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SENADO FEDERAL 
1-ATA DA 75• SESSÃO, EM 12 DE 

DEZEMBRO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 

12-EXPEDIEI'ITE 

1.2.1-Comunlcação 

-Do Senador Álvaro Pache<:o, de que se 
ausentará do País. 

1.2.2- Leitura de Projetos 

-Projeto de Resolução no 192/88, que alte­
ra a Resolução n9 155/88, dispondo sobre a 
Gratificação Especial de Desempenho. 

-Projeto de Resolução n9 193/88, que ex­
tingue e transforma c&rgos do Quadro de Pes­
soal do &nado Federal, e dá outras provi­
dências. 

1.23 -Discursoo de Expediente 

SENADOR RUY BACELAR, pela ordem -
Solicitando providências visando à leitura de 
projeto de resolução encaminha® à Mesa por 
S. EX', na sessão de ontem. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta ao Sr. Ruy 
Bacelar. 

SENADOR ODACIR SON?ES, pela ordem 
- Tratamento a ser dispensado ao relatório 
de CPI esp~dficado por S. Ex" 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. 
Odacir Soares. 

SENADOR {fiV'fAR FRANCO- Apresen­
tação de recurso para o plenário da decisão 
da Mesa, tendo em vista argumentos expostos 
por S. Ex' 

O SR. PRESIDEIYTE - A.plioação do art. 
449 do Regimento !ntemo. 

S<JMÂRIO 
SENADOR JUTAHY MAGAL.fViES- Para 

emitir uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDEIYTE- Resposta ao Sr. Ju­
tahy Magalhães. 

SENADOR JOÃO MENEZES - Radicali­
zação democrática. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• 30, de 1988. 
de autoria do Senador Leite Chaves, que altera 
o Código Brasileiro de T elecomunkações, tor­
nando obrigatório que as emissoras de televí­
s&o, ao final das programações diárias, trans­
mitam imagens de crianças desaparecidas ou 
seqüestradas. Aprovado, em primeiro tumo, 
cem emenda, lida nesta oportunidade, após 
pél!receres favoráveis proferidos pelo Sr. Cid 
Sab6ia de Carvalho, tendo usado da palavra 
os Srs. Leite Chaves e Pompeu de Sousa. 

-Redação do venc:ido, para o segundo tur~ 
no regimental, do Projeto de Lei do Senado 
rf 30/88. Aprovada, nos termos regimentais. 
..\ Câmara 4as Deputados. 

1.3.1-DiscursooopóooOrdemdoDia 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG­
Esclaredmentos sobre o Projeto de Lei do 
Senado 0 9 92/88, de sua autoria, em trami­
tação na Casa, que altera a redação e acres­
centa parágrafo ao art. 84 da Lei nQ 1.711, 
de 28 de outlJbro de 1952. 

SEIYADOR NELSON CARNEIRO- 125• 
aniversário da Cruz Vermelha lntemadona.l e 
8()l aniversário da Cruz Vermelha Brasileira. 

SENADOR AUREO MELLO - Artigo do 
prof. Argemiro Procópio, publicado na edição 
de ontem do Correio Brazlllense, a respeito 
da devastação da Amazônia. 

SEIYADOR JUTAHY MAGAL.fVIES -lnves­
tiga~ão das sucessivas denúncias de casos 
de c:Õrrupção na administração pública bra­
síleira 

SENADOR L()(JRJVAL BAPTISTA- Faleci­
mento do padre Manoel Soares. 

SEIYADOR rrAMAR FRANCO - Discurso 
do Ministro da Cultura, José Aparecido de O!i~ 
veira, em homenagem à memória do Enge­
nheiro América Renê Giannetti. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 76• SESSÃO, EM 12 DE 
DEZEMBRO DE 1988 

2.1 -ABERTURA 

22- EXPEDIEI'ITE 

2.2.1 -Discursos do Expediente 

SENADOR NABOR J{JNJOR - Pacto So-
cial. 

SENADOR JAMiL HADDAD- Remessa de 
Mensagem do Governo ao Senado Federal, 
sobre empréstimo do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG-
11 Teleconferência Patlamericana sobre Aids. 
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PASSOS PORTO 
Oireror~Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor E~ecutivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Adminístrativo 

JOSECUR GOMES MOREIRA 
O.r«or Industrial 

LINDOMAR PEREIRA .OA ~~~ VA 
Diretor Adjunto 

SENADOR AFONSO SANCHO - Bodas 
sacerdotais do Monsenhor Aman1io de Souza 
Rodrigues. 

2.2.2 - Comunicações da Presidência 

-Recebimento do anteprojeto de lei, de· 
autq_ria da Deputada Márcia Kubitschek, que 
transforma em reserva ecológica do Distrito 
Federal, a atual Chácara Onoyama, em T agua­
tinga e estabelece normas para o sell funcio­
namento e dá outras providências. 

-Convocação de ;essão conjunta a reali~ 
zar~se amanhã, às 9 horas e 30 minutos, com 
Ordem do Dia que designa. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Requerimento nç 224, de 1988. 

-Projeto de Resolução n\' 89, de 1988, de 
autoria da Comissão Diretora, que dispõe so~ 
bte horário e freqüência no Senado f edera'l, 
e dá outras providências.. Votação adiada, 
por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n• 189, de 1988, que 
autoriza o Governo da União a contratar opera~ 
ção de crédito externo no valor de US $ 
300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares 
norte-americanos}. Votação adiada, por falta 
de quo111m. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 61, de 1988 
(n9 719/88, na Casa de origem), que prorroga 
o prazo estabelecido no art. t~ da Lei n9 5.972, 
de 11 de dezembro de 1973, que regula o 
procedimento para o registro de propriedade 
de bens imóveis discriminados admínistrati~ 
vamente ou possuídos pela União. Dlseussão 
encenada, ficando a votação adiada por falta 
de quorom, após parecer favorável, proferido 
pelo Sr. Meira Filho em nome da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 62, de 1988 
(nç 1.071188, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a composição inicial dos Tribunais Re~ 
gionais Federais e sua instalação, cria os res~ 
pectivos quadros de pessoal e dá outras provi, 
dências. Discussão encerrada, ficando avo~ 
tação adiada por falta de quorum, após pare~ 
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cer favorável, proferido pelo Sr. Aureo Mello 
em nome da Comissão de Constituíçào e Jus­
tiça. 

-Mensagem n• 265, de i!iea (n' 515ill8, nà · .".' 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizado o Governo da Onião a contratar opera- · 
ção de crédito externo no valor de US$ 
300,000,000.00 (trezentos rrlilhôes de dólares 
norte-americanos). Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada por falta de quorum, 
após parecer favorável, proferido Çelo Sr. João 
Menezes, relator designado, nas termos do 
Projeto de Resolução nç 194/88, que apresen~ 
ta. 

-Mensagem n• 266, de 1988 (n• 516188, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto~ 
rizada a Caixa Econômica Federal a contratar 
operação de crêdito extemo no valor de US!? 
80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares 
norte-americanos). Discussão encenada, fi~ 
cando a votação adiada por falta de quorum, 
após parecer favorável, proferido pelo Sr. Na~ 
bor Júnior, relator designado, nos termos do 
Projeto de Resolução nç 195/88, que apresen~ 
ta 

2.3.1 - Discursos apósa Ordem do Dia 

SENADOR POMPEU DE SOUSA - 40 
anos da promulgação da Carta dos Direitos 
Humanos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-Home­
nagem à Austregésilo de Athayde. 

SENADOR RUY BACELAR, pela ordem -
Solicita à Mesa a leitura de projetos de resolu~ 
ção de sua autoria, suspendendo a realização 
de concursos públicos a serem realí:wdos pelo 
Senado federa\. 

2.3.2 - Comunicações da Presidência 

- T érmíno do prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução n9 186JB8, 
sendo que ao mesmo foi oferecida a Emenda 
de nç 1 de Plenário, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

-Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 77• SESSÃO, EM 12 DE 
DEZEMBRO DE 1988 

3.1·-ABERJURA 

.3.2 -EXPEDIENTE 

· 3.2:1 -·Mensagens do Governador do 
Distrito Federal 

- N'1'1 13 a 16/88, encaminhando à delibe­
ração do Senado Federal os seguintes proje~ 
tos de lei: 

-Projeto de Lei do Distrito F e dera! n"' 9/88, 
que instituí, no Distrito Federal, o imposto so­
bre operações relativas à circulação de merca­
dorias e sobre prestação de serviços de trans­
porte interestadual e intermunicipal e de co­
muni<:ação.e dá outras provldências. 

-Projeto de Lei do Distrito Federal n 9 

JQ/88, que institui, no Distrito Federal, o im­
posto sobre transmissão Inter vivos de bens 
imóveis e de direitos a eles relativos, e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei do Distrito Federal n"' 
11!88, que institui, no Distrito Federal, o adi­
cional do Imposto sobre a Renda e dá outras 
providên.das. 
, -Projeto de Lei do Distrito Federal n\' 
12/88, que institui, no Distrito Federal, o im­
posto sobre a transmissão causa mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos, e dá 
outras provldênc:ias. 

3.2.2 -Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados 

-Projeto de Lei da Câmara nç 63/88 (nf> 
993188, na origem), que dispõe sobre o salário 
minimo e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n 9 64/88 (n9 

1.064/88, na origem), que altera a legislação 
do Imposto de Renda e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 65/88, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adi­
cionais até o limite de Cz$ 
3.516.786.605.000,00 e dá outras providên­
cias. 

3.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 109/88, de 
autoria do Senador Odacir Soares, que estabe­
lece normas para o processo de privatização 
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de empresas sob o controle direto ou indireto 
do Governo federa), e dá outras providências. 

3.2.4 - ComunJcaçóes da Presidência 
-Recebimento do Ofício n>:> S/23/88 (n~ 

1250/88, na origem), do governador do Esta-
do do Paraná, solicitando autorização para que 
aquele estado possa contratar operação de 
crédito externo no valor de US$ 
63,000,000.00, para fi~ que especifica. 

-Recebimento da Mensagem n9 268/88 
(n9 529/88}, pela qual o Senhor Presidente 
da República, solicita autorização do Senado 
Federal para que a Prefeitura Municipal do 
Rio de Janeiro possa contratar operação de 
crédito interno junto à rede bancária nacional, 
no valor de 4.1 00.000 Obrigações do T escuro 
Nacional (OTN) e solicita ainda que seja retifi­
cada a Resolução n9 41188, do Senado Fe­
deral. 

3.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• 32/88. que 
dispõe sobre a emissão de selo cómemorativo· 
à semana do deficiente fisico, a cargo da ECf, 
e dá outras providências. Aprovado, após pa~ 
recer proferido peJo Senador Pompeu de Sou~ 
sa, tendo usado da palavra na sua discussão 
o Senador Nelson Carneiro. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n1> 32/88. Aprovada, À Câmara dos Depu~ 
tados. 

3.3.1 -Discurso após a Ordem do Dia 

SE!YADOR ODACIR SOARES - ReHexão 
em tomo do estado social da nação brasíleíra. 

3.3.2 -Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATOS DA COMISSÃO DIRETO­
RA 

-N~ 59 e 60. de 1988 

5-PORTARIA DO PRIMEIRO SE­
CRETÃRIO 

-N• 24. de 1988 
6- PORTARIAS DO DIRETOR-

GERAL DO SENADO FEDERAL 

-N~ 29 e 30. de 1988 

7 -ATA DE COMISSÃO · · 

8-MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

lO- COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMAI'IENTES 

Ata da 75• Sessão, em 12 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÁS 10 HORAS. ACJWI!-SE PRESENTES OS. 
SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluítio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Peres - Carlos deCarli - Aureo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
João Menezes -Jarbas Passarinho- João Cas-­
telo- Alexandre Costa -Edison Lobão- Cha­
gas Rodrigues -Alvaro Pacheco- Afonso San­
'cho- Cid Sabóia de Carvalho- José Agripino 
- Lavoisier Maia - Humberto Lucena - Rai­
mundo Ura - Ney Maranhão - Guilherme Pal­
meira - Rubens Vdar - Francisco Rollemberg 
-Lourival Baptista- Luiz Viana -Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
-Gerson Camata -João Calmon -Jamil Had­
. dad- Nelson Carneiro -Itamar Franco -Alfre­
do Campos - Ronan Tito - Severo Gomes -
Mário Covas -lram Saraiva- Pompeu de Sousa 
- Mauódo Corrêa -Meira Filho- Louremberg 
Nunes Rocha -Mendes Canale- Rachid Salda­
nha Derzi - Wilson Martins - Leite Chaves -
José Richa- Dirceu Carneiro- Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
51 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inidamos nossos tfa.. 
bolhos. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo, 
Sr. 1 ~ SecretMio. 

t lida a seguinte 

Em 12 de dezembro de 1988 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, de acordo com o disposto no art. 43, alínea 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, 
Jutahy Magalhães e Wilson Martins 

' do Regimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa a partir do dia 21-12-88 a 
24~0 1-89 para breve vfagem ao estrangeiro, em 
caráter particular. 

Atenciosas saudações.- Alvaro Pacheco Se­
nador. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLCJÇÃO 
1'1• 192, de 1988 

{Da Comissão Diretora) 

Altera a Resolução n• 155, de 1988, 
que dlapõe sobre a Gratlllcaçiio Especial 
de Desempenho. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Fica acrescido, na tabela anexa à Re-­

solução 0 9 1.55, de 20 de outubro de 1988, o 
fator de ajuste 3,0 (três), aplicável aos ocupantes 
da categoria de médico, não ocupantes de cargo 
DAS ou <:om remuneração equivalente. 

Art. 29 A Gratificação Especial de Desempe~ 
nho constitui também retribuição compensatória 
pelo comparecimento do servidor de que trata 
o artigo anterior, aos plantões previstos na escala 
mensal aprovada pela direção do órgão especí~ 
fico. 

Parágrafo único. O servidor a que se refere esta 
resolução. que deixar de comperecer injustifica­
damente ao pionlio pora o qual foi eocalodo terá 
descoràdo 1/30 (um trinta,_) da CLIIIIcaçbo. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4ç Revogam-se as disposições em con­
trãrio. 

Justlftcação 

O presente projeto de resolução tem o illtWto 
de elevar a retribuição correspondente à <1nltifl.. 
cação Especial de Desempenho (GEO), para c. 
médicos, ao nível daquela recebida sob o mesmo 
titulo e como Gratificação por SeiViços ~ 
dinários, anteriormente à aprovação da Resoluçlo 
n• 155. de 20 de outubro de 1988. 

lmpende aduzir que, estando os m6dicos suJei­
tos a uma carga horária de 120 horas mensais, 
o valor da hora extra para esta categoria (remune­
ração-base dividida por 120) correspondia ao do­
bro do valor atribuído a todas as demais categc> 
rias (remuneração-base dividida por 240). Aaim, 
a Gratif~eação por Serviços Extraordinários que, 
para todos os servidores equivalia a .50% de sua 
remuneração diária, na forma do art. 408, § 1~ 
do Regulamento Administrativo, para o caso dos 
médicos correspondia a 100%. 

A Resolução no 155/88 eliminou essa diferen. 
dação, ao atribuir um único índice de ajuste dl 
GED (2,4) para todas as categorias de nível m&lo 
e superior, embutindo, assim, uma remuneraç6o 
equivalente, pela hora extra, para os servidores 
de qualquer categoria, quando em situação fun­
cionai semelhante. 

A perda de remuneração dos médicos tenderia 
a desaparecer com o pagamento dos plantões 
efetivamente realizados, não compensados no ho­
rário nonnal de expediente. 

Atendendo, porém, solicitação da classe e do 
diretor da Subsecretaria de Assistência Médica 
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e Social, esta proposta faz retornar a situação ante­
rior, adotando um índice de ajuste da GED espe~ 
cial para essa categoria (3,0}, correspondente ao 
pagamento de 120 horas extras ou 100% da re­
muneração-base. 

Conseqüentemente, e tendo em vista a igual­
dade de tratamento que deve existir entre os servi­
dores, adapta-se ao caso dos médicos o artigo 
)9 e seu parágrafo único, da Resolução n9 155(88, 
que exclui qualquer outro pagamento pelo com­
parecimento ao serviço em decorrência de ses­
sões fora do horário normal de expediente, inclu­
sive aos sábados, domingos e feriados, e prevê 
o desconto pelo não comparecimento. Dessa for­
ma, fica vedado o pagamento de horas extras 
aos médicos pelo cumprimento da escala de plan­
tões aprovada pelo diretor da área e prevê-se o 
desconto correspondente, em caso de falta a es­
ses plantões. 

Os efeitos na despesa são mínimos, se compa­
rada a situação da Resolução nd. 155188, com 
pagamento de plantão, e a situação proposta nes­
te projeto, com índice de ajuste especia\, sem 
pagamento complementar de plantão. 

Esperamos, portanto, contar com a boa aco­
lhida do Plenário a este projeto de resolução, a 
fim de eliminar a possibilidade de prejuízos finan­
ceiros aos servidores ocupantes da categoria de 
médico. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1988. 
- Humberto Lucena - LOurival Baptista -
Jutahy Magalhães - Dirceu Carneiro -
Odadr Soares_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•t93, de 1988 

(Da Comissão Diretora) 

Extingue e transfonna cargos do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, e dá 
oubas providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 A partir da homologação do resultado 

do processo seletivo interno para progressão e 

Grupo 

Atividades de 
Apoio Legislativo 

ascensão funcionais de 1988, ficam extintos todo 
os cargos e empregos vagos em decorrência de 
aposentadoria, falec:imento, exoneração e demis­
são. 

Art. 2~ É criada a Subsecretaria de Adminis­
tração de Compras e Licitações, que terá a com­
petência de planejar, dírigír e controlar as ativida­
des relacionadas com a aquisição e alíenação de 
bens patrimoniais e de consumo; promoção de 
licitações e concursos para a realização de proje· 
tos; para realização de compras; para contratação 
de firmas para prestação de serviços, fornecimen­
tos de bens e locações e para realização de obras 
de engenharia. 

Parágrafo único. A estrutura do órgão criado 
neste artigo será estabelecida pela Comissão Dire· 
tora no prazo de trinta dias. 

Art. 39 Ao encarregado do Cerimonial da Pre­
sidência incumbe orientar, coordenar e exercer 
as atividades de assessoramento superior do C e ri~ 
mania! da Presidência, em articulação com a Se­
cretaria de Divulgação e Relações Públicas. 

Art. 49 São transformados em cargos de pro­
vimento em comissão, do Grupo DAS, do Quadro 
de Pessoal do Senado, com a denominação e 
na forma constante dos Anexos I e 1[, três cargos 
vagos de 1nspetor de Segurança Legislativa do 
Grupo- Atividades de Apoio Legislativo do mes­
mo Quadro. 

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Justificação 

Propõe-se a transformação de três cargos de 
Inspetor de Segurança Legislativa em Cargos em 
Comissão do Grupo- Direção e Assessoramen­
to Superiores para atender à premente neces­
sidade da Administração desta Casa de prover 
efetivamente a ocupação de igual número de fun­
ções que vêm sendo, de fato, exercidas há tempos 
com as características e prerrogativas inerentes 
ao Grupo DAS, 

ANEXO I 

Cargo I Emprego 

Inspetor de Segurança 
Legislativa 

ANEXO H 

Dezembro de !988 

Essa alteração é de suma importância para a 
Casa, uma vez que, de fato, encontra-se em pleno 
funcionamento o Centro de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos do Senado federal, cujo diri­
gente vem desenvolvendo suas atividades nor­
malmente, sem a necessária formalização de seu 
cargo, considerado de alta relevância para o Sena­
do FederaL 

Oficializa-se, também, a figura do Chefe doCe­
rimonial da Presidência, função exerc::ida de fato, 
com dedicação, por servidor da Casa, há muitos 
anos, sem a correspondente retribuição a que 
faz jus, em decorrência do alto nível de responsa­
bilidade exigido pelas atribuições cometidas ao 
cargo, que incluem um assessoramento direto 
à Presidência do Poder Legislativo em suas rela­
ções formais e protocolares, não apenas com au­
toridades públicas int~rnacionais, mas também 
com as dos primeiro~ ""scalões da administração 
pública nacional. 

Quanto à Subsen , .. ~ria de Administração de 
Compras e LicitaçÕf::_. t forçoso esclarecer que 
a sua implementaçf.c ~ inevitável do ponto de 
vista da funcionalidaci~ e eficácia administrativas, 
atualmente prejudicadas pelo gigantismo da es­
trutura atual que abriga num só órgão atividades 
que convém serem separadas. tanto pela neces­
sidade de se estabelecer controles naturais para 
o recebimento e guarda dos bens adquiridos co­
mo pela conveniência de sé adequar a estrutura 
de compras da Casa à modema dinâmica de mer­
cadologia visando eliminar custos adicionais com 
a morosidade dos procedimentos burocráticos 
que a velha estrutura existente acarreta. Projeto 
de Resolução de aútoria da Comissão Diretora 
propõe o desmembramento da algumas compe. 
tências da Subscretaria de Adminístração de Ma~ 
teria/ e Patrimônio, tomando-a mais específica no 
tocante às atividades de recebimento e guarda 
dos bens adquiridos pela Casa, 

Sala das Sessões, l 2 de dezembro de 1988. 
- Humberto Lucena - LourivaJ Baptista -
Jutahy Magalhães - Odacir Soares - Dir· 
ceu Carneiro - Francisco Rollemberg. 
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tt- de Cargos 

OI 

OI 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Os projetos lidos vão à publicação. 

O Sr. Ruy Bacelar - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACElAR (PMDB - BA. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
dar ciência à Casa, aos meus eminentes Pares 
que, na última sexta-feira, demos entrada na Se­
cretaria da Mesa de um projeto de resolução, que 
deveria ser, como normalmente é, lido na primeira 
sessão do Senado, na Hora do Expediente. E não 
ouvi a leitura desse projeto. Gostaria de saber 
de V. EX", Sr. Presidente, a razão por que não 
foi üdo o referido projeto sobre o qual, neste mo­
mento, peço esclarecimento à Mesa e à Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Ocupando eventualmente a Presidência, devo in­
formar a V. Ex• que recebi a comunicaçáo da 
Assessoria da Mesa de que o Presidente efetivo 
do Senado, Senador Humberto Lucena, havia soli­
citado o projeto para examiná~lo. S. EX' o deve 
estar examinando e deve liberá-lo para a leitura 
e posterior encaminhamento. Levarei a S. Ex" a 
questão de ordem de V. Ex•, para solicitar sejam 
tomadas as providências necessárias. 

O SR. RUY BACELAR- Sr. Presidente, acre­
dito que cabe a mim e também aos Srs. Senado­
res, de conformidade com o art. 259, item m, 

letra a. nc 3, na Hora do Expediente, a apresen­
tação de projetos. Se V. Ex' me permite, gostaria 
de ler, já que o Sr. Presidente titular da Mesa, 
Senador Humberto Lucena, achou por bem fazer 
uma verificação, a priorf, sobre o projeto em foco, 
se o projeto está de acordo e de conformidade 
com o Regimento ou não. No meu entender está 
porque esse projeto não fere qualquer dispositivo 
regimental. Talvez seja outra razào do Sr. Presi­
dente, daí, peço a V. Ex• me permita ler: 

"Art. 259. A apresentação de proposi­
ção será feita: 

UI- em plenário, nos seguintes casos: 
a) na Hora do Expediente: 
1 -emenda à matéria a ser votada nessa 

fase da sessão; 
2 - indicaç:áo; 
3 -projeto; ... " 

Gostaria de ler o projeto para conhecimento 
da Casa, porque, de fato, deveria ser lido na pre­
sente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
V.~ pode lê-lo, pois é um direito que tem quando 

Direção Superior 

Diretor·Executivo do CEDESEN 

Diretor da Subsecretaria de 
Adminístração de Compra e 
Licitações 

usa a palavra. Também o Presidente tem, pelo 
Regimento, de acordo com o art. 52, item 11, 
o dtretto de impugnar as proposições que lhe 
pareçam contrárias à Constituição e ao Regimen­
to. Mas creio o que o Sr. Presidente deve estar 
fazendo é, exatamente, examinando a questão pa­
ra verificar se ela se inclui nesse item 11 do art. 
52. Por isso lembro a V. Ex• que, cabe, se S. 
Ex' impugnar. recurso. Mas como S. EX' ainda 
não tomou a decisão, ainda não cabe recurso 
diante de uma decisão que não foi tomada. 

O SR. RUY BACELAR - Conheço o item 
11 do art. 52 que fala sobre as atribuições do 
Presidente: 

"impugnar as proposições que lhe pare~ 
çam contrárias ..... 

Acredito que este não seja o caso, se fosse 
caberia ao Senador requerer, para ser conside~ 
rado pelo Plenário do Senado. Mas como V. & 
me concedeu a palavra, vou ler para os meus 
eminentes colegas do Senado o projeto de resolu~ 
ção que apresentei no último dia 10 do corrente, 
e que infelizmente o Presidente não permitiu, por 
enquanto, que fusse lido nesta sessão. O projeto 
de resolução deverá ter um número. A emenda 
do projeto de resoluçâo é a seguinte: 

"Suspende concurso público e dá outras 
providências." 

O Senado FederaJ resolve: 

"Att 19 Fica suspensa, por prazo indeter~ 
minado, a execução do concurso público 
destinado ao preenchimento de 35 vagas do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, obje~ 
to do Edital nç 1/88, publicado no Diário 
otidal da União, de 29. 11.88, e do Edital 
nç 2/88, publicado no referido órgão da lm~ 
prensa Nacional de 5 de dezembro de 1988. 

Art. 29 No prazo de 6 anos, contados da 
data da aprovação desta Resolução, o Sena~ 
do Federal não admitirá servídor, salvo para 
cargo em comissão ou emprego declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração. 

Art. 3b Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua aprovação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1988. 

Senador Ruy Bacelar" 
Sr. Presidente, e meus caros e eminentes Sena­

dores. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Sr. Senador, há orador inscrito ... 
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O SR. RUY BACElAR- Apresentei o projeto 
e me cabe ler as justificativas. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Se V. EJr vai ler somente as justificativas, apenas 
solicitaria a V. Ex" que não fJZesse um pronuncia· 
menta sobre a questão e deixasse para o mo­
mento oportuno. 

O SR. RUY BACELAR - A jtJstificaç:ão é 
a seguinte; 

"Acaba de ser publicado edital contendo instru­
ções sobre concurso público para categorias fun­
cionais de técnico em comunicação social, jorna­
lista, 1 O vagas; bibliotecário, 1 O vagas; enfermeiro, 
1 O vagas, e tradutor, 5 vagas, todas pertencentes 
aos Quadros desta Casa. 

O que me deixa perplexo é o fato de o Senado 
já contar com um número tão elevado de servi­
dores e, ainda assim, pretender realizar esse con­
curso pública. 

Se fizermos levantamento rigoroso da situação 
funcional da Casa, tenho certeza de que chega­
remos a um resultado capaz de nos mostrar o 
seguinte: 

1 ç- uma boa parte do nosso funcionaJismo 
não tem função determinada e, portanto, não pro­
duz o suficiente; 

29 - uma grande parte dos seJVidores é subuti­
lizada, significando isto que um melhor aproveita­
mento ou o remanejamento desses recursos hu­
manos permitiria atender às necessidades dos se­
tores mais carentes de pessoal; 

39
- outra significativa parte dos funcionários 

está deslocada de suas funções originais especí­
ficas, em desvio de função. 

Portanto, chegaremos à conclusão de que nos­
sos recursos humanos dispõem de habilitações, 
aptidóes e de capacitação, enfim, para neles inves­
tinnos, com vistas à plena utilização desse poten­
cial oculto e inerte. 

Se assim é, por que não tentarmos essa reato­
cação interna de pessoal para as áreas necessi· 
tadas, antes de realizarmos concurso público? 

Por exemplo, se precisamos de tradutores, por 
que não aproveitarmos servidores que falam in­
glês, francês ou outras línguas, e pagarmos um 
curso de especialização para sua posterior utiliza­
ção nessa área? Acredito que sairá mais barato 
em termos de investimento, e o retorno produtivo 
será talvez melhor, considerando-se o incentivo 
e a valorização que isso pode representar para 
o servidor. 

O mesmo podeMamos dizer dos técnicas em 
comunicação social e jornalistas. Já os temas em 
número expressivo, por que não os utilizamos 
mais intensamente? Por que esse concurso que 
se anuncia? Serão mais dez. Ora, isso é inexpli­
cável. 



3862 Terça-feira 13 DIÁRIO DO CONQRESSO NACIONAL (Seção 11) 

No caso das bibliotecárias, temos informações 
de que há várias delas trabalhando, atualmente, 
em outros órgãos da Casa, em desvio de função. 
Se a Biblioteca do Senado precisa de mais dez 
servidores habílítados, o mais racional, o mais 
econômico, o mais sensato teria sido determinar 
o retomo desses profissionais ao seu órgão de 
origem, antes de se fazer um concurso público 
até que as necessidades se evidenciassem. 

No Serviço Médico a mesma coisa. Se é preciso 
se ter mais enfermeiros, vamos antes descobrir 
aqueles que se encontram, como nos outros ca­
sos, fora do órgão. 

T odes nós sabemos que houve um convênio 
assinado eritre essa Presidência e a Reitoria da 
Universidade de Brasília, que houve um trabalho 
prévio de formulação do concurso, que ja deve 
ter havido despesas, que o início das inscrições 
está marcado para hoje, dia 12, mas tudo isso 
pode ser pelo menos adiado, até que se encontre 
uma solução interna e rápida, se esta não for 
possível a curto prazo. Aí, sim, pensaríamos em 
fazer o concurso. 

Não me parece inviável devam, nesta antevés· 
pera das incrições, negociar com a Universidade 
o adiamento do concurso. As despesas que já 
tiveram sido efetuadas poderão ser compensadas 
de alguma forma, mais cedo ou mais tarde, aftna1 
temos vários convênios com a Universidade de 
Brasília em andamento. Na pior das hipóteses, 
se houver prejuízo daquilo que tenha sido pago 
por conta de despesas já consumadas, esse pre· 
juízo será irrelevante, em face da economia a ob. 
ter·se na folha de pagamento mensa1. 

Quanto à proibição de admissões no Senado, 
pelo prazo de seis anos, estabelecida no art. 29 
do projeto, cabe-nos esclarecer que se trata de 
medida que se justifica em face do já elevado 
contingente de servidores existentes na Casa, que 
somente num prazo grande poderá ser enxugado. 

Com relação aos se!G anos, a razão é que repre· 
senta o tempo que a maioria dos Srs. Senadores 
ainda tem de mandato. 

Acreditamos que o Senado, aprovando o pre. 
sente projeto, estará contribuindo de maneira de-­
cisiva para o controle das despesas do setor públi. 
co e para uma profunda reformulac;ão de política 
de pessoal, que estanque verdadeiramente o in­
gresso de novos servidores no setor público com 
o aproveitamento dos já existentes." 

Sr. Presidente, esta é a justificativa. Espero, já 
que o eminente Senador Humberto Lucena en­
c:ontra·se na Casa, e já que não foi permitida a 
leitura na Hora do Expediente, como deveria ter 
sido, espero que o Presidente da Mesa do Senado, 
eminente e Exmç Sr. Senador Humberto Lucena 
dê como lido, como se fosse, e como de fato 
é, de acordo com o art. 259, a presente proposição 
e que ela passe, de agora por diante, a obedecer 
aos trâmites normais desta Casa: indusive, se pos­
sível, em face da urgência da medida, que seja 
de imediato colocada na Ordem do Dia, para ser 
discutida em regime de urgência. 

Sr. Presidente e eminentes Srs. Senadores, essa 
proposição, em face do tempo, tem necessidade 
urgente de ser examinada por esta egrégia Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

Ow'ante o discurso do Sr. Ruy Bacelar, o 
Sr. Jutahy Magalhães, 1 ~ Secretán'o, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Nobre Senador Ruy Bac::elar, V. Ex' fez um pronun­
ciamento. Realmente, o projeto que V. EX leu 
constará dos Anais do Senado Federal. Quanto 
ao Jirojeto, está em exame pela Mesa, de acordo 
com o art. 52, item t I. 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem V. Ex' a palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. Ruy Bacelar- Sr. Presidente, gostaria 
de saber se é sobre o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não, não é sobre o mesmo assunto. 

O Sr. Ruy Bacelar - Então, gostaria que V. 
Ex" me respondesse. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Eu já decidi, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Bacelar- Então, de acordo com 
o art. 52, recorro da decisão de V. EX' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Mas eu ainda não impugnei o projeto de V. EX 
Estou examinando. 

O Sr. Ruy Bacelar-Espero que V. E>r dedda 
o mais rápido possivel. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Eu decidirei de acordo, tão logo receba o parecer 
do C'onsultor..Juridko. Quando eu tiver o parecer 
do Consultor-Juridico, eu decidirei. 

O Sr. Ruy Bacelar- Mas que essa decisão 
não seja após o dia 15, Sr. Presidente, senão irei 
pedir verificação de quorum em todas as vota· 
ções do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Ruy Bacelar, a Mesa tomará uma 
decisão. V. & não pode dialogar com a Presi· 
dência. 

O Sr. Ruy Bacelar - Mas V. Ex< não pode 
usar esse mandato que lhe outorgamos para abu· 
sar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soa­
res, para uma questão de ordem. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. para 
uma questão de ordem.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nos termos do art. 444 do Regimento 
Interno, formulo a V. ~ a seguinte questão de 
ordem: 

Tendo em vista as conclusões contidas no Rela­
tório da Comissão Parlamentar de Inquérito que 
apura irregularidades na Administração, faz.se ne~ 
cessário, no momento, que esta Casa dê ao art. 
175 do Regimento Interno interpretação que se 
harmonize com a regra jurídica do § 3~', do art. 
58 da Constituição Federal em vigor. 

É que, Sr. Presidente, corre·se o perigo de, sob 
a juStificativa de que o texto constitucional confere 
poderes, os maís amplos, às Comissões Paria· 
mentares de lnq~rito. este Plenário venha e ser 
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atropelado pelas condusões de um mero relatório 
elaborado por órgão por ele mesmo criado. 

Quero dizer, .que se deve dar ao supracitado 
art. 175 interpretação que não permita que a c:ria· 
tura (CPI) se sobreponha ao criador (Plenário). 

Pretendo ouvir de V. Ex', na qualidade de Presi· 
dente da Mesa, como há de se proceder com 
relação ao eventual encaminhamento ao Minis· 
têrio Público das conclusões da mencionada Co. 
missão de Inquérito. 

Resguardando a autonomia do Plenário do Se­
nado Federal faz~se indispensável que o Relatório 
em questão seja encaminhada ao mesmo para 
que, apreciando a matéria, proponha as provi· 
dências cabíveis, como expressamente detenni· 
nam os arts. 175 e 177 da leí que rege os trabalhos 
desta Casa. 

Por cautela, rogo que a Mesa Diretora, sabia· 
mente, extraia do dispositivo em debate os seus 
reais efeitos, evítando·se, assim, irremediável 
equívoco. 

T rata~se de decisão de tal responsabilidade e 
gravidade .que não pode deixar de passar pelo 
crivo do Plenário do Senado, que dará a palavra 
final sobre o encaminhamento à autoridade com· 
petente de relatório descritivo dos ratos para a 
promoção da responsabilidade criminal das acu· 
sados. 

Considerando, ainda, Sr. Presidente, que as atri· 
buições das Comissões Parlamentares de lnqué· 
rito Jimitam·se às atividades investigatórias, na 
busca da verdade dos fatos, seria de todo insen· 
sato conferir~Jhe poderes decisórios em nome de 
toda uma Casa do Congresso Nacional. 

T ratando·se de questão objetiva e de a)ta rele. 
vânda para esta instituição, solicito dessa honrada 
Presidência a pronta decisão da presente questão 
de ordem, consoante dispõe o art. 446 do Regi~ 
mente Interno. 

É esta a questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceno) -
Nobre Senador Odacir Soares, V. Ext levanta 
questão de ordem relacionada com os relatórios 
das Comissões Parlamentares de Inquérito. 

A Constituição Federal, na art. 58,§ J9, diz: 

"As Comissões Parlamentares de lnqué· 
rito, que terão poderes de investigação pró­
prias das autoridades judiciais, além de ou­
tros previstos nos regimentos das respectivas 
Casas, serão criadas pela Câmara dos Depu-­
tados ~ pelo Senado Federal, em conjunto 
ou separadamente, mediante requerimento 
de um terço de seus membros. para a apura­
ção de fato determinado e por prazo certo. 
sendo suas conclusões, se for o caso, enco­
minhadas ao Ministério Público, para que 
promova a responsabilidade civil ou crímfnaf 
dos infratores." 

_ ~uando a Constituição Federa), neste dispo­
SitivO, se refere ao requerimento de um terço, 
fica dare que a Com$são Parlamentar de Inqué­
rito e órgão do Senado Federal. Por sua vez, os 
arts. 175 e 177, do Regimento Interno, estabe~ 
lec:em: 

"Art. 175. A Comissão de Inquérito redi­
girá relatório, que canduirá por projeto de 
resolução, se o Senado for competente para 
deliberar a respeito, ou assinaJará os fund&o 
mentos pelos quais não o apresenta." 
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"Art. 177. Se for determinada a respÕn­
sa.bilidade de alguém, por falta verificada, a 
matéria, antes de ser submetida ao Plenário, 
irá à Comissão de Constituição e Justiça, que 
proporâ, em projeto de resolução ou em 
emenda ao já oferecido pela Comissão de 
lnquérito, as providências cabíveís." 

Nestas condições, tendo em vista o que dis­
põem a Constituição e o Regimento, a Presidência 
entende que qualquer relatório de Comissão Par­
lamentar de Inquérito tem que ser submetido ao 
Plenária do Senado Federal. 

É a decisão. 

O Sr. Itamar Franco -4 Peço a palavra pela 
ordem, para uma questão de ordem Sr. Presi­
dente. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Fran­
co. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, recorro, primeiro, da decisão de V. EX ao 
plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Recebo o recurso de V. ~e solícito audiência, 
sobre o mesmo, da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, Sr. Presi­
dente, a questão de ordem será decidida pelo 
Presidente com recurso para c plenário de ofício 
ou mediante requerimento, que só será aceito, 
se formulado ou apoiadc pelo líder. 

Eu tenho um líder aqui ao meu lado e aqui 
também ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-
V. EX já recorreu e eu pedi a audiência da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Primeira inciso, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex' há de convir que recorreu, mas o art. 449 
diz: 

"Havendo recurso para o plenário, sobre 
decisão da Mesa em questão de ordem, 
é lícito ao Presidente solicitar a audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre 
a matéria." 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, 
primeiro invoquei o art. 446. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. EX tem o direito de recorrer. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Recorri. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
E eu recebi o recurso de V. EX' 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não. V. E:x- não 
está atendendo ao recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como não? Eu recebi o recurso e pedi a audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• veja o 
que diz o art. 449: 

"Havendo recurso para o plenária, sobre 
decisão da Mesa em questão de ordem, é 

lícito ao Presidente solicitar a audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre 
a matéria." 

Sr. Presidente, V. ~comete aí- permita-me, 
respeitosamente - uma heresia, pois V. Ex" já 
havia feito uma consutta à Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Umberto Lucena) -
Permite-me, V, Ex" náo pode dialogar com a 

Presidência. 
V. ~recorreu da decisão de questão de ordem 

da Presidência, de acordo com art. 446: 

"A questão de ordem será decidida pelo 
Presidente, com recurso para o Plenário de 
oficio ou mediante requerimento, que só será 
aceito se formulado ou apoiado por líder," 

V. Ex' recorreu com o apoio do Uder Chagas 
Rodrigues e, em segulda, depois de receber o 
re<::urso de V. Ex' eu me prevaleci do art. 449, 
que é daro: 

"Havendo recurso para o plenário sobre 
decisão da Mesa em questão de ordem, é 
lícito ao Presidente solicitar a audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre 
a matéria." 

Não há dúvida, está decidida a questão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Há uma dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-
V. Ex' vai levantar outra questão de ordem? Qual 
é a questão d~ ordem? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Vou levantar 
outra questão de ordem, Sr. Presidente. 

Pediria a V. Ex• que tivesse a devida calma, 
para que eu possa ... 

O SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena)-
V. & é que não está calmo, nobre senador. 

O SR. ITAMAR FRAN:CO - Em primeiro 
lugar, Sr. Presidente, V. Ex' envia à Comissão de 
Constituição e Justiça o que V. Ex" já havia soli­
citado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador, V. Ex' vai cu náo fazer 11ova ques­
tão de ordem? Então, a faça. V. EX' está querendo 
discutir a ded!:.ão da Mesa e isso eu náo permito. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu tenho 5 mi­
nutos para encaminhar a minha questão de or­
dem. Esses cinco minutos V. EX' tem d~ respeitar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Coloque a nova questão de ordem. V. & não 
pode falar sobre matéria vencida. 

0 SR. ITAMAR fRANCO- Sr. Presidente, 
se nesses 5 minutos eu não concluir com uma 
questão de ordem, V. Ex' indefira. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex" verse sobre matéria nova. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Estou versando 
sobre matéria nova. 

A decisão de V. & contraria a própria decisão 
que V. EX' havia tomado anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Qual é o dispositivo que V. Ex" se prevalece do 
Regimento para levantar a nova questão de or­
d~m? 
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O SR. ITAMAR FRANCO - A questão de 
ordem que eu levanto ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Fundamente no Regimento a sua questão de or­
dem. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O fundamento 
que eu levanto, nobre Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-­
Qual é o artigo, do Regimento, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Art. 444. Sr. 
Presidente. Eu continuo nele. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Leia. 

O SR- rT AI' lAR FRANCO - Está aqui: 

"Art. 444 Constituirá questão de ordem, 
suscitável em qualquer fase da sessão, peta 
prazo de 5 (cinco) minutos, qualquer dúvida 
sobre interpretação ou aplicaçáo deste Regi­
mento." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
E o que tem isso a ver com a minha decisão 
e com o recurso de V. EX" 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu tenho dúvi­
das na interpretação que V. EX" deu à questão ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Mas por isso V. Ex• recorreu e eu recebi o seu 
recurso, 

O SR. ITAMAR FRANCO -Mas eu conti­
nuo, Ex•, agora na minha fala. V. Ex', por favor, 
me escute. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Qual é a nova questão de ordem? 

O SR. ITAl'lAR FRANCO- Sobce os 5 mi­
nutas. V. Ex~ conhece o Regimento tanto quanto 
eu ou até melhor. V. Ex• me dê os 5 minutos. 
Se eu não concluir com uma questão de ordem, 
V. & indefere. Tenho direito de dizer nesses 5 
minutos que me faltam. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Então, diga. 

O SR. ITAMAR FRA..NCO- Eu posso dizer? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
-Pode. 

O SR.ITM1AR FRANCO- Muito obrigado. 
Quero dizer que v. Ex- não poderia novamente 

enviar para a Comissão de Constituição e Justiça 
aquilo que V. Ex' já havia solicitado. Isto é uma 
questão mínima de entendimento; isto não é coisa 
de Regimento, se V. Ex' fez uma consulta à Comis­
são de Constituição e Justiça, Não sei se o Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça se 
encontra presente. Se essa Comissão de Consti­
tuição e Justiça ainda não deu parecer sobre a 
consul~ de V. EX', foi V. Ex' que se adiantou ao 
senador que só hoje recorre a V. Ex· de uma 
decisão sobrestada na Comissão de Constituição 
e Justiça, porque, pelo que sei, alguém solicitou 
vista. Então, como V. Ex" atropela a Comíssão 
de Constituição e Justiça com outra questão de 
ordem aqui levantada e envia novamente a maté­
ria à Comissão de Constituição e Justiça? A ques­
tão já está na Comissão de Constituição e Jus­
tiça .. , 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Qual é a questão de ordem? 

O SR. ITAMAR FRA/'ICO - A questão de 
ordem é que V. Ex- não pode fazer uma interpre~ 
tação duvidosa à Comissão de Constituição e Jus­
tiça, estando ela já examinado uma consulta de 
V.& 

A Comissão de Constituição e Justiça pode de­
finir o quê? A consulta de V. Ex" ou a questão 
de ordem agora levantada pelo nobre Senador? 

É a questão de ordem que envio a V. Ex~. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Vou responder, nobre Senador Itamar franco. Em 
primeiro lugar, eu diria que não há questão de 
ordem, porque V. E;(' não se baseou em nehum 
dispositivo constitucional ou regimental. 

O SR. ITAMAR FRA/'ICO- Art 444. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não socorre a hipótese levantada por V. & 

Por outro lado, mesmo admitindo que não há 
fundamento na sua questão de ordem, a Presi­
dência esclarece o seguinte: o direito de consultar 
a Comissão de Constituição e Justiça é tranqüilo 
à Presidência da Casa. Agora, isso não impede, 
como não impediu que um Senador, no caso 
o Senador Odacir Soares, levante uma questão 
de ordem, a mesma matéria, objeto da consulta. 

Ora, no momento em que ele fez a questão 
de ordem, dei a minha decisão. E a minha decisão 
é no sentido de que o relatório de qualquer Comis-­
são de Inquérito, de acordo com a Constituição 
e o Regimento do Senado, tem que ir ao Plenário 
do Senado, que é o órgão soberano para resolver 
a respeito, até porque a Comissão de Inquérito 
é requerida,automaticamente, por um terço dos 
Srs. Senadores, ou seja, mais de 20. A minnha 
decisão é neste sentido, porque esta é a minha 
opinião e eu consultei a Comissão de <;onstituição_ 
e Justiça, porque outros Senadores tinham dúvidas 
quanto à matéria. Na ·hora porém-em que o Sena­
dor Odacir Soares lévanta a questão de ordem, 
eu decídí e V, Ex•recorreu. Recebi o seu recurso e 
pedi, sobre ele, audiência à Comissão de Consti­
tujção e Justiça, de acordo com o art .. O que 
pode ocorrer é que o nobre Presidente da Comis­
são de Constituição e Justiça, Senador Alfredo 
Campos, vá naturalmente apensar o recurso de 
V. Ex~ à consulta que já está na Comissão, e que 
tem como Relator o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

Esta é a decisão final." 

O SR. ITAMAR FRA/'ICO - A decisão de 
V. Ex" fica depedendo de uma interpretação da 
Comissão de Constituição e Justiça? 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Mas é claro! 

O SR. ITAMAR FRANCO - Porque, salvo 
melhor juízo desta Casa ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador, V. Ex' tem o Regimento, sabe 
que não pode djscutir com a Mesa. A questão 
está decidida. 

O SR. ITAMAR FR.ANCO - Não estou dis­
cutindo, V. Ex" é que está querendo passar por 
cima da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A questão está decidida: fica sobrestada a decisão 
da Mesa até que a Comissão de Constituição e 
Justiça decida a respeito. 

O SR. ITAMAR FRANCO - É lógico que 
tem que estar sobrestada. V. & não pode ser 
o único homem a interpretar a Constituição nesta 
Casa ... 

O SR. PRESIDENTE (Humbeto Lucena) -
Quem vai interpretar afinal e a Comissão de Cons­
tituiÇão e Justiça, nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO-... e é para isso 
que há a Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Peçoa V. Ex" que encerre, nobre Senador, mesmo 
porque V. Ex~ não tem mais o que dizer. Já decidi 
a questão de ordem de V. f.x'! 

O SR. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para um questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeto Lucena) -
Concedo a paJavra ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães, para uma questão de ordem. 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES(PMDB-BA 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) -A questão de ordem, Sr. Presidente, é 
para uma indagação da decisão de V. Ex!', ou 
para uma explicação, ou, então, para uma recla­
mação do andamento dos trabalhos. Estou ba­
seado no Regimento. 

Desejo fique bem claro que V. EX' solicitou à 
Comissão de Constituição e Justiça prestasse um 
esclarecimento a respeito de como deveriam ser 
encaminhados os relatórios das Comissões Parla­
mentares de Inquérito. 

O Senador Odacir Soares levantou a questão 
de ordem. levantada a questão de ordem, V. Br 
tomou uma decisão ou uma posição que, no meu 
entendimento, se antecopa à decisão da Comis­
são de Constituição e Justiça, que havia solicitado 
para falar por V. & mesmo. Tomada a decisão, 
foi levantado um recurso pelo Senador Itamar 
Franco; agora V. Ex" determina que vá novamente 
à Comissão de Constituição e Justiça. 

Então, fica acertado e compreendido que esta­
mos dependendo da Comissão de Constituição 
e Justiça, sem sobrestar nada. Apenas a decisão 
de V. Ex-. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Mas é claro, nobre Senador Jutahy Magalhltes 
V. & ouviu o que eu disse: o recurso, evidente­
mente, tem o poder de sobrestar a minha dec:isão. 
Agora, eu não poderia deixar de acolher a questão 
de ordem que foi levantada. Tornei a minha deci­
são, houve um recurso. E eu, de acordo com 
o Regimento Interno do Senado, art. 449, encami­
nhei à Comissão de Constituição e Justiça para 
falar sobre o mesmo. 

Cabe o Sr. Presidente da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça processar o recurso, a meu ver, 
fazendo juntá-lo ao processo da consutta anterior. 
que já tem um Relator, que é o Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho; aliás, S. Ex~ inc:lusive emitiu 
o seu parecer naquele órgão têcnico. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Me­
nezes. 

OSR. JOÃO MEI'IEZES (PFL-PA Pronun· 
da o seguinte discurso)-- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, no dia 5 de corrente, o jornal O GJobo, 
no seu editoriaJ"A Hora de Coragem e Decisão", 
em um trecho dizia o seguinte: 

"A democracia brasileira não é mais uma 
experiência, é um estágio de desenvoMmen­
to político do qual não haverá retomo." 

Esta frase é muito importante. Isso se refletiu 
perfeitamente no resultado das eleições, que foi 
uma demonstração inequívoca de tal pensamen~ 
to. Realmente, o País estâ marchando numa de­
mocracia e dentro desta democracia não haverá 
retomo, em nosso entender. 

Mas, se examinarmos esta última eleição, fica­
remos um pouco intrigados e poderemos fazer 
certas indagações, por exemplo: Quem perdeu 
a eleição? Quem ganhou a eleição? O resultddo 
foi teórico ou de protesto? O resultado foi um 
desejo de mudança? Todas essas perguntas po­
dem ser feitas e examinadas daqui por diante. 
De uma coisa estou certo: a política da mentira, 
do engodo, das promessas, da troca, está desapa· 
recendo, principaJmente como resultado da in­
fluência fantástica de todos os meios de comuni­
cação que hoje vão alcançando, sobretudo com 
a televisão, mais de 80% do território nacional. 

Tem os que partir para a política de prinópios. 
Os mêtodos têm que ser adaptados às condiÇões 
brasileiras. Achamos que no caminho que esta­
mos trilhando, temos que partir para o que vamos 
denominar e temos denominado de radicalização 
democrática. Achamos necessário que realmente, 
de agora em diante, no curso em que a História 
atravessa, definamos a posição brasileira em seu 
devido lugar. Não podemos ficar nesses métodos 
antigos, na maneira antiga de fazer política, por­
que, então, não saberemos que caminho trilhar. 

Quando dizemos que é necessária a aplicação 
da radicalízação democrática, queremos diz que, 
de um lado, precisamos colocar o capitalismo, 
a defesa da propriedade, a estrutura da família, 
a liberdade de consciência, a manifestação livre 
do pensamento, a liberdade indiVidual e coletiva, 
o combate à violência, o combate à greve ilegal, 
a melhoria social e gradativa, o combate à explo­
ração dos frac:os pelos fortes e o respeito à ordem, 
à disciplina e à hierarquia, além de outros princí­
pios que naturalmente aí possam ser encravados. 

De outro lado da fronteira colocaremos o soda­
lismo, o comunismo que é uma forma de socia­
lismo - , o anarquismo, a destruição da proprie­
dade, o vandalismo, a ocupação violenta da pro­
priedade, a desordem, o desrespeito, a destruição 
da famJ1ia, a exploração da pobreza, a greve geral 
e, sobretudo, a luta de classes. Com essa radicali­
zação certamente poderemos chegar à próxima 
eleição de Presidente da República dividindo o 
setor das águas. O que não é possível é uma 
grande parte da popul::~çáo, sobretudo uma gran­
de parte daqueles que orientam o eleitorado e 
os partidos políticos, continuar em cima do muro 
e na hora da eleição se bandear para um lado 
ou para o outro sem medir as conseqüências 
e depois fic:ar a reclamar. Assim, essa radicali­
zação se toma muito mais importante quando 
nos estamos aproximando, no próximo ano, da 
eleição para Presidente da República. 
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Temas que dividir as águas, queremos saber 
quem está de um lado ou quem está do outro. 
Nã podemos continuar nessa polttica do cochi­
cho, nessa política do arranjo, nessa política da 
vantagem pessoal sem nenhuma orientação. 

Essa radicalização democrática se toma im­
prescindível para estabelecer, sobretudo a divisão 
do voto, só assim sairemos democraticamente 
na eleição para Presidente da República. Se náo 
fizermos esta campanha, se não usarmos os 
meios de comunicação, se não usarmos tudo 
aquilo de que dispomos, não chegaremos a um 
resultado satisfatório na eleição do próximo ano 
para presidente. Isso porque os partidos políticos 
não têm mais consistência e passa aqui por nós 
o eminente Senador Lui2 Viana, que diz que se 
abrir um curso S. E)( vai para lá. Ora, S. Ex' não 
precisa de nenhum curso, pois é catedrático em 
todos estes assuntos. O Senador Luiz Viana sabe 
que, a esta altura dos acontecimentos, necessário 
se torna conhecer realmente quem é quem. Não 
é possível ficarmos nesta situação, em que os 
partidos políticos, como o PMDB, o Pfl, o PDS 
e os demais partidos de esquerda, não têm consis­
tência própria. 

Vimos o resultado das eleições. Hoje, fala-se 
muito na de São Paulo, onde venceu a Dr" Erun­
dina. Pergunto: foi a Ore Erundina que venceu 
ou foi o Dr. Maluf que perdeu? Até hoje não sei. 
Se fiZermos um levantamento junto ao eleitorado 
de São Paulo, o maio.- do País, verificaremos que 
a Ore Erundina se elegeu prefeita nessa capital, 
akançandoo a média de 23% a 25% desse eleito­
rado. Os restantes 73% foram divididos entrevo­
tos em branco e votos de todos aqueles que falam, 
brigam, discutem e não têm orientação. 

A política que propomos se torna cada vez mais 
necessária e imprescindível, porque, sem ela, não 
saberemos qual caminho trilhar. É preciso que 
o povo brasileiro se conscientize. Se quer ir para 
a esquerda, que vá para lá. Ná.o é possível que 
pessoas de responsabl1idade, pertencendo a outra 
ideologia com posições definidas, que, na hora 
da eleição, por não gostarem da cor da gravata 
de um candidato ou do sapato que ele usa, votem 
no outro lado, mesmo que esse lado lhe pareça 
da esquerda ou da direíta ou contrário às suas 

idéias; e depois ficam a reclamar. 
Esta é a verdade. Isto aconteceu em todo o 

País. E a prova de que os partidos políticos não 
têm consistência está no fato de que onde houve 
candidatos disputando eleição em capitais, quem 
ganhou não foi o partido; ganhou o candidato. 
Cito o exemplo de Pernambuco. Ganhou o PFL? 
Não, o PFL não ganhou em Pernambuco, como 
não ganhou em lugar nenhum. Ganhou o candi­
dato Joaquim Francisco. Por quê? Pelo seu posi­
cionamento, pela sua atitude étca, pelo seu com­
portamento político. Isso levou-o à grande vitória 
dentro de Recife, talvez a capital mais politizaàa 
para a esquerda que temos. 

O que queremos dizera com isso é que a vota­
ção foi toda consensual. foi uma votação origi­
nada, sobretudo, do posicionamento dos candi­
datos, e os partidos políticos foram destroçados, 
os partidos políticos quase nada representaram 
nos resultados das eleições, tão desorganizados 
estão. Uniram-se aqui e acolá, e de vinte, trinta, 
quarenta partidos que aí estáo, o que se via era 
a coligação de quatro ou cinco e, no fim, não 
se sabia a que p~rtido pertencia o candidato. É 

duro, é difícil afumar isto, mas os eJCemplos fica­
ram marcantes na vida deste País. 

Um partido como o meu, o partido da Frente 
Uberal, tem como presidente o nosso Colega Se­
nador Marco Maciel, que anda por aí afora conver­
sando com gregos e troianos. Em nome de quem 
S. ~ está falando? Do partido? Não, não está 
falando. Procura todos: vai a São Paulo, fala com 
o Sr. Jânio Quadros, fala com o Sr. Sílvio Santos, 
fala com o Sr. Antônio Ermírio de Morais, fala 
com o Sr. Mário Amato e, quem sabe, se o Lula 
o convidasse para fazera parte de uma chapa S. 
EX" não examinaria o assunto? Isto não pode con­
tinuar mais. Os outros partidos são a mesma coi­
sa. Estou dando exemplo do meu, para que outros 
não reclamem e digam que atacamos as outras 
siglas. A situação é geral, é idêntica para todos 
os partidos. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. 5c' um 
aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Pois não. Ouço 
com muito prazera o aparte de V. Ex", eminente 
líder. 

O Sr. Ronan nto - Nobre Senador João 
Menezes, V. & está-se referindo, sem dúvida ne­
nhuma, ao último encontro que o nobre Senador 
Marco Maciel teve com o "homem do baú". Tenho 
a impressão, nobre Senador, de que foi um en­
contro amistoso, porque em nenhum momento 
passaria pela cabeça do nobre Senador Marco 
Maciel querera colocar, para candidato à Presi­
dência da República, o homem do "golpe do baú". 
No meu entendimento, aqui, nesta Casa fala-se 
muito em comissão de inquérito, em como elas 
deveriam sera abertas creio que se deveria fazera 
uma 'CPl sobre o baú, dito da felicidade, e que 
está fazendo um império, neste País, às custas 
das lavadeiras, às custas das empregadas domés­
ticas. E um sanguessuga que está chupando, dre­
nando recursos. De maneira que tenho a impres-­
são de que o nobre Senador Marco Maciel foi 
a São Paulo para tera uma conversa com o "ho­
mem do baú", mas náb foi para trate.r de candi­
datura à Presidência da República. O nobre Sena· 
dor Marco Maciel é um homem sério. S. Ex' iria 
procurar um candidato à altura do partido e das 
tradições dos políticos da Frente Uberal. De ma· 
neira que ninguém aqui nesta Casa nem do Brasil 
vai acreditar que o nobre Senador Marco Maciel 
vá atrás do "homem do baú" para que este seja 
candidato à Presidência da República. 

O SR. JOÃO MENEZES- Eminente Sena­
dor, realmente V. Ex' dá um aparte levando o 
assunto para outro aspecto. O fato é que o Sr. 
Sílvio Santos ia ser candidato em São Paulo, na 
eleição anterior, e acabou não sendo, porque o 
Sr. Marco Maciel foi ··cochichar" sozinho e o Par· 
tido disse não. E S. ~ ficou no ar. É esse fato 
que quero discutir. A honorabilidade do Sr. Sílvio 
Santos, não a quero discutir, como também não 
estou discutindo a honorabllidade do Sr. Marco 
fv\aciel. O que estou discutindo é o estado político, 
é a forma política. Essa posição política não pode 
continuar nem no meu Partido nem no Partido 
de V. ~. eminente Uder, por que V. EJr também 
vive em dificuldade. O Partido de V. EX' tinha um 
candidato, o nosso eminente Companheiro e De­
putado Ulysses Guimarães.. Hoje, é uma candi­
datura que murchou, que sumiu, que está desapa-
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recendo. E qual é o candidato de V. EJr? Agora 
se procura no escuro outro candidato para o Par­
tido de V.~? Qual é o outro candidato que existe 
a~.'? Afif Domingos? Como S. Ex~ concorrerá à 
eleição? Quais são os outros candidatos? São 
candidatos aqui e acolá sem nenhuma expressão, 
sem nenhuma consistência politica. Então, para 
examinarmos essa consistência política, só temos 
um caminho: a radicalização democrática. Temas 
que dividir as águas. Temos que unir. Quem está 
de um lado, que fique desse lado; quem está 
do outro, que fique do outro. É esta a tese que 
defendemos e que parece ... 

O Sr. Ronan nto- É a famosa radicalização 
de Centro, não é? 

O SR. JOAO MENEZES- Não se trata de 
radicalização do Centro. Aqui não existe Centro. 
Falou-se muito, quando da votação da Consti­
tuinte, em Centráo. Nunca soube que tenha exis­
tido, falou-se nos jornais, criaram esse nome e, 
então, passou a exístir sem nenhuma consistên­
cia. O que quero dizer é que, teoricamente, se 
defina quem está de um lado e quem está. do 
outro lado. Isso é preciso. Diante das duas candi­
daturas postas nas ruas, a do Engenheiro e meu 
amigo Leonel Brizola, e a do Sr. lula, quem está 
até agora do outro lado? .t: um aglomerado de 
candidatos procurando fazer acordo, na base do 
cochicho . .t: contra isso que me oponho. 

Precisamos, de fato e de direito, se é que quere­
mos concorrer à eleição com facilidade, com pos­
sibilidade de chegar a resultado positivo, que as 
forças que estão de um lado se juntem para en­
frentar as forças que pensam de outra maneira. 
Quem ganhar, leva. A minha proposição é uma 
proposição democrática. Quero evitar a continua­
ção desse sistema brasileiro, que está envergo­
nhando a nossa polftica e está esfacelando a cons­
tituição dos partidos políticos, que perdem, cada 
vez mais, o seu posicionamento no espaço e, so­
bre tudo, a respeitabilidade pública. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. JOÁO MENEZES- Com muita hon­
ra, nobre Senador. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- V. Ex•. 
no início do seu discurso, fez algumas indagações, 
inclusive sobe quem ganhou as eleições. Ainda 
me reportando ao inicio da fala de V. Ex•, creio 
que a eleição foi vencida por uma tese: o pluriparti­
darismo, que é uma ocorrência salutar na demo­
cracia. O pluripartidarismo teve um exemplo de 
fortificação neste último pleito municipal, sem 
que, Senador João Menezes, tenha sido a anteci­
pação do pleito presidencial. Os partidos que fo­
ram dados como derrotados, como o PMDB. tal­
vez não tenham perdido, porque, na verdade, o 
grande número de prefeituras e de vereadores 
alcançado pelo PMOB não pode denotar uma der­
rota em nenhuma hipótese. Mas também não po­
deríamos ter o PMDB como o grande vencedor, 
porque, afinal, também perdeu as eleições em 
centros de grande densidade populacional, de 
grande importância econômica, como é o caso 
de Porto Alegre, São Paulo, Rio de Janeiro, Beto 
Horizonte, Belém etc, E nessa variação onde o 
PMDB foi dado como perdedor, é dado como 
vencedor o PT, mas em outro local já é o PDT, 
em outro, como Recife, Já é o PFL. Então, o pluri-
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partidarismo é que realmente alcançou uma ftxa· 
ção neste momento. V. ~ também faz referên· 
das às candidaturas à Presidência da República 
e dá a candidatura de Ulysses Guimarães como 
havendo fenecido. Não sei, acho que é muito ce· 
do. Talvez ainda venha a ser o Presidente da Repú· 
blica uma pessoa de quem não se falou até agora, 
porque muita gente pensa que algumas vitórias 
autorizaram, e muito, determinadas candidaturas. 
Eu não poderia deixar de lembrar a V. Ex~ que 
o ~u discurso é ouvido num plenário do qual 
participam, também, prováveis candidatos. Nós 
não podemos descartar a possibilidade da candi· 
datura de Mário Covas, pelo PSDB e com possível 
coligações, não podemos descartar a provável 
candidatura do Senador Jarbas Passarinho, que 
também ouve o discurso de V. EX' Então, seu 
discurso é pronunciado no coração da Federação 
brasileira, daí a sua importância. E o que quere­
mos é que o má.ximo de candidatos- o máximo 
-possa surgir, para que o povo tenha realmente 
condições de escolher do melhor modo possível 
principalmente quando sabemos do primeiro e 
do segundo turnos. Louvo V. Ex' pela inteligência 
com que faz suas colocações, neste momento, 
aqui, no Senado Federal. 

O SR. JOÃO M.ENEZES- Fico muito grato, 
eminente Senador Cid Sabóia de CaiVa.lho, pelo 
aparte que dá pois realmente vem ao encontro 
do nosso pronunciamento. 

V.EJcf fala que devemos ter o maior número 
de candidatos. É aí que está o erro. Aí, em nossa 
idéia, é que está o erro. Temas que condenar 
as forças que vão disputar a eleição para a Presi­
dência da República. Porque, se não fuermos isso, 
concorrendo com 4, 5. 6 candidatos, o que acon­
tece? Estará aí a vitória da esquerda, através do 
Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, do PT, ou através 
do Sr. Leonel Brizola. 

Essa inteligência é que está faltando ao povo 
brasileiro. Se ele quer isso, que vá, que eles ga­
nhem a eleição, que nós todos a aceitemos e 
vamos cumprir os ditames que venham. Mas se 
querem disputar, temos que dividir as águas, te~ 
mos que colocar uma pessoa de cada lado, para 
haver realmente a disputa 

Vimos, por exemplo, a prefeita de São Paulo 
declarando nos jamais que é necessária, realmen~ 
te, a força pra chagar-se ao poder. Essas declara~ 
ções saíram em todos os jornais do País, e foram 
lidas em todo o País - é verdade que fOram 
até explicadas pelo eminente Uder Senador Jar· 
bas Passarinho. Acho que não, acho que ela disse 
realmente que eles querem uma modificação pela 
força, porque a modificação pela força é o que 
querem os anarquistas, que têm como base prln· 
cipal a grande figura de Kropotkin, que prega 
justamente chegar ao poder pela destruição do 
poder, chegar ao poder pela violência, porque 
a pequena violêm:ia, dizem os anarquistas, se 
compara aos pequenos roubos, aos pequenos 
furtos. O que é preciso é uma grande violência, 
segundo a idéia de Kropotkin, o grande anar­
quista, junto com Bakunine. Estas são as idéias 
definidas pela Prefeita Erundina, de São Paulo, 
e ê um direito que lhe cabe, é um direito que 
lhe assiste defender, porque ela foi eleita pelo 
povo de São Paulo, que, por essa ou aquela cir· 
cunstância, por esse ou aquele pieguisrno, deu­
lhe uma vitória espetacular, embora só tenha 27% 

do eleitorado de São Paulo, assim mesmo camu· 
fiado. 

Vêem, portanto, V. ~ que o que defendemos 
é a necessidade que temos de fazer a congre­
gação de forças. Foi por isso que alguns meses 
atrás dissemos que talvez surgisse uma candi­
datura que fosse capaz de congregar toda as for­
ças que estão com o capitalismo, que estão com 
a direita, que querem a ordem, que querem a 
hierarquia, que querem o respeito à propriedade, 
que querem a manutenção da família, contra a 
exploração da pobreza, e essa candidatura seria 
a do General Leônidas Pires Gonçalves. Todo 
mundo achou que não, que era um absurdo. Ago­
ra tenho ouvido governadores de estado falando 
e achando essa possibilidade. Tenho visto minis­
tros de Estado achando real essa possibilidade. 
E um dos jornalistas mais inteligentes, mais politi­
zados e mais credenciados deste Pafs, o Jornalista 
Haroldo Hollanda, no Jornal de Brasilfa, falando 
de candidaturas, disse da dificuldade de uma can­
didatura müitar, como se a candidatura que viesse 
do General Leônidas Pires Gonçalves fosse uma 
candidatura militar; nunca seria neste sentido, 
mas sim uma candidatura para reunir as forças. 

O Sr. Ney Maranhão - V.Ex' me permite 
um aparte? 

O SR. JOÃO M.ENEZES - Diz Haroldo Ho­
llanda o seguinte, no seu artigo do mês de novem­
bro: 

"No entanto, tempos atrás, o Senador João 
Menezes, do PFL levantou a possibilidade 
da can("tidatura do Ministro do Exército, Ge­
neral Leônidas Pires Gonçalves, à Presidência 
da Repúb)ica. Numa disputa eleitora} uma 
candidatura militar, qualquer que ela seja, 
não tem a menor possibilidade de figuras 
de responsabilidade do meio político há 
quem c:omece a admitir que, se no início 
do próximo ano a crise atingir níveis desespe­
radores de convivência social, com inflação 
insuportável e com o País paralisado por gre­
ves, pode-se configlh'ar um quadro de incer­
tezas a favorecer a candidatura militar para 
a Presidência da República." 

Quem diz isto é um dos homens que mais 
tratam de política, que vive 24 horas por dia na 
politic:a, e que tem as suas idéias abertas e demo­
cráticas, como é o grande Jornalista HaroJdo Ho­
Jlanda 

O Sr. Ney Maranhão - Perrnlte~me V. Ex' 
um aparte, nobre Senador João Menezes? 

O SR. JOÃO MENEZES- Pois não. 

O Sr. Ney Maranhão- Nobre Senador João 
Menezes, estamos ouvindo com muita atenção 
o pronunciamento de V. Ex~. homem público que 
tem uma grande experiência parlamentar e na 
história política deste País. V. Ex', como eu e mui­
tos senadores aqui, já viu vários fll.mes concer­
nentes à sucessão presidencial. No meu entender, 
Senador João Menezes, esta eleição fez com Que 
todos os partidos, hoje, estejam no poder. E c:om 
isso o PT e o PDT - este partido foi o que mais 
se sobressaiu nesta úhima campanha. em propor~ 
ção- estão em lua-de-mel para assumir o poder. 
Entre fazer aposição e assumir o poder há uma 
diferença muito grande. Na hora em que esses 
partidos assumirem o poder, a meu ver, a demo-
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cracia estará mais forte, porque tudo o que viram 
de errado, até agora, eles, no poder, verão como 
tudo é diferente. Então, dentro de mais 120 dias, 
logo depois que esses prefeitos assumirem as 
prefeituras, terão eles outros posicionamentos em 
função daquilo que diziam anteriormente às elei­
ções. Sobre o problema que V. Ex~ neste mo­
mento cita, do Exm~ Sr. General Ministro do Exér­
cito como um dos prováveis candidatos, e que 
dará segurança e tranqüilidade à sucessão presi­
dencial, V. Ex'" tem razão. E nós temos um exem­
plo: lembramo-nos do Presidente Eurico Dutra, 
que fez um governo de paz, tranqüilidade e de 
união nacional. Nós nos lembramos que ele falava 
naquele livrinho, cumpria aquele livrinho, que era 
a nossa Constituição. Vieram as eleições. Tivemos 
o Brigadeiro Eduardo Gomes, o General Teixeira 
Lott o General Juarez Távora como candidatos 
à Presidência da República. Isso tudo fez com 
que o País recebesse essas candidaturas na maior 
tranqüilidade e era mais uma garantia para que 
as eleições fossem feitas e o presidente que ga· 
nhasse assumisse o poder. Então, V. Ext está le­
vantando uma tese muito importante neste senti­
do. Quanto ao problema de candidaturas, as can­
didaturas de Lula e de Brizola estão nas ruas em 
função, inclusive, da lua-de-mel desses candida­
tos com prefeitos que venceram eleições nas capi· 
tais.. Daqui em diante, temos certeza de que, de­
pois desse "freio de arrumação", como diz o adá~ 
gio popular, que foi essa eleição, vai haver candi­
datos do PMDB e do PFL, errt coligações, para 
enfrentar certas forças que hoje têm candidatos, 
como dizem, imbatíveis. Portanto, dentro dessas 
forças, como V. Ex'" acaba de citar, temos, inclu­
sive, os Senadores Cid Sabóia de Carvalho, Jarbas 
Passarinho, Mário Covas, o Deputado Ulysses Gui­
marães, o Governador de Pernambuco Miguel Ar­
raes, e tantos outros. Estou certo de que vamos 
ter bom senso. As forças do centro e da esquerda 
progressista e, vamos dizer, conscientes, deverão 
unir·se em tomo de um desses candidatos, e 
quem sairá ganhando, no final, será a democracia, 
que é o de que precisamos neste País . .E:: o regime 
que muitos acham ruim, mas, até agora, ninguém 
enconttou melhor. Parabéns a V. Ex" por este aler­
ta que está fazendo da tribuna do Senado. 

O SR. JOÃO MENEZES - Somos gratos 
a V. Ex' pelo aparte, Senador Ney Maranhão, so­
bretudo pela conclusão à que V. EX" chega, ou 
seja, de que há a necessidade primordial de as 
forças do lado de cá terem um candidato para 
enfrentar as forças do lado de Já. E quem vencer 
leva. É esta a nossa teoria. 

A nossa preocupação é que aqueles que ganha­
ram as eleições de novembro, por esta ou aquela 
circunstância, pelo menos nominalmente, conti­
nuem a fomentar a desordem e a anarquia. 

As greves estão aí a todo momento; o País 
está paralisado. Vllllos no jornal, outro dia, a notí­
cia de que os professores iriam aprovar todos 
os alunos aqui em Brasília, sem nenhuma com­
pensação das aulas, porque neste ano talvez nem 
30% das aulas previstas foram dadas aos daqui, 
em Brasilia. São dessas anarquias que temos re­
ceio. 

Verificamos que o sistema de telecomunicação 
está recebendo telegramas atrevidos de elemen­
tos agitadores, ameaçando umé\ "operação tarta­
ruga" para o dia 14, se não c~nseguir os seus 
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objetivos, além de entrar em greve em todo o 
País. 

É dessa anarquia, é dessa desordem que temos 
de nos preservar, porque, se continuarmos nessas 
condições, aonde vamos parar? Temos que en­
contrar uma forma de estabilizar a vida nacional, 
a fim de que possamos realmente chegar às elei­
ções do próximo ano para eleger o Presidente 
da República. Este é um fato da maior importância 
que nós, de maneira alguma, podemos refutar 
ou podemos abandonar. 

Vemos que o Governo do Presidente José Sar­
ney faz um esforço sobre-humano para manter 
esse equilíbrio social, para manter esse período 
de transição e, talvez, só devido à sua capacidade, 
à sua inteligência, à sua bondade e à sua maneira 
de agir é que vamos caminhar para as eleições 
do ano que vem. Isto é muito importante. Vemos, 
por exemplo, o esforço extraordinário em tomo 
disso que se está chamando Pacto Social. Vimos, 
na semana passada, um Ministro de Estado ir 
à televisão e dizer: "Ora, o Pacto Social ganhou 
da inflação". Meu Deus do Céu! Este não parece 
ser um país de homens inteligentes, um país de 
gente capaz. Se o Pacto Social perdeu da inflação, 
não vale nada, a inflação é que está ganhando. 

Não podemos continuar na posição de d,esres­
peito ao Pacto Social. Não acreditamos no resul­
tado positivo de um Pacto Social que prevê um 
aumento mensal de 25, 27 ou 30% no custo 
de vida. Isso dentro do que está no papel. E o 
que está na realidade? Pacto Social não pode 
ser baseado, exclusivamente, em base de salários. 

As dificuldades se amontoam cada vez mais 
na classe média, que está desaparecendo. Essa 
dificuldade é constatada sobretudo quando va· 
mos ao mercado, quando vamos às compras, 
quando vamos comprar as utilidades primárias 
e necessárías. De semana para semana, de dia 
para dia, o fato acontece, essas dificuldades au­
mentam. 

Conosco, ontem, aconteceu, um fato. Fomos 
comprar um remédio numa farmácia - íamos 
trazer até a caixinha e esquecemos. Tinha um 
preço pregado na caixinha do remédio e já tinham 
posto outro por ci!Í1a, novecentos e não sei quan­
tos cruzados. Aí o vendedor foi ao livro, viu e, 
na minha frente, apanhou outro pedacinho de 
papel e colocou, na hora, por cima daquele, outro 
preço. Quer dizer, como é que se vai obter um 
Pacto Social quando aqueles <1ue deviam coope­
rar, aqueles que estão interessados na manuten­
ção disto criam dificuldades diárias para o povo, 
para aqueles que precisam mais. 

1:: verdade que vemos os aviões cheios para 
Miami, vemos os aviões cheios para o Rio de 
Janeiro, para Belém do Pará, para Salvador; os 
&nibus não têm lugar; dia de sábado e domingo, 
OS restaurantes estão super\otados. Mas é o pes­
soal que tem a sua poupança e também está 
tendo dinheiro para fazer isso, porque aquele que 
vtve do seu ordenado, aquele que vive exclusiva· 
mente daquilo que recebe como retribuição do 
seu trabalho, esse está em situação cada vez pior. 
O preço das ublídades cresce de maneira exorbi· 
tante, em detrimento dos Interesses sociais deste 
Pais. 

O Sr. Nelson CameJro- Permite-me V. EX' 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Concedo o apar­
te a V. Ext, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. l'lelson Carneiro -Caso alguém che­
gasse há poucos minutos nesta Casa, no plenário 
ou nas galerias, imaginaria que V. Ex' é, aqui, 
o üder da Oposição, porque a crítica que V. EX"' 
acaba de fazer ao Pacto Social é tão grave, importa 
em aspectos tão sérios, que fiCo a perguntar -
e aqui traduzo o pensamento do visitante que 
aqui estivesse - se V. Ex' está defendendo ou 
criticando o Governo, porque a crítica que V. EX' 
está fazendo ao Pacto Social- e há os que vivem 
na esperança de esse Pacto Social atender às 
esperanças nacionais -, a crítica que V. ~ está 
fazendo a essa falta de fiscalização dos preços 
traduz, na verdade, uma realidade. Ainda bem que 
é um Uder do Governo que a faz, porque aqui 
estamos surpreendidos com essa atitude. Imagina 
quem aqui chegasse e ouvisse V. Ex', com essa 
eloqüência, criticando o Pacto Social e os que 
por ele estão respondendo, inclusive o Governo ... 
Eram estas as minhas dúvidas, nobre Senador. 
Eu estava acompanhando o início do discurso 
de V. Ex' Agora V. EX' passou para aquela velha 
posição antiga de crítico e não de homem que 
aplaude. V. EX', agora, voltou a ser o João Menezes 
da Oposição, o João Menezes que ocupava a tri­
buna para criticar Govemos anteriores - faço 
nteriores e não o atual Governo do Presidente 
José Sarney. Veja V. Ex" que não confundo a sua 
posição hoje, que é explicável, em face da posição 
anterior. Apenas V. EX' está citando o fato do Pacto 
Sodal e mostra a inoperância de tudo quanto 
se fez até hoje para que ele produza efeitos, resul­
tados que todos desejamos. Isto é o que, em nome 
de todos que estão presentes ou ausentes, eu 
queria situar no discurso de V. EX' 

O SR. JOÃO MENEZES - Eminente Sena­
dor Nelson Carneiro, tenho grande admiração por 
V. _Ex., mas, em contrapartida, eu perguntaria a 
V. Ex-: V. Er, se fosse Uder da Oposição, ou 
se fosse üder do Governo, quando se estivesse 
discutindo um interesse nacional, qual seria a po­
sição de V. E>r'2. V. EX" defenderia o interesse nacio­
nal ou não, por ser Uder daqui ou Uder d'acolá? 
Este é que é o ponto, nobre Senador Nelson Car­
neiro. Estamos num País que está. Vivendo uma 
hora critica, uma hora de crise. Acho que todos 
temos que dar a nossa cooperação e a nossa 
ajuda para que este País possa navegar, chegar, 
Com segurança, às próximas eleições para Presi· 
dente da República. Mão podemos chegar às elei­
ções do ano que vem, enfrentar o PDT, enfrentar 
o PT, e mais cinco candidatos do outro lado, de­
fendendo uma idéia, Isso é uma falta de inte!i· 
gência, para não dizer que é outra coisa mais 
feia. Ou, então, é feito determinadamente para 
chegarmos a outro resultado. Ou tomamos uma 
posição e vamos defénder idéias e princípios de 
um lado, contra idéias e princípios de outro lado 
ou, então, vamos chegar a um resultado que 
a grande maioria não quer e depois se queixar 
dele, 

V. Ex', que é um grande Senador da República, 
um dos luminares, do PMDB, não defendeu, na 
última eleição realizada no Rio de Janeiro, o 
PMDB, e sim o Partido que tem um nome grande, 
e que chamam de "Tucano". V. EX parou de 
defender o PMDB, por quê? Porque V. Ex" achou 
que era melhor do que defender o Governo do 
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seu Partido, o PMDB no Rio de Janeiro. Vê, portan­
to, V. Ex' que precisamos é usar a nossa palavra, 
os nossos microfones. de acordo com o que julga­
mos ser melhor para o povo, para os nossos Esta· 
dos, para o País e para a Nação. 

Quero repetir aqui, alto e bom som: a insistência 
em defender a democracia é necessária, ou, en· 
tão, este País vai para outro rumo, e, depois, vão 
chorar na cama, que é lugar quente. 

O Sr. Nelson Carneiro- Pennite-me V. EX' 
um aparte? 

O SR. JOÃO MEl'IEZI;8 - Tem V. Ex' o 
aparte. 

O Sr. l'lelson Carneiro - Acho que V. Ex' 
esquece que estamos num regime pluripartidário, 
que o me1hor seria que cada partido tivesse o 
seu candidato e desfraldasse a sua bandeira. O 
que V. Ex" quer é que se faça exatamente o contrá­
rio. Então, voltariamos somente a dois ou três 
partidos. O Partido dos Trabalhadores venceu 
exatamente porque era um partido, e lutava, desde 
a sua fundação, por um mesmo objetivo. O PDT 
tem também o mesmo pensamento, a mesma 
organização, o mesmo chefe carismático, por \sso 
mesmo ganhou as eleições em várias <Jnidades. 
Ao contrário do que pensa V. Ex', é preciso que 
cada partido compareça. ao menos no primeiro 
turno, com sua característica própria, com o seu 
programa, com os homens que os representam, 
e não como quer V. ~. que todos os pert6doe 
de centro ou centro-esquerda se re6Mrn em lar­
no de um só candidato. Daqui a pouco YOIIIda­
mos ao bipartidarismo, que foi tão prejudicial .:a 
País. Se V. EK' me permite dizer, no caso do Rio 
de Janeiro, eu, por motivos de ordem pessoal, 
que preferi não declarar, não tive como apoiar 
o candidato do meu partido. Não tive um homem 
que chega aos 78 anos. que vai completar 60 
em o direito de selecionar o seu voto para orientar 
bem os que o acompanham. Por isso não pude 
acompanhar o candidato do meu Partido. Tam­
bém não fui à tribuna para lhe fazer qualquer 
crítica, nem pela imprensa. Ao contrário, percorri 
o interior, onde fui convocado, defendendo sem­
pre os candidatos do meu partido, o PMDB. So­
mente na capital não pude acompanhá-lo, por 
motivos que todos os colegas sabem e por isso 
mesmo julgam. lsto aconteceu também no Esta­
do da Bahia, onde o Governador Wa1dir Pires, 
uma das figuras exponenciais do PMDB, não pôde 
apoiar o candidato à Prefeitura de Salvador. V. 
EX" está pregando quase a volta ao bipartidarismo. 
Serão tr~s partidos: o do Lula, o do Brízola e 
o do centro ou do centro-esquerda. É melhor 
que cada partido compareça com seu candidato, 
com sua própria fisionomia e se submeta ao voto 
do povo. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito obrigado 
a V. ~. que confirma, aliás, uma parte do nosso 
modesto pronunciamento, quando declara que 
o seu voto foi também circunstancial. Como o 
voto de V. Ex', em todo o País o voto foi circuns­
tancia1. Se eu estivesse e.m São Paulo o meu voto 
seria circunstancial. Dr. José Ermírio de Morais, 
que é um capitalista, que é um homem que defen­
de a direita, que é um homem que defende a 
ordem, defende a hierarquia na fábrica dele, 
apoiou a Dona Enmdina. Por quê? Voto circuns­
tancial, Quantos percentuais de votos teve o m 
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O PT quantos votos teve em São Paulo? Vinte 
e três por cento. Ganhou eleição. É isso que se 
quer. O que queremos é evitar justamente isso. 
De São Paulo é o próprio pluripartidarismo de 
que tanto V. & fala que elegeu o PT. Esse pluri­
partidarismo levou, com votos em branco, setenta 
e tantos por cento de votos contra Dona Erundina. 
Então, eles perderam. 

É contra isso que temos de nos defender. Te­
mos que nos consc:ientizar de que ou vamos real­
mente radicalizar, vamos colocar de um lado 
quem pensa de uma maneira, e do outro lado 
quem pensa de outro modo, e vamos partir para 
a eleição. Ai tenho- a certeza de que sairemos 
para uma vitória segura, para uma vitória certa. 
Um partido pode ter a melhor idéia, um partido 
jovem. Mas como um partido jovem pode disputar 
a Presidência da República? Não vai ganhar, não 
vai ganhar. Há outros Partidos aí que não sabemos 
nem o nome, se juntam em um e não vão ganhar. 
Então, fica no final a esquerda, que é o PDT e 
PT~ para disputar a eleição. 

É isso, eminente Senador Nelson Carneiro e 
eminentes companheiros do Senado Federal, o 
que queremos; é a radicalização democrática, 
queremos as idéias, dividir os pensamentos, e 
quem ganhar leva a eleição, e quem perder que 
se conforme com as idéias e com os princípios 
do vencedor. Este que tem que ser o nosso posi­
cionamento. O que não podemos é ficar em cima 
do muro. Temos que acabar com esses políticos 
em dma do muro e, sobretudo, com aqueles que 
estão com os olhos arrega1ados, esperando sem­
pre uma oportunidade para tirar vantagens, para 
tirar qualquer coisa que lhes beneficie, inclusive, 
às vezes, até procurando um lugar de candidato 
a vice-presidente da RepúbJica em qualquer cha­
pa, nem que o candidato a presidente seja com­
pletamente diferente daquüo que ele pensa. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui 
fica a nossa modesta idéia e a nossa defesa de 
que ou nós radic:alizdmos democraticamente a 
vida po)itica do País, ou não sei aonde chega­
remos. 

Ao final, quero pedir a V. &, Sr. Presidente, 
a oportunidade de transmitir a todos os senadores 
aqui presentes e à Mesa, os melhores votos de 
um bom Natal, extensivos aos funcionários, e que 
este ano próximo seja um ano de esperança, so­
bretudo um ano de tranqüilidade, um ano de paz, 
um ano de coragem, um ano de equilíbrio, para 
que possamos representar aquilo que temos con­
dições de representar na conjuntura nacional e 
internacional. {Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. João .Menezes, 
o Sr. Humberto Lucena. Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Wilson .Martins, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Wilson Martins) - Es­
gotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nP 30, de 1988, de autoria 
do Senador Leite Chaves, que altera o Código 
Brasüeiro de Telecomunicações, tomando 
obrigatório que as emissoras de televisão, 

ao final das programações diárias, transmi­
tam imagens de crianças desaparecidas ou 
seqüestradas. (Dependendo de parecer.) 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia por 
solicitação das Lideranças, nos termos regimen­
tais. 

Nos termos do art. 69 da Resolução n9 1, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Cid Sabóia de Carvalho para proferir parecer so­
bre o Projeto de lei do Senado n9 30, de 1988. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB -CE. Para proferir parecer.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, sem embargo da beleza 
plástica das vinhetas de encerramento da maioria 
dos programas diários de televisão, propõe o no­
bre Senador leite Chaves melhor aproveitamento 
desse tempo -que em muitos c::asos se estende 
por um minuto -, compasso de espera para o 
desligameto dos transmissores. 

Quer o ilustre autor desse projeto de lei que 
as emissoras de TV substituam as imagens de 
encerramento da programação por fotografias, 
com identificação e telefone para contato, de 
crianças desaparecidas ou seqüestradas, por um 
tempo não inferior a 30 (trinta) segundos. 

De inegável valor como serviço público, a pro­
posta não traz prejuízo econômico para os con­
cessionários de televisão. Pelo contrário, atrairá 
audiência para os segundos finais da programa­
ção, e carreará simpatia para a emissora. 

Não vemos argumentos contra essa iniciativa 
de lei, de inegável valor social. Nosso parecer é 
pela aprovação do projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - O 
parecer é favorável. 

Passa-se à discussão do projeto, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador leite Cha­
ves, para discutir o projeto. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
discutir.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, con­
gratulo-me com a Casa pela aprovação deste pro­
jeto e não posso discuti-lo sem antes rememorar 
fatos do conhecimento parcial do Senado. 

No dia 27 de abril de 1988, eu dava conheci~ 
menta ao Senado do seqüestro de Bruna, no Para­
ná. Ela fora raptada e vendida a um casal de 
Israel. 

A pedido da mãe e de Deputados do Paraná, 
eu me propusera a fmer sua defesa no Tribunal 
daquele país. Não esperava que o caso chegasse 
àquela altíssima Corte de Justiça, na realidade, 
chegou, e eu tive que cumprir com a minha pala­
wa e fui a Israel. 

Antes eu vivia em contato permanente com 
o Dr, Shimon Shubber, advogado da televisão 
inglesa ·que fora c:ontratado para a fase policia) 
do caso, mas, para que eu não gastasse tanto 
tempo lá- eu fora por minha conta, Sr. Presi~ 
dente, às minhas expensas -, tínhamos entendi­
mentos constantes pottelefone e através de nossa 
Embaixada. 

O seqüestro haveria de ser tratado através de 
uma rogatória, mas rogatória haveria de perma­
necer por quatro anos sem cumprimento. Como 
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o caso era incontroverso, resolvemos interpor um 
habeas cOJpUs, que foi aceito pela Corte de Is­
rael, onde o Direito é consuetudinário. O Estado 
lá não tem Constituição escrita; procede a exem­
plo da Inglaterra. 

No dia 27 de abril de 1988, ao seguir para 
Israel, eu fazia um discurso aqui, no Senado, con­
tando pormenores do caso. Eu dizia: 

'"Quero apenas que a menina Bruna Apa­
recida Vasconcelos, de três anos, saiba que 
o Brasil está lutando pela sua recuperação. 
Ela, tão nova, vivendo um drama tão difícil, 
numa região em que duas etnias se destroem 
em razão de ódio milenar." 

Terminei dizendo: 

"Bruna, o Brasil está lutando por você!" 

Jornalistas de Israel telefonavam para o Brasil, 
e dávamos a eles essas informações. As man­
chetes sobre o assunto lá eram constantes, inclu­
sive anunciando a nossa presença. Os jamais do 
Brasil não puderam acompanhar o caso, a não 
ser depois de seu desfecho, e mesmo assim de 
forma pouco clara. 

Sr. Presidente, ressalvo também a interferência 
do ltamaraty, que foi de grande importância. O 
ltamaraty chegou, uma vez, a retardar, por dois 
días, a mala diplomática, para que traduzíssemos, 
no Brasil, para o hebráico, o processo criminal 
do seqüestro, e este chegasse em tempo em Is­
rael, a fim de instruir o processo. 

Hospedei-me na Embaixada do BrasU em Israel. 
O Embaixador Asdrúbal Pinto de Ulysséa, muito 
ligado ao Senado, deu-nos toda cobertura. Toda 
a Embaixada esteve à minha disposição. Cheguei 
no dia anterior e me apresentei ao Tribunal, que 
aceitou a minha defesa e participação, invocando 
eu a minha condição de Membro da Associação 
lnteramericana de Advogados. 

Faço esse retrospecto, ainda sob emoção de 
ter atuado numa das Cortes mais cultas do mun­
do, olhando para o túmulo de Jesus no entarde­
cer, quando Jerusalém se apresenta dourada e 
reluzente em toda extensão do horizonte. O prédio 
é antigo, do século XVII, pertencente à União So­
viéti<:a. É nele que funciona o Tribunal de Israel, 
edifício bizantino, vetusto, onde os padres ortodo­
xos vinham adorar Jesus. 

Sr. Presidente, eu tenho a sensação de que 
conheci os homens mais cultos do Oriente, não 
só em culb:ira humanística, cultura geral, mas, 
sobretudo, cultura jurídica. 

Naquela Suprema Corte três dos ministros que 
a compunham, integraram a turma que julgou 
o "Caso Bruna": um deJes é Menachem-Eion; ou­
tro, Moshe Beisky; e outro, Hanoc:h-Ariel. 

Depois do julgamento dramático, tenso e muito 
longo - mais de nove horas -, o advogado 
dos pais adotivos, depois do convencimento da 
paternidade de Bruna, não tendo outros argu­
mentos, passou a uSar toda a jurispruQência do 
mundo para convencer o Tribunal. 

Aquela Corte tem critérios personalíssimos; ela 
não dá ao advogado o tempo que o Regimento 
Interno poderia prever. Ela pergunta qual o tempo 
de que carece o advogado para fazer a defesa. 
Quando termina, prorroga-o, havendo pedido. 
Mas ela interroga o advogado. E, como está aqui 
nos jamais de Israel que retratam o julgamento, 
dizem: 
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"Mas como é que V. Ex' ousa dizer que 
se trata de uma mulher solteira, quando não 
existem provas nos autos?" 

E foram momentos, Sr. Presidente, de grande 
emocionalidade. 

Encerrado o julgamento, mas antes do a<:ór­
dão, manifestei o desejo de conversar com os 
três juízes. Os outros advogados me disseram 
que isto não acontece em Israel, que eles não 
permitem isto, que advogado não fa1a com o Mi­
nistro da Suprema Corte enquanto o julgamento 
está se desenrolando ou antes do veredicto ser 
apresentado. Invoquei minha condição de sena­
dor do Brasil e então, eles me receberam e com 
eles conversei durante 45 minutos, mostrando 
o empenho do meu País neste sentido, o protesto 
diplomático que o Governo brasileiro fizera, não 
admitindo que houvesse uma solução de reccr 
nhecimento de paternidade sem a conseqüente 
volta de Bruna ao Brasil. 

Mostrei à Corte que ela fora raptada, que fora 
falsamente adotada. Neste caso, houve, efetiva­
mente, o roubo, o seqüestro. O julgamento favorá­
vel e sua divulgação tiveram grande vantagem, 
porque, hoje, quase já eliminamos esse comérdo 
ignóbil, sinistro, que existia na Brasil. Eu convenci 
a Corte da nossa credibilidade naquele depoimen­
to, já que a prova genética estava estabelecida. 
Jamais admitiriamos que Israel negasse a volta 
de Bruna ao Brasil. Inclusive, invoquei o caso de 
Joseph Shoemaker, o caso de uma criança israe­
lense, nascida em Israel, e que o avô, rico, não 
concordando com a criação, raptou-a para os 
Estados Unidos e lhe deu cidadania americana. 
A corte decidiu pela volta. Como o Governo ameri­
cano não a quisesse devolver, Israel chegaria à 
guerra para cumprir a determinação da sua Su­
prema Corte. 

Hoje, entendo como País tão pequeno pode 
enfrentar soberanamente problemas tão comple­
xos que o Ocidente não entende. Israel é gover­
nado com o bafejo da mais rigorosa Justiça inter­
na, da melhor cultura e do saber univesal. É o 
rigor, a qualificação daquela egrégia Corte, em 
que tudo é simples, até as mesas são de pinho­
de-ríga, em que os padres ortodoxos faziam refei­
ções, mas são magistrados de grande cultura, 
grande humanidade. Inclusive, visitei Bruna, fui 
o primeiro brasileiro a fazê-lo, como aqui estão 
as fotografias, ela nos meus braços. Ninguém ti­
nha visto ainda a criança, mas pedi à Corte que, 
para garantia do julgamento, me assegurasse o 
direito de visita. Então, os pais resolveram rece­
ber-me em outra casa, mas sem que houvesse 
a presença da imprensa, como eles aqui dizem 
nos jornais de Israel. 

O Embaixador Ulysséa acompanhou-me nessa 
visita à Bruna. Abraçou-me como se fosse uma 
identificação profunda com o seu País de origem. 
Bruna bem nutrida, bem alimentada, encantado­
ra! E depois, Sr. Presidente, houve o julgamento, 
a decisão, e Bruna voltou ao Brasil. Eu disse ao 
casal que com toda a ternura a vinha criando, 
que haveria de ajudá-los na adoção de outra crian­
ça: o casal estava de boa fé; recebera Bruna como 
se fora efetivamente uma adoção legítima - e 
disse que faria tudo para que o casal recebesse, 
em lugar da filha que perdera, uma outra criança. 
Estamos lutando neste sentido. E prometi tam­
bém que Bruna teria uma pensão desta Casa, 

falei em nome do Governo do Brasil, e teria tam­
bém uma casa para morar. E não fossem circuns­
tâncias da mãe aqui, no Brasil, que não são agra­
dáveis nem merecem ser conhecidas, e esse caso 
já estaria resolvido. 

Sr. Presidente, não era só Bruna que estava 
sendo seqüestrada; diversas crianças no País. 

Chegando, a primeira coisa que fiz foi apre­
sentar este projeto. Através dele, as televisões di­
vulgarão o retrato das crianças seqüestradas, o 
que facilitará a sua recuperação. 

E nós, então, fecharemos essas veias vergo­
nhosas que são os seqüestros de crianças nossas. 

indignei-me a receber um telefonema do DaUy 
Mfrror, de Londres, em que o jornalista pergun­
tava se o Brasil esperava pagar sua dívida externa 
com a venda de crianças brasileiras. Aqui estão 
os jornais, mostrando que, por ano, duas mil 
crianças eram !evadas do Brasil. Não sei se é 
exatamente esse número, Sr. Presidente, Sts. Se­
nadores, mas coisa parecida ou em tomo disso 
gira ou girava o seqüestro de cdanças brasileiras. 
O advogado contrário à nossa defesa chegou a 
informar, no discurso do Tribunal, que chegava 
a 20.000 as crianças seqüestradas por ano no 
Brasil e vendidas em todas as partes do mundo. 
Por certo um exagero o número. 

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu, ao 
voltar, dei até uma declaração que um jornal re­
produzia Jornal de Brasilia "Com essa beca de 
Israel, que usei no julgamento, estarei em qual­
quer parte do mundo onde haja um brasileiro 
carente de justiça". Brevemente estarei no México, 
defendendo caso semelhante a esse, de criança, 
mas não por razão de seqUestro e sim de cidada­
nia brasileira. 

O caso da Bruna ficou mundialmente conhe­
cido. Só não foí bem difundido no Brasil, aqui 
ele foi deturpado, conhecido apenas nos seus as­
pectos menores. Ignoraram-se, aqui, os seus as­
pectos humanos, a estratégia da defesa, as teses 
jurídicas invocadas no Tribunal. 

A aprovação deste projeto é um grande instante 
para o Senado Federal, em favor da justiça e da 
liberdade, e, sobretudo, das crianças brasileiras. 
Filhos de pais brasileiros, privados dos filhos, em 
razão da violência alimentada pela vantagem tor­
pe, sinistra, 

Este projeto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se 
sintoniza bem com a nova Constituição, que se 
inicia com um hino à liberdade e aos Direitos 
Humanos, que defende melhor do que qualquer 
outra do mundo, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Contínua em discussão a matéria. 

O Sr. Pompeu de Sousa -Sr. Presidente, 
peçn a palavrâ para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa, para discutir a matéria. 

O SR. POMPEU DE SO<ISA (PSDB - DF. 
Para discutir.) -Sr. Presidente, quero, inicialmen­
te, louvar o espírito público e a generosa emoção 
do Senador Leite Chaves. Esses dois fatores -
espírito público e emoção pessoal - condicio­
naram a apresentação do projeto de S. Er t 
um projeto generoso, é um projeto que, em subs­
tância, merecem a aprovação universal de todos 
nós. Entretanto, faço uma restrição, não quanto 
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ao mérito nem quanto ao conteúdo, mas quanto 
à redação, Sr. Presidente, porque introduz no texto 
de uma lei, e o que mais grave, de um código, 
um item, que seria a letra J do art. 38; um item 
cujo texto estabelece, ao mesmo tempo, a medida 
proposta e a justificação da medida. 

Diz a proposição: 

"As emissoras de televisão darão expres­
são à sua destinação social, transmitindo, 
obrigatoriamente, ao final de sua programa­
ção diária, por não menos que trinta segun­
dos, fotografias com indentificação e número 
telefônico para contato de crianças desapa­
recidas ou seqüestradas." 

Cumpre, pois, suprimir a expressão '"darão ex­
pressão à sua destinação social; "porque a desti­
nação social das emissoras de rádio e de televisão 
já está, essa destinação, amplamente registrada 
no Código Brasileiro de Telecomunicações. Seria 
redundante, seria pleonástico mesmo e, assim, 
seria portanto, um corpo estranho ao texto legal, 
ainda mais de um código. 

F aço um apelo ao nobre Senador Leite Chaves, 
para que preservemos o espírito e o propósito 
de sua emenda, mas que a expurguemos dessa 
falha redacionaJ, que resulta do seu generoso 
espírito de luta, que resulta de sua emoção, que 
resulta do seu coração generoso e, sobretudo, 
do clima com que S. EX" veio possuído - e o 
narrou agora-, o di ma justamente do momento 
em que S. ~ chegou, depois de uma Juta insana 
defendendo essa causa e defendendo, inclusive, 
o bom nome do Brasil, das crianças e das mães 
brasileiras. 

Faço, portanto, um apelo a S. ~. para que 
aceite essa emenda, para expurgar o texto legal 
de um corpo estranho. É a única coisa que eu 
queria dizer, Sr. Presidente, e estou convencido 
que S. Ex- concordará, já se encontrando aqui, 
ao meu lado, concordando com gestos, e espero 
que S. Ex" concorde com as palavras. 

O Sr. leite Chaves - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

OSR.PRESIDEl'ITE(WUsonMartins)-Tem 
a palavra o nobre Senador Leite Chaves, pela or­
dem. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, acato a sugestão do 
nobre Senador Pompeu de Sousa. Realmente, a 
expressão "darão expressão à sua destinação so­
cial" seria redundante, porque o Código Brasileiro 
de Telecomunicações já estabelece isso. 

Desta forma, a alínea instituída pelo meu pro-
jeto ficaria assim redigida: 

"Art. 38. . ......................................................... . 
•) .......................................................................... . 
I) as emissoras de televisão transmitirão, 

obrigatoriamente, ao final de sua programa­
ção diária, por não menos que trinta segun­
dos, fotografias, com identificação e número 
telefônico para contato, de c.Oanças desapa­
recidas ou seqüestradas." 

O SR. PRESIDEI'ITE (Wilson Martins)- A 
Presidência solicita a V. Ex- formalize a emenda 
junto à Secretaria da Mesa. 

O Sr. Pompeu de Sousa- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (WHson Martins)-Tem 
V. Ex!' a palavra, pela ordem. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB- DF. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, recebo o acata­
mento de minha sugestão como um aparte à 
mlnha intervenção e só me resta louvar este "Qui­
xote" das boas causas, que sabe, no momento 
preciso, aparar a lama quixotesca que também 
possuo, quando é precíso que a lei tenha, real­
mente, um texto condizente com a sua dignidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Martins)- So­
bre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. lç 
Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N• I DE PLENÁRIO 
AO PLS N• 30188 

Retire .. se no arl38, a, I, do projeto, a expressão 
"darão expressáo à sua destinação social'' permu­
tando o verbo ''transmitindo por "transmitirão". 

JustJflcação 

Dada na discussão em plenário - Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Wúson Martins)- Em 
discussão o projeto, e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-los, en­
cerro a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, para proferir parecer sobre a emen­
do. 

0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para emitir parecer.)- Sr. Presi­
dente, o parecer é favorável, uma vez que a emen­
da melhora, substancialmente, o texto da propo­
situra do nobre Senador leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Wúson Martins)- Em · 
votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada, contra o voto do Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins)- Em 
votação a emenda. 

O Srs. Senadores q~ a aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa} 

Aprovada com o voto contrário do Senador Ju­
tahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Martins)- So­
bre a mesa redação fina) que será lida pelo Sr. 
1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação do vencido para o segundo 
turno do Projeto de Lei do Senado n" 
lO, de 1988. 

O relator apresenta a red(!.ção do vencido para 
o segundo turno do Projeto de Lei do Senado 
n" 30, de 1988, de autoria do Senhor Senador 
Leite Chaves, que altera o Código Brasileiro de 
T ele<::omunicações, tomando obrigatório que as 
emissoras de televisão, ao final das programações 
diárias, transmitam imagens de crianças desapa­
recidas ou seqüestradas. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1988. 
- Cid Sabóia de Cmvalho,Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação do vencido para o segundo 
turno do Projeto de Lei do Senado n• 
lO, de 1988. 

Altera o Código Brasileiro de Telec:o­
munlcações, tonnando obrigatório que 
as emissoras de televlaáo, ao llnal das 
programações diárias, tnuJsmltam fma. 
gens de crlanças desaparecidas ou se­
qüestradas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 q O art. 38 do Código Brasileiro de Tele­

comunicações, instituído pela Lei n9 4.117, de 
27 de agosto de 1962, passa a vigorar com a 
seguinte redação, ac:rescentando-se-Jhe a alínea 
'T': 

''An. 38 ........................................................... . 

a) ....................................................................... . 

i) as emissoras de televisão transmitirão, 
obrigatoriamente, ao final de sua programa­
ção diária, por não menos de 30 (trinta) se­
gundos, fotografias, com identificação e nú­
mero para contato, de crianças desapareci­
das ou seqüestradas." 

Art. 2P O Poder Executivo regulamentará o 
presente dispositivo, fazend<rO constar no regula· 
mente dos serviços de radiodifusão, em prazo 
não superior a 90 (noventa) dias. 

Art. )9 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam·se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins)- Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Wúson Martins)- Es­
gotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB - SE. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador} - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, neste momento, sou um orador im­
pertinente e retardatário. Impertinente pelo avan­
çado da hora. Impertinente, porque depois que 
ouvimos o Senador João Menezes e o Senador 
Leite Cha'les defender o seu projeto de lei, taNez, 
nada mais coubesse neste instante e nesta hora, 
aqui no plenário do Senado Federal. 

Retardatário porque a defesa que venho fazer, 
agora, deveria ter feito na quinta-feita à tarde, 
quando o meu projeto de lei, que recebeu o n9 

92, foi argüído por este augusto Plenário, e dúvi­
das fi<::aram sobre a sua constitucionalidade e a 
sua jurídícidade. 

De que falava o meu projeto? Ora, o meu pro­
jeto pretende, simplesmente, alterar redação e 
acrescentar parágrafos ao art. 84 da Lei n~' 1. 711, 
que é o EstaMo dos FWlcionários Públicos Civis 
da União· que diz o sesw- · 
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"Art. 84. § ... O funcionário gozará, abri· 
gatoriamente, 30 dias consecutivos de férias 
por ano, de acordo com a escala organizada 
pela chefia imediata." 

Esta é uma das minhas modificações, porque 
o art. 84 do Estatuto dos Funcionários Públkos 
diz - " ... Com escala organizada pelo chefe da 
repartíção", o que, de certa forma, dificulta o en· 
tendimento, o entrosamento entre o funcionário 
e o chefe da repartição porque deve requerer suas 
férias ao seu chefe imediato. 

A segunda modificação causou o pedido de 
adiamento, porque ela diz: 

"É facultado ao funcionário converter um 
terço do período de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário, calculado sobre a res­
pectiva remuneração, independentemente 
de outras vantagens." 

Ora, eu fiz isso porque a nova Constituição diz:, 
no seu art. 7ç: 

"São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros" - frisa - "que 
visem à melhoria da sua função social..." 

E. no seu inciso XVII diz: 

"gozo de férias anuais remuneradas, com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;" 

Mas não revogou o art. 143 da Cl T, que diz. 
o seguinte: 

É facultado ao empregado converter um 
terço do período de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário, no valor da remune­
ração a que lhe seriam devidos os dias cor­
respondentes." 

Ora, há um vazio que precisa ser preenchido, 
e é no sentido e com a preocupação de preen­
chê-lo que ofereci o projeto. 

Apresentei um arrazoado com o propósito de 
fazê-lo incluir na justificativa do projeto e, talvez 
por ter sido mUito <::onciso e pouco douto, n1o 
me ftz entender pelos eminentes Srs. Senadores 
desta Casa, como esperava. 

Passo a ler o texto da referida justificativa. 

"A Constituição Federal de 1988 instituiu, 
através de seu art. "79, inciso XVII, combinado 
c:om o art. 39, a remuneração de, pelo me­
nos, um terço do salário, quando o servidor 
gozar férias. 

Como não podia deixar de ser, a lei Maior 
não discemiu quanto à destinação do bene­
ficio inserto no art. 79, inciso XVII e, assim, 
dirigiu a todos os trabalhadores, UJbanos e 
rurais, do País, a nova concessão. que prq»- · 
cia condições pe<:uni6rias de afast:arneND, 
do servidor e de sua famllia, realmente em 
férias, e não em mero distanciamento do lo­
cai de trabalho. 

O objetivo da medida é a concessão de 
meios para que os trabalhadores possam efe­
tivamente fruir lazer. Não é demais acres­
centar que o lazer não se confunde com o 
ócio ou com a desocupação. Nos países mais 
desenvolvidos que o nosso, a "doutrina do 
Jazer" defende que as entidades organizadas 
desempenham importantes funções sociais 
e devem, em face desse papel social, congre· 
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gar o trabalhador e sua família em ambiente 
de "renovação de energias e de conhecimen­
to recíproco", isto é, conceder-lhes lazer co­
mo forma de recondicionar o trabalhador pa­
ra o trabalho. 

lmpende notar que a medida constitucio­
nal já tem sua aplicação e, por isso mesmo: 
não é objeto de questionamento. Como foi 
dito anteriormente, a concessão de férias 
anuais, remuneradas em pelo menos um ter­
ço, é dirigida, indistintamente, a todos os que 
dedicam sua força de traba1ho do País. 

A postura constitucional, inscrita no caput 
do art. 7ç, não elidiu outros direitos dos traba­
lhadores; pelo contrário: de par com o direito 
às férias remuneradas em um terço do salá­
rio, a Constituição referiu-se a outros direitos 
que vísem à melhoria das condições sociais 
dos trabalhadores. 

A proposta contida no Projeto de Lei n" 
92, de 1988, longe de conceder o já conce­
dido pela lei Maior, está atenta para a isono-­
mia entre trabalhadores que, de maneira ne· 
nhuma, pode ser desobservada, até porque 
isonomia é princípio constitucional. 

Na verdade, o Projeto de lei n~ 92, de 1988, 
submetido à inteligência dos ilustres senado­
res, tem por escopo igualar condíções ente 
trabalhadores. Esclareço: coexistem hoje, no 
País, dois regimes jurídicos. O regime jurídico 
estatutário e o regime celetista. Obviamente, 
restringe-se ao âmbito do serviço público o 
regime jurídico estatutário, pois só há servi­
dores estatutários na Administração Pública. 
Todavia, há servidores celetistas tanto nos 
quadros públicos quanto na iniciativa priva­
da. 

Pois bem, o beneficio constitucional de fé­
rias remuneradas atinge a todos os servido­
res. Todos! Seja o servidor estatutário; seja 
o servidor celetista da Administração Pública, 
ou de fora dela; seja urbano; seja rural; nada 
disso importa: a Constituição Federal asse­
gura a esse trabalhador o direito à pecepção 
de um terço do salário quando se afasta em 
férias. 

No entanto-e aqui está a razão do projeto 
de lei -, somente os servidores celetistas 
têm o condão de converter em abono pecu­
niário um terço das férias a que tenham direi· 
to. Os seJVidores estatutários não têm esse 
direito. O mais das vezes, trabalhando lado 
a lado, no exercício das mesmas funções, 
um tem direito; o outro não tem o direito. 

Bem de ver também, eminentes Senado­
res, que a medida Que se preconiza através 
do Projeto de lei no 92, de 1988, além de 
não ferir preceito constitucional, harmoniza­
se com a Lei Maior ade4uando a conduta 
juridico~administrativa ao princípio da isono­
mia e, note-se, sua introdução no ordena­
mento jurídico-administrativo é imperativo, 
pois em nada se confunde com a concessão 
a que nos temos referido, contida no art. 7ç 
da Constituição Federal. 

Igualmente de se ver, Srs. Senadores, que 
a sobrevinda do regime único de pessoal em 
nada interferirá com a norma que se pretente 
c;onsubstanciada através deste projeto de lei. 
E meridianamente claro que a unificação de 
regimes jurídicos de pessoal, estatuída cons-

titucionalmente através do art 39, reporta-se, 
tão-somente, aos servidores da administra­
ção pública direta, das autarquias e das fun­
dações públicas. 

De conseqüência, haverá um só regime 
jurídico de pessoal no serviço público. Mas 
é apenas essa a consea:üência, o que não 
significa que a Consolidação das Leis do T ra­
balho deixará de existir. A CLT deixará de 
ser aplicada, tal qual é, apenas no âmbito 
da Administração Pública e permanecerá em 
vigência plena para os demais servidores, 
não integrantes do funcionalismo. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se a 
igualdade pretendida entre trabalhadores 
veio a consolidar-se através da Constituição 
Federa!, cujo art. 7", inciso X:OOV, proíbe dis­
tinguir-se até mesmo entre o trabalhador 
com vínculo empregatício e o trabalhador 
avulso, toma-se por isso mesmo intolerável 
admitir-se a a distinção entre o servidor cele­
tista, não funcionário público, e este, regido 
por quaisquer dos regimes atuais e, no futuro, 
até mesmo pelo regime jurídico único. 

E os trabalhadores, eminentes senhores, 
congregam, hoje, agora, pacificamente, a 
concessão de um terço do salário por férias 
e, também, a possibilidade de conversão de 
um terço das férias em abono pecuniário, 
consoante o art. 143 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Em outras palavras, sequer 
se cogitou de inconstitucionalidade o art 143 
da Cl T; é norma perfeitamente constitucio­
nal, isto é, a concessão constitucional de um 
terço do salário não se conflita com a possibi­
lidade de conversão de um terço do periodo 
de férias. No primeiro caso, a norma conce­
de, incondicionalmente, o benefício. No se­
gundo caso, há a faculdade, por interesse 
recíproco de empregador e empregado, de 
operar-se 21 _ •• mversão. 

Veja-se mais: no primeiro caso, há o favor 
constitucional, com vistas a propiciar Jazer 
remunerado ao trabalhador. No segundo ca­
so, não; não existe conotação de favor; o 
que há no segundo caso é a possíbilídade 
de os celestista.s converterem um terço de 
suas férias em abono pecuniário. Mas por 
que só celetistas? 

O Projeto de Lei nç 92, de 1988, que sub­
metemos à apreciação dos Srs. Senadores, 
tem o objetivo simples e claro de corrigir 
essa impropriedade. Por que só celetistas po­
dem converter um terço de suas férias em 
aPono pecuniário? Por que não todos os ser­
vidores o podem, já que a todos os servidores 
também é dirigido o favor constitucional do 
art. 7~, combinado com o art. 39, propiciando 
meios de lazer aos trabalhadores que se afas­
tem em férias? 

Não nos espanta nem nos surpreende a 
acuidade do eminente Senador Nabor Jú­
nior, afeitos que estamos todos nesta Casa 
com a inteligência e com a sabedoria de suas 
colocações. Assim, consentâneo com esse 
perfil parlamentar, o parecer de S. &, na 
condição de relator da matéria, em plenário, 
apercebeu-se, de plano. da singeleza da pro­
posta, embora profunda e necessária, pois 
sem a qual ressente-o o ordenamento jurídi-
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co-administrativo de desigualdade, esta sim, 
incompatível com a Constituição Federal. 

Louvados naquele ilustre parecer, deve­
mos acrescentar que o poder público insti­
tuiu, através da Consolidação das Leis do 
Trabalho, em seu art. 143, a possibilidade 
de conversão de um terço de férias em abono 
pecuniário. Logo, a norma c:ogente diríge-se 
e tem eficácia para, e contra, todos aqueles 
tenham empregados celetistas. Inclusive a 
União, de forma incidental, pois esta também 
tem em seus quadros de pessoal servidores 
regidos por esse regime jurídico. 

O que se torna incompreensível é que a 
União Federal distinga entre seus próprios 
servidores. Talve2 o faça tão-somente porque 
a Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
que se traduz no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, esteja às vésperas 
de completar quarenta anos, sem atualização 
de institutos concebidos ainda na primeira 
metade deste século. Pois, Srs. Senadores, 
compete ao Congresso Nacional atualizar 
tais normas. 

Mais incompreensível ainda, senhores, é 
que a União Federal prescreva conduta a ser 
seguida pelos empregadores privados, como 
é o caso do art. 143 da CLT, e ela própria 
se ex.cepdone da prática dessa conduta, no 
que tange a parte dos seus servidores. 

É claro que as disposições constitucionais 
são erga omnes; senda assim contra todos, 
a todos alcançando, dispensa direcionamen­
to e, por ísso mesmo, não precisa distinguir 
-como de fato não o faz- entre servidores, 
em atenção aos seus regimes jurídicos. Pelo 
contrário: o que concede a uns, o faz. a outros, 
igualitariamente. É claro também que cada 
regulamento de pessoal, por sua vez, restrin­
ja-se exclusivamente à clientela a ctue se di­
rige. 

Conseqüentemente, é imprescindível que 
se inscreva na norma regulamentadora pró­
pria a condição, o dever e o direito. Não é 
difícil concluir que a faculdade de conversão 
de um terço de férias em abono pecuniário, 
para ter validade no campo jurídico-admi­
nistrativo, relativamente aos seNidores esta· 
tutários, precisa esta inserida na Lei n~ 1.711, 
de 1952. 

Por todo o exposto, eminente senadores, 
é que entendemos oportuno e urgente este 
projeto de lei que, na verdade, apenas esten­
de aos servidores estatutários a faculdade de 
conversão de um terço de férias em abono 
pecuniário, há muito consagrada aos servi· 
dores celetistas. 

Demais disso Srs. Senadores, não nos de· 
vemos ater apenas à hipótese de interesse 
pelo servidor. Há que se considerar a conve· 
niência das partes - empregador e empre­
gado - e, bem assim, as nada infreqüentes 
necessidades dos empregadores de que al­
guns, senão todos os seus empregados, de­
diquem algum tempo extra, tomado às pró­
prias férias, à conclusão de um projeto, de 
uma tarefa ou de uma obra com prazo certo, 
ou cuja paralisação implique resultados an­
tieconômicos. 

Finalmente, reinteramos que a extensão 
do beneficia aos servidores estatutários não 
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se incompatibilizará com a unificação de re~ 
gimes jurídicos de pessoal, a sobreviver em 
breve à Adminlstração Pública, simplesmen· 
te porque o regime celetista permancerá exis­
tindo fora dessa mesma administração públi­
ca e, com esse regime, o art. 143, a conceder 
a possibilidade da conversão de um terço 
das férias aos servidores regidos por aquela 
norma. 

Na esperança de ter esclarecido as ques­
tões levantadas sobre o presente projeto de 
lei, agradecemos aos nobres colegas o opor­
tuno questionamento que ensejou aborda­
gem mais detida sobre o assunto, e que evi­
denciou o excesso de concisão da respectiva 
justificação. 

Exatamente por isso, solicitamos a V. Ex•, 
Sr. Presidente, conceda passem as palavras 
aqui proferidas a integrar a justificação do 
Projeto de lei do Senado n~ 92, de 1988 
e do respectivo avufso. 
Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1988. ·· 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Pronuncia o seguinte disc::urso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, cumpro o grato dever de registrar 
que transcorreu, no dia 5 de dezembro corrente, 
o 1259 aniversário da Fundação da Cruz Vermelha 
Internacional e o 8CY' aniversário da Fundação da 
Cruz Vermelha Brasileira. 

Desde o seu início a Cruz Vermelha Brasileira 
participou de duas guerras, de inúmeras calami­
dades e situações de emergência. Sua atuàção 
no setor de enfermagem é conhecida, além de 
ter sido a primeira escola profissionalizante de 
enfennagem no Brasil, teve notável desempenho 
durante a epidemia de gripe espanhola. Treinou 
enfenneiras para nossas forças armadas, durante 
duas guerras mundiais e desde então, anualmen­
te, sua escola nacional e as estaduais e municipais 
empenham-se no aprimoramento dos recursos 
humanos na área de saúde. 

Em 1979 a Cruz Vermelha Brasileira protegeu, 
com seu símbolo, e seus voluntários, o avião freta­
do pelo Ministério das Relações Exteriores que 
foi a Níc:arágua em pleno conflito armado, buscar 
65 mulheres e crianças brasileiras refugiadas em 
nossa embaixada. Em 1983, em colaboração 
com o ltamaraty, a Cruz Vermelha Brasileira con· 
segue a líbertação de três brasileiros aprisionados 
por movimento de libertação africano, indo bus­
cá-los e devolvendcros ao seio de suas famílias. 

A nível nacional, estadual e municipal, as 80 
filiais estaduais e municipais da Cruz Vermelha 
Brasileira, sob a coordenação do órgão nacional, 
prestam enorme contribuição à melhoria de vida, 
atuando nos setores de educação, saúde e assis­
tência social. 

Em calamidades a atuação pronta e eficaz da 
Cruz Vermel~a Brasileira é marcante haja vista 
a Operação Nordeste - de 1984 a J 986 - que 
salvou a vida de centenas de milhares de adultos 
e crianças vítimas da seca, ou mais recentemente, 
durante as enchentes que assolaram o Brasil no 
Estado do Rio de Janeiro, Acre, no Pantanal e 
no Nordeste e onde esteve presente. 

As cifras são impressionantes. Só no Estado 
do Rio de Janeiro a Cruz Vermelha Brasileira distri­
buiu, e fiscalizou, 1.300 toneladas de alimentos. 

Todos os recursos da Cruz Vermelha Brasileira 
provêm de doações. Sua imagem de seriedade 
e probidade comprovadas conquistou a confiança 
da população. As doações das pessoas físicas 
e jurídicas e a renda de apenas uma loteria espor­
tiva pof ano - são as únicas fontes de renda 
da Cruz Vermelha Brasileira. 

Dezenas de milhares de jovens voluntários par­
ticipam das atividades da instituição, doando seus 
serviços. 

Cursos de primeiros socorros, acuidade visual, 
doação de córneas, atendimento fonoaudiológi­
co, campanhas de vacinação -a Cruz Vermelha 
inicia e participa de tudo que venha a beneficiar 
as comunidades carentes onde atua. 

Agora, a nível nacional, deslanchou uma <:am­
panha de profissionalização do menor c::arente, 
baseada em sua experiência bem-sucedida com 
cerca de 10.000 crianças entre a idade de 10 
a 18 anos, visando agora dar uma profissão digna 
a um milhão de pequenos brasileiros que hoje 
vagam pelas ruas das principais cidades. 

Há 125 anos era organizada a Cruz. Vermelha 
Internacional. Hoje a Cruz Vermelha Brasileira 
c::ompleta 80 anos de serviços prestados à comu­
nidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (.Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO PRONUNCIA DIS­
CURSO OOE. EN7REOUE Á REVISÃO DO 
ORADOR. SERA PUBliCADO POSTERIOR­
MENTE 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) _ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a investigação das sucessivas de­
núncias de casos de corrupção na administraçao 
pública brasileira é daquelas questões que, por 
um imperativo moral, deveriam interessar a todos 
os cidadãos do País. 

Isso vale particulannente para os políticos pro­
fissionais, que vêem sua imagem cada vez mais 
deteriorada ante a opinião pública nacional -
cujos interesses eles deveriam, teoricamente, es­
tar representando -, em virtude de sua coni­
vência e de seu presumido envolvimento nos atos 
sob suspeição. 

Mas, diante de tal situação, como reagem os 
políticos? 

Os governistas, via de regra, enxergam na cor­
rupção um mal menor, um problema inevitável 
que deve ser combatido, um acidente de percurso 
resultante da ação de algumas pessoas infiltradas 
na máquina administrativa do Governo, mas que 
não compromete a administração com um todo. 

Já os que se encontram na oposição tendem, 
de um modo geral, a ver na corrupção um mal 
intrínseco, caracteristico do Governo em que é 
praticado, uma estratégia, enfim, dos grupos no 
poder, para garantir sua própria continuidade. 

Quem tem razão? 
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Independentemente das discussões entre os 
grupos e correntes políticas que representam a 
sociedade e disputam sua condução não se pode 
esquecer que os fatos que causaram as denúncias 
de corrupção estão aí, continuam a existir, susce­
tíveis de investigação e de análise. 

Quem teme divulgá-los, investigá-los e anali­
sá-los, para chegar à verdade? A quem interessa 
minimizá-los, diminuir-lhes a importância? E, 
mais importante, como reagem os principais res­
ponsáveis pelo Governo Federal, o grande envol­
vido em todas as denúncias, e que deveriam ter, 
para demonstrar sua lisura, o maior interesse na 
apuração das denúncias e na punição rigorosa 
dos culpados? 

Com relação à apuração das denúncias, a ata­
balhoada reação do Poder Executivo Federal ao 
trabalho da CP! instalada no Senado Federal para 
apurar casos de corrupção diz tudo. 

Tentou-se de tudo para obstaculizar as investi­
gações desde a alegação de que a CPI era incons­
titucional, até a realização de ataques pessoais 
descabidos aos senadores que a compunham. 
O ponto máximo dessa reação de verdadeiro pâ­
nico foi a ameaça feita pelo Mínistro das Comuni­
cações, tentando intimidar e desqualificar os se­
nadores, de que divulgaria supostos dossiês em 
seu poder, contendo provas de irregularidades 
por eles cometidas. 

Como era de se esperar, embora fosse grande 
o interesse da Nação e dos próplios senadores 
em saber de que irregularidades se tratava, o mi­
nistro simplesmente recusava-se apresentá·las, 
obrigando os parlamentares a procurar a Justiça 
para acertar as contas c::om seu detrator. No último 
instante dos trabalhos da CP!, o ministro fez divul. 
gar o dossiê contra o Senador Carlos ChiareUi, 
um simples conjunto de mexericos, de falsidades 
que facilmente foram rebatidas e desmentidas. 
J~ com relação às denúncias em si, que chega­

ram à CPJ, infelizmente, por mais que se procure 
atenuar ou descaracterizar os fatos de que se tem 
notícia, não há como negar que a ação do Gover­
no Federal, em nosso País acabou por institucio­
nalizar o favorecimento pessoal na ação admi­
nistrativa. 

Se não, como explicar as dificuldades criadas 
para o funcionamento normal, regular e contínuo 
de sua administração pública? Como explicar o 
emperramento da máquina administrativa federal, 
especialmente de seus canais de relacionamento 
com as demais instâncias politico·administrativas 
que deformam a República? Tudo isso parece 
ter tido como único objetivo o estabelecimento 
das condições ideais para a ação c:orruptora, de 
caráter econômico ou político. 

A desmedida centralização de recursos e a ex­
cessiva concentração de poderes nas instândas 
da União, que caracterizaram de forma marcante 
o periodo autoritário, muito embora tenham sido 
efetivadas sob o argumento da máxima raciona­
lidade, foram fatores determinantes para que atin. 
gíssemos o atual estágio de desc::alabro. 

Entre tantas outras mazelas decorrentes dessa 
situação, a má distribuição dos tributos arreca. 
dados pelos cofres públicos, empobrecendo os 
municípios e penalizando sua administração, não 
deixou aos prefeitos outra opção que não a de 
recorrerem ao aUXJ1io da União, na busca dos 
recursos indispensáveis ao desempenho de suas 
mínimas atribuições. 
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E aí o emperramento dos canais burocráticos 
responsáveis pela liberação das verbas solicitadas 
pelas prefeituras veio a caJhar, viabilizando odes­
vio de parte das verbas públicas para oportunos 
bolsos particulares. 

Diversos prefeitos ouvidos pela CPI informa­
ram, em seus depoimentos, com a maior naturali­
dade, que, cansados de baterem inutilmente às 
portas do Executivo Federal, em busca de recur­
sos, sem nenhum resultado, viam na ação de 
intermediários a salvação de suas administrações! 

Dessa forma, por intermédio de empresas cria­
das para essa exclusiva finalidade de intermedia­
-;ão, as prefeituras passaram a receber imediata­
mente qualquer verba solicitada. A contrapartida 
era o pagamento de uma comissão à ernpresa 
intermediadora, pelos bons serviços prestados, 
comissão essa que, em alguns casos, chegou a 
mais de 30% da verba liberada! 

Esse entretanto, é apenas um dos modos como 
viabili:zou-se a ação corruptora no Governo Fe­
deral. 

Mecanismo diverso desse na forma, mas seme­
lhante na essência, tem sido acionado na <::onces­
são de râdios e televisões a particulares. 

Quem se inscreve nas concorrências para obter 
uma concessão, por melhor qualificação que pos­
sua, só conseguirá lograr êxito se tiver o apoio 
do Ministro das Comunicações ou de seu supe­
rior, o próprio Presídente da República. 

Para comprovar-se esse favorecimento de or­
dem pessoal, sem nenhum critério técnico, basta 
um exame do quadro das concessões de rádio 
e televisão na Bahia, efetuadas pelo atual Governo. 

O Ministro das Comunicações distribuiu as con­
cessões exdusivamente de acordo c::om seus inte­
resses pessoais, políticos e econômicos. 

A um cabo eleitoral de Serrinha, deu 5 (cinco) 
concessões de rádio, Ao filho de seu sócio deu 
3 (três). Contemplou, ainda, com concessões vá­
rios prefeitos e ex·prefeitos de diversos municípios 
baianos, todos fiéis aos seus ditames políticos. 

Chefes políticas locais também receberam vá­
rias concessões de televisão. 

O Ministro tem hoje sob seu controle uma ex­
tensa rede de emisSoras de rádio e televisão, atin­
gindo todas as regiões do Estado. Para comple­
mentá-la, ele vem entr~tgando diversas rádios em 
Salvador a seus ex-secretários (da época em que 
foi governador nomeado da Bahia). 

Assim tt:!m agido o Governo Federal, graças 
à excessiva concentração de poderes que o carac­
teriza. 

A nova Constituição deverá diminuir bastante 
o poderio desse Executivo macrocéfaJo, graÇas 
às disposições que introduz, voltadas para a des­
centralização, equilíbrio dos poderes, fiscalização 
etc. Particutarmente, acredito que s6 exercendo 
soberanamente e em sua plenitude suas prerro­
gativas de fiscalizar o Poder Executivo, o Con­
gresso Nacional conseguirá reverter esse quadro 
aterrador. 

Mas, mesmo num País como o nosso atual­
mente, de Executivo extremamente fortalecido, 
é inadmissível que fatos como os que relatei, de 
intermediação criminosa de verbas e favoreci­
mento abusivo de amigos em concorrências pó­
blicas, continuem a ser aceitos como ações nor­
mais, mera decorrência do exercício do poder, 

Não sei se por cinismo ou pela certeza da impu­
nidade, nunca os caminhos da corrupção, no Bra-
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sil, foram tão visíveis como hoje. Cabe a nós, 
o povo e seus representantes, lutar para interrne· 
diá-los. (Muita bem!) 

O SR. PRESIDENI'E(Wilson Martins)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Bap­
tista. 

O SR. LOORIVAL BAP11STA (PFL - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senador~s. de passagem por Salvador, na 
semana passada, tomei conhecimento do faleci­
mento do Padre Manoel Soares, aos 7 4 anos de 
idade, natural da cidade de Propriá, em Sergipe. 

É, portanto, com justificada tristeza que assumo 
a tribuna para registrar nos limites desta sumária 
comunicação, o desaparecimento dt!sse Sacer­
dote de vida exemplar que soube conquistar a 
amizade e o respeito dos seus inúmeros amigos 
e admiradores, inclusive porque o Padre Manoel 
Soares foi, também, um exímio trabalhador que, 
durante muitos anos, como jornalista, escreveu 
no jornal A Tarde. da Bahia, fazendo comen­
tários, diariamente, na sua coluna dt:!dicada aos 
problemas e assuntos vinculados à religião, 

No decorrer de sua fecunda trajetória, o Padre 
Manoel Soares foi Vigário em Japaratuba, Sergipe, 
e Secretário de D. José Thomaz, 19 Bispo de Ara­
cajú e Capelão do Colégio Sáo José, em Aracaju. 
Posteriormente foi Secretrário de Dom A vetar, 
CardiaJ Arcebispo da Bahia desde 1951. 

O desaparecimento do Padre Manoel Soares 
entristeceu não somente os seus companheiros 
de sacerdócio e pessoas de sua familia, como 
os muitos amigos que compareceram aos seus 
funerais, dentre os quais se destacavam o após­
tolo da Arquldiocese, D. Thomaz Murphy, o dire­
tor-redator chefe de A tarde, e muitas autori­
dades eclesiásticas. 

Esclareço que faço este registro a fim de evocar 
uma figura humana de qualidades extraordinárias, 
modesto e extremamente dedicado as responsa­
bilidades de sacerdócio, cujo exercício soube 
honrar durante toda sua vida, dedicada ao bem 
e ao trabalhado, sempre em defesa dos seus ahos 
valores da vida Crtstã. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar fran­
co. 

O SR. l'tAMAR FRANCO (MG, Pronuncia 
0: seguinte díscurso.J- Sr. PrE~sidente, Srs. Sena­
dores, gostaria de registrar nos Anais da. Casa, 
o discurso do Ministro da Cultura, José Aparecido 
de Oliveira, durante solenidade de homenagem 
do seu fundador, o Engenheiro América René­
giannetti, prestada pela nossa sociedade mLneira 
de engenheiros. 

Como diz o Ministro José Aparecido, o ex-Pre­
feito de Belo HorizontE:!, o sempre Engenheiro 
América Giannetti, "permanece como exemplo 
de trabalho e decência". 

Eis a íntegra do discurso: 

"Aqui me trouxe a convocação da socie­
dade mineira de engenheiros, para juntos ce~ 
lebrarmos a memória de seu associado nü­
mero um e seu segundo presidente, o ines­
quecível América Oiannetti. 

Quando seus admiradores ergueram urn 
momento em homenagem a Evariste de Mo-­
rais, pai de Evariste de Morais Filho, que lhe 
honra o nome e que foi meu defensor nos 
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opacos tempos do AJ-5. Inscreveram no 
bronze uma legenda singela e plena que dizia 
"apenas advogado". 

Também nós, para definir a vida, a história, 
as lutas de América Giannetti, tafvez devêsse­
mos dizer somente:- "sempre engenheiro". 

Pois, engenheiro é o que ele foi, inteira­
mente, a vida toda, como construtor, cri&dor 
e inventor de novos tempos, já se disse que 
América Giannetti, para glória sua e da bene­
mérita sociedade mineira de engenheiros, 
começou criando riquezas, e acabou ajudan· 
do a construir êl minas moderna. Moldou, 
com suas mãos prodigiosas, outro futuro pa~ 
ra nossos filhos. 

Com José Costa, no "informador comer­
cial" e no centro de estudos econômicos da 
Assodaçáo Comercial, como nas decisões 
políticas daquela hora inaugural da nova 
consciência mineira, ao lado de Celso Az.eve­
do e de outros mestres nos verdes anos de 
minha juventude, deus e a mão do destino, 
através da grande advogado José Cabral, co­
locaram-me junto do Doutor Giannetti. Pude 
ver de perta a lucidez e a obstinação com 
que ele se empenhou em abrir os caminhos 
em nossa terra - c&minhos cujas Unhas e 
encruzilhadas se confundem com a própria 
história desta gloriosa sociedade. 

Sabemos todos que os capítulos mais fas-­
cinantes de nossa formação nasceram da 
venerada casa de ensino de engenharia -
a velha escola de Minas de Ouro Preto, criada 
pelo Engenheiro Gorceix. E falo nela com 
emoção, pois, lá pelos idos da revolução de 
30, era seu diretor meu tio, Clodomiro de 
Oliveira, nome e referência da luta pioneira 
de nosso nacionalismo, contra a ltabira tron. 
Sua palavra de denúncia adquiriu ressonân­
cia de primeíro clamor de defesa das nossas 
riquezas mineiras. E figura hoje, na crônica 
das lutas do nosso povo por sua emanci­
pação econômica, como passo decisivo da 
inteligência nacional no sentido de fundar 
uma política soberana no processo de desen­
volvimento brasíleiro. 

A sociedade mineira de engenheiros, do 
alto de sua idade egrégia de mais de meio 
século de existência, traz, desde suas origéns, 
uma permanente fidelidade à vocação demo­
crática e à alma libertárla dos montanheses. 
A própria paisagem coreográfica da manti­
queira reflete a paisagem moral e cultural 
de nossa gente, com a geometria e a exatidão 
de uma obra de engenharia. 

Na família Giannetti, hoje tão representa­
tiva da "gentry'' típica de nossa terra, sabem 
todos que desejo produzir aqui um testamen­
to da cabeça e do coração. 

Como o risco d&s montanhas azuis, de 
ferro e granito, saído das pranchetas do cria­
dor, foi também na régua e no compasso 
do espírito público de nossos maiores, como 
C\odomiro e Giannetti, que se desenhou a 
sabedoria de nossa história política e cultural. 
A inteligência, o caráter, o fazer dos mineiros 
são obras cívic:a permanente no universo bra­
sileiro. 

América Giannet\i, vindo do Rio Grande 
do Sul, aqui fincou raízes e ampliou, com 
dona Hanorina, a!} virtualidades da família 
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mineira. Seu perfil deixou rnarcas definitivas 
na lembrança dos contemporâneos, como 
um protótipo do protagonista dos tempos 
modernos - cidadão honrado, tenaz e em. 
preendedor. 

Ainda agora, quando me lembro de sua 
morte prematura - a 6 de setembro de 
1954, véspera do dia da Pátria-, a primeira 
imagem que guardo daquele homem bom 
e justo, sempre fazendo o gesto distraído de 
puxar os punhos da camisa ou levar a mão 
ao olho vulnerado, é a de sua pureza e do 
vigor de sua consciência patriótica. 

Pioneiro dos avanços de nosso processo 
econômico, quando o País apenas entrava 
nél experiência industrial, Giannetti introduziu, 
em Rio acima avançados técnicas de explo­
ração do ferro e tomou iniciativas c::omo a 
fábrica cruzeiro e a épica batalha do alumínio 
em Saramenha. 

Nesta hora nacional de perplexidade, pes 
simismo e angústia inflacionária, é oportuno 
recordar um líder carismático, otimista e so­
nhador de pés no chão. Tinha, como poucos, 
a visão do horizonte, porque já enxergava, 
então há quase meio sécuJo, o amanhá da 
Pátria do ano 2.000 - potência do terceiro 
milênio. · 

Minas foi seu projeto maior, com o plano 
de recuperação econômica do Governo Mil­
ton Campos, programa ante<::ipador de ação 
planejada no Brasil. Doou ao estado, sem 
qualquer interesse pessoal, o primeiro pro­
jeto regional do País, saído da ponta de seu 
lápis, de seus estudos da nossa realidade e 
de seu admirável talento. 

Eleito Prefeito de Belo Horizonte, no tempo 
de Juscelino Kubitschek no Palácio da Uber­
dade, conquistou soluções para o progresso 
urbano, e a cidade ainda hoje guarda a marca 
de sua visão do futuro. 

Mas não é só Minas que tem com ele dívi­
das irresgatáveis~ No inquérito do Banco do 
Brasil, o famoso "relatório Miguel Teixeira", 
que, muito moço ainda, publiquei em livro, 
a única referência destacada em elogios é 

o aplauso ao comportamento empresarial e 
à heróica resistência de América Giannetti 
às pressões de interesse internacionais. 

Nesse breve relato, surge um homem à 
frente de seu tempo, por isto o estamos ceie~ 
brando nesta casa. 

Nosso Tomás Antônio Gonzaga, também 
ele herói da inconfidência, cujos dois séculos 

. nos preparamos para comemorar no próxi­
mo ano, engjnou à sua Maôlia:- "o ser herói 
não consiste em queimar os impérios. Con~ 
siste o ser herói em viver justo - e tanto 
pode ser herói o pobre - como o maior 
Augusto". 

América Giannetti permanece como 
exemplo de trabalho e de decência e seu 
nome tem a legenda da saudade na cons­
cíência, na gratidão e no coração de }1\jnas." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins)- Na­
da mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de 
hoje, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção n1 89, de 1988, de autoria da Comissão Oire~ 
tora, que dispõe sobre horário e freqüência no 
Senado Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável ao 

projeto e ao substitutivo; e 
-da Comissão Diretora, contrário ao subs~ 

titutiva. 
(Dependendo da votação do Requerimento fi? 

214, de 1988, de preferência para que o substi­
tutivo seja apreciado antes do projeto.) 

-2-
Votação, em turno lmito, do Projeto de Resolu­

ção n9 189, de 1988, que autoriza o Governo da 

Dezembro de 1988 

União a contratar operação de crécfjto externo 
no valor de 300,000,000.00 (trezentos milhões 
de dólares norte~americanos), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-3-
Discussão, em turno ·único, do Projeto de Lei 

da Câmara n• 61, de 1988 (n' 719/88, na Casa 
de origem), que prorroga o prazo estabelecido 
no art. 1 ~ da lei n9 5.972, de 11 de dezembro 
de 1973, que regula o protedimento para o regis­
tro de propriedade de bens imóveis discriminados 
administrativamente ou possuídos pela União. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça.) 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara n' 62, de 1988 (n• 1.071/88, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais e sua instalação, 
cria os respectivos quadros de pessoa1 e dá outras 
provídênc::ias. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça,) 

-5-
Mensagem n~ 265, de 1988 (n1 515188, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo da União a contratar operação de cré­
dito externo no valorUS$ 300,000,000.00 (trezen­
tos milhões de dólares norte~americanos). (De­
pendendo de parecer.) 

-6-
Mensagem n• 266, de 1988 (n• 516/88, na ort­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Caixa Econômica Federal a contratar operação 
de crédito externo no valor deUS$ 80,000,000.00 
(oitenta milhões de dólares norte~americanos}. 
(Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins)- Está 
encerrada a sessão. 

(LeVilnta~se a sessão às 12 horas e 35 mi­
nutos) 

Ata da 76"~- Sessão, em 12 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Jutahy Magalhães, Dirceu Carneiro e Francisco Rolfemberg 

ÀS J4 HORAS E 30 MINUSTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES, 

Mário Maia - Aluizo Bezerra - Nabor Júnior 
-Leopoldo Peres- Carlos De'Carli- Áureo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
João Menezes -Jarbas Passarinho- João Cas~ 
tela- Alexandre Costa - Edison Lobão - Cha­
gas Rodrigues- Alvaro Pacheco- Afonso San­
cho - Cid Sabóia de CaNalha - José Agripino 
- Lavoisier Maia - Humberto Lucena - Rai~ 

mundo Ura - Ney MaranhãO - Guilherme Pal­
meira -Rubens V~ar - Francisco Rollemberg 
- Lorival Baptista - Luiz Maia - Jutahy Maga­
lhães .-:. Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
-Gerson Camata -João Calmon -Jamil Had~ 
dad- Nelson Carneiro -Itamar Franco- Alfre­
do Campos - Ronan Tito - Severo Gomes -
Mario Covas -lram Sai-alva- Pompeu de Sousa 
-Mauricio Correa- Meira Filho-louremberg 
Nunes Rocha- Mendes Canale -Rachid Salda­
nha Derzi - Wilson Martins - Leite Chaves -
José Richa - Dirceu Carneiro- Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
5 t Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Hâ 
oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor 
Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB- AC Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
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Srs. Senadores, o Brasil vive, hoje, uma de suas 
páginas mais conturbadas e ameaçadoras, sob 
risco, inclusive, de ver comprometida a luta para 
restabelecer os postulados democráticos. É pací· 
fico, afinal, que as épocas hiperinflacionárias sem· 
pre deséiguam em tumulto político e perturbação 
institucional. 

T odes os brasileiros responsáveis estão atentos 
à necessidade de solucionar, com urgência, os 
problemas da economia, mais precisamente 
aqueles fatores que influem na vida cotidiana de 
cada cidadão e da Nação, como um todo. 

· A sodedade civil respondeu a esses anseios 
e, pela primeira vez em nossa História, represen· 
tantes de empresários e de trabalhadores pro<::U· 
raram um denominador comum para os perigos 
que ameaçam os propósitos também comuns 
de desenvolvimentos e bem-estar. O Governo 
acabou por atender aos reclamos sociais, toman­
do o assento que lhe é de direito- formando-se. 
assim, o an~l completo chamado Pacto Social. 

A proposta básica é modesta e objetiva, justa­
mente para não se perder nos devaneios da ma­
croeconomia e das causas globais da inflação. 
O importante é encontrar solução de emergência 
para o problema, enquanto os laboratórios tecno­
cráticos do Governo providenciam receitas mais 
duradouras e definitivas. (Muito bem!) 

&u, por natureza, contrário a caçar bruxas ou 
apontar "vilões':, bodes-expiatórios sobre cujos 
Of'nbros se atiram as culpas por quaisquer fra­
cassos. 

Mas, hoje, aínda uma vez, todo o esforço da 
sociedade se vê ameaçado pela voracidade dos 
grandes atravessadores e benef~eiários da especu­
lação com os preços da carne bovina. 

A arroba da carne deve fechar o ano na casa 
dos Cz$ 20 mil, mais de 1.500% de aumento 
em relação aos pr~os vigentes no dia }>? de janei­
ro de 1 gaa. Apenas nos últimos 20 dias. o descon­
trole de preços afetou em mais de 38% o mercado 
alacadista. 

to ponto de partida para a destruição do Pacto 
Social, que prevê o controle de preços, salários 
e tarifas. 

Arrochar os ganhos dos trabalhadores e, ao 
mesmo tempo, liberar a ganância dos especula­
dores de alimentos é um filme que nós vimos 
e cujo drama até hoje causa sérios percalços à 
paz sócio-política do Pais. 

Isso leva, inclusive, à atitude - quase de des­
confiança, de descrença- com que grande parte 
do povu está acompanhando as rodadas de nego­
dações do Pacto. 

Há pouco menos de um ano e meio - no 
dia 11 de maio de 1987 - tive oportunidade 
de analisar, nesta mesma tribuna, o mesmo pro­
blema: a e~~peculação no mercado atacadista e 
no grande processo de comercializaçaõ do boi 
destinado ao corte. 

Pedia, naquela oportunidade, que_ se poupas­
sem os varejistas de perseguições, afirmando: "o 
açougueiro da esquina é tão vítima quanto o con­
sumidor, porque a especulação deslavada vem 
da origem e da distribuição". 

De lá para cá, as grandes jogadas das bolsas 
e dos mercados de gêneros alimentícios fiZeram 
grandes fortunas e causaram alguns prejuízos. 
Um único tspeculador chegou a perder, numa 
s6 tacada, cerca de US$ 6 milhões. 

E agora tenta recuperar esse prejuízo cortando 
a carne magra dos trabalhadores e de suas famí­
lias. 

É inconcebível, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que comida seja objeto de especulaÇão. Chega 
a ser trágico que a carne se veja apregoada nos 
mercados como as ações dos bancos e das em­
presas estatais, permitindo que pouquíssimos 
"iniciados" transformem a alimentação do povo 
em fichas do cassino financista. 

É uma questão ética, moral, patriótica, social 
e humana que está a exigir atenção de todos, 
particularmente de nós, legisladores e represen­
tantes do povo. 

Até qlle esse ponto seja definitivamente resol­
vido, entretanto, exige-se do Governo que cumpra 
seu mais elementar dever: o de colbir, na medida 
do possível, os reflexos danosos dessa ciranda 
milionária sobre a mesa dos cidadãos. 

É preciso, também, pôr termo às exportações 
de carne, que acanetam•uma contradiÇão dispen­
diosa e insana: o Brasil passa meses a fio tentando 
vender·came para o exterior; de repente, surgem 
problemas graves no abastecimento interno -
e sai-se comprando o produto nas praças mun­
diais, numa sofreguidão que, muitas vezes, resulta 
na aquisição de um produto velho, contaminado 
ou sem condições sanitárias mínimas. 

Suspender as exportações, repito, é um passo 
urgente e fundamental para a formação de novos 
e efico:nes estoques reguladores que, aí sim, per· 
mitirão um controle de m~ sobre os preços 
ao consumidor. 

Ao invés da ação atabalhoada, um planejamen­
to sério e objetivo, vinculado a prazos compatíveis 
e racionais. 

Ninguém pode alegar desconhecimento dos 
fatos, que estão suficientemente denunciados pe­
la imprensa e são analisados em todas as conver­
sas reservadas, dentro e fora do Governo e do 
Parlamento. 

O que se espera, portanto, é a decisão de brecar 
essa especulação. 

Os remédios jurídicos e policiais já existem e 
estão prontos para uso imediato. 

Não usá-los significará urna atitude de inércia 
e de insenbillda.de que todos os cidadãos certa­
mente devem entender como de omisso desintt­
resse. E a cobrança, sem dúVida, será feita oportu­
namente, como acabamos de ver nas eleições 
municipais do último dia 15. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júnior 
o Sr. Dirceu Carneiro deixa a cadejra da Presi­
dência que é ocupadtt pelo Sr. Francisco Ro­
Uembelfl. 

O sR. PRESIDENIE (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Áureo 
Mello. (Pausa.) 

S. ~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 

Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, na sexta-feira 
próxima passada, após ter ciência, pelo Deputado 
Simão Sessim de que, num almoço no Ministério 
do Planejamento, o Ministro João Batista de Abreu 
havia declllado que iria conversar com S. f:x' 
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o Presidente da República, no sentido de remeter 
a esta Casa uma Mensagem para a cidade do 
Rio de Janeiro, que propiciaria o pagamento do 
mês de dezembro aos funcionários e, talvez, parte 
do 139 salário, entrei em contato com S. Ele' o 
Sr. Ministro do Planejamento, que me declarou 
que havia acabado de falar com o Presidente José 
Samey, que lhe havia autorizado a preparar a Men­
sagem a ser remetida hoje para esta Casa. 

Sr. Presidente, pelo que estou sabendo pela 
Secretaria da Mesa. até o presente momento essa 
Mensagem não entrou no Senado da Repúblka. 
Seria o montante de 4.100.000 OTN, que já havía· 
mos aprovado no mês de junho, e que não havia 
sido liberado, mas havia a necessidade de se fazer 
uma troca, porque a aprovação tinha sido para 
investimento, e agora o que se desejava é que 
o numerário pudesse ser usado para o pagamento 
dos funcionários, ou seja, seria necessário fosse 
permitido para custeio. 

Sr. Presidente, espero que S. & o Ministro João 
Batista de Abreu cumpra a sua palavra, e possa­
mos ter hoje, nesta Casa, a referida Mensagem, 
para, antes do dia 15 ainda, podermos propiciar 
ao funcionalismo da cidade do Rio de Janeiro 
um Natal um pouco melhor. Não o que eles pre­
tendiam ter, pois, pelo que se sabe, não receberão 
o aumento, e, dificilmente, receberão o 1)9 na 
integra. 

Eram estas as considerações, Sr. Presidente, 
que queria fazer neste momento, esperando que 
a comissão de funcionários da cidade do Rio de 
Janeiro que se encontra, há alguns dias, aqui em 
BrasUia, possa hoje ter boa noticia de que a refe­
rida Mensagem foi remetida ao Senado. Já falei 
com o Presidente Humberto Lucena, e a matéria 
será colocada na pauta, e, com a anuência de 
todos os Srs. Senadores, que nunca negaram a 
aprovação de matérias relacionadas com o Esta­
do e com o Município do Rio de Janeiro, podere­
mos dar essa esperança de um Natal melhor I)IWil 
o funcionalismo do Rio. 

Durante o discurso do Sr. Jamil Harkltld 
o Sr. Francisco RoUemberg deixa 8 cade/rl!l. 
da Presidência que é ocupadtt pelo Sr. JUIJJ/iy 
Magalhães. 

O SR. PRESJDENIE (Jutahy Magalhães)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rgllemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB - SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, inicia-se hoje 
a 11 T eleconferência Pan-Americana sobre AIDS. 
As transmis~s via satélite, do Rio de Janeiro, 
devem atingir cerca de cem mil pessoas em todos 
os países das Américas, dez países europeus e 
a maioria das repúblicas da União Soviética, num 
total de 132 países. 

Seu objetivo é dar ênfase ao fato de que a 
verdadeira batalha contra a AIDS é disputada em 
lugares diferentes como hospitais, ambulatórios, 
laboratórios de pesquisa e de diagnóstico, nas 
escolas, coraç~o e mente de todos nós. 

Segundo o Diretor da Organização Pan-Ame­
ricana da Saúde, organizadora e patrocinadora 
da Conferência, ela é um veiculo para transmitir 
ao vivo, via satélite, as últimas descobertas relacio­
nadas com a infecção pelo HIV, bem como as 
discllssões mais atuais sobre as questões sociais 
que enfrentamos em relação a sua propagação. 
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Pouco se sabe sobre as origens do vírus da 
AIDS e, menos ainda, sobre a forma pela qual 
os primeiros portadores do vírus, inconsciente­
mente, o disseminaram dentro e entre países. O 
que se sabe, de fato, é que os primeiros casos 
surgiram, próximos uns dos outros, na África, no 
Haiti e nos Estados Unidos, por volta de 1980. 

O primeiro indício de que alguma coisa estava 
errada foi reconhecida pelas autoridades sanitá­
rias americanas no início de I 981, quando come­
çaram a acumular-se em Nova Iorque e na Cali­
fórnia, casos- anteriormente raros - de cânce­
res e infecções fatais em homosexuais, com com­
prometimento do sistema imunológico. A síndro­
me recebeu então este nome. 

No verão daquele ano, cem casos haviam sido 
notificados nos Estados Unidos entre homosse­
xuais masculinos. A doença passou a ser conhe­
cida cofno a peste gay e, como não se sabia 
como era transmitida, prevaleceu o medo, o pre­
conceito e o banimento dos doentes. 

NJ final do ano de 1961 já havia 250 casos 
naquele país. 

No ano de 1982, começaram a aparecer casos 
fora da comunidade gay, entre hemofflicos, usuá­
rios de drogas endovenosas e imigrantes haitia­
nos, consolidando a teoria da transmissão sangüí­
nea, abrindo frentes de pesquisas para busca e 
identificação do agente no sangue, surgindo o 
pânico ante o risco de contaminação dos bancos 
de 5"-ngue. 

Infelizmente, Srs. Senadores, apesar do avanço 
no conhecimento da doença, continuaram as vio­
lações de direitos civis contra homossexuais, he­
mofílicos e haitianos nos Estados Unidos. 

Em 1983, a transmissão heterossexual foi, pela 
primeira vez, admitida como uma ameaça real 
pelo Centro de Controle de Doenças do Governo 
Americano. Ainda neste ano, os pesquisadores 
e autoridades sanitárias concluíram que a infec­
ção - sem doença manifesta - estava muito 
mais disseminada do que se pensava até então. 

São dessa época, nos Estados Unidos, as pri­
meiras iniciativas para disseminação de informa­
ção sobre a doença, e de educação do público 
visando a combater sua propagação. Data, tam­
bém, de 1983, o início das pesquisas virológicas, 
realizadas pelo National lnstitute on Cancer e pelo 
Instituto Pasteur, que levaram ao conhecimento 
e ao isolamento do agente, um ano depois. 

Mas, 1 ~63 não foi marcado apenas pelas pro­
missoras notícias do desvendamento do mistério. 
A discriminação contra doentes e pessoas dos 
grupos de risco aumentou. Em resposta a isto, 
surgiram os primeiros grupos de apoio, 

Em abril de 1984, cincomilamerkanostinham 
AIDS e dois mil outros já tinham morri do da doen­
ça. Em setembro de 1985,já havia, naquele país, 
treze mil casos e seis mil óbitos. 

Com o desenvolvimento do teste, que identifica 
os infectados, em 1984, números bem mais terrí­
veis apareceram, dando conta da extensão da epi­
demia. 

O fato é que qualquer contato sexual, nos últi­
mos anos, representa uma possível fonte de infec­
ção e contribui para a sensação generalizada de 
vulnerabilidade e de medo. 

Em abril de 1985, na realização da 1~ Confe­
rência Internacional sobre AIDS, confirmava~se 
que a doença já atingira os seis continentes. 
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J-loje, a doença está presente em pelo menos 
127 dos 159 países do mundo. A maioria dos 
portadores do vírus da AIDS vive no Terceiro Mun­
do, muitos deles com idades entre os vinte e os 
quarenta anos, exatamente a população economi~ 
camente ativa, com grande proporção de profis­
sionais qualificados. O impacto no desenvolvi­
mento dos países pobres será muito grande e 
persistirá por toda uma geração. 

A epidemia de AIDS é como um iceberg: algu­
mas centenas de casos comprovados indicam 
que milhares de pessoas já são portadoras do 
vírus. Na Europa e na América do Norte, o número 
de casos tem dobrado a cada nove meses. 

Até agora, o HIV parece seguir padrões epide­
mfolôgíc:os bastante diferentes: no primeiro, que 
descreve a propagação da doença na Europa e 
nas Américas, o vírus é encontrado primeiramente 
em homoffiicos, pacientes que sofreram transfu­
sões de sangue, homossexuais masculinos e vi­
ciados em drogas endovenosas; no segundo, o 
vírus é encontrado, predominantemente, em adul­
tos sexualmente ativos, homens e mulheres, co­
mo aconteceu e continua acontecendo na África 
Central e Oriental. 

Ern todo o mundo cresce a preocupação de 
'que a transição do padrão I para o padrão 11, já 
verificada no Haiti, esteja também ocorrendo na 
América do Norte e na Europa. Os dados epide­
miológicos estão a indicar que o HN está atual­
mente cruzando as fronteiras da comunidade ho­
mossexual para a população como um todo, e 
seu maior canal de transmissão são as comuni­
dades de viciados em drogas endovenosas. 

Em nossa País, os primeiros casos ocorreram 
em 1982. E, de lá para cá, a epidemia tornou 
um caráter ascendente. Hoje, já são mais de 4.700 
os casos notificados no País e 2.457 brasileiros 
já morreram em razão desta doença. Nosso Pais 
apresenta o quarto maior número de casos de 
AIDS do mundo. Estima-se a existência de 200 
a 400 míf portadores sadios, com significado epi­
demiológico a ser considerado. 

No 19 Dia Mundial contra a AIDS, comemorado 
em J ç de dezembro passado, o Ministro da SaUde, 
em sua passagem, dizia que a AIDS tem nos desa­
fiado a reformular nossa postura profissional, a 
reorganizar nosso sistema de saúde, a administrar 
melhor os recursos disponíveis para que sejam 
adequadamente atendidos, a melhor entender e 
aplicar o conceito de saúde e a lutar contra a 
discriminação e a falta de solidariedade humana 

Esta li Teleconferência tem como tema "as fa­
ces da AIDS". Se muito, pudemos conhecer a 
aprender sobre o HIV e a doença; se rnuitos têm 
sido os avanços e as contribuições da imunologia 
e da virologia, que nos permitiram, em pouco 
tempo, identificar o agente, explicar os mecanis· 
mos da doença e conhecer a forma de transmis­
são, permitindo meios de evitá-la, muito pouco 
sabemos sobre como manejar os problemas Psi­
cológicos, sociais e éticos, colocados como desa­
fio. São estas as novas faces da AIDS que precisa­
mos enfrentar. 

Entretanto, de todos os desafios, o mais urgente 
e relevante é a necessidade de enfatizar a promo­
ção de programas educativos. fnformaçâo e edu­
cação são nossas únicas armas para limitar a 
propagação da infecção e salvar vidas. 

Nas palavras de boas-vindas aos participantes 
da Conferência, o Dr. Carlyle Guerra de Macedo, 

Dezembro de 1988 

o brasileiro Diretor da Organização Pan-ameri­
cana da Saúde, registrou·se que, mais do que 
uma infecção virótka, a AIDS é um fenômeno 
que se nutre de nossos próprios temores e pre­
conceitos. 

Registro, Sr. Presidente, a realização dessa Con­
ferência, esperando que os seus resultados sejam 
mais um passo a caminho do controle da terrível 
praga do nosso tempo, e que, não apenas nestes 
três dias, mas sempre, permaneçamos unidos, 
americanos de todas as latitudes, contra esta gra· 
ve ameaça à saúde das gerações de hoje e do 
futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
COncedo a palavra ao nobre Senador Afonso San­
cho. 

O SR. AFOI'ISO SAI'ICffO (PDS- CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.} - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo, com muita satisfação, re­
gistrar uma efernéride que para todos os cearen­
ses é motivo de orgulho. Refiro-me ao nosso que­
rido Monsenhor Amarílio de Souza Rodrigues que 
completou suas bodas sacerdotais, como tam­
bém 75 anos de bons serviços prestados ao traba­
lho espiritual de seus paroquianos. 

Monsenhor Amarílio nasceu em ftapipoca no 
dia 19 de setembro de 1913, começou os seus 
estudos no Seminário da Prainha em Fortaleza, 
ordenou-se em 1938. De 1947 a 1963 foi capelão 
do Colégio das Dorotéias passando então a ser 
vi~rio da Paróquia da Paz onde continua até hoje. 

E filho de Sebastião Rodrigues de Paula e Maria 
Guilhennina Rodrigues. Os últimos 25 anos de 
Monsenhor Amarmo têm sido dedicados à assis­
tência aos favelados moradores da área da par~ 
quia que dirige. Mesmo com a transferência de 
boa parte deste pessoal para outros locais da peri­
feria da-cidade, o trabalho do Monsenhor Amarílio 
não parou, inclusive sua luta continua mais inten~ 
sa no intuito de proteger estas famílias maiS nep 
cessitadas. Suas atividades não se restringem à 
Igreja da Paz, elas se estendem a várias outras 
comunidades, como o Centro Comunitário de 
Nova Esperança, Campo do América, com cerca 
de 1.000 famílias, no trilho, na favela Verdes Ma­
res, que inclusive este centro comunitário tem 
seu nome. 

Atende ainda às famílias da Rua Oscar Romero, 
Morro do Futuro, onde estão instaladas creches, 
cursos profissionaltzantes, pré-escolas e c:ursos 
para adultos além da catequese que ê o principal 
no trabalho de um bom pastor. O trabalho de 
promoção social desenvolvido pelo Monsenhor 
Amarífio é reconhecido desde a Aldeota até os 
morros da Praia do Futuro. Lá existem, em meio 
às moradias, núdeos de operários em função do 
trabalho de conscientização desenvolvido pela Pa­
róquia da Paz. 

Na promoção e valorização do ser humano os 
grupos de jovens criados na Paróquia da Paz inte­
gram-se na sociedade tornando-se úteis através 
dos cursos de profissionalização e de palestras, 
evitando assim que estes jovens se deixem margi­
nalizar. As obras assistenciais do Padre Amarílio 
são financiadas através de doações dos paroquia­
nos. O dízimo é uma das principais fontes de 
receita para a paróquia, mas insuficiente para co­
brir as despesas de tão grande trabalho, das esco-
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las, creches e serviços de assistência médica e 
odontológica às classes mais necessitadas, 

Assim sendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
faço este registro provinc.:iano com o desejo de 
deixar, nos Anais desta Casa, o trabalho, o esforço, 
a dedicação e amor à comunidade dirigida por 
este Santo Padre Amarílio de Souza Rodrigues, 
que é pároco da Igreja da Paz em Fortaleza. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Afonso Sancho 
o Sr. Jutahy Magalháes deixa a cadeira da 
Presidência que é ocupada pelo Sr. Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg} 
-A Presidência recebeu, da Deputada Federal 
Márcia Kubitschek, anteprojeto de lei que "trans­
forma ern reserva ecológica do Distrito Federal, 
a atual chácara Onoyama, em T aguatinga; estabe· 
Ieee normas para o seu funcionamento, e dá ou­
tras providências". 

Nos termos do parágrafo único do art. 29 da 
Resolução n~ 157, de 1988, a matéria será despa­
<::hada à Comissão do Distrito Federal. 

É o seguinte o anteprojeto 

ANTEPROJETO DE LEI 
DO DISlRITO FEDERAL 

N• , DE 1988 
Transforma em Reserva Ecológia do 

Distrito Federal, a atual Chácara Onoya~ 
ma, em Taguatinga estabelece normas 
para o seu funcionamento e dá outras 
providências. 

(À Comissão do Distrito Federal) 

O Senado Federal, na uso das atribuições que 
lhe confere a Resolução n1157 de 1988, da Casa, 
nos termos do que dispõe o § I~ do art. 16 do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransttórias, 
decreta: 

Art. 1 ~ Fica transformada em Reserva Ecoló­
gica da Distrito Federal, a área de terra atualmente 
ocupada pela Chácara Onoyama, na Cidade Saté­
lite de T aguatinga. 

Art. 24 A Reserva Ecológica de que trata o 
artigo anterior, destina-se à conservação e preser­
vação da flora e fauna ali existentes, bem como 
ao estudo e aproveitamento de mutações gené­
ticas, cruzamento, produção de variedades resis­
tentes a doenças, nanificação de espécimes vege~ 
tais e outras experiências destinadas a melhorar 
o sistema ecológico do Distrito Federal e do seu 
Entorno. 

Art. 3~ É expressamente vedada a utilização 
da Rese!'\la Ecológica em questão, para fins outros 
que não os especifk;ados nesta lei ou que tenharn 
relação com o ambiente ecológico da área. 

Art. 4~ A área ora transformada em Reserva 
Ecológica, continua, para todos as efeitos, incluí~ 
da entre as bens do Distrito Federat 

Art. 5o A administração da Reserva Ecológica 
ficará a cargo de Fundação particular a ser criada 
para esse fim, não cabendo ao Governo do Distrito 
Federal qualquer despesa para manutenção da 
área ou dos equipamentos ali utilizados em pes~ 
quisas genéticas. 

Art. 6° Poderá, no entanto, o Govemç do Dis~ 
trito Federal, através de convênios, ou diretamen~ 
te, pela Secretaria Especial de Meio Ambiente, 
desenvolver estudos e projetos na área, visando 
o melhoramento ecológico das matas do cerrado. 

Art. 7~ O Governo do Distrito Federal provi­
denc.iará, nos termos do que dispõe a § 1 ~ da 
art. 5~ do Decreto n~ 10.893/87, a renovação da 
concessão de uso da ârea objeto desta lei, por 
mais 15 (quinze) anos, aos atuais .;:oncessioná~ 
rias, de modo a garantir solução de continuidade 
nos estudos e experiências que alií vêm sendo 
realizadas. 

Art. a~ Ficam sem efeito a partir da vigência 
desta lei, qualquer estudo ou projeto, mesmo 
aprovado mas não implantado, que dê à área 
objeto do art. 19, destinação dlversa daquelas es~ 
pecificadas no artigo 2~ da presente lei. 

Art. 9'? O Poder Executivo da Distrito Federal 
providenciará, no prazo de 120 dias, deCreto nor­
matizando e regulamentando o disposto na: pre­
sente lei. 

Art. 1 O. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JustJficação 

PGr que jogar por terra, sob as rodas de ''SK.a­
tes" ou travas de chuteiras, 30 anos de (utas, dedi~ 
cação e experiências que transformaram a Chá~ 
cara Onoyama, em Taguatinga, em Santuário 
Ecológico do Distrito Federal? 

Do alto daquelas palmeiras, das copas daquelas 
mangueiras, 30 anos de sabedoria oriental nos 
contemplam, atônitos, ante a ameaça da transfor­
mas:ão daquela Chácara em Parque público, que 
poderá matar a natureza, religiosamente Preser· 
vada, ao gosto e cheira de churrasquinhos e pipo­
cas queimadas, enquanto pontas de canivetes ir­
responsáveis ferem o corpo e a alma das árvores, 
desenhando corações e juras de arnor eterno de 
indiferentes casais de namorados. 

Não é esse, positivamente, o melhor caminho 
para se servir a uma comunidade. 

Não é se destruindo o património de uma cida­
de que se dará ao povo dessa cidade melhores 
condições de vida e lazer. 

Como representante de Brasília no Congresso 
Nacional e filha de Juscelino Kubitschek, tenho 
compromisso, não só com a cidade que ele cons­
tn;iu, como com o povo e a cidade de T aguatinga. 
pois foi em 1958, ainda durante a construção 
de Brasília, que Juscelino preocupado com o 
abastecimento da futura capital e a renovação 
das espécies genéticas do cerrado, convidou pesp 
soalmente o engenheiro agrônomo, biólogo, bo­
tânico e agri.;:u!tor, Saburo Onoyama para ajudar 
a formar o cinturão verde da nova c:apital. 

Recentemente falecido, o biólogo, durante 30 
anos, com uma paciência e dedica<;ão só encon~ 
tradas nos orientais, introduziu novas variedades 
de mudas frutíferas e plantas amamentais, desen~ 
volvendo pesquisas e melhoramentos genéticos 
em várias espécies. 

A Chácara Onoyama, que abastece boa parte 
da população do Plano Piloto e demais cidades 
satelites, com mudas já adaptadas à região e mais 
produtivas, representa 30 anos de pesquisas ge· 
néticas e constitui um santuário ecológico do País. 

1-tá poucos meses, técni<::os da Nasa alertaram 
o rnunda para os efeitos destrutivos que as quei­
madas na Amazônia estavam causando à camada 
de ozônio que protege a terra. 

Mais recentemente, cientistas da Academia de 
Ciências de Moscou, alarmados corn a destruição 
sistemática das florestas mundiais, vaticinaram 
que daqui a 30 anos, não será preciso urna guerra 
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nuclear para acabar com as condições de vida 
na terra, pois até lá, o próprio homem já o terá 
feito, com a sua insensatez e irresponsabilidade 
ante o problema ecológico. 

Cada áJVore que se derruba é um pouco de 
oxigênio a menos na atmosfera da terra. 

O mundo precisa e quer respirar mais, e em 
cada canta da terra todo o esforço é válido para 
se evitar que o homem destrua em minutos, aqui~ 
lo que a natureza levou anos e anos para construir. 

E inacreditável, Senhores Senadores, ~ue justa· 
mente Brasília, Capital da Esperança e do m MUê· 
nio, Patrimônio Cultural da Humanidade, venha 
a destruir, ou permita que se destrua, urna reserva 
florestal de 30 anos, que também é parte, embora 
pequena, do Patrimônio Ecológico da Humani~ 
dade. 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1988.-Depu­
tada F•d•rall'larcla Kubitschek-

O SR. PRESJDENTE (Francisco Rollemberg) 
-A Presidência convoca sessão conjunta a real i~ 
zar-se amanhã, às 9 horas e 30 minutos, na plená~ 
rio da Câmara dos Deputados, destinada à apre~ 
dação das medidas Provis6rias de nçs 21 a 24, 
de 1988, discussão do Projeto de Decreto Legi~ 
\atiVo n9 2, de 1988 CN; e à apreciação de mensa­
gens presidenciais referentes a decretos-leis. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Francisco Rollemberg) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lida. 

pelo Sr. primeiro secretário. 

É lido o seguinte: 

REQGERIMEI'ITO N• 224, DE 1988 

Nos termos do art. I 98, alínea "d'", do Regi~ 
mente Interno, requeíro inversão da Ordem do 
Dia, a fim de que a matéria da item n9 1 seja 
submetida ao Plenário em últimoa lugar. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1988. 
- Mário Mala. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Em votas:ão o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permane­
çam sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

O SR. J(JTAHY MAGALitÃES-Peço verifi­
cação de quorom, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Vai ser feita a verificação solicítada. 

Sendo evidente a fa1ta de quorum, vamos sus~ 
pender a sessão por 1 O (dez) minutos, fazendo 
soar as campainhas. 

Suspensa às 15 horas e 26 minutos, a sessão 
é reaberta às 15 horas e 34 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Está reaberta a sessão. 

Continua evidente a falta de quorum. 
As matérias constantes das itens 1 e 2, em 

fase de votação, ficam adiadas. 

São os seguintes os itens cuja votação fica 
adiada: 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 89, de 1988, de autoria da Co-
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míSsão Diretora, que dispõe sobre horário 
e freqúênc::ía do Senado Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER!õS das Comissões' 
-de Constituição e Justiça, favorável 

ao projeto e ao substítutivo;··e 
-da Cornlssâo Diretora, contrário ao 

substitutivo. 
(Dependendo da votação do Requerimen­

to o~ 214, de 1988, de preferência para que 
o substitutivo seJa apreciado antes do pro­
jeto.) 

z 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Resolução n9 189, de 1988, que autoriza o 
Governo da União a contratar operação de 
crédito externo no valor de US $ 
300,000,000.00 (trezentos milhões de dóla­
res norte-americanos), tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Ple­
nán·a. 

O SR. PRESIDENTe (Francisco Rollemberg) 
-Item 3: 

Discussão, em turno único, do :Projeto de 
Lei da Câmara n• 61, de 1988 (n• 719/88, 
na Casa de origem), que prorroga o prazo 
estabelecido no art. J" da Lei n" 5.972, de 
ll de dezembro de J 973, que regula o proce­
dimento para o registro de propriedade de 
bens imóveis discriminaàos administrativa­
mente ou possuídos pela lJnião. (Dependen­
do de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça.) 

Nos tellTlOS do art. 6" da Resolução n9 l, de 
1987, designo o eminente Senador Meira Filho 
para proferir parecer sobre a matéria. 

O SR. MEIRA FILHO (PMDB - DF. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
~. consoante mensagem do .ExceJentíssimo Se­
nhor Presidente da República, acompanhada de 
Elposição de MOtivos do M.inislro de Estado da 
Fazenda, encaminha o Poder Executivo ao Con­
QreSSO Nacional, nos termos do art. 81 da Consti­
IIAiçâo Federal, de 1967 e sua Emenda n• 1/69, 
projeto de Jei que prorroga o prazo estabelecido 
no art. 19 da Lei n" 5.972, de ]] de dezembro 
de I 973, que regula o procedimento para o regis­
tro de propriedade de bens imóveis diSC'riminados 
administrativamente ou possuídos pela União. 

Conferiu a citada Lei n9 5.972, de 11 de dezem­
bro de 1973, um maior dinamismo ao procedi­
mento relativo ao registro da propriedade de bens 
imóveis discriminados administrativamente ou 
possuídos pela União, tomando-o mais simples 
e desburocratiudo, e coadunado assim à forma 
de funcionamento dos Registros Públicos no Bra­
sil. 

Entretanto, confonne ressalta o Ministro de Es­
tado da Fazenda em sua &posição de Motivos. 
a regularização da propriedade imobiliária da 
União requer a realização de pesquisas e Jevanta­
n'lentos topográficos d~ medição e demarcação. 
de modo a obter~se o exato conhecimento da 
situação dos imóveis e a sua perfeita caracte­
rilação, procedimento esse bastante trabalhoso 
e demorado. Embora tenha sidO prorrogado por 
duas vezes o prazo de vigência da referida lei, 

o registro de propriedade dos bens imóveis discri­
minados administrativamente ou possuídos pela 
União carece ainda do procedimento nela estabe­
lecido, sob pena de frustrarem-se os esforços jã 
despendidos no preparo da documentação perti­
nente. 

Nessas condições, pelas razões expostas, e em 
face também de proposta do Ministério do Exér­
cito, a q'ue se refere a exposição de motivos do 
Excelentissimo Senhor Ministro da Fazenda, no 
sentido de proceder-se a nova prorrogação do 
prazo de vigência da Lei nQ 5.972, de 11 de dezem­
bro de 1973, e tendo em vista a relevante função 
social que vem cumprindo o procedimento para 
o registro dos bens imóveis da União consagrado 
pela referida lei. 

Ressalte-se que a proposição, encaminhada ao 
Congresso a lo de junho do corrente ano, está 
fundamentada no art. 51 da Constituição anterior. 
O referido dispositivo autoriza o Presidente da Re­
pública a solicitar urgência na tramitação da maté· 
ria. Verificado o caráter de urgência, no caso, é 
de considerar-se a aplicação do disposto no art. 
61, caput. combinado com o § J9 do arl 64, 
da Constituição de 1988. 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à 
prorrogação por mais J O (dez) anos do prazo 
estabelecido no art. 1° da lei n9 5.972, de 11 
de dezembro de 1973, que regula o procedimento 
para o registro de propriedade de bens imóveis 
discriminados administrativamente ou possuídos 
pela União. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-O parecer é favoráveL 

Passa-se à discussão do projeto, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação fica adiada por falta de quo­
rum 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-ltem4: 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Lei da C8mara n• 62, de 1988 (n• 1.071/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a com­
posição inídal dos Tribunais Regionais Fede­
rais e sua instalação, cria os respectivos qua­
dros de pessoal e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução nQ 1, de 
~ 987, a Presidência designa o eminente Senador 
Aureo Mello para emitir parecer sobre a matéria, 
em nome desse Órgão Técnico. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB- AM. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, já aprovado pela Câmara dos Deputados, che­
ga à apreciação desta Casa o projeto em exame 
que. em atendimento ao disposto nos §§ 6" e 
7ç do art. 27 das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal, dispõe sobre a composição 
inicial dos Tribunais Regionais Federais e cria os 
respectivos quadros de pessoaL 

Os referidos preceitos determinam que, no pra­
zo de seis meses, a contar da promulgação da 
Constituição sejam instalados, com jurisdição e 
sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Recur~ 
sos, cinco novos Tribunais, competindo-lhe, ain-

Dezembro ele 1988 

da, promover a indicação dos caàidatos aos car­
gos que forem criados. 

É o que faz o presente projeto, elaborado, ini­
c:íalmente, por aquela Egrégia Corte e Planeja­
mento justificados nos termos àe ampla e:.cpo­
sÍÇâo subscrita por seu ilustre Presidente, Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

Desse documento, se extrai que a proposição, 
ao ftxar a sede e julisdição, bem como a compo­
sição dos novos Tribunais, ateve-se ao número 
do processo e à localização geográfica, distribuln­
do-se, assim, proporcionalmente, o número de 
juízes de acordo com as necessidades de cada 
região. De outra parte, as demais medidas propos­
tas guardam consonância com os subsídios colhi· 
dos na prática administrativa dos órgãos do Poder 
Judiciário. 

No que tange aos aspectos relacionados com 
os recursos humanos, a proposição dá um dimen­
sionamento adequado à criação de cargos, tendo 
em vista, principalmente, o previsível acréscimo 
na demanda da prestação jurisdic:ionaJ, decorren­
te, não só, da descentralízação da Justiça, como 
-o que é sobretudo importante- da ampliação 
dos direitos e garantias fundamentais preconiza­
dos pela nova Carta. 

Nessas condições e ressaltando a urgência da 
medida em face ao prazo expressamente fiXado 
pela Constituição, de seis meses para sua vigên­
cia, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

OSR. PRESIDI!NTE (Francisco Rollemberg) 
- O parecer é favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria fica adiada, devido à faJta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 5: 

Mensagem n• 265, de 1988 (n• 515/88 .• 
na origem), relativa à proposta para que sejJ 
autorizado o Governo da União a contratas' 
operação de crédito externo no valor deU$$ 
300,000,000.00 (trezentos milhões de dóla­
res norte-americanos). (Dependendo de pa­
recer.) 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessilo 
do dia 7 do corrente, tendo sido a discussão adia­
da, a requerimento do Senador Leopoldo Peres, 
por cinco dias. 

Nos termos do art. 69, da Resolução nç 1, de 
1987, designo o nobre· Senador João Menezes 
para proferir parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senado-­
res, com a Mensagem n"' 265, de J 988, o Senhor 
Presídente da República submete ~ dellberaçio 
do Senado Federal a autorização para que o (io. 
vemo da União possa contratar operação de Cfé.. 
dito extemo no valor de {15$ 300,000,000.00 (tte­
zentos mílhões de dólares norte-americanos) jun­
to ao Banco Internacional de Reconstrução e ~ 
senvolvimento (Banco Mundial), destinado a fi­
nanciar parcialmente o IV Programa de Crédito 
para o Setor Agroindustrial. 
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A proposição presidencial está fundamentada 
em dispositivo constitucional (art 52-V da Consti· 
tuição federal) que exige prévia autorização do 
Senado Federat para qualquer contratàção finan­
ceira externa. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná· 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N• 194, DE 1988 

Autoriza o Governo da União a contra· 
tar operação de crêdlto externo no valor 
de US$ 300.000,000.00 (trezentos ml­
lltões de dólares norte-ame-ricanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I q É o Governo da União, nos termos 

do art. 52-V da Constituição federal, autorizado 
a contratar operação de crédito externo no valor 
de US $ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dó­
lares norte-americanos) junto ao Banco Interna­
cional de Reconstrução e Desenvolvimento (Ban­
co Mundial), destinado a financiar parcialmente 
o N Programa de Crédito para o Setor Agroin· 
dustrial, de conformidade com a Mensagem n9 

515, de 5-12-88, da Presidência da República: 
Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rol!emberg} 

-Em discussão o projeto em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação do projeto fica adiada, por falta de 
quorum. 

O SR. PRESIDEriTE (Fram:isco Rollembêrg) 
-Item 6: 

Mensagem n• 266, de 1988 (n• 5!6188, 
na origem), relativa à proposta para que ~eja 
autorizada a Caixa Ec::onômica Federal a Con­
tratar operação de c:rédito externo no v~lor 
de (JS$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de 
dó!.ares norte-arcericanos). (Dependendo de 
parecer.) 

A matéria constou da O!dem do Dia da Sessão 
Ordinária do dia 7 do corrente, tendo a sua discus­
são adiada, a requerimento do nobre Sen~dor 
Leopoldo Peres, por 5 dias. 

Nos termos do art. 69 da Resolução no t", de 
1987, designo o nobre Senador Nabor Júnior para 
proferir parecer sobre a mensagem, oferecendo 
o respectivo projeto de r~\ução. 

O SR. NABOR J<INIOR (PMDB - AC. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, com a Mens<~gem n~ 266, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que o Go­
verno da União possa contratar operação de cré­
dito externo no valor de US$ 80,000,000.00 (oi­
tenta milhões de dólares norte-americanos) junto 
ao Banco Internacional~ Reconstrução e Desen­
volvimento (Banco Mundial) destinado a financiar 
parcialmente o Projeto Pró-Sanear. 

A proposição presidencial está fundamentada 
em dispositivo constitucional (art. 52-V da Consti­
tuição Federal) que exige prévia autorização do 
Senado Federal para qualquer contração finan­
c:eirco e)(terna. 

No mérito, o pleito ehquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância sociul do projeto. 

A<Jsim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•l95, DE 1988 

Autoriza o Governo da União a contra­
tar operillçáo de crédito externo no valor 
deUS$ 80,000,000.00 (oltenbo milhões 
de dólares norte-americanos) 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E: o Governo da União, nos tennos 

do art. 52-V da Constituição Federal, autorizado 
a contratar operação de crédito externo no valor 
deUS$ BO,OOO,OOO.OO(oitenta milhões de dólares 
norte-americanos) junto ao Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento (Ban<:o 
Mundial) destinado a financiar parcialmente o Pro­
jeto Pró-Sanear, de conformidade com a Mensa­
gem n9 516, de 05-12-88, da Presidência da Repú­
blica. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Em discussão o projeto, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão, 

A votação do projeto fica adiada, por falta de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 

de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOOSA (PSDB -DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não rne surpreende que esteja 
passando em branco, hoje, neste País, neste nos­
so tão amado B!asi!, a data em que se c:omemora 
40 anos da promulgação da Carta Universal dos 
Direitos Humanos. 

Não me surpreende, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, porque direitos humanos, neste País, é algo 
que tem sido, ao longo desses 40 anos, objeto 
do mais absoluto descaso. Não apenas por ação, 
não. apenas por desrespeito aos direitos civis do 
cidadão, mas também, e sobretudo, por omissão 
de nem se tomar conhecimento daquilo que 
constitui os direitos da condição humana; isto 
é, os direitos de que cada ser humano tenha con­
dições de vida humanas, e não condições subu­
manas de vidél. E esta, Sr. Presidente, é a condição 
em que vivem, pelo menos, 60% da população 
neste País; este País, costumo dizer, por culpa 
nossa, por culpa de todos nós, os que perten­
cemos às camadas dirigentes e como tal me in­
duo e me atribuo a minha dose de culpa porque, 
embora venha lutando desde os 14 anos de idade, 
estando aos 72 anos hoje, não conseguimos qua­
se nenhum progresso nesse terreno; este Pais 
- repito - se não é o mais injusto c:om o seu 
próprio povo, se não é o que mais atenta contra 
a condição humana da sua própria população, 
ocupa, seguramente, o segundo ou terceiro lugar 
nesse terreno. Costumo repetir sempre - para 
que tenhamos consciência disso, e para que te-
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nhamos consciência disso nitidamente, para que, 
diariamente, pensemos na nossa culpa por isso 
- que neste País os ricos são mais ricos do que 
os ricos dos países ricos, pelo menos proporcio­
nalmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, en­
quanto que os pobres são mais pobres do que 
os pobres dos países pobres; e, aí, não mais pro­
porcionalmente, mas em termos absolutos. 

Sr. Presidente, esta constitui, realmente, uma 
causa pela qual todos os brasileiros que sejam 
verdadeiramente possuídos do espírito da digni­
dade nacional têm o dever de lutar para a elevação 
do seu povo às condições mínimas de dignidade. 

Espero, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
espero viver tanto, mas espero, Sr. Presidente, 
que, quando se comemorarem mais outros 40 
anos, pelo menos, da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, este Pais possa realmente co­
memorá-los, porque não tenha mais, então, o sen­
timento de vergonha e o sentimento de t:ulpa 
que hoje o aflige. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite V. Ex" 
um parte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Com muito 
prazer, nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Senador Pom­
peu de Sousa, é altamente louvável a iniciativa 
de V. Ex": um democrata de profundas convicções 
e que a vida toda lutou pelos ideais democráticos, 
entre os quais figura a afirmação da dignidade 
do homem e, conseqüentemente, a defesa intran­
sigente dos Direitos Humanos. De modo que que­
ro felicitar V. Ex" pela oportuna iniciativa. Ühtem, 
em diferentes cidéldes do nosso País, inclusive 
em São Paulo, era celebrada a data. Quero con­
gratular-mecom V. ~também, porque, não obs­
tante a fase triste por que passou o País nos últi­
mos tempos, graças a Deus, ao povo e a homens 
públicos como V. Ex~ temos hoje uma Consti­
tuição que, sem nenhum favor, figura entre as 
mais adiantadas, no que tange à defesa dos Direi­
tos do homem. Receba V. Ex~, portanto, as nossas 
congratulações. E devemos continuar vigilantes 
para que esses preceitos constitucionais sejam 
devidamente respt!itados e assegurados. 

O sa. POMPEU DE SOUSA-Nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues, o aparte de V. ~só enri­
quece o meu discurso e lhe dá um apoio, que, 
estou certo, é de toda esta Casa. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pre­
cisamos fazer desta luta um verdadeiro aposto­
lado; precisamos levar essa luta à consciêncla, 
sobretudo, do povo oprimido, do povo sacrificado, 
do povo explorado, do povo banido da condição 
humana; porque este povo é que precisa, ele pró­
prio, adquirir a consciência desse escãndalo, por­
que ele é maioria, e, sendo maioria, ele é a própria 
Nação. 

O Sr. Itamar Franco - V. Ex" me penníte 
um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Ouço V. 
Ex" com muito prazer. 

O Sr.ltamar Franco- Nobre Senador Pom­
peu de Sousa, já destacou o Senador Chagas 
Rodrigues a importância da fala de V. Ex", lem­
brando os 40 anos da Declaração dos Direitos 
da Pessoa Humana. Temos certeza, Senador 
Pompeu de Sousa, de que as tradições huma-
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nitárias do povo brasileiro e a consdênc::ia de que 
atos contra a pessoa humana devem marecer 
a nossa repulsa, veja V. Ex" que, recentemente, 
o Brasil subscreveu a Convenção lnteramerlcana 
para Prevenir e Punir a Tortura. Esse tratado, já 
aprovado pela Câmara dos Deputados, está hoje 
sendo analisado pelo Senado da República. A im­
portância da fala de V. Ex~ é fundamental, neste 
momento, pois ainda há poucos dias, nesta Casa, 
o Senador Jamil Haddad trazia um fato lamentável 
e triste, que foi o assassinato de um jovem depu­
tado do Pará, mostrando que é preciso, realmente, 
que a Declaração dos Direitos Humanos, de que 
ora, dia 1 O de dezembro, estamos a comemorar 
os seus 40 anos, que·o povo brasileiro tenha a 
consciência de:! que é preciso colocar na prática 
aquilo que foi escrito há 40 anos. Meus parabéns 
a V. &, e a certeza de que, cada vez mais, o 
nosso País há de compreender que essa Decla­
ração não pode ficar na letra morta dos tratados. 

O SR. POl'IPEU DE SOUSA- Nobre Sena­
dor Itamar Franco, o aparte de V. & dignifica 
o meu discurso, de vez que - eu já disse até 
- V. Ex aqui, neste Senado, constitui a linha 
do Mame do Senado Federal. É o on ne passe 
pas das coisas que não devem passar pelo Se­
nado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, volto a insistir 
que, na verdade, este assunto não pode ser tratado 
na base do paternalismo, porque o paternalismo 
é o caminho mais curto para a traição ao povo. 
O paternalismo foi o que criou a doutrina política 
do populísmo, que é a forma mais reprovável, 
mais indigna de trair o povo, porque consiste em 
trair o povo fazendo-se amigo do povo, fingin­
do-se amigo do povo: o poder assumindo a condi­
ção de onipotência e reduzindo o povo à condição 
de pedinte, para que o povo reMndique direitos 
seus como se fossem favores, e o poder conce­
dendo migalhas, migalhas de direitos, de direitos 
indiscutíveis do povo, como se favores fossem, 
e ainda recebendo a gratidão do povo, porque 
o povo foi, sistematicam'ionte, colonizado neste 
País sob a forma do paternalismo traidor do pró~ 
prio povo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, cada vez que 
falo sobre este assunto, realmente, fico possuído 
de indignação, e peço até desculpas aos campa~ 
nheiros por este tom um tanto furibundo com 
que estou tratando do assunto. 

Costumo dizeT, Sr. PTesidente, Srs. Senadores, 
que a condição de vida em que viver a maioria 
-se não a maioria absoluta, uma maioria consi· 
derável da população brasileira - é um escân­
dalo; e esta Nação, este País, o Estado brasileiro 
preciSa adquirir a capacidade de escandalizar-se 
com o escândalo, com o escândalo evidente que 
está aos olhos de todos, e que não o vemos, 
porque nos cegaram os alhos através de um pro­
cesso insidioso de transformação da realidade em 
idealidade. Este País é um país que vive muito 
mais de faz-de-conta do que de realidades. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, te­
nho feito ao longo da minha vida, quase que uma 
campanha, quase que uma observação em que 
1epito sempre que este País precisa adquirir duas 
novas capacidades nacionais: a capacidade de 
escandalizar-se do que deve escandalizar, e a ca­
pacidade de indignar-se diante da indignidade. 
Costumo usar dois verbos juntos: escandalizemo­
nos e indignemo-nos. Escandalizemo-nos e índig-

nemo-nos, Sr. Presidente, com o silêncio cúm­
plice, com o silêncio culpado com que vemos 
passar quarenta anos da Declaração Uníversal dos 
Direitos Humanos. 

Felizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há, 
porém, pequenas compensações que nos falam 
à alma, e que, de certa forma, ainda dão aos 
que pensam desta maneira certa capacidade de 
continuar a acreditar e lutar; e, de minha parte, 
há tantos anos eu luto, Sr. Presidente, e acredito 
na luta que acho que, no dia em que deixar de 
acreditar e de lutar, deixarei de viver também. 

Refrro-me, por uma curiosa coincidência, a um 
acontecimento do q·ual participei, no próprio día 
1 O, sábado, que foi a cerimônia de posse e confra­
ternização pela posse da nova Diretoria da Asso­
ciação dos Magistrados do Distrito Federal. Essa 
instituição, fundada em 1965, que reúne os ma­
gistrados federais e os magistrados locais, acima 
de tudo os magistrados federais, foi fundada e 

tem existido, tendo sempre como bandeira a defe­
sa dos interesses do Poder Judiciário. Os ínteres-­
ses do Poder Judiciário para que o Poder Judi· 
ciário se afinne na sua própria dignidade, como 
o Poder arbitral das instituições democráticas nes~ 
te País. E, na verdade, tem lutado, sobretudo, pela 
agilização da Justiça em proveito dos humilhados 
e ofendidos neste País. 

Na cerimônia de posse e confraternização de 
sábado de que participei- e não sou magistrado, 
nem advogado, mas como convidado- senti-me 
realmente reconfortado pela condição de ho­
mem. Foi empóssada um nova diretoria, sob a 
presidência do jovem Juiz Pedro Aurélio Rosa de 
Farias, cujos companheiros de diretoria são: Vice­
Presidente, Lécio Rezende da Silva; Secretário­
Geral, Selma Fernandes Moreira; Tesoureiro, Es­
têvão Uma Maia; Diretor Social, Waldir Meuren; 
Diretor Cultural, Edson Alfredo Smaniotto; Diretor 
de Relações Públicas, Waloír Leôncio Júnior; Dire­
tor de Convênios, Paulo Evandro; e o Diretor de 
Esportes, Otávio Augusto Barbosa. Essa diretoria, 
que sábado se empossou, fê-lo com o discurso 
do Presidente Pedro Aurélio Rosa de Farias, dis· 
curso que constitui uma peça exemplar da posi· 
ção da magistratura brasileira, neste momento. 
uma peça de afirmação, não só da independência 
do Poder Judiciário, como poder de Estado, mas. 
sobretudo, da consciência de que é preciso que 
a magistratura exerça o seu papel no sentido de 
contribuir para implantar neste País uma verda­
deira democracia. E quando eu falo em demo­
cracia, Sr. Presidente, eu não me canso de repetir: 
não compreendo uma democracia que não seja 
ao mesmo tempo política, social, econômica e 
cultural, porque, sem os quatro adjetivos, ela não 
é substantiva. 

Na verdade, Sr. Presidente, eu felicitei esse jo­
vem, felicitei-o emocionado, levantei-me para 
abraçá-lo, porque eu, então, lhe dizia: "Vejo que 
os magistrados brasileiros adquirem, e a tem mui­
to nítida, a luta, pela necessidade de se transfor­
mar em poder de Estado". E, neste momento 
- momento em que começamos o conquistar, 
ainda timidamente, uma democracia política, mas 
aínda precisamos completá-la com os três adjeti­
vos de que falei- neste mamento, Sr. Presidente, 
é muito importante que essa magistratura tenha 
a consciênda nítida de que, hoje, o Poder Judi­
ciário é, ao lado do Poder Legislativo, um Poder 
que começa a ressuscitar neste País. E preciso, 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, que essa ressu· 
reição seja realmente uma ressureição e não ape­
nas um principio tímido de convalescença da 
morte - vá lá a expressão meio disparatada -
em que estivemos sepultados durante tantos anos 
por um poder único, um poder "Onipotente" e 
quase onipotente neste País, que é o poder arbi­
trário que por 21 anos nos infelicitou. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, neste momen­
to, através da Constituição a que tão bem se refe· 
riu o meu nobre companheiro, não só de Senado 
como de bancada, do Partido da Social Demo­
cracia Brasileira, Senador Chagas Rodrigues, fa· 
ç:amos, aqui, o nosso juramento de solidariedade 
com a Nação - e, para isto, precisamos partir 
do juramento da nossa solidariedade conosco 
mesmos, isto é, com o Poder Legislativo, com 
o Poder que se deve afirmar como poder -
porque, se ele não se afirma como Poder, as rema~ 
nescêncías do poder "onipotente" e onipotente 
se restauram e fazem letra morta àqueles poderes 
que não exercermos, os poderes que reconquis· 
tamos e até aqueles novos que conquistamos, 
poderes que fazem desta Constituição, ao lado 
dos direitos sociais e individuais do cidadão, aqui· 
lo que o Senador Chagas Rodrigues disse a res~ 
peito da Constituição que elaboramos, fazem des­
ta Constituição uma causa pela qual todos nós 
nos devemos bater; porque, se não a fizermos 
cumprir, se não exigimos com o nosso exemplo 
o cumprimento desta Constituição, ela será vier 
lentada pelos poderes ilegítimos, porque, quando 
os poderes não são legitimamente exercidos por 
um Poder legítimo, acabam sendo ilegitimamente 
exercidos por poderes ilegítimos. E, assim, Sr. 
Presidente, tais viol.ações do Poder Legislativo 
constituem violações do poder democrático, que 
não podemos admitir, porque cada admissão, ca­
da violentação, cada estupro desta Constituição, 
fará dela um farrapo de papel! (Muito bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. I'IELSOI'I CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.} -Sr. Presidente, Srs. Senadores, no últi­
mo sábado transcorreu o 4()<1 aniversário da De­
claração dos Direitos Humanos. Quarenta anos 
depois, o Brasil homenageou Austregésilo de 
Athayde, que foi um dos principais redatores des­
se documento. 

Há 1 O anos, quando do 3()9 aniversário dessa 
efeméride, ocupei a tribuna para incorporar aos 
Anais a carta com que o Presidente Jammi Carter 
recordava o trabalho eficiente de Austregesllo de 
Athayde na elaboração deste documento que 
continua sendo uma cartilha para todos os demo­
cratas do mundo. 

Neste momento, Sr. Presidente, quero registrar 
essa efeméride e associo-me às homenagens 
que, afinal, são prestadas ao ilustre brasileiro, que 
é Austregésilo de Athayde, no Rio de Janeiro, e 
que certamente se multiplicarão por todo o País. 

São estas, Sr. Presidente, as palavras que queria 
proferir, neste instante em que tanto se fala em 
direitos humanos e se esquecem de que um dos 
raros, um dos últimos sobreviventes do Encontro 
de FLladélfia foi exatamente o ilustre escritor bra­
sileiro. 
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O Sr. Aureo Mello -V. Ex~ me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, 
nobre Senador Aureo Mello. 

O Sr. Aureo Mello - Sr. Senador Nelson 
Carneiro, eu gostaria de me associar a esse elogio 
que V. Ex• faz a Austfegésilo de A.thayde, sem 
dúvida uma das expressões de vitalidade, de pu­
jança intelectual e de força que o Brasil dispõe. 
Um homem de uma lucidez extraordinária, Aus­
tregésilo de Athayde representa não somente a 
bravura intelectual do literato, do jornalista pro­
priamente dito, como, ao mesmo tempo, uma 
força da própria brasilidade cívica no que ela tem 
de mais puro, de mais alcandorado, de mais ex­
pressivo. V. Ex• foi realmente muito feliz ao citar 
o nome dessa ilustre personalidade brasileira, na 
hora em que se comemora o 409 aniversário dos 
Direitos Humanos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obri­
gado a V. Ex" 

O Sr. Pompeu de Sousa- Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 
nobre Senador Pompeu de Sousa. 

O Sr. Pompeu de Sousa - Felicito V. Ex~. 
logo após o meu discurso sobre os Direitos Hu­
manos, sobre a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, por citar a figura de Austregésilo de 
Athayde.A minha indignação contra o faz·de·con­
ta que são os direitos humanos no Brasil foi tão 
grande que cheguei a esquecer de fazer essa men· 
ção que é da maior justiça. E ela me é profunda­
mente cara, porque ela dá a devida condecoração 
a um velho e querido colega, jornalista de mais 
anos de vida e mais anos de jornalismo do que 
eu, a quem todos nós rendemos o nosso tributo 
e a nossa homenagem. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Muito obri­
gado a V. Ex' 

Acredito que esta seja a manifestação de todo 
o Senado Federal. 

Sr. Presidente, devo incluir, em homenagem 
à Austregésilo de Athayde, o comentário que hoje 
publicou o Correio Brazlliense recordando, 
com excessos de modéstia, a participação do Bra­
sil naquele importante encontro que resultou na 
Declaração dos Direitos Humanos, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
NELSON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

"TRIBUTO PARA OS SÉCULOS 

Austregésl1o de Athayde 

Nestes dias fartamente comemorativos do qua­
dragésimo .aniversário da promulgação da Carta 
Universal dos Direitos Humanos, há uma curiosi­
dade geral dos meios de comunicação sobre se, 
eu, o único sobrevivente dos que, com maior res­
ponsabilidade, elaboraram o grande documento, ' 
estou satisfeito com o que, nestas quatro décadas, 
testemunha a presença de uma lei natural incon­
fundível, como garantia e salvaguarda da pessoa 
humana. A minha resposta é afirmativa. A carta 
passou a ser não apenas um ponto de referência 
nos debates universais, e sim a estrutura potítica 
de maior preocupação dos juristas, filósofos, líde-

res religiosos e pensadores de toda casta, moder· 
nos ou fiéis a antigas concepções. depois que 
o presidente Jimmy Carter, com visão genial, to­
mou o documento como formulação básica da 
política externa do seu grande país. Igualdade en­
tre os homens, ponto de absoluta preeminência 
da democracia moderna, é o principal cardeal 
para um convívio justo e pacífico, e o sentido 
mais profundo da Carta dimana desse conceito 
fundamental. 

Os organismos criados, nestes últimos quaren­
ta anos, para a defesa dos direitos que não só 
adornam mas constituem a natureza do homem, 
múltiplos e variados, com inspiração diversa em 
suas justificlções ideológicas, apontam as viola­
ções por p< te de estados, partidos, agrupamen­
tos, religiões e seitas, de preferência a fixar as 
conq;uistas realizadas e de que antes nem seria 
lícito sonhar. É desse confUto <;1ue se consolida 
o documento com o seu caráter impositivo. Não 
pretendemos voltar ao irrealismo do paraíso, an­
tes do pecado original, segundo a ficção bíblica, 
mas reduzir ao mínimo, na lavragem dos séculos. 
as conseqüências daquele pecado. 

A parte que o Brasil desempenhou teve o cunho 
de honrosa "liderança vital", o que respeito sem­
pre, reivindicando para nosso País uma contri­
buição inigualável universalmente conhecida. 
Não se contará a sua história memorável, sem 
a menção desse tributo, per omnl secula secu­
lorum." 

O Sr. Ruy Bacelar - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESJDENI'E (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra, para uma questão de or­
dem, ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACElAR (PMDB - BA. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, no últi­
mo dia dez dei entrada, na Secretaria da Mesa, 
a um projeto de resolução. Neste projeto solicitá­
vamos a sustação do concurso, proposto peJa 
Mesa, baseado nos Editais nçs 1/88 e 2/88, publi­
cados, respectivamente, no Diário Oficial. ses­
são de 29 de novembro e de 5 de dezembro 
de 1988. Hoje, pela manhã, na sessão anterior 
a esta, o Sr. Presidente da Mesa, o eminente Sena· 
dor Humberto Lucena, baseado no art. 52, das 
Atribuições do Sr. Presidente: 

"Ao Presidente compete ... 
(11) impugnar as proposições que lhe pa· 

reçam contrárias à Constitu1ção ou a este 
Regimento, ressalvado ao autor recurso para 
o Plenário, que decidirá após audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça;" 

Este projeto de f-esolução deveria ser lido na 
sessão anterior; não o foi. O eminente Presidente 
Humberto Lucena declarou aqui que tinha enca­
minhado ao Setor Jurídico da Casa e não à Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Daí, pergunto a V. & se já nos pode responder 
se esse projeto de resolução - já que eu não 
estava aqui na hora da leitura do Expediente -
foi lido ou quando será lido? V. EX" já tem urna 
solução por parte do eminente Senador Hum­
berto Lucena? 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Quero informar ao Se.nador Ruy Bacelar que 
o projeto não foi lido, nem este Presidente, que 
exerce eventuatmente a Presídênda, neste instan-
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te, poderá informar-lhe quando será lido. O ?resi­
dente Humberto Lucena, em obediência ao art. 
n1 52, §. 11, vai dar seguimento, e posteriormente 
a Mesa informará a V. EJí'! do andamento do pro­
jeto. 

O SR. RUY BACELAR - Eminente Senador 
Francisco Rollemberg, presidindo a sessão desta 
tarde, neste momento, peço a V. Ex-' levar a Sua 
EX' o Senador Humberto Lucena a inquietação 
do humilde Senador Ruy Bacelar, que deseja, no 
mais breve tempo possível, ver o seu projeto de 
resolução tramitando nesta Casa. Continuo 
aguardando, aguardarei para a próxima sessão, 
que me parece será às 18 horas e 30 minutos. 
uma solução do eminente Presidente Humberto 
Lucena ou de V. Ex• se por acaso estiver presí· 
dindo esta sessão. Muito obrigado a V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-V. & será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de Emendas ao Projeto de Resolu­
ção no 186, de 1988, de autoria da Comissão 
Diretora, que dá nova redação aos arts. 39 e 62, 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

Ao projeto foi oferecida uma emenda, que será 
lida pelo Sr. 11 Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA J'l• 1 DE i"i.Ei'lft.::e<HO 
Ao Projeto de Resolução 

1'1•186, de 1988 

Dê-se a seguinte redação ao art. 62, referido 
no art. 1" do projeto: 

"Art. 62. Os membros da Mesa serão 
eleitos para mandato de 2 (dois) anos, veda­
da o recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subseqüente. 

Parágrafo único. Não se considera re­
condução a eleição para o mesmo carQo em 
legislaturas diferentes, ainda que sucessivas." 

Justificação 

O§ 4Q do art. 57 da Constituição veda a "recon­
dução para o mesmo cargo na eleição imediata­
mente subseqüente" apenas na hipótese tratada 
na Parte inicial do parágrafo, qual seja na eleição 
realizada "no primeiro ano de legislatura". Esta 
interpretação da vedação constitucional de reelei­
ção, já era aceita mesmo no regime anterior, 
<;1uando ocorreu a reeleição do Presidente UJysses 
Guimarães na Câmara dos Deputados. 

É importante dotar o Senado de mecanismo 
que permíta alguma dose de estabilidade e conti­
nuidade sem, no entanto, se admitir que a rr.ani­
pulação dos poderes administrativos transforme 
essa continuidade em conünuísmo e impeça a 
renovação e a rotatividade de lideranças. 

A manutehção do ímpedímento de reeleição 
nos estritos limites fiXados na Carta Magna atende 
aos doís re<;1uisitos. Soluçáo idêntica já foi adotada 
no Projeto de Regimento da Câmara dos Depu­
tados. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1988. -
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-De acordo com o disposto no Regimento inter­
no, a matéria será despachada à Comissão de 
Constituição e Justiça, para exame do projeto e 
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emenda, e à Comissão Diretora, para exame da 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (f rancisco Rollemberg) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
presente sessão, designando para a sessão ex­
traordináría de hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
a seguinte. 

O~[):Ef"'! DO DIA 
-I-

Discussão, em primeiro tumo, do Projeto de 
Lei do Senado no 32, de 1988, de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que dispõe sobre a emissão 
de selo comemorativo à Semana do Deficiente 

Físico, a c::argo da ECT, e dá outras providências 
(dependendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta--se a sessão às 16 horas e 15 mi­
nutos.) 

Ata da 11~ Sessão, em 12 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

As 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES.· 

Mário Maia -Aluízio Bezerra- Nabor Júnior 
- Leopoldo Perez - Carlos De'Carli - Aureo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
João Menezes- Jarbas Passarinho- João Cas­
telo- Alexandre Costa - Edison lobão - Cha­
gas Rodrigues- Álvaro Pacheco- Afonso San­
cho - C:id Sabóia de Carvalho -José Agripino 
- Lavoisier Maia - Humberto Lucena - Rai­
mundo Ura - Ney Maranhão - Guilherme Pal­
meira - Rubens Vifar - Francisco Rollemberg 
-Lourival Baptista-Luiz Viana -Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
-Gerson Camata -João Calmon -Jamil Had­
dad- Nelson Carneiro -Itamar F ranço-Alfre­
do Campos - Ronan Tito - Severo Gomes -
Mário Covas -lram Saraiva -Pompeu de Sousa 
-Maurício Corrêa- Meira Filho- Louremberg 
Nunes Rocha-Mendes Canale - Rac::hid Salda­
nha Derzi - Wilson .Martins - Leite Chaves -
José Richa -Dirceu Carneiro- Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
51 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. Jç Secretário procederá à leitura do Expe­
diente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
Do Sr. Oovemador do Dlstrlto Federal 

MENSAGeM 
1"1• 13, de 1988- DF 

MENSAGEM N• Jl/87 - GAG 

Brasí1ía, 9 de dezembro de J 988 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, 

Nos termos do § 19 do artigo 16 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e tendo 
em vista o disposto na Resolução n9 15 7 fB8, tenho 
.a honra de submeter à apreciação de Vossa Exce-

Presidência do Sr. Jutahy Magalhães 

lência o projeto de lei anexo, que institui, no Dis­
trito Federal, o Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co­
municação (ICMS}, e dá outras providências. 

A nova Carta Magna estabelece, em seu artigo 
155, 1, b, a competência do Distrito Federal para 
instituir o referido tributo, que substitui, no sistema 
tributário por ela instituído, o atualiCM. 

Assim, é de suma importância que Vossa Exce­
lência dê prioridade ao exame neste projeto, de 
forma a permitir a imediata cobrança do novo 
ICMS, uma vez que, com a substancial ampliação 
de sua hipótese de incidência, esse tributo vai 
permitir ao Distrito Federal a obtenção de reçeitas 
imprescindíveis para o equilíbrio financeiro desta 
unidade da Federação. 

O projeto incorpora todos os requisitos essen­
ciais do princípio de reserva legal contido na 
Constituição, taís como a hipótese de incidência 
e a definição dos fatos geradores, das bases de 
cálculo, das alíquotas e dos contribuintes. 

Por outro lado, o projeto mantém, em linhas 
gerais e com as adaptações que se fizeram neces­
sárias, a estrutura do atual ICM, razão pela qual 
não considerei relevantes esclarecimentos mais 
detalhados a respeito de um tributo que já existe 
há mais de vinte anos. 

São estas as justificativas desta proposição, Que 
entendo de alto interesse, por tratar-se de tributo 
que se coTlstllui na maior fonte de rece1la do Dis­
trito Federal. 

Confiante na atenção que Vossa Excelência da­
rá a esta mensagem, aproveito o ensejo para ex­
pressar-lhe meus protestos de elevada conside­
ração. -Joaquim Domingos Rortz - Gover­
nador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI 00 D!SlRITO FEDERAL 
N'9, DE 1988 

InstJtui, no Distrito Federal, o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
lntennunldpal e de Comunicação e dá 
outras providêndas. 

O Senado Federal decreta: 
Art. Jo Fica instituído, no Distrito Federal, o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal de 
Comunicação (ICMS) -com base no art. 155, 
I, b, da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

Art. 29 O ICMS incide sobre as operações re­
lativas à circulação de mercadorias e as presta­
ções de serviços de transporte interestadual e in­
tf!rmunicipal e de comunicação, ainda que as ope­
rações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ Jf' O imposto incide também sobre: 
r- a entrada de mercadoria importada do exte­

rior, ainda quando se tratar de bem destinado 
a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, as­
sim com o serviço prestado no exterior; 

11-o fornecimento de mercadoria com presta­
ção de serviços: 

a) não compreendidos na competência tríbu­
tária dos municípios; 

b) compreendidos na competência tributária 
dos municípios e com indicação expressa, nesta 
lei, de incidência deste imposto. 

DI -o fornecimento de alimentação, bebidas 
e outras mercadorias por qualquer estabeleci­
mento, inclusive de serviços prestados. 

§ zo Inclui-se nas operações relativas à circu­
lação de mercadorias a transmissão de proprie­
dade de mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do transmitente. 

§ 39 Equipara-se à entrada a transmissão de 
propriedade ou a transferência de mercadoria, 
quando esta não trans1lar peJo estabelecimento 
do contribuinte. 

Art. 39 Ocorre o fato gerador do imposto: 
l-na entrada e mercadoria ou bem, impor­

tados do exterior; 
U-na saída de ouro na operação em que este 

deixar de ser ativo financeiro ou instrumento cam. 
biaJ; 

lll- na aquisição, em licitação, promovida pelo 
Poder Público, de mercadoria importada do exte­
rior e apreendida; 

IV- na saída de mercadoria, a qualquer título, 
de estabelecimento de contribuinte, ainda que pa­
ra outro estabelecimento do mesmo titular; 

V- na saída de mercadoria do estabelecimen­
to extrator, produtor ou gerador, inclusive de ener. 
gia, para qualquer outro estabelecimento, de idên­
tica titularidade ou não, localizado na mesma área 
ou em área contínua ou diversa, destinada a con­
sumo ou a utilização em processo de tratamento 
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ou de industrialização, ainda que as atividades 
sejam integradas; 

VI -no fornecimento de aJimentação, bebidas 
e outras mercadorias por qualquer estabeleci­
mento, incluídos os serviços prestados; 

Vl.l- no fornecimento de mercadoria com 
prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tribu­
tária dos municípios; 

b) compreendidos na competência tributária 
dos municípios e com indicação expressa de inci­
dência deste imposto, como definida em lei com­
plementar; 

VIII- ria execução de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal; 

lX-na geração, emissão, transmissão, re­
transmissão, repetição, ampliação ou recepção 
de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, 
sons ou informações de qualquer natureza por 
fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer 
outro processo eletromagnético de comunicação, 
ainda que iniciada ou prestada no elderior. 

§ 19 Para efeito desta lei, equipara-se à saída: 
1-a transmissão de propriedade de merca­

doria, quando esta não transitar pelo estabele­
cimento do transmitente; 

U-o consumo ou a integração no ativo fiXO 
de mercadoria adquirida para industrialização ou 
comerda!iz.ação. 

§ 29 Na hipótese do indso IX, quando o servi­
ço for prestado mediante ficha, cartão ou asseme­
lhados. considera-se ocorrido o fato gerador no 
fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 3ç O imposto poderá ser exigido antecipa­
damente, com a fixação, se for o caso, do valor 
da operação ou da prestação subseqüente. 

§ 49 A diferença do imposto que resultar da 
aplicação da atiquota interestadual e da alíquota 
interna, em relação aos fatos geradores ocorridos 
noutra unidade da Federação, decorrentes de 
operações de saída e prestação que destinem 
bens e serviços a consumidor final contribuinte 
do imposto aqui estabelecido, pertence ao Distrito 
Federal. 

Art 49 o imposto não incide sobre operação: 
1-que destine ao exterior produtos industria­

lizados, excluídos os semi-elaborados, assim con­
siderados nos termos dos parágrafos J9 e 29; 

lt-que destine a outro estado petróleo, inclu-
sive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, e energia elétrica; 

lll- com outro, quando definido em lei como 
ativo financeiro ou instrumento cambial; 

IV-com livros, jornais e periódicos, inclusive 
o papel destinado a sua impressão. 

§ 1 ç Para efeito do inciso I. semi-elaborado 
é: 

l-o produto de qualquer origem que, subme­
tido a industrialização, se possa constituir em insu­
mo agropecuário ou industrial ou dependa, para 
consumo, de- complemento de industrialização, 
acabamento, beneficiamento, transformação e 
aperfeiçoamento; 

U- o produto resultante dos seguintes proces­
sos. ainda que submetidos a qualquer forma de 
acondicionamento ou embalagem: 

a} abate de animais, salga e secagem de pro­
dutos de origem animal; 

b) abate de áNcres e desbastamento, descas­
camento. esquadriamento. desdobramento, ser­
ragem de toras e carvoejamento; 

c) desfibramento, descaroçamento, descasca­
menta, lavagem, secagem, desidratação, esteriza­
ção, prensagem, polimento ou qualquer outro 
processo de beneficiamento de produtos extra­
tivos e agropecuários; 

d) fragmentação, pulverização, lapidação, 
classificação, concentração (inclusive por separa­
ção magnética e flotação), homogeneização, de­
saguamento (inclusive secagem, desidratação e 
filtragem}, Jevigação, aglomeração realizada por 
briquetagem, modulação, sinterização, calcina­
ção, pelotização e serragem para desdobramento 
de blocos, de substâncias minerais, bem como 
demais processos, ainda que exijam adição de 
outras substâncias; 

e) resfriamento e congelamento. 
§ ~ Excluem-se das disposições do parágra­

fo J9, inciso I, as peças, partes e componentes, 
assim entendidos os produtos que não dependam 
de qualquer forma de industrialização, além da 
montagem, para fazer parte de novo produto. 

Art. 59 A base de cálculo do imposto é: 
1-na saída de mercadoria, o valor da ope· 

ração; 
I!- na hipótese do inciso I do artigo 39, o valor 

constante da documento de importação acres­
cido do valor dos Impostos de Importação, sobre 
Produtos Industrializados e sobre Operações de 
Câmbio e das despesas aduaneiras; 

111- no caso da inciso !11 do artigo Y, o valor 
da aquisição e das despesas cobradas do adqui­
rente; 

IV- na saída de mercadoria prevista no inciso 
IV do artigo 3~, o valor da operação; 

V- no fornecimento de que trata o inciso VI 
do artigo 3~, o valor total da operação, compreen­
dendo o fornecimento da mercadoria e a presta~ 
ção da serviço; 

\1- na saída de: que trata o inciso Vll do artigo 
39: 

a) o valor total da operação, na hipótese da 
alínea "a··; 

b) a valor da mercadoria fornecida ou empre­
gada, na hipótese da alínea "b,.; 

Vll- na prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
o preço do serviço. 

Art. 6ç Nas hipóteses do § 4c do artigo 3~. 
a base de cálculo do imposto é o valor da opera­
ção ou prestação sobre a qual foi cobrado o im­
posto no estado de origem. 

Parágrafo único. Quando a mercadoria entrar 
no estabelecimento para fins de industrialização 
ou comercialização, sendo após, destinada para 
consumo ou ativa fixo do estabelecimento acres­
centar-se·á, na base de cálculo, o valor de IPI 
cobrado na operação de que decorreu a entrada. 

Art. 7ç Integra a base de cálculo do imposto 
o valor correspondente: 

1-a seguros, demais importâncias recebidas 
ou debitadas, bem como bonificações e descon­
tos concedidos sob condição; 

11-ao frete, quando o transporte for efetuado 
pelo próprio remetente; 

111- às despesas financeiras de qualquer ori­
gem, para concessão de crêdit.o nas operações 
de venda a prazo, ainda que cobradas em sepa­
rado. 

Art. 8' Não integra a !>as<! da cál<:ulo do im­
posto o montante do: 
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1- Imposto sobre Produtos Industrializados, 
quando a operação, realizada entre contribuinte 
e relativa a produto destinado a industrialização 
ou a comercialização, configure fato gerador de 
ambos os impostos; 

li -Imposto sobre Vendas a Varejo de Com­
bustíveis Uquidos e Gasosos. 

Art. ~ Na falta do valor a que se refere o 
inciso IV do artigo 5?, ressalvado o disposto no 
artigo 9'1, a base de cálculo do imposto é: 

I- o preço corrente da mercadoria, ou de sua 
similar, no mercado atacadista do loca! da opera­
ção, se o remetente for produtor, extrator ou gera­
dor, inclusive de energia; 

11- o preço FOB estabelecimento industrial à 
vista, se o remetente for industrial; 

lil- o preço FOB estabelecimento comercial 
à vista, nas vendas, a outros comerciantes ou in­
dustriais,se o remetente for comerciante. 

§ 1 o Para aplicação dos íncísosll e lll, adotar­
se-á o preço efetivamente cobrado pelo estabele­
cimento remetente na operação mais recente. 

§ 2° Na hipótese do incisa In, se o estabele-­
cimento remetente não efetuar vendas a outros 
comerciantes ou industriais, a base de cák:ulo 
será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) 
do preço de venda no varejo, observado o dispos­
to no parágrafo anterior. 

§ 3° Nas hipóteses deste artigo, se a estabele­
cimento remetente não efetuar operações de \'ell­
da da mercadoria objeto da operação, aplicar-..a 
a regra contida no artigo 10. 

§ 4° Aplica-se o disposto no inciso I às opera-­
ções previstas no inciso V do artigo J9 

Art. 1 O. Na saída de mercadorill para estabe­
lecimento localizado em outro estado, pertencen­
te ao mesmo titular, a base de cMculo de imposto 
é: 

I- o valor correspondente ~ entrada mais re­
cente da mercadoria; 

11-o custo da mercadoria produzida, assim 
entendido a soma do custo da matéria-prima, ma· 
teria! secundário, mão-de-obra e acondiciona­
mento. 

Art. 11. Nas operações e pruteções interes­
taduais entre estabelecimentos de contribuintes 
diferentes, quando houver reajuste do valor depois 
da remessa ou da prestação, a diferença ficará 
sujeita ao imposto no estabelecimento do reme­
tente ou do prestador. 

Art. 12. Na saída de mercadoria para o exte­
rior, a base de cálculo do imposto é o valor da 
operação, nela incluído o valor dos tributos, das 
contribuições e das demais importâncias cobra­
das ou debitadas ao adquirente e realizadas até 
o embarque, inclusive. 

Art. 13. Nas prestações sem valor determi­
nado, a base de cálculo do imposto é o valor 
corrente do serviço no Distrito Federal. 

Art. 14. Quando o valor declarado pelo con­
tribuinte para a operação for inferior ao real, ou 
dela não constar, este poderá ser determinado 
pela autoridade administrativa, conforme dispuser 
o regulamento, obedecidos os seguintes critérios: 

1-apuração de preços médios no mercado 
atacadista ou varejista do Distrito Federal; 

11- fl}(ação de percentuais de lucro, em razão 
da mercadoria ou da aividade exercida pelo contri· 
buinte; 

m -apuração da valor corrente das prestaçóes 
de serviço no Distrito Federal. 
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·Art. 15. O montante do imposto integra sua 
própria base do cálculo, constituindo o respectivo 
destaque mera indicação para fins de controle. 

Art. 16. Na hipótese do § Y do artigo 39, a 
base de cálculo do imposto é o valor da merca~ 
daria ou da prestação, acrescido de percentual 
de margem de lucro, aplicando·se a regra do arti­
go 17. 

Art. 17. Quando o frete for cobrado por esta­
belecimento pertencente ao mesmo titular da 
mercadoria ou por outro estabelecimento de em­
presa que com aquele mantenha relação de inter· 
dependência, na hipótese de o valor do frete exce· 
der os níveis normais de preços em vigor, no 
mNcado local, para serviço semelhante, cons· 
tantes de tabelas elabqradas pelos órgãos compe· 
tentes, o valoF excedE~nte será havido como parte 
do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Cons1derar~se~ão interdepen~ 
dentes duas empresas quando: 
I- uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, 

e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular 
de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital 
da outra, ou uma delas locar ou transferir à outra, 
a qualquer título, veículo destinado ao transporte 
de mercadorias; 

IJ- uma mesma pessoa fizer parte de ambas, 
na qualidade de diretor, ou sócio com funções 
de gerência, ainda que exercidas sob outra deno~ 
minação. 

Art. 18. Na hipótese do inciso 11 do artigo 25, 
a base de cálculo do imposto é o preço máximo, 
ou único, de venda do contribuinte substituído, 
fixado pelo fabricante ou pela autoridade compe~ 
tente, ou, na falta desse preço, o valor da operação 
praticado pelo substituto, incluídos os valores c:or· 
respondentes a fretes e carretos, seguros, impos~ 
tos e outros encargos transferíveis ao varejista, 
acresc:ido dos seguintes percentuais de lucro: 

{- cetveja e refrigerante ou qualquer 
embalagem superior a 600 mt 

11- "post-mix", "pre~mix" 
111-chope 
IV- cerveja e refrigerantes condiciona~ 

dos em qualquer embalagem até 600 ml 
V- cimento de qualquer tipo 
Vl- açúcar, de acordo com os tipos: 
a) refinado 
b} cristal 
c) outros 
Vil-laticínios 
VIII- carne bovina, suína, caprina e pro­

dutos comestíveis resultante do abate, em 
estado natural, resfriado ou congelado 

IX- café torrado ou moído 
X- farinha de trigo 
XI- bebida alcoólica (exceto cerveja e 

chope) 
XII- telha de amianto 
XIII- charutos, cigarros, cigarrilha, fu­

mo e artigos correlatos 
XIV- medicamentos para medicina 

humana ou veterinária 
X:V- tintas e vernizes 
XVI- pneus e câmaras de ar 
XVII- revestimentos para pisos e pa­

redes 
XVIII- cosméticos e artigos de perfu­

maria 
X1X- armarinhos e bijouterias 

40% 
100% 
100% 

70% 
20% 

10% 
15% 
20% 
30% 

15% 
15% 

150% 

70% 
40% 

30% 

40% 
40% 
40% 

40% 

50% 
50% 
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XX- vestuário, artigos de cama. mesa 
e banho, tecidos 50% 

XXl- calçados, bolsas e artigos de cou-
ro 50% 

XXJI- eletrodomésticos e móveis em 
geral 40% 

XXIII- embalagens, sacos, copos plás-
ticos, canudos 35% 

XXJV- ferragens e ferramentas 40% 
XXV-vidros e cristais 40% 
XXVI- impressos em geral 35% 
XXVII- jóias, relógios, óculos e artigos 

similares 50% 
xxvru- gêneros alimentícios não com-

preendidos nos itens anteriores 20% 
XXIX- SO!Vetes e similares 50% 
XXX- outras mercadorias não especi~ 

fic:adas 25% 

Art. 19. O montante do imposto devido pelo 
contribuinte, em determinado período, poderii ser 
calculado por estimativa, observado o disposto 
no § 29 do artigo 3 I, conforme dispuser o regula­
mento. 

Art 20. A base de cálculo do imposto deyido 
pelas empresas distribuidoras de energia elétrica 
e de petróleo, combustíveis e lubrificantes dele 
derivados, responsáveis pelo pagamento do im­
posto relativamente às operações anteriores e 
posteriores na condição de contribuintes substi­
tutos, é o valor da operação da qual decana a 
entrega do produto ao consumidor. 

Art. 21. Sempre que o valor da operação ou 
da prestação estiver expresso em moeda estran­
geira, far-se-á a sua conversão em moeda nacio­
nal ao câmbio do dia da ocorrência do fato gera. 
dor. 

Art. 22. Contribuinte do imposto é qualquer 
pessoa, física ou jurídica, que realize circulação 
de mercadoria ou prestação de serviços descritas 
como fato gerador. 

Parágrafo único. lnc:luem~se entre os contri­
buintes: 

1-o importador, o arrematante ou o adquJ. 
rente, o produtor, o extrator, o industriaJ e o co­
merciante; 

11-o prestador de serviços de transporte inte· 
restadual e intermunicipal e de comunicação; 

111- a cooperativa; 
IV- a instituição financeira e a seguradora; 
V- a sociedade civil de ftm e<:onômico; 
VI- a sociedade civil de fim não econômico 

que explore estabelecimento de extração de subs­
tância mineral ou fóssil, de produção agropecuá­
ria, industrial ou que comercialize mercadorias 
que para esse fim adquira ou produza; 

Vil- os órgãos da administração pública, as 
entidades da administração indireta e as funda­
ções instituidas e mantidas pelo poder público; 

VIII- a concessionária ou permissionária de 
serviço público de transporte, de comunicação 
e de energia elétrica; 

IX- o prestador de serviços não compreen­
didos na competência tributária dos municípios, 
e que envolvam fornecimento de mercadorias; 

X-o prestador de serviços compreendidos na 
competência tributária dos munic:ípios, e que en. 
voJvam fornecimento de mercadorias ressalvadas 
em lei complementar; 

XI- o fornecedor d~ alimentação, bebidas e 
outras mercadorias em qualquer estabelecimen­
to; 
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XII- qualquer pessoa indicada nos incisos an­
teriores que, na condição de consumidor final, 
adquira bens ou serviços em operações interes­
taduais. 

Art. 23. Considera-se autônomo cada esta~ 
belec:imento produtor, extrator, gerador, inclusive 
de energia, industrial, comercial e importador ou 
prestador de serviços de transportes e de comuni~ 
cação do mesmo contribuinte, ainda que as ativi­
dades sejam integradas e desenvolvidas no mes­
mo local. 

Parágrafo único. Equipara~se a estabeleci­
mento autônomo o veículo utilizado no comércio 
ambulante e na captura de pescado. 

Art. 24. Fica atribuída a responsabilidade pe­
Jo pagamento do imposto e acréscimos legais 
devidos pelo sujeito passivo, pelos atos e omis~ 
sões que praticarem e que concorrerem para o 
não cumprimento da obrigação tributária: 

1-ao leiloeiro, em relação ao imposto devido 
sobre as saídas de mercadorias decorrentes de 
arrematação em leilões, excetuado o referente a 
mercadoria importada e apreendida; 

11- ao síndico, comissário, inventariante ou lí~ 
quidante, em relação ao imposto devido sobre 
as saídas de mercadorias decorrentes de sua alie­
nação, concordatas, inventários ou dissoluções 
de sociedades, respectivamente; 

!11-ao industrial, comerciante ou outra cate­
goria de contribuinte quanto ao imposto devido 
na operação ou operações anteriores promovidas 
com a mercadoria ou seus insumos; 

IV- ao produtor, industrial ou comerciante 
atacadista, quanto ao imposto devido pelo comer~ 
ciante verejista; 

V-ao produtor ou industrial, quanto ao im­
posto devido pelo comerciante atacadista e pelo 
comerciante verejista; 

VI- aos transportadores, depositários e de~ 
mais encarregados da guarda ou comercialização 
de mercadorias: 

1) nas saídas de mercadorias depositadas por 
contribuintes de qualquer estado; 

2) nas transmissões de propriedade de merca­
dorias depositadas por contribuintes de qualquer 
estado; 

3) nos recebimentos para depósitos ou nas sai­
das de mercadorias sem documentação fiscal ou 
com documentação fiscal inidônea; 

4) proveniente de quaJquer estado para entre­
ga a destinatário designado no território do Dis­
trito Federal; 

5) que forem negociadas no território do Dis­
trito Federal, durante o transporte; 

6) que aceitarem para despacho ou transpor· 
tarem sem documentação fiscal, ou acompanha­
das de documento fiscal inidôneo; 

7) que entregarem a destinatário ou em local 
diverso do indicado na documentação fiscaL 

Art. 25. Nos se/Viços de transportes e de co­
muncação, quando a prestação for efetuada por 
mais de uma empresa, a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto poderá ser atríbufda, por 
convênio celebrado entre o Distrito Federal e ou­
tras unidades de Federação, àquela que promover 
a cobrança integral do respectivo valor diretamen~ 
te do usuário do se/Viço. 

Parágrafo único. O convênio a que se refere 
este artigo estabelecerá a forma de participação 
na respectiva arrecadação. 
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Art. 26. Fica atribuída a condição de subs­
tituto tributário a: 

1-industrial, comerciante ou outra categoria 
de contribuinte, pelo pagamento do imposto devi­
do na operação ou operações anteriores; 

\1- produtor, extrator, gerador, inclusive de 
energia, industrial, distribuidor, comerciante ou 
transportador, pelo pagamento do imposto devi­
do nas operações subseqüentes; 

111- depositário, a qualquer título, em relação 
a mercadoria depositada por contribuinte; 

IV -contratante de serviço ou terceiro que par­
tidpe da prestação de serviços de transporte inte­
restadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. Se o contribuinte substituído 
e o responsável estiverem situados em unidades 
da Federação diversas, a substitiução dependerá 
de acordo entre estas. 

Art. 27. A responsabilidade pelo imposto de­
vido nas operações entre o associado e a coope­
rativa de produtores de que faça parte, situada 
no Distrito Federal. fica transferida para a desti­
natária. 

§ 1 o O disposto neste artigo é aplicável às 
mercadorias remetidas pelo estabelecimento de 
cooperativa de produtores para estabelecimento, 
no Distrito Federal, da própria cooperativa, de 
cooperativa central ou de federação de coope­
rativas de que a cooperativa remetente faça parte. 

§ 29 O imposto devido pelas saídas mencio­
nadas neste artigo será reconhecido pela destina­
tária quando da saída subseqüente, esteja esta 
sujeita ou não ao pagamento do imposto. 

Art. 28. As empresas distribuidoras de ener­
gia elétríca e de combustíveis líquidos e gasosos 
e de lubrificantes derivados de petróleo, na condi­
ção de contribuintes ou de substitutos tributários, 
são as responsáveis, por ocasião da saída do pro­
duto de seus estabelecimentos, pelo pagamento 
do imposto incidente desde a distribuição até a 
última operação, 

Art. 29. O loca! da operação ou da prestaçáo, 
para os efeitos de cobrança do imposto e defini­
ção do estabelecimento responsável, é: 
I- tratando-se de mercadoria: 
a} o do estabelecimento onde se encontre, no 

momento da ocorrência do fato gerador; 
b) o do estabelecimento em que se realize ca­

da atividade de produção, extração, industriali­
zação ou comercialização, na hipótese de ativida­
des integradas; 

c} onde se encontre, quando em situação fis­
cal irregular, como dispuser o Regulamento; 

d) o do estabelecimento destinatário, quando 
importada do exterior, ainda que se trate de bens 
destinados a consumo ou a ativo fiXo do estabele­
cimento; 

e) aquele onde seja realizada a licitação, no 
caso de arrematação de mercadoria importada 
do exterior e apreendida; 
I!- tratando-se de prestação de serviço de 

transporte, onde tenha início a prestação; 
!!! -tratando-se de prestação de serviço de co­

municação: 
a) o da prestaçáo do serviço de radiodifusão 

sonora e de televisão, assim entendido o da gera­
ção, emissão, transmissão e retransmissào, repe­
tição, ampliação e recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou 
permissionária que forneça ficha, cartão ou asse­
melhados necessários à prestação do serviço; 

c) onde seja cobrado o serviço, nos demais 
casos; 

IV- tratando-se de serviços prestados ou ini­
ciados no exterior, o do estabelecimento enco­
mendante. 

§ 1 ç Estabelecimento é o local, privado ou 
público, edificado ou náo, onde pessoas físicas 
ou jurídicas exerçam suas atividades em caráter 
temporário ou permanente, bem como onde se 
encontram armaz.enadas mercadorias, ainda que 
o local pertença a terceiros. 

§ 29 Na impossibilidade de determinação do 
estabelecimento, nos termos do parágrafo ante­
rior, considerar-se-á como tal, para os efeitos des­
ta lei, o local em que tenha sido efetuada a opera­
ção ou prestação ou encontrada a mercadoria. 

§ Jo Considera-se como estabelecimento au­
tônomo, em relaçáo ao estabelecimento benefi­
ciador, industrial, comercial ou cooperativo, ainda 
que do mesmo titular, cada local de produção 
agropecuária ou extrativa vegetal ou minera!, de 
geração, inclusive de energia, de captura pesquei­
ra, situado na mesma área ou em áreas diversas 
do referido estabelecimento remetente. 

§ 49 Quando a mercadoria remetida para ar­
mazém·geral ou para depósito fechado do próprio 
contribuinte, no Distrito Federal, a posterior saída 
considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do 
depositante, salvo se para retomar ao estabele­
cimento (ilegível). 

§ 5c Considera-se, também, local da opera­
ção o do estabelecimento que transfira a proprie­
dade, ou o título que a represente, de mercadoria 
que por e!e não tenha transitado e que se ache 
em poder de terceiros, se nada irrelevante o local 
onde se encontre. 

§ 6c O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica às mercadorias recebidas de contribuintes 
de outra Unidade da Federação, mantidas em 
regime de depósito no Distrito Federal. 

Art. 30. O imposto será não-cumulativo, 
compensando-se o que for devido em cada ope­
ração relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação com o mon­
tante cobrado nas anteriores por esta ou por outra 
unidade da Federação. 

Art. 31. O montante do imposto resultará da 
diferença a maior entre o devido nas operações 
tributadas com mercadorias ou serviços e o co­
brado, relativamente às operações e prestações 
anteriores, na forma que dispuser o regulamento, 
e será apurado: 

1- por período; 
11- por mercadoria ou serviço, dentro de deter­

minado período; 
UI- por mercadoria ou serviço à vista de cada 

apuração ou prestação. 
§ lo O Distrito Federal poderá, mediante con­

vênio com outras unidades da Federação, facultar 
a opção pelo abatimento de percentagem fiXa 
a título de montante do imposto cobrado nas ope­
rações de prestações anteriores. 

§ 2ç Na hipótese do artigo 19, fica assegu­
rado ao Distrito Federal e ao contribuinte: 

l-complementação ou a restituição em moe­
da ou sob a forma de utíHzação como crédito 
fiscal, em relação às quantias pagas com insufi­
ciência ou em excesso. 

§ Jo O saldo do imposto verificado a favor 
do contribuinte, apurado com base em qualquer 
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dos critérios estabelecidos nos incisos deste arti­
go, transfere~se para o período ou períodos se­
guintes, segundo a respectiva forma da apuração. 

Art. .32. O direito ao crédito, para efeito de 
compensação com o débito do imposto reconhe­
cido ao estabelecimento que tenha recebido as 
mercadorias ou para o qual tenham sido presta· 
dos os serViços, está condicionado à idoneidade 
da documentação e, se for o caso, à escrituração, 
nos prazos e condições estabelecidos no regula· 
mente. 

Art. 33. Não implicará. crédito para compen­
sação com o montante do imposto devido nas 
operações ou prestações seguintes: 

1-a operação ou a prestação beneficiada por 
isenção ou não-incidência, salvo determinação 
em contrário da legislação; 
ll- a entrada de bens destinados a consumo 

ou à integração no ativo fixo do estabelecimento; 
JJI -a entrada de mercadorias ou produtos 

que, utilizados no processo industrial, não sejam 
nele consumidos ou não integrem o produto final 
na condição de elemento indispensável à sua· 
composiçáo; 

IV-o serviço de transporte e de comunicação, 
salvo se utilizado pelo estabelecimento ao qual 
tenha sido prestado na execução de serviços da 
mesma natureza, na comercialização de merca­
dorias ou em processo de produção, extração, 
industrialização ou geração, inclusive de energia. 

Art. 34. Salvo determinação em contrário da 
legislação, acarretará a anulação do crédito: 
1- a operação ou prestação subseqüente, 

quando beneficiada por isenção ou não~incídên· 
cia; 

U -a operação ou prestação subseqüente com 
redução da base de cálculo, hipótese em que 
o estorno será proporcional à redução; 

m -a inexistência, por qualquer motivo, de 
operação posterior. 

Art. 35. Não se exigirá a anulação do crédito 
relativo às entradas que correspondem às opera­
ções de que trata o inciso 11 do artigo 49 

Art. 36. Não se exigirá. a anulação dos crédi· 
tos por ocasião das saídas para o exterior dos 
produtos industrializados relativamente a: 
I- mercadorias entradas para utilização como 

matéria-prima ou material secundário na sua fa­
bricação e embalagem; 

li-serviços de transportes e de comunicação 
utilizados no respectivo processo de industriali· 
zação. 

Art. 37. As alíquotas do imposto são: 
1- nas operaçãos e prestações de exportação, 

treze por cento; 
ll- nas operações e prestações internas, de· 

zessete por cento; 
lfl- nas operações e prestações interestaduais, 

quando o destinatário for contribuinte do impos~ 
to, doze por cento. 

Parágrafo único. A alfquota interna será apli­
cada: 

l-quando o remetente, transmitente ou trans· 
ferente da mercadoria ou prestador de serviço 
estiverem situados no Distrito Federa!; 

U-na entrada de mercadoria ou bem impor­
tado do exterior; 

111- quando o serviço de comunicação tenha 
sido prestado no exterior, ou cuja prestação lá 
se tenha iniciado. 
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Art. 38. A alíquota interestadual será aplicada 
rias operações e prestações que destinem merca~ 
darias e serviços a contribuinte lo<:alizado em ou­
tra Unidade da Federação. 

Art. 39. A alíquota de exportação será aplica· 
da nas operações e prestações que destinem mer· 
cadorias, bens e serviços ao exterior. 

Art. 40. Em relação às operações e presta· 
ções que destinem bens e serviços a consumidor 
final, localil.ado em outra unidade da Federação, 
adotar~se-á: 

1-a alíquota interesUldual, quando o destina­
tário for contribuinte do imposto; 
ll- a alíquota interna, quando o destinatário 

J não for contribuinte do imposto. 
Parágrafo único. Caberá ao Distrito Federal 

o imposto correspondente à diferença entre a alí­
quota interna e a interestadual, nas operações 
e prestações provenientes de outras unidades da 
Federação, destinadas a contribuinte na condição 
de consumidor final. 

Art. 41. O imposto será recolhido na fonna 
e nos prazos estabelecidos no regulamento. 

Art. 42. Os contribuintes definidos nesta lei 
são obrigados a inscrição no cadastro fJS<:al de 
sua jurisdição, nos termos do regulamento. 

Ait. 43. É obrigatória a emissão de nota fiscal 
nas operações e prestações que impliquem na 
saída de mercadorias, ou na prestação de serviço, 
como previsto nesta lei e no regulamenta. 

§ l ç A nota fiscal obedecerá ao modelo fixada 
no regulamento e deverá ser emitida por ocasião 
da saída da mercadoria ou da prestação do ser­
viço. 

§ 2ç A impressão de notas fiscais dependerá 
de prévia autorização da repartição fazendária 
competente. 

f Jç As empresas tipográficas serão obrigadas 
a manter livro próprio para registro das notas fis­
cais que imprimirem. 

Art 44. Nas vendas à vista, a consumidor, 
com a entrega da mercadoria no ato da venda, 
a nota fisca1 poderá ser substituída pela "nota 
de venda ao consumidor'' ou cupão de máquinas 
registradoras na forma especificada no regula­
mento. 

Art. 45. É facultado ao Fisco a aceitação de 
documentário instituído pela legislação tributária 
da União, desde que preencha os requisitos de 
controle fiXBdo nesta lei e no regulamento. 

Art. 46. Nas aquisições efetuadas por comer­
dantes e industriais diretamente a produtores não 
obrigados a escrita fiscal e a não comerciantes, 
será emltida pelo adquirente uma nota de compra, 

· na forma do regulamento. 
Parágrafo único. Aplicam-se à nota de com. 

pra, no que couber, as disposições relativas às 
notas fiscais. 

Art. 47. As notas fiscais, faturas, duplicatas, 
notas de venda a consumidores, bobinas de má­
quínas registradoras, guias, r~ibos e demais do­
cumentos, relacionados com o Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias, ficarão à disposição 
da fiscalização pelo prazo de 3 (três) anos. 

Art. 48. O regulamento disporá sobre os li­
vros de controle fiscal e modelo, confecção, prazo 
de validade, forma de emissão e escrituração de 
nota fiscal ou outros documentos a serem utili­
zados. 

Art. 49. É facultado ao Fisco a aceitação de 
livros e documentos instituídos por outros órgãos 

públicos, desde que satisfaçam às exigências de 
controle fixadas no regulamento. 

Art. 50. A fiscalização do imposto compete 
ao órgão próprio da Secretaria de Finanças e far­
st-á na forma do regulamento, obedecidas as 
normas f001das nesta Jei. 

Art 51. São obrigados a exibir documentos, 
prestar informações solicitadas pelo Fisco e faci­
litar a ação dos funcionários fiscais: 

1-os contribuintes e todos os que direta ou 
indirei:àmente tomarem parte nas operações su­
jeitas ao imposto; 

11-os seiVentuários de justiça; 
m -as empresas de transporte e os transpor­

tadores singulares; 
IV- todas as demais pessoas físicas ou jurídi­

cas, cujas atividades envolvam negócios ligados 
ao imposto. 

Parágrafo único. A fiscalização do pagamento 
do imposto será feita, sistematicamente, nos esta­
beleçimentos comerciais, industriais e produto­
res, feiras livres, praças, ruas, estradas e onde 
quer que se exerçam atividades tributáveis. 

Art. 52. O contribuinte fomecerâ os elemen­
tos necessários à verificação de que são exatos 
os totais das operações sobre as quéiiS pagou 
imposta e exibirá todos os elementos da escrita 
fiscal e da contabilidade geral quando solicitados 
pelo Fisco, 

§ Iç Os agentes fiscais, no exercício de suas 
atividades, poderão ingressar nos estabelecimen­
tos comerciais, industriais ou produtores, a qual­
quer hora do dia ou da noite, desde que os mes­
mos estejam em funcionamento. 

§ 2" Em caso de embaraço ou desacato no 
exercício de suas funções, os agentes fiscais po­
derão requisitar o aUX11io das autoridades policiais, 
ainda que não se configure o fato definido em 
lei como crime ou contravenção. 

Art. 53. Quando se apurar senegação à vista 
de livros e documentos fiscais, serão estes apreen­
didos, se necessários à instrução do processo fis­
cal e serão devolvidos, contra-recibo, se o reque­
rer o interessado e desde que não prejudique a 
instrução do processo. 

Art. 54. A mercadoria será considerada em 
trânsito irregular no Distrito Federal se desacom­
panhada de nota fiscal ou documento equivalente. 

Art. 55. O trânsito irregular de mercadorias 
não se corrige pela ulterior emissão da documen­
tação fiscal, e as mercadorias serão consideradas 
em integração dolosa no moyimento comercial 
do Distrito Federal, ficando os responsáveis sujei~ 
tas às pena1idades previstas nesta lei. 

Art. 56. Considera-se, também, em integra­
ção dolosa no movimento comercial, qualquer 
mercadoria exposta à venda, ou armazenada para 
formação de estoque, ou oculta ao Fisco por qual~ 
quer artificio, sem documentação que comprove 
sua origem, o pagamento do imposto devido, o 
valor da compra e o nome do vendedor. 

Aat. 57. A mercadoria em trânsito irregular 
ou na situação a que se refere o artigo anterior 
será apreendida pelo Fisco e removida para a 
repartição fiscal competente, mediante as formali­
dades previstas no regulamenta. 

Art. 58. As mercadorias que não forem retira~ 
das ou reclamadas dentro do prazo de 60 (sessen­
ta) dias, a contar da data da apreensão ou do 
julgamento definitivo do processo fiacal. serão 
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consideradas abandonadas e vendidas em leilão, 
na forma prevista no regulamento. 

Parágrafo único. As mercadorias apreendidas 
por infração a dispositivos desta lei, quando se 
tratar de carnes, frutas, legumes, aves abatidas, 
doces e outros alimentos preparados de fácil dete­
rioração serão doadas, a critério da autoridade 
competente e mediante recibo, às instituições de 
caridade ou assistência social, se não forem recla­
madas no prazo máximo24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 59. Na administração do imposto, apli­
car-se-ão, no que couber, as normas contidas 
no Decreto-Lei nç 82, de 26 de dezembro de 1966 
(Código Tributário do Distrito Federal), especial­
mente o disposto nos artigos de números 186 
a 202 e 2!4. 

Art. 60. No artigo 10, da Lei o" 2.519, de 14 
de julho de 1986, fica substituída a· expressão 
"Valor de Referêocia" por "Unidade Padrão do 
Distrito Federal", revogado o seu parágrafo 3c 

Art. 61. Fi<:a o Governador do Distrito Fede­
ral autorizado a Paixar as normas complemen­
tares necessárias ao cumprimento desta lei. 

Art. 62. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pubJicação e produzirá ·efeitos a partir de 1 ç 
de março de 1989. 

Brasília, de de 1988. Humberto 
Lucena- Presidente. 

MENSAGEM 
N• 14, de 1988-DF 

MENSAGEM N• 12/88- GAG 

Brasília, 9 de dezembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federa\: 

Com base no § 1" do art. 16 do Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com o art. 3~. 
inciso 11, da Resolução nç l 57/88 do Senado Fede­
ral, tenho a honra de submeter à apreciação supe­
rior de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, 
que dispõe sobre a instituição, no Distrito Federal, 
do imposto de que trata o art. 156, n, da Carta 
Magna. 

O art. 156, 11, da Lei Maior atribuiu aos muni­
cípios a competênda para instituir o referido irrJ.. 
posto, enquanto que o art. 147, in ftne, atriblrl 
ao Distrito Federal a competência para instituir 
os impostos municipais. 

O proJeto consagra todos os requisitos essen­
ciais do princípio da reserva legal, tais como a 
hipótese de incidência e a definição do fato gera­
dor, da base de cálculo, da alíquota e do contri­
buinte. 

Por outro lado, o Imposto sobre Transmissão 
Inter vivos é uma parte do atual Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles 
Relativos, sendo que a outra parte, com a sua 
hipótese de incidêncía ampliada, constituirá obje­
to do novo Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos, 
de que trata o art. J 55, l, a, da Constituição. 

É, pois, de suma importância que Vossa Exce­
lência dê prioridade ao exame do projeto, permi· 

- tfndo, com isto, a exigência do novo tributo j6 
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a partir do próximo exercício financeiro, uma vez 
que, com a sua cobrança, o Distrito Federal terá 
condições de equilibrar o seu orçamento. 

São estas as justificativas desta proposição, que 
considero de relevante interesse para o Distrito 
Federal, pois permitir-lhe-á executar. o seu p!a.no 
de governo, voltado para a satisfação dos ll'lais 
legítimos anseios da coletividade. . 

Confiando na atenção que Vossa Excelência 
sempre dispensa às mensagens que encaminho 
a essa Casa, aproveito o ensejo para apresen­
tar-lhe protestos de estima e consideração. -
JOaquim Domingos Roriz, Governador do Dis­
trito Federal. 

PROJETO DE LEI N' lO 
DE DE DEZEMBRO DE 1988 

Institui, no Distrito Federal, o Imposto 
sobre Transmissão "inter vivos .. de Bens 
Imóveis e de Direito&: a eles Relativos, 
e dá outras provtdêntlas. 

O Senado Federal decreta· 
Art. lç É instituído, no Distrito federal, o Im­

posto sobre Transmissão inter vivos de Bens 
Imóveis e Direitos a eles Relativos (ITB!) de que 
trata o inciso li do art. 156 da Constituição da 
República Federativa do Bfasil. 

Art 2° O Imposto sobre Transmissão inter 
vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos 
(f'Trn) indde sobre: 

1-a transmissão inter vl\ros, a qualquer título, 
por ato onf!roso, da propriedade ou domínio útil 
de bens imóveis por natureza ou acessão física; 

11- a transmissão inter vtvos, a qualquer títu­
lo, por ato oneroso, de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia; 

lll- a cessão de direitos a sua aquisição, por 
ato oneroso, relativos às tr"'nsmissões referidas 
nos incisos anteriores. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato 
gerador do ITBI na data do instrumento ou ato 
que servir de título à transmissão ou acessão refe­
n·das neste artigo. 

Art 39 O imposto não incide sobre a tnms­
missão de bens e direitos, quando: 
1-efetuada para incorporação ao patrimônio 

de pessoa jurídica, em realização de capital nela 
subscrito; 

U- decorrente de fusão, incorporação, cisão 
ou extinção de pessoa jurídica. 

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica, 
quando a pessoa jurídica adquirente tiver como 
atividade preponderante a compra e venda de 
bens imóveis e seus direitos reais, a locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 2ç Considera-se caracterizada a atividade 
preponderante, quando mais de cinqüe~ta, ~or 
cento da receita operacional da pessoa JUfldJca 
adquirente, nos vinte e quatro meses anteriores 
e nos vinte e quatro meses posteriores à aquisição, 
decorrer das transações mf!ncionadas no pará­
grafo anterior. 

§ 39 Se a pessoa jurídica adquirente inkiar 
suas atividades após a aquisição, ou menos de 
vinte e quatro meses antes dela, apurar~se~á a 
preponderância referida no parágrafo anterior, le­
vando-se em conta os trinta e seís primeiros me­
ses seguintes à data da aquisição. 

§ 4~ Verificada a preponderância referida no 
§ ] 9 o imposto será devido nos termos da lei 
vigente à data da aquisição, calculado sobre o 

valor do bem ou direito naquela data, corrigida 
a expressão monetária da base .de .cálculo para 
o dia do vencimento do pra~o_ pàra o pagamento 
dÓ crédito tributário respeçtivo. · 

§ s~ A preponderância de que. trata o § 19 
será demonstrada pelo interessado, na forma do 
regulamento. 

Art. 49 São isentos do imposto: 
I- as fundações instituídas pelo Distrito Fede~ 

ral, relativamente às aquisições de imóveis d~tí~ 
nados às suas finalidades; 
ll-o Estado estrangeiro, quanto às aquisiç:ões 

de móveis destinados à sede de sua missão diplo~ 
mática ou consular e à residência de diplomatas 
acreditados no país; 

111- as transmissões de habitações populares, 
bem como de terrenos destinaOos à sua edifica~ 
ção, observado o disposto no art. 11. 

Art. s~ A base de cálculo do imposto é valor 
venal dos bens ou direitos transmitidos ou ce~ 
didos. 

Art. 6Q A base de cálculo é determinada pela 
administração tributária, através de avaliação feita 
com base nos e(ementos de que dispuser e ainda 
nos declarados pelo sujeito passivo. 

Parágrafo único. Na avaliação, serão conside­
rados, quanto ao imóvel dentre outros, os seguin~ 
tes elementos: 
1- forma, dimensões e utilidade; 
11 -localização; 
11!- estado de conservação; 
IV- valores das áreas vizinhas ou situadas em 

zonas economicamente equivalente; 
V- custo unitário de construção; 
VI- valores aferidos no mercado imobiliário. 
Art. 7~ O contribuinte do imposto é o adqui~ 

rente ou cessionário do bem ou direito. 
Art. 89 Respondem solidariamente pelo pa~ 

gamento do imposto devido pelo contribuinte ina~ 
dimplente: 

1-o transmitente e o cedente; 
11-os tabeliães, escrivães e demais serventuá~ 

rios de oficio, relativamente aos atos por eles ou 
perante eles praticados em razão de seu ofício, 
ou pelas omissões por que forem responsáveis. 

Art. 9? A alíquota do ITBJ é de dois por cento. 
Art. 1 O. O imposto é lançado diretamente ou 

mediante declaração do sujeito passivo, e pago 
na forma e prazos estabelecidos no regulamento. 

Art. 11, O regulamento definirá habitação 
popular, bem como o terreno a ela destinado, 
considerando, no mínimo, os seguintes requis1los: 
I- área total de construção não superior a ses­

senta metros quadrados; 
U- área total do terreno, não superior a trezen­

tos metros quadrados; 
111-localização em zonas economicamente 

carentes. 
Parágrafo único. O disposto no inciso 11 não 

se aplica quando se tratar de edificação, em con~ 
domínio, de unidades autônomas. 

Art 12, Nas transações em que figurarem 
como adquirente ou cessionário pessoas imunes 
ou isentas, a comprovação do pagamento do im~ 
posto é substituída por certidão, como dispuser 
o regulamento. 

Art. 13. Na administração do imposto, apli~ 
cam-se, no que couber, as normas contidas no 
Decreto·Lei n1 82, de 26 de dezembro de 196f 
(Código Tributário do Distrito Federal), especial· 

mente o disposto nos artigos de números 186 
a 202 e 214. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Brasma, de de 1988. - Hum-
berto Lucena, Presidente. 

MENSAGEM 
N• 15, de 1988 

MENSAGEM N• 13/GAG 

Brasília, 9 de dezembro de 1988 

Excelentissimo Senhor 
Doutor Humberto Lucena 
Digníssímo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Exce!entlssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Com base no § 19 do art. 16 do Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com o art. 39, 

inciso 11, da Resolução nç 157/88, do Senado Fe­
deral, tenho a honra de submeter à apreciação 
superior de Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, que dispõe sobre a instituição, no Distrito Fe­
dera!, do adicional do imposto de que trata o 
art. 153, 111, da Carta Magna. 

O art. 155,11, da Lei Maior, atribuiu aos estados 
e ao Distrito Federal a competência para instituir 
o referido adicional, que, no projeto, consagra 
todos os requisitos essenciais do princípio da re­
seJVa legal, tais como a hipótese de incidência 
e a definição do fato gerador, da base de cálculo, 
da alíquota e do contribuinte. 

É, pois, de suma importância que Vossa Exce· 
lência dê prioridade ao exame do projeto, permi· 
tindo, com isto, a exigência do novo tributo já 
a partir do próximo exercício financeiro, uma vez 
que, com a sua cobrança, o Distrito Federa.! terá 
condições de eqLD.líbrar o seu orçamento. 

São estas as justificativas desta proposição, que 
considero de relevante interesse para que o Go­
verno desta unidade da Federação possa dispor 
de meios para realizar os seus programas, volta~ 
dos princ:ipalmente para a solução dos problemas 
que afligem as comunidades aqui residentes. 

Confiando na atenção que Vossa Excelência 
sempre dispensa às mensagens que encaminho 
a essa Casa, aproveito o ensejo para apresen· 
tar-lhe protestos de estirrla e consideração. -
Joaquim Domingos Roriz, Governador do Ois· 
trito Federal. 

PROJETO DE LEI 
N' 11, de 1988 

Institui, no Distrito Federal, o Adido· 
nal do Imposto sobre a Renda e dá ou· 
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I o Fica instituído, no Distrito Federal o 

Adicional do Imposto sobre a Renda (AIR), com 
base no disposto no art. 155, 11, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

M 2Q O AIR incide sobre o Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza que 
for pago à União, nos termos desta lei. 

Art. 39 O fato gerador do AIR é o pagamento, 
à CJnião, do Imposto SObre a Renda e Proventos 
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de Qualquer Natureza, incidente sobre lucros, ga­
. nhos e rendimentos de capital. 

Art. 4<? A base de cálculo do AIR é o valor 
do imposto pago à União. 

Parágrafo único. Sendo o Imposto da União 
pago depois do vencimento, a base de cálcuJo 
do AIR é a importância total paga, incluindo a 
correção monetária e os demais acréscimos co- . 
brados do sujeito passivo. 

Art 5<? A alíquota do AIR é de cinco por cento. 
Art. 69 Contribuinte do AIR é a pessoa fisica 

ou jurídica, domiciliada no Distrito Federal, que 
paga à União o imposto referido no art. 29, inci­
dente sobre lucros, ganhos e rendimentos de ca­
pital. 

Parágrafo único. Consideram-se pessoa física 
e pessoa jurídica, para efeito desta lei, respectiva­
mente, o espólio e as assim equiparadas peJa 
legisJação do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza. 

Art. 7" São responsáveis pelo pagamento do 
AIR as pessoas físicas ou jurídicas que, na quali­
dade de fontes pagadoras, retiverem e recolherem 
o Imposto sobre a Renda Proveniente de Qualquer 
Natureza incidente sobre lucros, ganhos e rendi­
mentos de capital, cujo beneficiário seja domici­
liado no Distrito Federal. 

Parágrafo único. As fontes pagadoras de que 
trata este artigo são obrigadas à retenção do AJR 
juntamente com o Imposto da União incidente 
sobre rendímentos em seu poder, ainda que per­
tencentes a beneficiários não identificados. 

Art. 89 O montante do AIR devido é determi­
nado mediante a aplicação da alíquota sobre a 
base de cáJculo estabelecida nesta lei. 

Art. 9:' O AfR é lançado por homologação, 
cabendo ao sujeito passivo, na forma do disposto 
no regulamento, antecipar o seu pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa. 

M 1 O. A falta ou insuficiência do pagamento 
do Imposto da União não impede o Distrito Fede­
ral de exigir o ArR que lhe for devido. 

Art. 11. Na administração, arrecadação e fis­
caliz&ção do AJR, aplicam-se, no que couber, as 
nonnas estabelecidas no Dec:reto-Lei n9 82, de 
22 de dezembro de 1966 (Código Tributário do 
Distrito Federal), especialmente o disposto nos 
seus arts. 186 a 202 e 214. 

Art. 12. O Governador do Distrito Federal fica 
autorizado a firmar convênio com a União, visan­
do atribuir-lhe funções de arrecadação e de fiscali­
zação do AIR instituído por esta lei. 

Art.. 13. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1"' 
de março de 1989. 

Brasília, de de 1988. - Sena-
dor Humberto Lucena, Presidente. 

MENSAGEM 
N• 16, de 1988 

MENSAGEM N• 14/88-GAG 

Brasília, 9 de de.zembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Sena:dor Humberto Lucena 
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Exc:elentissimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Com base no § 1 ç do art. 16 do Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição da República 

Federativa do Brasil, ~;;ombinado com o art. 39, 
indsoD, da Resolução hç 157/88doSenadoFede­
ra1, tenho a honra de submeter à apreciação supe­
rior de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, 
que dispõe sobre a institWção, no Distrito Federal, 
do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Diretos, de que 
trata o art. 155, I, a, da Carta Magna, 

O art. I 55, r, a, da lei Maior, atribuiu aos estados 
e ao Distrito Federal a competência para instituir 
o referido imposto, que, no projeto, consagra to­
dos os requisitos essenciais do principio da reser­
va legal, tais como a hipótese de incidência e 
a definição dos fatos geradores, das bases de 
cálculo, da alíquota e dos contribuintes. 

Como se sabe, este tributo substitui o atual 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
e de Direitos a eles ~!ativos, que foi desmem­
brado em dois impostos, um de competência dos 
estados e do Distrito Pederal e outro de compe­
tência dos municípios. 

O imposto a que se refere este projeto alcan­
çará, em sua incidência, além das transmissões 
de quaisquer bens (sejam eles móveis ou imó­
veis}, desde que causa mortis, tambêm as doa­
ções, daí a relevânda da matéria. 

É, pois, de suma importância, que Vossa Exce­
lência dê prioridade ao exame do projeto, permi­
tindo, com isto, a exigência do novo tributo já 
a partir do próximo exercício financeiro, uma vez 
que, com a sua cobrança, o Distrito Federal terá 
condições de equilibrar o seu orçamento. 

São estas as justificativas desta proposição, que 
considero de relevante interesse para que o Go­
verno desta unidade da Federação possa dispor 
de meios para realizar os seus objetivos, todos 
eles voltados para o atendimento dos legítimos 
anseios das comunidades aqui residentes. 

Confiando na atenção que Vossa Excelência 
sempre dispensa às mensagens que encaminho 
a essa Casa, aproveito o ensejo para apresen­
tar-lhe protestos de estima e consideração. -
Joagulm Domingos Roriz., Governador do Dis­
trito Federal. 

PROJETO DE LEI N• 12188 

Institui. no Distrito Federal, o Imposto 
sobre a Transm1$são Causa Mortis e Doa­
ção de Quaisquer Bens ou Direitos, e 
dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art 19 É instituído, no Distrito Federal, o Im­

posto sobre a Transmissão causa mortis e Doa­
ção de Quaisquer Bens ou Direitos, com base 
no art. 155, I, a, da <::onstituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art ~ O Imposto ~bre a Transmissão Cau­
sa Mortis e Doação d~ Quaisquer Bens ou Direi­
tos - ITCD incide sobre a transmissão causa 
mortis e a doação de: 

1-propriedade ou domínio útil de bens imó­
veis; 

11- direitos reais sobre imóveis; 
fi- direitos relatiVO$ às transmissões referidas 

nos incisos anteriores; 
JV- bens móveis, direitos, títulos e créditos. 
§ 19 O imposto incide ainda que o doador 

tenha domicílio ou residência no exterior, lá o 
de cujus possuia bem~. era residente ou domicl­
fiado ou teve seu inventário processado, na forma 
do artigo seguinte. 

Dezembro de 1968 

§ 2'1 O imposto incide tantas vezes quantos 
forem os herdeiros, legatários ou donaU..rios. 

Art. )9 A incidência do imposto alcança: 
1-as transmissões ou doações que se referi· 

rem a imóveis situados no Distrito Federal, inclu­
sive os direitos a eles relativos; 
. U- as do<!ÇõeS, cujo doador tenha domicílio 
no Distrito Federal, ou quando nele se processar 
o arrolamento relativamente a bens móveis, direi~ 
tos, títulos e créditos; 

IJI-as doações em que o donatário tenha do­
micílio no Distrito Federal, quando o doador tiver 
domicílio e residência no exterior, exceto quanto 
a benS imóveis e direitos a eles relativos, hipótese 
que obedecerá ao disposto no inciso I deste artigo: 

IV- as doações em que o doador tenha resi~ 
dência no exterior e domicílio no País, nas hipó~ 
teses dos incisos I e li deste artigo; 

V- as transmissões causa mortis, quando o 
herdeiro ou legatário tiver domicílio no Distrito 
Federal, se o de cujus possuía bens no exterior, 
ainda que o inventário ou o arrolamento tenha 
sido processado no País; 

Vl- as hipóteses dos incisos I e 11 deste artigo, 
se o de Cujus era residente ou domiciliado no 
exterior e o inventário tenha sido proc~ssado no 
País; 

\'11- as hipóteses do inciso I deste artigo, quan­
do o inventário tiver sido processado no exterior; 

Vlll- as transmissões em que o herdeiro ou 
legatário tenha domicílio no Distrito P ederal, e 
o inventário tenha sido processado no exterior, 
relativamente a bens móveis, direitos, tit1.1Jos e cré­
ditos. 

Parágrafo único. O doador que tiver mais de 
um domicílio será considerado domk-iliado no 
Distrito Federal, para os efeitos deste artigo, quan­
<h 
I- sendo pessoa natural, tiver no Distrito Fede­

ral o centro habitual de suas ocupações; 
11- sendo pessoa jurídica de direito privado 

ou finna individual, se localize no Distrito Federal 
o estabelecimento em que ocorrer o fato ou for 
praticado o ato que der origem à obrigação tribu­
tária; 

111- sendo pessoa jurídica de direit() público, 
estiver a repartição ~m que ocorrer o fato ou for 
praticado o ato que der origem à obrigação tribu­
tária localizada no Distrito Federal. 

Art 4~ A base de cá1c:ulo do imposto é: 
1-o valor venal do bem ou direito; 
11- o valor do título ou do crédito. 
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso 

I será determinado pela administração tributária, 
através de avaliação feita com base nos ~!ementas 
de que dispuser e ainda nos declarados pelo su­
jeito passivo. 

Art. 59 Nas transmissões causa lll()rtls, cor~ 
rigir~se-á a expressão monetária da base de cálcu~ 
lo para o dia de vencimento do prazo para o paga~ 
mento do crédito tributário respectivo. 

Art 69 A alíquota do imposta é de quatro por 
cento. 

Art 7"~ O contribuinte do imposto ê: 
1-nas transmissões causa mortis, o herdeiro 

ou o legatário; 
li- nas doações, o donatário. 
Art. 89 São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte inadimplente: 
I-os tabeliães, escrivães e demais serventuá­

rios de ofício, peJos tributos devidos sobre os atos 
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praticados por eles, ou perante eles, em razão 
de seu ofício, ou pelas omissões por que forem 
responsáveis; 

U- a empresa, instituição financeira ou ban­
cária e todo aquele a quem caiba a responsa­
bilidade pelo registro ou pela prática de ato que 
implique na transmissão de bem móvel ou imóvel 
e respectivos direitos e ações; 

UI-o doador; 
!V-qualquer pessoa física ou jurídica que de­

tenha a posse do bem transmitido na forma desta 
lei. 

Art. 9" O imposto é pago na forma e nos pra­
zos definidos no regulamento. 

Art 1 O. Na administração do imposto, apli­
cam-se, no que couber, as normas contidas no 
Decreto-Lei nç 82, de 26 de dezembro de 1966 
(Código Tributário do Distrito Federal), especial­
mente o disposto nos artigos de números 186 
a 202 e 214. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1" 
de março de 1989. 

Brasilia, de dezembro de 1988. - Hum-
berto Lucena, Presidente. 

OÁCIOS 

Do Sr- I• Se<:retárlo da Câmara dos Depu­
tados, encaminhando à revisão do Senado 
aut6grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 63, de 1988 

(1'1• 993188, na casa de origem) 

Dispõe sobre o salário núnlmo e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]1' O valor do salário mínimo de que trata 

o inciso IV do art. 79 da Constituição Federal fica 
estipulado em Cz$ 64.020,00 (sessenta e quatro 
mil e vinte cruzados) mensais, em todo o território 
nacional, a partir do dia 1 ~de janeiro de 1989. 

Art. 21' Ao valor do salário mínimo estipulado 
no artigo anterior serão acrescidos, ao longo de 
11 (onze) meses, a partir de ]1> de fevereiro de 
1989, incrementos reais de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor vigente no mês imediatamente ante­
rior. 

Art. 39 A partir de ]1' de janeiro de 1990, o 
salário mínimo será fixado com base em proposta 
a ser apresentada ao Congresso Nacional, até o 
dia 15 de novembro de 1989, pela Comissão Per~ 
manente do Salário Mínimo, de que trata o art. 
81' desta lei, a qual será apreciada em regime de 
urgência com precedência na Ordem do Dia. 

Art. 4" Fica vedada a vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, ressalvados os bene­
ficios de prestação continuada mantidos pela Pre­
vidência Social. 

Art. 59 Plira os efeitos do disposto no art. 82 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), os 
percentuais de desconto serão os seguintes: 

l-moradia -23% (vinte e três por cento); 
U- alimentação - 31% (trinta e um por cen~ 

to); 
m -educação- 6% (seis por cento); 
IV -saúde- 6% (seis por cento); 
V-lazer-5% (cinco por cento); 

Vl-vestuário-9,5% (nove e meio por cento); 
VIl-higiene -4% (quatro por cento); 
VIII-transporte- 7% (sete por cento); 
IX-Previdência Social- 8,5% (oito e meio 

por cento). 
Art. 69 O salário mínimo horário é igual ao 

quociente do valor do salário mínimo de que trata 
o art. 1~ desta lei por 220 (duzentos e vinte) e 
o salário mínimo diário por 30 (trinta). 

Parágrafo único. Para os trabalhadores que 
tenham por disposição legal o máximo de jornada 
diária de trabalho em menos de 8 (oito) horas, 
o salário mínimo horário será igual àquele defi­
nido no caput deste artigo multiplicado por 8 
(oito) e dividido por aquele máximo legal. 

Art. 71' Para os menores aprendizes de que 
trata o art. 80, e seu parágrafo único, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho (CLT), o salário míni­
mo corresponderá ao valor de meío salário míni­
mo durante a primeira metade da duração máxi­
ma prevista para o aprendizado do respectivo otl­
cio; durante a segunda metade do aprendizado, 
o salário mínimo será correspondente a 2/3 (dois 
terços) do valor do salário mínimo. 

Art 8" Fica instituída a Comissão Permanen­
te do Salário Mínimo, que funcionará junto à Mesa 
do Congresso Nacional, constituída de deputados 
e senadores, observada a proporcionalidade parti­
dária, com consultoria de 8 (oito) representantes 
classistas, sendo 4 (quatro) de trabalhadores e 
4 (CJuatro) de empregadores e 4 (quatro) repre­
sentantes do Poder Executivo. 

§ }1' Os representantes dos trabalhadores e 
dos empregadores serão escolhidos por colégio 
eleitoral composto de delegados-eleitores das 
confederações nacionais e das centrais sindicais, 
cabendo a cada entidade um voto. 

§ 21' Os consultores serão nomeados pelo 
presidente do Congresso Nacional e as despesas 
da Comissão Permanente do Salário Mínimo se­
rão custeadas pelo Poder Legislativo. 

§ 39 É assegurada aos trabalhadores e aos 
empregadores a participação de suas assessorias 
técnicas, ficando, no que conceme aos trabalha­
dores, desde já, credenciados o Departamento 
lntersindical de Estudos Econômicos (Dieese) e 
o Departamento lntersindical de Assessoramento 
Parlamentar (Diap ), sem prejuízo de outras entida­
des sindicais. 

§ 49 As reuniões da Comissão Permanente 
do Salário l't\ínimo serão públicas e suas delibe­
rações divulgadas pelo órgão oficial do Congresso 
Nacional. 

Art. 91' É competência da Comissão Perma­
nente do Sa1ário Mínimo a elaboração de projeto 
fixando o valor monetário do salário mínimo, re­
gras para seu aumento real e preservação de seu 
poder aquisitivo, de.acordo com o disposto no 
inciso IV d'o art. 79 da Constituição Federal. 

Art. 1 O. Em sua primeira reunião, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias da publicação desta 
lei, a Comissão Permanente do Salário Mínimo 
elegerá seu presidente e elaborará o seu Regi­
mento Interno, o qual será aprovado pelo Con­
gresso Nacional. 

Art. 11. O Poder Executivo, respeitado o dis­
posto nos arts. 11', 2~ e 6~ desta lei, publicará men~ 
salmente o valor do salário mínimo referente ao 
mês, ao dia e à hora. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Art. 13. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

LEGISUIÇÃO crr tiDA 
CO!'!SmUIÇÃO 

REPÓilUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

·----··········--·····--······Tfi-ui:õ.li·············--·············--
Dos Direitos e Garantias Fundamental& 

. ..................................................... -.... ~ ........... . 
CAPtrULOII 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urba­
nos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 

IV- salário mínimo, fiXado em lei, nacional­
mente unificado, capaz de atender às suas neces­
sidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhes preseNem o 
poder a(juisitivo, sendo vedada sua vinculação pa­
ra qualquer fim; 

DECRETO-LEI N' 2.335 
DE 12 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de sa­
lários e vencimentos, institui a Unidade 
de Referência de Preços (CJRP), e dá ou· 
tras providências. 

Art. 89 Fica assegurado aos trabalhadores, a 
título de antecipação, o reajuste mensal dos sa1á­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, proven­
tos e remunerações em geral em proporção idên­
tica à variação da Unidade de Referência de Pre­
ços (URP), excetuando o mês da data-base. 

§ 1 o É extensivo aos servidores civis e milita­
res da União e de suas autarquias o reajuste de 
que trata este artigo. 

§ 2 9 Não se aplicará o disposto neste artigo 
durante o prazo em que vigorar o congelamento 
de preços, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 39 Ficam assegurados, para os salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, refe­
rentes ao mês de junho de 1987, os reajustes 
pelo !PC, cuja exigibilidade decorra: 

a) de negociação coletiva definitivamente 
concluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pe~ 
lo Decreto-Lei n~ 2.302, de 21 de novembro de 
1986. 

§ 49 O excedente a vinte por cento, de que 
trata o parágrafo único do art. I~ do Decreto~Lei 
n9 2302, de 21 de novembro de 1966 apurada 
com base no IPC até o mês de maio de 1987, 
e nesta data existente como crédito residual dos 
trabalhadores, também será i.ncorporado aos sa­
lários, vencimentos, soldos, proventos e pensóes, 
em seis parcelas mensais, a partir do início da 
fase de flexlbililação de preços. 
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, Art. 99 A.. negocJaç?lo .cÇlleWa será ampla e 
não estará sujeita a qualquer limitação que. se 
refira ao aumento do.salário a ser objeto de livre 
convenção ou acordo coletivo, mantidas as atuais 
datas-base. · 

Parágrafo único. Nas revisões salariais, ocor­
ridas nas datas-base, serão compensadas as antê­
cipações, referidas no art. ·89, recebidas no períodO 
de 12 meses que lhe ~ejam imediatamente ante­
.riores. 

DEç:RETO-LEI N• 5.452 
DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

........................................................................... 
TíTULO li 

Das l'lonnas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO 111 
Do Salário Mírúmo 

SEÇÃO I 
Do Conceito 

Art. 80. Ao menor aprendiz será pago salário 
nunca inferior a meio salário mínimo regional du­
rante a primeira metade da duração máxima pre­
vista para o aprendizado do respectivo oficio. Na 
segunda metade passará a perceber, pelo menos, 
2.13 (dois terços) do salário mínimo regional. (Arti­
go revigorado pela Lei nç 6.086, de 15-7-74.) 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o me­
nor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, sujeito a 
formação profissional metódica do ofício em que 
exerça o seu trabalho (Lei n? 6.086, de 15-7-74, 
DO<J de 16-7-74). 
............................................................................................ 

Art. 82. Quando o empregador fornecer, In 
natura, uma ou mais das parcelas do salário mí­
nimo, o salário em dinheiro será determinado pela 
fórmula Sd = Sm - P, .,em que Sd representa 
o salário em dinheiro Sm o salário mínimo e P 
a soma dos valores daquelas parcelas na região, 
ou sub-região. 

Parágrafo único. O salário mínimo pago em 
dinheiro não será inferior a 30% (trinta por cento) 
do salário mínimo fixado para ·a região, ou sub­
região. 

Nota- Na conformidade da Lei n9 3.030, de 
I 2-12-56, .. os descontos por fornecimento de ali­
mentação, quando preparada pelo próprio em­
pregador, não poderão exceder a 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário mínimo". 

LEI N• 6.066 
DE 15 DE JULHO DE 1974 

Dispõe sobre o salário mínimo dos me­
nores, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sam:::iono a seguinte lei: 
Art. }9 É revigorado o art. 80, da Consolida­

ção das Leis do Trabalho, com a redação cons­
tante do art. 3~, do Decreto-Lei n9 229, de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 2~'. NoCapítuloiii-"DoSalárioMínímo". 
Esta lei entra em vigor na ·data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
. Brasília,-15·de julho de 1974; 153~ da Indepen­
dência e 86' da República. - ERNESTO GEI­
SEL - Arnaldo Prieto. 

DECRETo-LEI N' 229 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Leln•5.452,de l•demalode 1943 
e dá outras providêndas. ' 

Art:···3~·····N~·c;~it~i~·iü·::·::r;, .. ~;;iá~·i·~·Mi~i~~:: 
-do Titulo 11 daCL T fica acrescido um parágrafo 
único ao art. 78 e o art. 80 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 78 ..................... ........ . 
Parágrafo único. Quand~ .. ~ ·~~íâ;í~";;;j~j;;;~ 

mensal do empregado a comissão ou que tenha 
direito a percentagem for integrado por parte fixa 
e parte variável, ser-lhe-á sempre garantido o salá­
rio mínimo, vedado qualquer desconto ~m mês 
subseqüente a tituJo de compensação. 

M···ao····A~··~~~·~~··;~;·~di~-·~~~á··~·~~~·;iári;; 
nunca inferior a meio salário mínimo regional du­
rante a prim~ira metade da duração máxima pre­
vista para o aprendizado do respectivo or~eio. Na 
segunda metade passará a perceber, pelo menos, 
2/3 (dois terços) do salário mínimo regional. 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o 
menor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, sujeito 
a formação profissional metódica do oficio em 
que exerça o seu trabalho." 

. ....................................................................... . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N•64de 1988 
(1'1' 1.064/88, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República} 

Altera a legislação do Imposto de Renda 
e dá outras providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os rendimentos e ganhos de capital 

percebidos a partir de J 9 de janeiro de 1989, por 
pessoas físicas residentes ou domiciliadas no 
Brasil, serão tributados pelo Imposto de Renda 
na forma da legislação VI'gente, com as modifi­
cações introduzidas por esta Lei. 

Art. 2~ O Imposto de Renda das pessoas físi­
cas será devido, mensalmente, à medida em que 
os rendimentos e ganhos de capital forem perce­
bidos. 

Art. 39 O imposto incidirá sobre o rendimento 
bruto, sem qualquer dedução, reSsalvado o dis­
posto nos arts. 9~ a 14 desta Jei. 

§ 19 Constituem rendimento bruto todo o 
produto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos, os alimentos e pensões percebidos 
em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer 
natureza, assim também entendidos os acrésci­
mos patrimoniais não correSpondentes aos rendi­
mentos declarados. 

§ 29 Integrará o rendimento bruto, como ga­
nho de capital, o resultado da soma dos ganhos 
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auferidos no mês, decorrentes de alienação de 
bens ou direitos de qualquer natureza , conside­
rando-se como ganho a diferença positiva entre 
o valor de transmissão do bem ou direito e o 
resp~ctivo custo de aquisição corrigido moneta­
riamente, observado o disposto nos arts. 15 a 
22 desta lei. 

§ 39 Na apuração do ·ganho de capital s~rão 
consideradas as operações que importem aliena­
ção, a qualquer título, de bens ou direitos ou ces­
são ou promessa de cessão de direitos à sua 
aquisição, tais como as realizadas por compra 
e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, 
dação em pagamento, doação, procuração em 
causa própria, promessa de compra e venda, ces­
são de direitos ou promessa de c~ssão de direitos 
~ contratos afins. 

§ 4~' A tributação independe da denominação 
dos rendimentos, títulos ou direitos, da localiza­
ção, cotídição jurídica ou nacionalidade da fonte, 
da origem dos bens piodutores da renda, e da 
forma de percepção das rendas ou proventos, 
bastando, para a incidência do imposto, o bene­
tido do contribuinte por qualquer forma e a qual­
quer título. 

§ 59 Ficam revogados todos os dispositivos 
legais concessivos de isenção ou exclusão, da 
base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas 
físicas, de rendimentos e proventos de qualquer 
natureza, bem como os que autorizam redução 
do imposto por investimento de interesse econô­
mico ou social. 

__ § 69 Ficam revogados todos os dispositivos 
legais que autorizam deduções cedulares ou aba­
timentos da-rençia bruta do contribuinte, para efei­
to de incidência do·Jmppsto de Renda. 

Art. 49 Fica suprimida-a-da~ificação por cé­
duJas dos rendimentos e ganhos dê capital perce· 
bidos pelas pessoas físicas. ~- ~ 

Art. s~ Salvo disposição em contrário, o im­
posto retido na fonte sobre rendimentos e ganhos 
de capital percebidos por pessoas flSicas será con­
siderado redução do apurado na forma dos arts. 
23 e 24 desta Jei. 

Art. 69 Ficam isentos do Imposto de Renda 
os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 
físicas: 

1-a alimentação, o transporte e os uniformes 
ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente peJo empregador a seus empre­
gadas, ou a diferença entre o preço cobrado e 
o valor de mercado; 

n -as diáriaS destinadas, exclusivamente, ao 
pagamento de despesas de alimentação e pousa­
da, por serviço eventual realizado em município 
diferente do da sede de trabalho; 

111- o valor locativo do prédio construído, 
quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes 
de primeiro grau; 

IV- as indenizações por acidentes de trabalho; 
V- a indenização e o aviso prévio pagos por 

despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 
até o limite garantido por lei, bem como o mon­
tante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 
juros e correção monetária creditados em contas 
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI- o montante dos depósitos, juros, correção 
monetária e quotas-partes creditados em contas 
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individuais pelo Programa de Integração Social 
e pelo Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público; 

W- os benefícios recebidos de entidades de 
previdência privada: 

a) quando em decorrência de morte ou invali­
dez permanente do participante; 

b) relativamente ao valor correspondente às 
contribuições cujo ônus tenha sido do participan­
te, desde que os rendimentos e ganhos de capital 
produzidos pelo patrimônio da entidade tenham 
sido tributados na fonte; 

VIII- as contribuições pagas pelos emprega­
dores relativas a programas de previdência priva­
da em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX- os valores resgatados dos Planos de Pou­
pança e Investimento (PAIT), de que trata o Decre­
to-Lei nç 2.292, de 21 de novembro de 1986, 
relativamente à parcela correspondente às contri­
buições efetuadas pelo participante; 

X~ as contribuições empresariais a Plano de 
Poupança e Investimento (PAIT), a que se refere 
o art. 59, § 29, do Decreto-Lei n9 2.292, de 21 
de novembro de 1986; 

XI- o pecúlio recebido pelos aposentados que 
voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos 
trabalhadores que ingressarem nesse regime 
após completarem sessenta anos de idade, pago 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao 
segurado ou a seus dependentes, após sua morte, 
nos termos do art. )9 da Lei n9 6.243, de 24 de 
setembro de 1975; 

XII- as pensões e os proventos concedidos 
de acordo com os Decretos-Leis n9s 8. 794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei no 2.579, 
de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei n9 
4242, de 17 de julho de 1963, em decorrência 
de reforma ou falecimento de ex-combatente da 
Força Expedicionária Brasileira; 

XIII- capital das apólices de seguro ou pecúlio 
pago por morte do segurado, bem como os prê­
mios de seguro restituídos em quaJquer caso, in­
clusive no de renúm:ia do contrato; 

XIV- as proventos de aposentadoria ou refor­
ma motivada por acid~nte em serviço e os perce­
bidos pelos portadores de moléstia profissional. 
turberculose ativa, alienação mental, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irrever­
sível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, ne­
fropatía grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da imune­
deficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina es~dalizada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; 

XV- os rendimentos provenientes de aposen­
tadoria e pensão, transferência para a reserva re­
munerada ou reforma, pagos pela Previdencia So­
cial da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, até o valor equivalente a cin­
qüenta OTN, a partir do mês em que o contri­
buinte completar sessenta e cinco anos de idade, 
sem prejuízo da dedução da parcela isenta pre­
vista no art. 25 desta lei; 

XVI- o valor dos bens adquiridos por doação 
ou herança; 

XVll- os valores decorrentes de aumento de 
capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lu­
cros que tenham sido tributados na forma do 
art. 36 desta lei; 

b) efetuado com observância do disposto no 
art. 63 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 de dez.em­
bro de 1977, relativamente aos lucros apur&dos 
em períodos-base encerrados anteriormente à vi­
gência desta lei; 

XVIU- a correção monetária de investimentos, 
calculada aos mesmos índices aprovados para 
as Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), e des­
de que seu pagamento ou crédito ocorra em inter­
valos não inferiores a trinta dias; 

XIX- a diferença entre o vaJor de aplicação 
e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo; 

XX- ajuda de custo destinada a atender às 
despesas com transporte, frete e locomoçã"o do 
beneficiado e seus familiares. em caso de remo­
ção de um município para outro, sujeita à com­
provação posterior pelo contribuinte. 

Art. 79 Ficam sujeitos à incidência do Impos­
to de Renda na fonte, calculado de acordo com 
o disposto no art. 25 desta lei: 
1-os rendimentos do trabalho assalariado, pa­

gos ou creditados por pessoas fisicas ou jurídicas; 
11- os demais rendimentos percebidos por 

pessoas fisicas, que não estejam sujeitos à tributa­
ção exclusiva na fonte, pagos ou creditados por 
pessoas jurídicas. 

§ 1 ~ O imposto a que se refere este artigo 
será retido por ocasião de cada pagamento ou 
crédito e, se houver mais de um pagamento ou 
crédito, pE:!Ia mesma fonte pagadora, aplicar~se-á 
a alíquota correspondente à soma dos rendimen­
tos pagos ou creditados à pessoa física no mês, 
a qualquer título. 

§ 29 O imposto será retido pelo cartório do 
juízo onde ocorrer a execução da sentença no 
ato do pagamento do rendimento, ou no mo­
mento em que, por qualquer forma, o recebi­
mento se tome disponível para o beneficiário, dis­
pensada a soma dos rendimentos pagos ou credi­
tados, no mês, para aplicação da aJíquota corres­
pondente, nos casos de: 

a) juros e indenizações por lucros cessantes, 
decorrentes de sentença judicial; 

b) honorários advocatícios; 
c) remunerações pela prestação de serviços 

no curso do processo judicial, tais como seJViços 
de engenheiro, médico, contabilista, leiloeiro, peri­
to, assistente técnico, avaliador, síndico, testa­
menteiro e liquidante. 

§ 39 O imposto de que trata este artigo será 
recolhido pela fonte pagadora até o último dia 
útil da quinzena seguinte à do pagamento ou cré­
dito dos rendimentos. 

Art. 89 fica sujeito ao pagamento do Imposto 
de Renda, caJculado de acordo com o disposto 
no art. 25 desta Lei, a pessoa física que rec:eber 
de outra pessoa física, ou de fontes situadas no 
exterior, rendimentos e ganhos de capital que não 
tenham sido tributados na fonte, no País. 

§ 19 O disposto neste artigo se aplica, tam­
bém, aos emolumentos e custas dos serventuá­
rios da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais 
públicos e outros, quando não forem remune­
rados exclusivamente pelos cofres públicos. 

§ 2? O imposto de que trata este artigo deverá 
ser pago até o último dia útil da primeira quinzena 
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do mês subseqüente ao da percepção dos rendi­
mentos. 

Art. 9'? Quando o contribuinte auferir rendi­
mentos da prestação de serviços de transporte, 
em veículo próprio locado, ou adquirido com re­
servas de domínio ou alienação fiduciária, o Im­
posto de Renda incidirá sobre: 

l-quarenta por cento do rendimento bruto, 
decorrente do transporte de carga; 

n -sessenta por cento do rendimento bruto, 
decorrente do transporte de passageiros. 

Parágrafo único. O percentual referido no 
item I deste artigo aplica-se também sobre o ren­
dimento bruto da prestação de serviços com tra­
tor, máquina de terraplenagem. colheitadeira e 
assemelhados. 

Art. 1 O. O imposto incidirá sobre dez por cen­
to do rendimeri.to bruto auferido pelos garimpei­
ros matriculados nos termos do art. 73 do Decre­
to-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, renume­
rado pelo art. 2~ do Decreto-Lei n" 318, de 14 
de março de 1967, na venda a empresas legal~ 
mente habilitadas de metais preciosos, pedras 
preciosas e semipreciosas por eles extraídos. 

Parágrafo único. A prova de origem dos rendi~ 
mentes de que trata este artigo far-se~á com base 
na via da nota de aquisição destinada ao garim~ 
peiro pela empresa compradora. 

Art. 11. Os titulares dos serviços notariais e 
de registro a que se refere o art. 236 da Consti~ 
tuição da República, desde que mantenham escri~ 
turação das receitas e das despesas, poderão de~ 
dmir dos emolumentos recebidos, p&ra efeito da 
incidência do imposto: 
I- a remuneração paga a terceiros, desde que 

com vínculo empregatício, inclusive encargos tra­
balhistas e previdenciários; 

n-os emolumentos pagos a terceiros; 
111-as despesas de custeio necessárias à ma­

nutenção dos serviços notariais e de registro. 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 
rec:ebimento ou crédito, sobre o total dos rendi­
mentos, diminuídos do valor das despesas com 
ação judicial necessária ao seu recebimento, in­
clusive de advogados. se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização. 

Art. I 3. Na determinação da base de cálculo 
sujeita à incidência mensal do Imposto de Renda 
poderão ser deduz.idas as importâncias efetiva­
mente pagas a título de aJimentos ou pensões, 
em cumprimento de acordo ou decisão judicial, 
in<::lusive a prestação de alimentos provisionais. 

Art. 14. Na determinação da base de cálculo 
sujeita à incidência mensal do Imposto de Renda 
poderão ser deduzidas: 

1-no que exceder a cinco por cento do rendi­
mento bruto do contribuinte, a parte dos paga­
m~ntos feitos pela pesso~ fiska, no mês, a médi­
cos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, tera­
peutas ocupacionais e hospitais; 

11- a quantia equivalente a quatro OTN por 
dependente, no mês, até o limite de <:inca depen­
dentes. 

§ I~ O disposto no inciso I deste artigo apli­
ca-se também aos pagamentos feítos a empresas 
brasíleiras, ou autorizadas a funcionar no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospita­
lização e cuidados médicos e dentários, e a entida­
des que assegurem direito de atendimento ou 
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ressarcimento de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar. 

§ 29 Quando o montante dos pagamentos a 
que se refere este artigo ultrapassar o valor da 
base de cálculo do imposto, em cada mês, o 

excedente, corrigido monetariamente, poderá ser 
deduzido no mês subseqüente, no qüe ultrapassar 
a cinco por cento do rendimento bruto do mês 
de dedução. 

§ 39 Não se incluem entre as deduções de 
que trata este artigo as despesas cobertas por 
apólices de seguro ou quando ressarcidas par 
entidades de qUalquer espécie. 

§ 4P O disposto neste artigo restringe-se aos 
pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao 
seu próprio tratamento ou, quando não aufiram 
rendimentos tributáveis, o de seus dependentes 
econômicos. 

§ 59 A dedução a que se refere este artigo 
é condicionada a que os pagamentos sejam espe­
cificados e comprovados, com indicaÇão do no­
me, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas, de quern os recebeu, podendo, q~ando 
o beneficiário for pessoa física, na faJta de doeu~ 
mentação, ser feita indicação do cheque homi~ 
nativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 6~ Para cálculo do imposto a que se refere 
o art. 79 desta lei, o comprovante ou a indi<:ação 
de que trata o parágrafo anterior deverá ser entre­
gue à fonte pagadora, que ficará responsável por 
sua guarda e exibição ao fisco. 

§ 79 No caso do parágrafo anterior, a fonte 
pagadora poderá fixar um prazo para a entrega 
do comprovante ou da indicação, com vistas a 
ser efetuada a dedução no próprio mês; após 
esse prazo, a dedução poderá ser feita no mês 
seguinte, pelo valor corrigido monetariamel)te. 

Art. 15. Para cálculo do ganho de c;apité3.1, to­
dos os direitos e bens pertencentes ao contri­
buinte e dependentes legais, qualquer que seja 
a sua natureza e independentemente de seu em­
prego ou localização, a partir do exercício de 1989, 
deverão ser registrados na declaração de bens 
em quantidade de OTN. 

§ 19 Para esse fim, todos os direitos e bens 
integrantes do patrimônio do contribuinte ern 31 
de dezembro de 1988 deverão constar na decla­
ração de bens do exercício de 1989, pelo valor 
de aquisição em cruzados e em quantidade de 
OTN. 

§ 29 Não será considerada acréscimo patri­
monial tributável a inclusão na declaração de bens 
e direitos não registrados nas declarações dos 
exercícios anteriores, em razão de dispensa pre­
vista em ato normativo. 

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e di· 
reitos será o preço ou vaiar pago, e, na ausi!ncia 
deste, conforme o caso: 

(-o valor atribuído para efeito de pagamento 
do Imposto de Transmissão; 

D -o valor qui'.! tenha servido de base para 
o cáJcuJo do Jmposto de Importação acrescido 
do valor dos tributos e das despesas de desem~ 
baraço aduaneiro; 

m-o valor da avaliaç.ão no inventário ou arro-­
lamento: 

rv -o vaJor de transmissão utilizado, na aquisi~ 
ção. para cálculo do ganho de capital do alienante; 

V- seu valor corrente, na data da aquisição. 

§ 19 O valor da contribuição de melhoria inte­
gra o custo do irt~óvel. 

§ 29 O custo de aquisição de títulos e valores 
mobiliários, de QlJotas de capital e dos bens fungí· 
v~is será a média ponderada dos custos unitários, 
por espêcie, desses bens. 

§ 3ç No caso de participações societárias re­
sultantes de aumento de capital por incorporação 
de lucros e reservas, que tenham sido tributados 
na forma dO art. 36 desta lei, o custo de aquisição 
é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, 
que corresponder ao sócio ou acionista bene· 
ficiário. 

§ 4ç O custo é considerado iguaJ a zero no 
caso das participações societárias resultantes de 
aumento de capital por incorporação de lucros 
e reservas, no caso de partes beneficiárias adqui· 
tidas gratuitamente, assim como de qualquer 
bem cujo valor não possa ser determinado nos 
termos prevístos neste artigo. 

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem 
ou direito, expresso em cruzados, apurado na for~ 
ma do artigo anterior, deverá ser convertido em 
quantidade de OTN, de acordo com o valor desta, 
na data do pagamento. 

Ano de Aquisição Percentual 
ou incorporação de Redução 

Até 1969 100% 
1970 95% 
1971 90% 
1972 85% 
1973 80% 
1974 75% 
1975 70% 
1976 65% 
1977 60% 
1978 55% 

Parágrafo único. Não haverá redução, relati­
vamente aos imóveis cuja aquisição venha cx::orrer 
a partir de 19 de janeiro de 1989. 

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efeti­
vo da operação de venda ou da cessão de direitos 
ressalvado o disposto no art. 20 desta lei. ' 

Parágrafo único. Nas operações em que 0 va­
lor não se expressar em dinheiro, o valor da trans­
missão será arbitrado segundo o valor de mer­
cado. 

Art. 20. A autoridade lançadora, mediante 
processo regular, arbitrará o vator ou preço, sem­
pre que não mereça fê, por notoriamente diferente 
do de mercado, o valor ou preço informado pelo 
contribuinte, ressa:Jvada, em caso de contestação, 
avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Parágrafo único. O arbitramento tambérn po­
derá ser efetuado, para os fins do disposto neste 
artigo, com base em elementos relativos a opera· 
ções realizadas jonto a instituições financeiras, 
quando o contribuinte não comprovar a origem 
dos recursos aplicados nestas operações. 

Art. 21. Nas a.lienações a prazo, o ganho de 
capital será tributado na proporção das parcelas 
recebidas em cada mês, considerando-se a res­
pectiva atualização monetária, se houver. 

Art. 22. Na determinação do ganho de capital 
serão excluídos: 
1-o ganho de capital decorrente da aJienação 

do único imóveJ que o tituJar possua, desde que 
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§ 1 ç Na falta de documento que comprove 
a data do pagamento, a conversão poderá ser 
feita pelo valor da OTN no mês de dezembro 
do ano em que este tiver constado pela primeira 
vez na declaração de bens. 

§ 2Q Os bens ou direitos da mesma espécie, 
pagos em datas diferentes, mas que constem 
agrupadamente na declaração de bens, poderão 
ser convertidos na forma do parágrafo anterior, 
desde que tomados isoladamente em relação ao 
ano da aquisição. 

§ 39 No caso do parágrafo anterior, não sen­
do possível identificar o ano dos pagamentos, a 
conversão será efetuada tomando~se por base o 
ano da aquisição mais recente. 

§ 4ç No caso de aquisição com pagamento 
parcelado, será adotado, para cada parcela, o va­
lor da OTN vigente no mês do pagamento. 

Art. 18. Para apuração do valor a ser tribu­
tado, no caso de alienação de bens imóveis, pode­
rá ser aplicado um percentual de redução sobre 
o ganho de capital apurado, segundo o ano de 
aquisição ou incorporação do bem, de a<:ordo 
com a seguinte tabela: 

Ano de Aquisição Percentual 
ou Incorporação de Redução 

1979 50% 
1980 45% 
1981 40% 
1982 35% 
1983 30% 
1984 25% 
1985 20% 
1986 15% 
1987 lO% 
1988 5% 

não tenha realizado operação idêntica nos últimos 
dnco anos; 

n -o ganho de capital decorrente de alienação 
de ações de companhia aberta no mercado à 
vista de bolsa de valores; 

DI -as transferências "causa mortis" e as doa­
ções em adiantamento da legítima; 

IV-o ganho de capital auferido na alienação 
de bens de pequeno valor, definido pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. Não se considera ganho de 
capital o valor decorrente de indenização por de­
sapropriação para fins de reforma agrária, confor­
me o disposto no § 59 do art. 184 da Constituição 
Federal, e de liquidação de sinistro, furto ou roubo, 
relativo a objeto segurado.· 

Art. 23. Sem prejuízo do disposto nos arts. 
7ç e 89, o contribuinte que tenha percebido, de 
mais de uma fonte pagadora, rendimentos e ga­
nhos de capital sujeitos a tributação, deverá reco­
lher mensalmente, a diferença de imposto calcu­
lado segunda o disposto no art. 25 desta lei. 

§ 1 ç Para efeitos deste artigo, os rendimentos 
submetidos ao pagamento referido no art. 89 desta 
lei, são considerados como percebidos de fonte 
paQadora única. 

§ 2 9 Consideram-se como percebidos de 
mais de uma fonte pagadora, os rendimentos de 
que trata o § 29 do art. 79 desta lei, quando o 
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contribuinte receber mais de um pagamento ou 
créd'lto no mês. 

§ 39 A diferença de imposto de que trata este 
artigo poderá ser retida e recolhida por urna das 
fontes pagadoras, pessoa jurídica, desde que haja 
concordância, por escrito, da pessoa física bene­
ficiária. 

§ 49 No caso do parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica será so\idaríamente responsável com o 
contribuinte pelo cumprimento da obrigação tri­
butária. 

§ 59 O imposto de que trata este artigo deverá 
ser pago até o último dia útil da primeira quinzena 
do mês subseqüente ao da percepção dos rendi­
mentos. 

Art. 24. O contribuinte submetido ao dispos­
to no artigo anterior poderá optar por recolher, 
anualmente, a diferença de imposto pago a menor 
no ano-calendário. 

§ f9 Para os efeitos deste artigo, o contribuin­
te deverá apresentar, até o dia 30 de abril do 
ano subseqi.Jente. declaração de ajuste, em mo­
delo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, 
e apurar a diferença de imposto em cada um 
dos meses do ano. 

§ 29 A diferença de imposto apurada mensal­
mente será convertida em número de OTN me­
diante sua divisão pelo valor da OTN vigente no 
mês a que corresponder a diferença. 

§ 39 Resultando fração na apuração do ~­
mero de OTN, considerar-se-ão as duas primeiras 
casas decimais, desprezando-se as outras. 

§ 49 A soma das diferenças, em OTN, apura­
das em cada um dos meses do ano correspon­
derá ao imposto a pagar. 

§ 59 O imposta a pagar poderá ser recolhido 
em até seis quotas iguais, mensais e sucessivas, 
observado o seguinte: 

a) nenhuma quota será inferior a cinco OTN 
e o imposto de valor inferior a dez OTN será 
pago de uma só vez; 

b) a primeira quo~ ou quota única será paga 
no mês de ~bril do ano subseqüente ao da percep­
ção dos rendimentos; 

c) as quotas vencerão no último dia útil de 
cada mês; 

d) fica facultado ao contribuinte antecipar, total 
ou parcialmente, o pagamento do imposto ou 
das quotas. 

§ 69 O número de OTN de que trata este 
artigo será reconvertido em moeda nacional pelo 
valor da OTN no mês do pagamento do imposto 
ou quota. 

§ 79 O contribuinte que optar por recolher 
o imposto nos termos deste artigo poderá deduzir 
do imposto a pagar: 

a) o valor das aplicações efetuadas de confor­
midade com o disposto nos iten~ I a lll do § 19 

do art. 1 ~da Lei n~ 7.505, de 2 de julho de 1986; 
b) o valor das contribuições e doações efetua­

das às entidades de que trata o art. 1 <} da Lei 
no 3.830, d~ 25 de novembro de 1960, observadas 
as condições estabelecidas no art. 2~ da mesma 
lei. 

§ 8? O valor das aplicações, contribuições e 
doações de que trata o parágrafo anterior será 
convertido ~m número de OTN pelo valor desta 
no mês em que os desembolsos forem efetuados. 

§ 91' As deduções de que tratam os parágra­
fOs anteriores não poderão exceder cumulativa­
mente a quinze por cento do imposto a pagar 

(§ 4~). observado o disposto no art. lO da Lei 
n• 7.505, de 2 de julho de 1986. 

M· 25. O imposto será calculado, observado 
o seguinte: 

1-se o rendimento mensal for de atê duzentas 
OTN, será deduzida uma parcela correspondente 
a sessenta OTN e sobre o saldo remanescente 
incidirá a alíquota de dez: por cento; 

11- se o rendimento mensal for superior a du­
zentas OTN, será deduzida uma parcela corres­
pondente a cento e quarenta e quatro OTN e 
sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota 
de vinte e cinco por cento. 

Parágrafo único. O valor da OTN a ser consi­
derado para efeito dos itens I e U é o vigente 
no mês em que as rendimentos forem perce­
bidos. 

Art 26. O valor da gratificação de Natal { 13Q 
salário) a que se referem as Leis n~ 4.090, de 
13 de julho de 1962, e nç 4.281, de 8 de novembro 
de 1963, e o art. 10 do Decreto-Lei n~ 2.413. 
de 1 O de fevereiro de 1988, será tributado à mes­
ma alíquota (art. 25) a que estiver sujeito o rendi­
mento mensal do contribuinte, antes de sua inclu­
são. 

Art. 27. o imposto de que trata o art. aç do 
Decreto-Lei nq 1.380, de 23 de dezembro de 1974, 
poderá ser deduzido do que for apurado na forma 
do art. 23 desta lei, computando-se a qoarta parte 
do rendimento bruto recebido, em dólar norte-a~ 
mericano, e feita a conversão dos rendimentos 
e do imposto retido à taxa média ftxada para com~ 
pra, no mês. 

Art. 28. As pessoas fisicas ou juridícas que 
efetuarem pagam~ntos de rendimentos ou ga~ 
nhos de capital, com reienção do Imposto de 
Renda na fonte, deverão fornecer à pessoa física 
beneficiária, até o dia 28 de fevereiro, ducumento 
comprobatório, em duas vias, com indicação da 
natureza e montante do rendimento ou ganho 
de capital, das deduções e do Imposto de Renda 
retido no ano anterior, discriminados segundo o 
mês do pagamento ou crédito. 

§ 1 ~ Tratando-se de rendimentos ou ganhos 
de capital pagos ol.J creditados por pessoas juridí~ 
c as, quando não tenha havido retenção do lmpos~ 
to de Renda na fonte, o comprovante de que trate. 
este artigo deverá ser fornecido, no mesmo prazo, 
ao beneficiário que o te·1ha solicitado até o dia 
15 de janeiro. 

§ 2° As pessoas físicas ou jurídicas que deixa~ 
rem de fornecer aos beneficiários, dentro do pra­
zo, ou fornecerem com inexatidão, o documento 
a que s~ refere este artigo, ficarão sujeitas ao 
pagamento de multa de cinco OTN por docu­
mento. 

§ 39 À fonte pagadora que prestar informa­
ção falsa sobre pagamento ou imposto retido na 
fonte será aplicada a multa de cento e cinqüenta 
por cento sobre o valor que for indevidamente 
uttlizado como redução do Imposto de Renda de­
vido. 

§ 4~ Na mesma penalidade incorrerá aquele 
que se beneficiar da informação, sabendo ou de­
vendo s&ber da falsidade. 

Art. 29. A Secretaria da Receita Federal pode­
rá instituir modelo simplificado para informações 
a serem prestadas, até o dia 30 de abril do ano 
seguinte, por pessoa fisica que tiver auferido, du­
rante o ano, rendimentos ou ganhos de capital, 
tributáveis na forma dos arts. 79, & Ol.l 23, e não 
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estiver obrigada à declaração de ajuste prevista 
no art. 24 desta lei. 

Art. 30. Permanecem em vigor as isenções 
de que tratam os arts. 3~ a 79 do Decreto-Lei 
n9 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 
59 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva 
na fonte, à alíquota de vinte e cinto por cento, 
relativamente à parcela correspondente às contri­
buições cujo ônus não tenha sido do beneficiário: 
1-as importàncias pagas ou creditadas a pes­

soas íísicas, sob a forma de resgate, pecú[to ou 
renda periódica, pelas entidades de previdência 
privada; 

11-os valores resgatados dos Planos de Pou­
pança e Investimento (PAff) de que trata o Decre­
to-Lei nç 2.292, de 21 de novembro de 1986. 

§ 19 O imposto será retido por ocasião do 
pagamento ou crédito, pela entidade de previ­
dência privada, no caso do inciso I, e pelo adminis­
trador da carteira, fundo ou clube PAIT, no caso 
do inciso 11. 

§ 29 O imposto deverá ser recolhido até o 
último dia útil da semana seguinte à do paga­
mento ou crédito. 

Art. 32. Ficam sujeitos à incidência do Im­
posto de Renda na fonte, à alíquota de vinte e 
cinco por cento: 
I-os beneficios líquidos resultantes da amorti­

zação antecipada, mediante sorteio, dos titulas 
de economia denominados capitalização; 

U- os benefícios atribuídos aos portadores de 
títulos de capitalização nos lucros da empresa 
emitente. 

§ J9 A alíquota prevista neste artigo será de 
quinze por cento em relação aos prêmios pagos 
aos proprietários e criadores de cavalos de cor .. 
ri da. 

§ 29 O imposto de que trata este artigo será 
considerado: 

a) antecipação do devido na declaração de 
rendimentos, quando o beneficiário for pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real; 

b) devido exclusivamente na fonte, nos demais 
casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa 
jurídica isenta. 

§ 39 O imposta de que trata este artigo será 
recolhido pela fonte pagadora até o último dia 
útil da semana seguinte à do pagamento ou cré~ 
dito dos rendimentos. 

Art. 33. Ressalvado o disposto em normas 
especiais, no caso de ganho de capital auferido 
por residente ou domiciliado no exterior, o impos­
to será devido, à alíquota de vinte e cinco por 
cento, no momento da alienação do bem ou di· 
reito. 

Parágrafo único. O imposta deverá ser pago 
no prazo de quinze dias contados da realização 
da operação ou por ocasião da remessa, sempre 
que esta ocorrer antes desse prazo. 

Art. 34. Na inexistência de outros bens sujei~ 
tos a inventário ou arrolamento, os valores relati­
vos ao Imposto de Renda e outros tributos adni•· 
nistrados pela Secretaria da Receita Federal, bem 
como o resgate de quotas dos fundos fiscais cria­
dos pelos Decretos-Leis nçs 157, de 10 de feve­
reiro de 1967, e 880. de 18 de setembro de 1969, 
não recebidos em vida pelos respectivos titulares, 
poderão ser restituídos ao cônjuge, filhos e de­
mais dependentes do contribuinte falecido, inexi­
gível a apresentação de alvará judicial. 

J 
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Parágrafo único. Existindo outros bens sujei­
tos a inventário ou arrolamento, a restituição ao 
meeiro, herdeiros ou sw::-essores, far-se-á na for­
ma e condições do alvará expedido pela autori. 
dade judicial para essa finalidade. 

Art. 35. O sócio quotista, o acionista ou o 
titular da empresa individual ficará sujeito ao Im­
posto de Renda na fonte, à alíquota de oito por 
cento, cafculado c:om base no lucro líquido apu­
rado peJas pessoas jurídicas na data do encerra­
mento do período-base. 

§ J9 Para efeito da incidência de que trata 
este artigo, o lucro líquido do período-base apu­
rado com observância da legislação comercial 
será ajustado pela: 

a) adição do valor das provisões não dedutíveis 
na determinação do lucro real, exceto a provisão 
para o Imposto de Renda; 

b) adição do valor da reserva de reavaliação, 
baixado no curso do período-base, que não tenha 
sido computado no lucro líquido; 

c) exclusão do valor, corrigido monetariamen­
te, das provisões adicionadas, na fonna da alíquo­
ta a. que tenham sido baixadas no curso do perío­
do-base; 

d) compensação de prejuízos contábeis apura­
dos em balanço de encerramento de período­
base anterior, desde que tenham sido compen­
sados contabilmente, ressalvado o disposto no 
§ 29 deste artigo. 

§ 29 Não poderão ser compensados os pre­
juízos: 

a} que absorverem lucros ou reservas que não 
tenham sido tributados na forma deste artigo; 

b) absorvidos na redução de capital que tenha 
sido aumentado com os beneficios do art. 63 
do Decreto-Lei n9 1598, de 26 de dezembro de 
1977. 

§ 39 O disposto nas alíneas "a" e "c:" do § 
19 não se aplica em relação às provisões admitidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco Cen­
tral do Brasil e Superintendência de Seguros Pri­
vados, quando constituídas por pessoas jurídicas 
submetidas à orientação normativa dessas enti­
dades. 

§ 49 O imposto de que trata este artigo: 
a) será considerado devido exclusivamente na 

fonte, quando o beneficiário do lucro ror pessoa 
física: 

b) poderá ser compensado, pela beneficiária 
pessoa jurídica, com o imposto incidente na fonte 
sobre o seu próprio lucro líquido; 

c) poderá ser compensado corn o imposto in­
cidente na fonte sobre a parcela dos lucros apura­
dos pelas pessoas Jurídicas, que corresponder à 
participação de beneficiário, pessoa física ou jurí­
dica, residente ou domiciliado no exterior. 

§ 59 ~ dispensada a retenção na fonte do im­
posto a que se refere este artigo sobre a parcela 
do lucro líquido que corresponder à participação 
de pessoa jurídica imune ou isenta do Imposto 
de Renda, fundos em condomínio e clubes de 
investimento. 

§ 69 O disposto neste artigo se aplica em rela­
ção ao lucro líquido apurado nos períodos-base 
encerrados a partir da data da vigência desta lei. 

Art. 36. Os lucros que forem tributados na 
forma do artigo anterior, quando distribuídos, não 
estarão sujeitos à incidência do Imposto de Renda 
na fonte. 

Parágrafo único. Incide, entretanto, o Imposto 
de Renda na fonte: 

a fem relação aos lucros que não tenham sido 
tributados na forma do artigo anterior; 

b) no caso de pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa de lucros, quando o benefi­
ciário for residente ou domiciliado no exterior. 

Art. 37. O imposto a que se refere o art. 36 
desta lei será convertido em número de OTN, 
pelo valor desta no mês de encerramento do pe­
ríodo-base e deverá ser pago até o último dia 
útil do quarto mês subseqüente ao do encerra­
mento do período-base. 

Art. 3& O disposto no art 63 do Decreto-Lei 
n~ 1.598, de 26 de dezembro de 1977, somente 
se aplicará aos lucros e reservas relativos a resulta­
dos de períodos~base encerrados anteriormente 
à data da vigência desta lei. 

Art. 39. O disposto no art. 36 desta lei não 
se aplicará às sociedades civis de que trata o art. 
19 do Decreto-Lei nP 2.397, de 2J de de.zembro 
de 1987. 

Art. 40. Fica sujeita ao pagamento do Impos­
to de Renda, à alíquota de vinte e c::inco por cento, 
a pessoa física que auferir ganhos liquidas nas 
operações realizadas nas bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, ressal­
vado o disposto no inciso 11 do an. 22 desta lei. 

§ }9 Considera-se ganho líquido o resultado 
positivo auferido nas operações ou contratos liqui­
dados em cada mês, admitida a dedução dos 
custos e despesas efetivamente incorridos, neces­
sários à realização das operações, e à compen­
sação das perdas efeb'vas ocorridas no mesmo 
período. 

§ 29 O ganho líquido será constituído: 
a) no caso dos mercados à vista, pela diferença 

positiva entre o valor de transmissão do ativo e 
o custo de aquisJção do mesmo ativo, corrigido 
monetariamente, pelos índices de variação da 
OTN diária, divulgados pela Secretaria da Receita 
Federal; 

b) no caso do mercado de opções: 
J. nas operações tendo por objeto a opção, 

a diferença positiva apurada entre o valor das posi­
ções encerradas ou não exercidas até o venci­
mento da opção, devendo o custo de aquisição 
ser corrigido monetariamente, na forma da alínea 
anterior; 

2. nas operações de exerdcio, a diferença po­
sitiva apurada entre o valor de venda à vista ou 
o preço médio à vista na data do exerdcio e o 
preço fiXado para o exercício, ou a diferença posi­
tiva entre o preço do eXercício acrescido do prê­
mio e o custo de aquisição, corrigido monetaria­
mente na forma da alínea anterior se for o caso; 

c) no caso dos mercados a termo, a diferença 
positiva apurada entre o valor da venda à vista 
ou o preço médio à vista na data da liquidação 
do contrato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) no caso dos mercados futuros, o resultado 
líquido positivo dos ajustes diários apurados no 
período. 

§ )9 Se o contribuinte apl.irar resultado nega­
tivo no mês será admitida a sua apropriação nos 
meses subseqüentes, corrigido monetariamente 
na forma da alínea a do parágrafo anterior. 

§ 49 O impósto deverá ser pago até o último 
dia útü da primeira quinzena do mês subseqüente 
ao da percepção dos rendimentos. 

§ 59 Opcionalmente, o contribuinte poderá 
pagar o imposto, anualmente, observado o dis­
posto nos§§ 19 a 69 do art. 24 desta lei. 

§ 69 O Poder Executivo poderá baixar nor­
mas para apuração e demonstração de ganhos 
líquidos, bem como autorizar a compensação de 
perdas entre dois ou mais mercados ou modali­
dades operacionais, previstos neste artigo. 

Art. 41. As deduções de despesas, bem co­
mo a compensação de perdas previstas no artigo 
anterior, serão admitidas exclusivamente para as 
operações realizadas em mercados organizados, 
geridos ou sob a responsabilidade de instituição 
credenciada pelo Poder Executivo e com objetivos 
semelhantes aos das bolsas de valores, de merca­
dorias ou de futuros. 

Art. 42. Na determinação do ganho de capital 
em operações de que trata o art. 4 I desta lei, 
poderá ser deduzida, em cada mês, uma parcela 
correspondente ao valor de sessenta OTN vigente 
para o mês. 

Art. 43. Fica sujeito à incidência do Imposto 
de Renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco 
por cento, o rendimento real produzido por quais­
quer aplitações financeiras, inclusive em fundos 
em condomínio, dubes de investimento e cader­
netas de poupança, mesmo as do tipo pecúlio. 

§ }9 O disposto neste artigo aplica-se tam­
bém a operações de financiamento realizadas em 
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica 
aos rendimentos e ganhos de capital auferidos: 

a) em aplicações em fundos de curto prazo, 
tnbutados nos termos do Decreto-Lei n9 2.458, 
de 25 de agosto de 1 988; 

b) em operações financeiras de curto prazo, 
assim consideradas as de prazo igual ou inferior 
a vinte e nove dias, tributadas nos termos do De­
creto~ Lei n9 2.394, de 21 de dezembro de 1987. 

§ 39 As operações financeiras de curto prazo 
e as que lhes são equiparadas, nas quais o benefi­
ciário do rendimento não se identificar, serão tri­
butadas à alíquota de nove por cento, incidente 
sobre o rendimento nominal. 

§ 49 Considera-se rendimento real a diferen­
ça entre o valor da cessáo, liquidação ou resgate 
da aplicação e o valor aplicado, corrigido moneta­
riamente pelos índices de variação da OTN diária, 
divulgados pela Secretaria da Receita Federal 

§ 59 No caso dos fundos em condomínio e 
clubes de investimento, ficam exduídos da base 
de cálculo do imposto os rendimentos ou ganhos 
de capital que seriam isentos se auferidos direta­
mente pelo quotista. 

§ 69 O imposto deverá ser retido pela fonte 
pagadora: 

a) no caso de fundos em condomínio e clubes 
de investimento, no resgate; 

b) no c::aso de c::ademetas de poupança, na data 
do pagamento ou crédito dos rendimentos; 

c) no caso de operações de financiamento rea­
lizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, na liquidação; 

d} nos demais casos, na data da cessão, liqui­
dação ou resgate, 

§ 79 O imposto deverá ser recolhido até o 
. terceiro dia útil da semana seguinte à do paga­
mento ou crédito dos rendimentos. 

§ 89 No caso de aplicações em fundos em 
condomínio e clubes de investimento, efetuadas 
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até 31 de dezembro de 1988, o rendimento real 
será determinado tomando-se por base o valor 
da quota no dia 1? de janeiro de 1989. 

§ 9' N.o caso de depósito em cadernetas de 
poupança, efetuado até 31 de dezembro de 1988, 
o rendimento real será determinado a partir do 
primeiro dia posterior ao do primeiro crédito efe­
tuado na conta do beneficiário no mês de janeiro 
de 1989. 

§ 1 O. No caso de cadernetas de poupança, 
o imposto de que trata este artigo incidirá sobre 
a parcela do rendimento real que exceder ao valor 
correspondente a sessenta OTN vigente para o 
mês. 

§ 11. Na determinação da base de cálculo 
do imposto será excluída a parcela de rendimen­
tos intermediários, recebida e já tributada na fonte. 

Art. 44. O imposto de que trata o artigo ante­
rior será considerado: 

1- antecipação do devido na declaração de ren~ 
dimentos, quando o beneficiário for pessoa juri· 
dica tributada com base no lucro real; 

IT • devido exclusivamente na fonte nos demais 
casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa 
jurídica isenta, observado o disposto no art. 47 

desta leL 

Art. 45. O contribuinte pessoa fisica que pos· 
suir mais de uma conta de caderneta de pau· 
pança, inclusive do tipo pecúlio, fica obrigado ao 
recolhimento mensaJ do imposto, à alíquota de 
vinte e cinco por cento, quando a soma dos rendi· 
mentos reais de todas as cadernetas ultrapassar 
o valor correspondente a sessenta OTN vigente 
parao mês. 

§ 1" Poderá ser deduzida do total percebido 
a parcela dos rendimentos reais correspondente 
ao valor de sessenta OTN vigente para o mês. 

§ 2ç Do imposto apurado poderá ser dedu­
zido o que tenha sido retido na fonte na forma 
deste artigo. 

§ )9 O imposto deverá ser pago até o último 
dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente 
ao da percepção dos rendimentos. 

§ 4ç Opcionalmente, o contribuinte poderá 
pagar o imposto, anualmente, observado o dis­
posto nos§§ 1" a 69 do art. 24 desta lei. 

Art. 46. Ficam isentos do Imposto de Renda 
na fonte os rendimentos e ganhos de capital aufe­
ridos, a partir de 1" de janeiro de 1989, pelos 
fundos em condomínio e clubes de investimento. 

Parágrafo único. Ocorrerá a retenção do im­
posto na fonte se o titulo, obrigação ou é1pficação 
não tiver sido originalmente emitido ou contra­
tado de forma nominativa não endossável ou es­
criturai que assegure sua identificação. Nesse ca­
so, poderá o fundo beneficiário pleitear a restitui­
ção da parcela do imposto que corresponder ao 
rendimento proporcional ao período em que o 
título, obrigação ou aplicação tiver permanecido 
em sua propriedade. 

Art. 47. 'Fica sujeito à incidência do Imposto 
de Renda exclusivamente na fonte. à alíquota de 
trinta por cento, todo rendimento real ou ganho 
de capital pago a beneficiário não identificado. 

Art. 48. A tributação de que tratam os arts. 
79, 8 9 e 23 não se aplica aos rendimentos e ganhos 
de capital tributados na forma dos arts. 41 e 47 
desta lei. 

Art. 49. O disposto nesta lei não se aplica 
aos rendimentos da atividade agrícola e pastoril, 

que serão tributados na forma da legíslação espe­
cífica. 

Art. 50. A partir do exercício financeiro de 
1990, a companhia aberta cujas ações sejam ne­
gociadas em bolsa ou no mercado de balcão, 
regulamentado pela Comissão de Valores Mobiliá­
rios (CVM), pagará o Imposto de Renda à alíquota 
de trinta e dois por cento sobre o lucro real ou 
arbitrado apurado em conformidade com a legis­
lação tributária, sem prejuízo do adicional de que 
tratam os arts. 19 e 2~ do Decreto-Lei n" 2.462, 
de 30 de agosto de 1988. 

§ I" Na hipótese deste artigo, a alíquota será 
reduzida para trinta par cento, quando pelo menos 
a quarta parte dos empregados da companhia 
tenha integralizado mais de cinco por cento do 
capital social, mediante divisão eqüitativa entre 
os mesmos, na forma e condições a serem esta­
belecidas em regulamento. 

§ 29 A companhia fechada que atender ao 
disposto no parágrafo anterior pagará o imposto 
à alíquota de trinta e três por cento. 

Art. 51. A isenção do Imposto de Renda de 
que trata o art. 11, item I, da Lei n9 7.256, de 
27 de novembro de 1984, não se aplica à empresa 
que se encontre nas situações previstas no art. 
3q, itens 1 a V, da referida lei, nem às empresas 
que prestem serviços profissionais de corretor, 
despachante, ator, empresário e produtor de es­
petáculos públicos, cantor, músíco, médico, den­
tista, enfermeiro, engenheiro, físico, químico, eco­
nomista, contador, auditor, estatístico, adminis­
trador, programador, analista de sistema, advo­
gado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, 
ou assemelhados, e qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissional le­
galmente exigida. 

Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhi­
mento do imposto ou de quota deste, nos prazos 
fixados nesta lei, apresentada ou não a declaração, 
sujeitará o contribuinte às multas e acréscimos 
previstos na legislação do Imposto de Renda. 

Art. 53. Os juros e as multas serão calculados 
sobre o imposto ou quota, expressos em OTN, 
sendo convertidos em cruzados pelo valor da 
OTN no mês da pagamento. 

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a 
implantar medidas de estímulo à efidência da 
atividade fiscal em programas especiais de fisca­
lizaçáo. 

Art. 55. Fica reduzida para um por cento a 
alíquota aplicável às importações pagas ou credi­
tadas, a partir do mês de janeiro de 1 989, a pes­
soas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação 
de serviços de limpeza, conservação, segurança, 
vigilância e por locação de mão-de-obra, de que 
trata o art. 3~ do Decreto-Lei n~ 2.462, de 30 de 
agosto de 1988. 

Art. 56. A alínea "b" do § 2~ do art. 97 do 
Decreto-Lei no 5.844, de 23 de setembro de 1943, 
alterado pela Lei n" 4,862, de 29 de novembro 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 97. . ........................ , ............. ··················· 
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b) os rendimentos atribuídos a residentes 
ou domidliados no exterior, correspondentes 
a receita de fretes, a-fretamentos, aluguéis ou 
arrendamehtos de embarcações marítimas 
e fluviais ou aeronaves estrangeiras, feitos 
por empresas, dF:sde que tenham sido apro­
vados pelas autoridades competentes, bem 
como ao pagamento de aluguel de "contai­
ners" de sobrestadia ou outros relativos ao 
uso de instalações portuárias." 

Art 57. Esta Lei entra em vigor em 1" de Ja­
neiro de 1989. 

Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei no 4.862, 
de 29 de novembro de I 965, os arts. 1 o a 99 
do Decreto-Lei n° 1510, de 27 de dezembro de 
1976, os arts. 65 e 66 do Decreto-Lei n" 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, os arts. P a 4" do 
Decreto-Lei n9 1.641, de 7 de dezembro de 1978, 
os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei no 1.950, de 14 
de julho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei nç 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 
do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, 
o item IV e o parágrafo único do art. 12 do Decre­
to-Lei no 2.282, de 21 de novembro de 1986, 
o item 111 do art. 2" do Decreto-Lei n~ 2301, de 
21 de novembro de 1986, o item 111 do art. 7o 
do Decreto-Lei no 2.394, de 21 de dezembro de 
1987, e demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 450 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos dos artigos 61 e 64 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, ac::ompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei 
que ·'attera a legislação do Imposto de Renda 
e dá outras providências". 

Brasília, 14 de outubro de 1988.- José Sar­
ney. 

EM N' 351 
Em 14-10-88 

Exce!entissimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto 
de lei que altera a legislação do Imposto de Renda, 
especialmente aquela aplicável às pessoas fisicas. 

2-A legislação tributária brasileira, em parti­
çula.r a que diz respeito ao Imposto de Renda 
das pessoas fisicas, atingiu um tal grau de sofisti­
cação e complexidade que passou a exigir exces­
sivo esforço e tempo do contribuinte para o cor­
reto cumprimento da obrigação tributária. Essa 
complexidade, da forma como está hoje estrutu­
rado o Imposto de Renda, atinge tanto aqueles 
contribuintes de elevados rendimentos, quanto os 
pequenos assalariados. Em respaldo dessa afir­
mação está o fato de qw.e sessenta por cento 
dos declarantes do imposto são responsáveis por 
apenas três por cento da arrecadação proveniente 
das pessoas fisicas (cerca de 5 milhões de contri­
buintes). Não menos importante é o problema 
da desigualdade na distribuição da carga tribu-
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tária. Em função de variados mecanismos atual· 
mente presentes na legislação, os rendimentos 
do trabalho são gravados diferentemente dos ren· 
dirnentos e ganhos de capital. Essa situação induz 
à crescente insatisfação do contribuinte assala­
riado contra as normas reguladoras do imposto 
e tomam desconfortáveis as relações entre fisco 
e contribuinte. 

3-As elevadas alíquotas estimulam o contri­
buinte a buscar os mais variados meios para esca­
par à tributação. A existência de uma legislação 
complexa, por força, especialmente, da multipli­
cidade da abatimentos e deduções, favorece pro­
cedimentos que reduzem indevidamente o im­
posto, muitas vezes sem que o contribuinte o faça 
conscientemente, mas porque simplesmente des­
conhece a infinidade de normas que regem cada 
item de sua declaração. 

4-A legislação em vigor é produto de perió­
dicas adaptadas conjunturais - causuísticas 
mesmo- que, ao longo do tempo, desfiguraram 
a tributação dos rendimentos e ganhos de capital, 
por inserções desvirtuadoras dos princípios bási­
cos que devem reger essa forma de obtenção 
de recursos orçamentários. 

5-À vista dos fortes inconvenientes até aqui 
apontados, os objetivos básicos do anexo ante­
projeto de lei são: (l) a simplificação das normas 
que regem a incidência do imposto; (2) a redução 
da carga tríbuúiri:~ das pessoas que auferem ren­
dimentos do trabalho e (3) tratamento fiscal de 
igualdade entre rendimentos do trabalho e do ca­
pital. Apesar de possuir características próprias 
e adaptação à realidade brasileira, o projeto segue 
a tendência mundial de redução do número de 
alíquotas e alargamento da base tributável, elimi­
nando abatimentos e deduções. Está em conso­
nânc:ia, inclusive, com as diretrizes insertas no 
texto da reforma constitucional. A futura Carta 
Magna preceitua que a carga fiscal, sempre que 
possível, atue mais acentuadamente segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, ao mes­
mo tempo em que determina a adoção dos crité­
rios da generalidade, da universalidade e da pro­
gressividade. O princípio de isonomia fiscal tem 
o seu destaque ao ser enunciada a vedação do 
tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profis­
sional ou função por eles exercida, independeo· 
temente da denominação jurídica dos rendimen­
tos. 

6-O artigo 1 ç do projeto estabelece que o 
novo regime de tributação será aplicado aos ren­
dimentos e ganhos de capital percebidos a partir 
de 1? de janeiro de 1989. Preserva-se, todavia, 
dispositivos da legislação vigente, que não sejam 
incompatíveis com a sistemática proposta. 

7-O artigo 2ç enucia o novo período para 
a pur.ação do imposto pelas pessoas fisicas. O 
imposto, a partir de janeiro de 1989, passa a ser 
devido mensaJmente, à medida em que os rendi­
mentos e ganhos de capital forem percebidos. 
Em períodos de inflação elevada, a defasagem 
existente entre o momento em que o contribuinte 
aufere os redimentos e aquele em que paga o 

imposto, faz com que a carga tributária seja mais 
reduzida quanto maior seja essa defasagem. O 
contribuinte assalariado, que paga todo o seu im­
posto mensalmente, suporta, nessas condições, 
carga tributária significativamente maior que 
aquele que paga parte do imposto, ou todo o 
imposto, no ano seguinte ao da percepção dos 
rendimentos. Justifica-se, portanto, a apuração 
mensal do imposto, para que a carga tributária 
não fique ao sabor da inflação e para que rendi­
mentos de qualquer natureza sejam tributados 
de forma idêntica, qualquer que seja o nível de 
inflação existente. 

8-O artigo J? dispõe que o imposto incidirá 
sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 
ressalvados casos especiais espedficados no pro­
jeto. Para que a legislação se torne realmente sim­
ples é imprescindível a eliminação de todos os 
abatimentos, deduções e reduções do imposto. 
Qualquer exceção a essa regra, colocaria em risco 
toda a simplicidade do projeto, uma vez que impli· 
caria na criação de controles, vale dizer, regras, 
papéis e formulários, que se quer por todas as 
formas evitar. Em contrapartida à eliminação dos 
abatimentos e deduções, as alíquotas são sensi­
velmente reduzidas. Essa providênc:ia, aliada à 
criação de uma parcela isenta, equivalente ao va­
lor de 60 Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 
provoca substancial redução na carga tributária 
das pessoas físicas, em especial na daquelas com 
rendimentos inferiores a Cz$ l ,5 milhão de hoje, 
mesmo afastadas as deduções e abatimentos 
atualmente permitidos. Os parágrafos regulam a 
tributação mais abrangente dos rendimentos e 
ganhos de capital. A generalidade, a universali­
dade e a progressividade previstas no futuro texto 
constitucional indicam que os rendimentos a con­
siderar têm o seu campo de abrangência amplia­
do, e que a c:ontribuição será progressiva. A gene­
ralidade impõe a revogação de isenções atual­
pos de rendimentos e ganhos de capital, especial­
mente os conferidos a detenninadas categorias 
profissionais. A universalidade recomenda a inci­
dência do imposto sobre todos os rendimentos 
decorrentes de atividades lucrativas. A progres­
sividade estâ mantida com a presença das duas 
alíquotas propostas e com a admissão das parce­
las isentas. 

9-0 artigo 4P do projeto suprime a classifi· 
cação por cédulas dos rendimentos e ganhos de 
capital auferidos pelas pessoas físicas. Na moda­
lidade de tributação proposta essa classificação 
é desnecessária e a sua eliminação contribui para 
a desejada simplificação das normas reguladoras 
da incidências do imposto, permitindo que se eli­
mine, também, a própria declaração de rendi­
mentos nos moldes complexos como existe hoje. 
Para contribuintes com uma única fonte de rendi­
mentos oriundos do trabalho a declaração é subs­
tituída por uma simples infonnação ao final do 
ano. 

1 O- O ârtigo 5~ dispõe que todo o imposto 
retido na fonte sobre rendimentos e ganhos de 
capital será reduzido do apurado na complemen­
tação mensal, quando o contribuinte estiver a ela 
obrigado. No caso de op'"ção pelo ajuste anual, 
o imposto retido na fonte será igualmente redu­
zido, em cada um dos meses do ano.calendário. 
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Somente não será reduzido o imposto c:uja tribu· 
tação esteja regulada como sendo definitiva na 
fonte. 

11 -O artigo 69 regula a isenção de alguns 
rendimentos, cuja natureza econômica ou social 
aconselham a sua manutenção. A universalidade 
recomenda a incidência sobre todos os rendi­
mentos, mas não impede tratamento diferenciado 
para alguns deles pois uma igualdade aparente 
pode comprometer a aplicação do princípio da 
capacidade contributiva do contribuinte. A enu~ 
meração constante do artigo 69 do projeto é 
exaustiva. Significa dizer que todos os rendimen~ 
tos e ganhos de capital são tributados, excetuados 
apenas os expressamente ali relacionados. 

12-0 artigo 7? do projeto estabelece a inci­
dência do Imposto de Renda na fonte sobre todos 
os rendimentos pagos por pessoas jurídicas a pes~ 
soas físicas e, em se tratando de rendimentos 
do trabalho assalariado, também os pagos por 
pessoas físicas a outra pessoa física. Excluem-se, 
apenas, os rendimentos submetidos à tributação 
defiJ!itíva na fonte. 

13-O artigo s~ regula o pagamento mensal 
do imposto para os contribuintes que recebem 
rendimentos de outra pessoa física. 

14-Os artigos 9" a 11 estabelecem que, no 
caso de rendimentos provenientes de transporte 
de c:argas e de passageiros e dos auferidos por 
garimpeiros, o rendimento a tributar será consti~ 
tuído por um percentual do rendimento bruto, 
em virtude dos elevados custos suportados para 
a sua obtenção nessa atividade. Da mesma forma 
é regulada a incidência do imposto sobre os rendi~ 
mentes auferidos por titulares das serventias dos 
serviços notariais e de registro, em virtude de ca~ 
racterísticas peculiares dessa atividade. 

15 -O artigo 12 estabelece que os rendimen~ 
tos recebidos acumuladamente serão tributados 
no mês do recebimento, com a dedução das des~ 
pesas, eventualmente incorridas, com ação judi­
cial necessária ao seu recebimento, inclusive de 
advogados. 

16-O artigo 13 autoriza a dedução, da base 
de cálculo do imposto, do valor pago pelo contri~ 
buinte a título de alimentos ou pensões, em face 
das normas do Direito de Família e em cumpri~ 
menta de acordos ou decisão judicial, inclusive 
a prestação de alimentos provisionais ou provisó­
rios. Cumpre observar que o valor deduzido pelo 
prestador de alimentos deverá ser con.sjderado 
como receita pelo beneficiário. Essa dedução ex~ 
cepcional, portanto, evita que o mesmo rendi~ 
mente seja duplamente tributado. 

17 -Pelo artigo 14 é autorizada a dedução 
dos pagamentos efetuados, pela pessoa físíca a 
médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, te· 
rapeutas ocupacionais e hospitais, além das des~ 
pesas com planos que assegurem direito de aten~ 
dimento nessa área. Somente poderão ser dedu­
zidos os pagamentos que excederem a cinco por' 
cento do rendimento bruto do contribuinte. Justi· 
fica~se a manutenção desse abatimento de despe~ 
sas com saúde, quando situadas acima de cinco 
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por cento do rendimento bruto do contribuinte, 
porque esse tipo de despesas pode comprometer, 
eventualmente, toda a sua renda não se afigu­
rando correta a incidência do imposto nessa situa­
ção. Trata-se de despesa aleatória ou imprevisível, 
diferentemente dos outros abatimentos que, via 
de regra, são constantes ao longo do ano e previ­
síveis pelo contribuinte. 

18-Os artigos 15 a 22 do projeto tratam da 
declaração de bens da incorporação, ao Imposto 
de Renda, do projeto de lei apresentado ao Con­
gresso Nacional, em 1987, dispondo sobre a tri­
butação dos ganhos de capital auferidos pelas 
pessoas físicas na alienação de bens de diversas 
naturezas. 

19-Para compatibilizar o fluxo de renda do 
contribuinte anualmente incorporado ao seu pa­
trimônio com o estoque de seus bens e direitos, 
e tendo em vista a nova sistemática de cobrança 
do Imposto de Renda, indexado em bases men­
sais, o artigo 15 estabelece a conversão, em quan­
tidades de OTN, do valor dos bens e direitos cons­
tantes da declaração do contribuinte. O § 19 dis­
põe sobre a transição, esclarecendo que, na decla­
ração de bens a ser apresentada no exercício de 
1989, os bens e direitos serão apresentados pelo 
seu valor histórico em cruzados e, a seguir, con­
vertidos em números de OTN. 

20-O § 29 admite que bens e direitos excluí­
dos das declarações anteriores por força de ato 
legal ou normativo possam ser indídos na decla­
ração do exercício de 1989. É que atos anteriores 
da administração dispensaram a indusão de de­
terminados itens na d~laração pela sua pequena 
relevância ou baixo valor. Todavia, na nova siste­
mática, alguns desses bens, convertidos em OTN, 
poderão assumir valores relevantes, daí a facul­
dade para que o contribuinte os inclua, mediante 
condições a serem fiXadas em regulamento. 

21-No artigo 16 são defmidos normas para 
fins de determinação do custo de c:tquisição dos 
bens e direitos, obedecendo-se critérios usuais 
na legislação do Imposto de Renda aplicáveis à 
matéria. O § 39 deste àrtigo busca <::ompatibilizar 
essas normas com a nova modalidade de tributa­
ção do lucro distribuído pelas pessoas juridicas, 
proposto a partir do artigo 36. 

22-O artigo 17 do projeto fixa as normas 
para conversão dos valores dos itens da declara­
ção, em OTN, estabelecendo critérios específicos 
para inclusão e determinação do valor dos bens 
e direitos. 

23-A tributação dos ganhos de capital, além 
de se constituir em nova fonte de recursos para 
o T escuro, vem fortalecer o papel da tributação 
do Imposto de Renda, aumentando, assim sua 
efetividade como instrumento de distribuição de 
renda. Adotado na maioria dos países desenvol­
vidos esse tipo de incidência, na realidade, é ape­
nas parcialmente existente no país, em detrimento 
dos rendimentos do trabalho que são integral­
mente tributados. 

24-Os ganhos de capital no Brasil estão sen­
do subtributados em alguns casos e inteiramente 

isentos em outros. O exemplo mais evidente é 
o relativo ao lucro auferidos na venda de imóveis. 
Para determinação da sua base de cálculo a legis­
lação admite, além da correção monetária do cus­
to de aquisição, o desconto de 5% por ano de 
posse do bem, de forma a que o lucro auferido 
na venda do imóvel possuído há mais de 20 anos 
fique isento do imposto. O ganho, quando exis­
tente, pode ser levado à tributação progressiva 
ou, à opção do declarante, ser tributado à alíquota 
proporcional de 25%, na declaração de rendi­
mentos, independentemente do mês em que a 
venda haja sido realizada. Isso significa que todos 
os contribuintes de elevados rendimentos aca­
bem sendo tributados por uma alíquota reduzida 
em relação à que deveriam se submeter. Além 
disso, o imposto é pago no exercício seguinte 
do da transação e a alíquota fica ainda mais diluída 
pela inflação verificada no restante do ano da ven­
da. Nos casos de lucros nas alienações de partici­
pações societárias, a tributação é ainda mais tími­
da. O ganho em transações efetuadas em bolsa 
de valores não é tributado, como também não 
se submete ao imposto o ganho auferido na venda 
de participações adquiridas há mais de 5 anos, 
ainda que a transação tenha sido realizada fora 
da bolsa. 

25-Os ganhos realizados em transações en­
volvendo outros ativos não se submete ao impos­
to. Estão isentos, atualmente, lucros obtidos na 
venda de obras de artes, jóias, veículos, móveis, 
cavalos de corrida ou qualquer outra transação 
não habitual. 

26-Segundo o projeto, serão tributados os 
ganhos de capital decorrentes da alienação de 
bens e direitos diversos. Para se proceder à passa­
gem da sistemática anterior, para a pretendida, 
o artigo 18 preserva a direito de se considerar, 
como redução da base tributável, o percentual 
de 5% por ano de posse do bem, para os imóveis 
possuídos até 31-12-88. 

27- O artigo 19 do projeto estabelece critério 
de determinação do valor de venda para fins de 
apuração de base de cák.ulo. 

28- No artigo 20 insere-se dispositivo que visa 
a evitar sonegação do imposto nos casos de infor­
mação incorreta dos valores das operações. A 
autoridade fiscal poderá, neste caso, arbitrar pre­
ços, sempre que esses não merecerem fé ou fo­
rem notoril:lmente diferentes dos de mercado. 

29-O artigo 21 dispõe sobre as alienações 
e prazo e a forma de incidência do imposto. 

30-Caso a venda a prazo seja realizada com 
correção monetária o ganha de capital será tribu­
tado pelo seu valor real, expresso em OTN. 

31 -O artigo 22 procura preseJVar o objetivo 
do Governo de melhor distribuição de carga fiScal 
e de atenção para um aspectos sociais envolvidas. 
Neste sentido, exclui de tributação o ganho de 
capital auferido na alienação do único imóvel do 
contribuinte, desde que este não tenha rea1izado 
outra alienação nos últimos 5 anos. Fica também 
assegurada à não incidência do imposto sobre 
as indenizações por desapropriação ou em liqui-
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dação de sinistro relativo a objeto segurado, e 
nas transferências "mortis causa" e doações em 
adiantamento da legítima. 

32-O artigo 23 determina que o contribuinte, 
pessoa física, que perceba rendimentos de mais 
de uma fonte pagadora, deve recolher, em cada 
mês, a diferença entre o valor do imposto calcu­
lado sobre o total dos rendimentos auferidos no 
mês e a sorna dos valores do imposto retido pelas 
fontes e daquele pago pelo próprio contribuinte 
nos casos em que houver essa obrigatoriedade. 
Essa medida permite viabilizar a incidência do 
imposto que, de acordo com o J:2rojeto, é mensal, 
igualando a situação dos contribuintes que perce­
bam rendimentos de várias fontes à daqueles que 
os percebam de uma única. 

33-O artigo 24 permite ao contribuinte, com 
mais de uma fonte pagadora, optar pelo ajuste 
e recolhimento da diferença de imposto no ano 
seguinte. Para neutralizar os efeitos inflacionários, 
o contribuinte que optar par esse critério deverá 
apurar as diferenças de imposto, mês a mês, e 
efetuar o pagamento pelo seu va1or corrigido mo­
netariamente. É essa a única forma efetiva de 
manter a mesma carga tributária para todos os 
contribuintes, sem diferençá-los pela época em 
que efetuem o pagamento do imposto. Nesse 
caso, o contribuinte poderá beneficiar-se do in­
centivo por aplicações em atividades culturais ou 
artisticas. 

34- O artigo 25 do projeto estabelece as no­
vas alíquotas para cálculos do imposto. As atuais 
oito alíquotas, de 10% a 45%, são substituídas 
por apenas duas, de 1 O% e 25%, sem compro­
menter a progressividade do tributo. A redução 
proposta tem por objetivo não somente estabe­
lecer isonomia na tributação dos rendim~ e 
ganhos de capital como também compensar a 
eliminação de praticamente todos os abatimentos 
e deduções. O limite de isenção para a incidênda 
do imposto é significativamente aumentado. Pela 
legislação atual, esse limite, no mês de setembro 
de 1988, é de Cz$ 33.600,00 de renda líquida, 
o que equivale para um contribuintetipico, grosso 
modo, a um rendimento bruto de Cz$ 74.000,00. 
Pela proposta, o limite passaria a ser, no mês 
de setembro, de Cz$ 143.523,00 de rendimento 
bruto. Este limite, fixado em número de OTN, 
tem, conseqüentemente, seu valor em cruzados 
atualizado mensalmente, o que significa o atendi­
mento de uma permanente reivinclicação de prati­
camente todos os segmentos econômicos. No 
exercício corrente há um total de 8,3 milhões de 
contribuintes, pessoas físicas, sendo 2,0 milhões 
com saldo de imposto a pagar e 6,3 milhões com 
direito a restituição. O estabelecimento do limite 
de isenção em 60 OTN fará com que o número 
de contribuintes fique reduzido a 3,2 milhões. Sig­
nifica dizer que 5,1 milhões de contribuintes esta­
ados de qualquer obrigação para com o Imposto 
de Renda, com uma redução, portanto, da ordem 
de 61% do universo que atualmente se submete 
à incidência do imposto. T ai redução traz eviden­
tes beneficios não só para os contribuintes como 
para a administração. Ficam eliminadas as alíquo­
tas marginais hoje existentes. Isso significa que 
o contribuinte ou se enquadra em urna ou em 
outra alíquota. Por essa razão é estabelecida a 
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redução de 144 OTN para os contribuintes que 
tenham rendimento bruto superior a 200 OTN. 
Com esse mecanismo evita-se a passagem brus­
ca de uma para outra faixa. Exemplificando: um 
contribuinte com rendimento bruto de 200 OTN 
pagará 14 OTN de imposto (200-60 ~ 140x10% 
= J4); se o rendimento do contribuinte for de 
201 OTN, seu imposto será de 14,25 OTN 
(201-144 ~ 57><25% ~ 14,25), 

35-O artigo 26 trata a incidência do imposto 
sobre os valores recebidos a título de 1 Y saJário. 
Como o regime do projeto é o da incidência men­
saJ, impõe-se que ao receber a totalidade ou par­
cela do décimo terceiro salário, tal valor seja tribu­
tado. Procura-se não agravar a tributação sobre 
esse pagamento, assegurando-se a incidência às 
alíquotas de 10% ou 25% a que estiver sujeito 
o rendimento mensal do contribuinte, antes de 
sua inclusão. 

36-O artigo 27 mantém a forma vigente para 
a tributação das pessoas físicas domiciliadas no 
Brasil, residentes no exterior, que recebam rendi­
mentos do trabalho assalariado, em moeda es­
trangeira, de autarquias ou repartições do Gover­
no brasileiro situadas no exterior. Essas pessoas 
continuarão a oferecer à tributação a quarta parte 
dos rendimentos brutos auferidos dos referidos 
órgãos, podendo compensar a totalidade do im­
posto retido na fonte sobre os mesmos. Como 
se sabe, essa base reduzida leva em conta, jâ 
na legislação vigente, os elevados custos com 
que arcam funcionários que exercem suas ativida­
des no exterior. 

37- O artigo 28 determina às fontes, pessoas 
fisicas ou jurídicas, o fornecimento de documen­
tos comprobatórios dos rendimentos pagos aos 
beneficiários e do imposto retido na fonte, de for­
ma a pennitir ao c:ontnbuínte o cumprimento da 
obrigação de apresentar a sua declaração de ren­
dimentos nos prazos fvcados pela legislação tribu­
tária. São, também, estabelecidas, nesse artigo, 
penalidades para os contribuintes que deixarem 
de cumprir referidas determinações. 

38-O artigo 29 estabelece, para as pessoas 
físicas que tiverem auferido rendimento ou ga­
nhos de capital tributáveis, não seujeitas à decla­
ração anual de ajuste, a obrigação de apresentar, 
até 30 de abril do ano seguinte, declaração simpli­
ficada, segundo modelo a ser aprovado pela Se­
cretaria da Receita Federal. 

39-O artigo 30 mantém as isenções conce­
didas às pessoas físicas de nacionalidade brasi­
leira que transferirem sua residência do País a 
fim de prestar serviços, como assalariados, a de­
pendências, no exterior, de pessoas jurídicas do­
miciJiadas no Brasil, a organismos intemácionais 
de que o Brasil faça parte, bem como aos ausen­
tes do País, no exterior, por motivo de est\,ldos. 
Da mesma forma, são mantidas as isenções cor­
respondent~s a rendimentos de pessoas físicas 
de nacionalidade estrangeira quando pagos por 
autarquias ou repartições do Governo brasileiro 
no exterior, assim como aos rendimentos pagos 
no Brasil a servidores diplomáticos de governos 
estrangeiros, de organismos internacionais de 

que o Brasil faça parte e a servidor não brasileiro 
de embaixada, consulado e repartições oficiais 
de outros países no Brasil. 

40-O artigo 31 determina que, na declaração 
de 1989, só poderão ser utilizados os abatimentos 
reJativos a contribuições a entidades de previdên­
cia privada, a contribuições para Planos de Pou­
pança e Investimento - PAIT, e aos depósitos 
em caderneta de poupança do tipo pecúHo, cujo 
dispêndio seja realizado antes da publicação da 
lei proposta. 

41 -O artigo 32 estabelece a tributação defini­
tiva na fonte, à alíquota de 25%, das importâncias 
pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma 
de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas enti­
dades de previdência privada e dos valores resga­
tados dos Planos de Poupança e Investimentos 
- PAIT, relativamente às contribuições que não 
tenham sido suportadas pelos beneficiários. 

42 -Oartigo33 uniformizaem25% as alíquo­
tas do imposto na fonte nos casos de prêmios 
pagos a proprietários e criadores de cavalos de 
corrida, bem como dos beneficios decorrentes 
de títulos de capitalização, nas hipóteses de amor­
tização antecipada, mediante sorteio, e participa­
ção nos lucros da empresa emitente, determi­
nando, ainda, que tal incidência constitui anteci­
pação do devido na declaração de rendimentos, 
quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real, e exclusivo na fonte para 
os demais beneficiários. 

43-O artigo 34 determina que o ganho de 
capital auferido por residente no exterior está su­
jeito ao imposto à alíquota de 25% e fiXa seu 
prazo de recolhimento, exceto os casos previstos 
em legislação especial. 

44-A finalidade do artigo 35 é atender à filo­
sofia do Programa Nacional de DesburocratU:ação 
e aos princípios de gratuidade, celeridade e justiça 
fiscal. Ele visa facilitar a restituição, aos herdeiros 
ou sucessores, de valores pagos a maior ou inde­
vidamente, por contribuinte falecido, quando ine­
xistirem outros bens sujeitos a inventário ou arro­
lamento. A exigência de alvará judicial nessa hipó­
tese, como atualmente é feito, praticamente invia­
biliza essa devolução, principal mente quando a 
quantia a devolver for de pequeno valor. 

45-Os artigos 36 a 38 objetivam a simplifi­
cação, bem como a adequação do reconheci­
mento do aumento patrimonial dos sócios e acio­
nistas ao momento da apuração dos resultados, 
no encerramento do período-base das pessoas 
jurídicas, para a cobrança do Imposto de Renda 
na fonte. O projeto prevê a incidênc:ia do tributo, 
à alíquota de 8%, sobre o lucro líquido apurado, 
com observância da legislação comercial, ajus­
tado pelas parcelas indedutiveis de previsões e 
com a compensação contábil de prejuízos apura­
dos em periodos-base anteriores. O imposto será 
devido exclusivamente na fonte, quando o benefi­
ciário for pessoa fisica, e poderá ser compensado 
com o devido sobre o lucro líquido apurado, nas 
mesmas condições, quando se tratar de benefi­
ciário pessoajuridica; os sócios ou actonistas imu­
nes ou isentos não pagam taJ tributo. Os lucros 
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não tributados na forma do artigo 36 estarão sujei­
tos às regras de incidência do Imposto de Renda 
na fonte previstas na legislação vigente. São man­
tidas as inc:idências do Imposto de Renda na fonte 
em relação aos rendimentos atribuídos aos resi­
dentes e domiciliados no exterior. Essa nova siste­
mática de tributação dos dividendos tem por obje­
tivo promover uma forma de integração da tribu­
tação da pessoa jurídica com a pessoa fisic:a. Co­
mo, em última análise, o acionista é quem arca 
com todo o peso do Imposto sobre os rendi­
mentos auferidos pela empresa, a forma hoje de 
tributar dividendos acaba tomando excessiva a 
carga fiscal do acionista que recebe dividendos 
(em tomo de 55156% ). Essa carga excessiva pro­
voca diversas distorções. Uma delas é a prefe­
rência das empresas pelo uso de capitais de ter­
ceiros, via empréstimos, dado que os juros são 
reduzidos na apuração do lucro e os dividendos 
não; outro aspecto negativo é o que leva as empre­
sas, principalmente as de capital fechado, a evita­
rem a distribuição formal de lucros, fazendo-o, 
contudo, por outros meios não convencionais, 
com prejuizos para o Erário em termos de Impos­
to. Finalmente, a tributação do lucro disponível 
da empresa, independentemente da sua distribui­
ção, possibilita decisões de gestão onde o Impos­
to se toma fatos neutro, dando liberdade à empre­
sa para que incorpore ou distribua os lucros a 
critério exclusivamente admini!itrativo. 

46- O artigo 39 mantém a tributação prevista 
no artigo 63 do Decreto-Lei n9 1.598/77 apenas 
em relação aos lucros e reservas correspondentes 
aos resultados de períodos-base encerrados ante­
riormente à publicação da lei proposta, em razão 
daqueles valores não terem sido submetidos à 
tributação na fonte na forma do artigo 36. 

47- O artigo 40 exclui o lucro líquido apurado 
pelas sociedades civis, de que trata o art. 19 do 
Decreto-Lei n9 2.397/87, da tributação referida no 
art. 36 do projeto, pois esse lucro já está sujeito 
à distribuição automática, tributada com base nas 
mesmas regras da pessoa física, por ocasião do 
encerramento do período-base dessas socieda­
des. 

48- Nos artigos 41 a 43 o projeto prevê a 
incidência de Imposto de Renda sobre os ganhos 
de capitaJ auferidos pelas pessoas físicas nas ope­
rações realizadas nos mercados a termo, de op­
ções e futuro com ações em bolsas de valores 
e em todas as modalidades operacionais realiza­
das nas bolsas de mercadorias, de futuros e insti­
tuições assemelhadas. A incidência do Imposto 
de Renda nessas operações está em consonância 
com o princípio de se conferir tratamento fiscal 
insonômico entre rendimentos do trabalho e do 
capital. Está sendo proposta a alíquota única de 
vinte e cinco por cento sobre os ganhos líquidos 
obtidos nas operações de bolsas, levando-se em 
conta o perfi) de Renda das pessoas fisicas que 
atuam nos mercados de risco (art. 41). 

49- Por outro lado, o tratamento fiscal pre­
visto para os ganhos de capital em bolsas respeita 
as características peculiares das operações reali­
zadas em mercados de Renda variável que, ao 
contrário dos investimentos em Renda fixa, po­
dem acarretar prejuízos aos investidores. Nesse 
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sentido, é admitida, para efeito de apuração da 
base de cálculo, a compensação dos ganhos obtiw 
dos em determinadas operações com as perdas 
havidas em outras no mesmo pe-ríodo, além de 
dedução dos custos necessários à realização dos 
negócios (art. 41, § 19). Como esses prejuízos 
podem superar os resultados positivos no mês, 
faculta-se ainda a apropriação do valor de perdas 
para os meses subseqüentes, corrigido moneta­
riamente (art 41, § 3~). 

50- Estão previstas todas as hipóteses de 
apuração dos ganhos líquidos nos mercados a 
termo, futuro e de opções, bem como a forma 
de apuração dos ganhos no mercado à vista (art. 
41, § 29), obsetvando, se que são excluídas dessa 
sistemática apenas as operações de financiamen­
to realizadas nas diversas bolsas que, por consti· 
tuírem típicos negócios de Renda fixa, receberão 
o tratamento tributário aplicável a essa modali· 
dade negociai. 

51 -Por outro lado, somente será tributada 
a parcela de ganho de capital ou ganho líquido 
que ultrapassar o valor de sessenta OTN vigente 
para o mês (art. 43). Tal isenção, aliada~ possibi· 
!idade de se corrigir monetariamente o custo de 
aquisição dos ativos ou contratos e de se compen­
sarem prejuízos, fará corn que muitos investidores 
que operam nos mercados de bolsas fiquem de­
sonerados do tributo. 

52-Ao se respeitar as características dos mer­
cados de risco e beneficiar o investidor com limite 
de isenção, assegura·se que a inddênda do Im­
posto de Renda nas operações de bolsa não afeta­
rá o desenvolvimento regular e ordenado desses 
mercados no Brasil. 

53- Lembramos ainda que, apesar da previ· 
são de pagamento mensal do Imposto, é facul­
tado ainda ao contribuinte pagar o Imposto anual­
mente, de acordo com os critérios definidos para 
os rendimentos e ganhos de capital percebidos 
de mais de uma fonte pagadora (art. 41, §§ 49 
e 5•). 

54-O projeto delega ao Poder Executivo a 
faculdade de editar normas regulamentares para 
a apuração e demonstração dos ganhos líquidos 
obtidos nas operações em bolsa, podendo ajnda 
autorizar a compensação de perdas entre dois 
ou mais mercados ou modalidades operacionais 
(art. 41, § 6>). 

55-Tendo em vista a possibilidade da criação 
de outras entidades com objetivos semelhantes 
aos das bolsas de valores, de mercadorias e de 
futuros hoje existentes no País, o art. 42 prevê 
que os beneficios de deduções de despesas a 
compensação de perdas somente sejam admi­
tidos para negócios realizados em entidades cre­
denciadas pelo Poder Executivo, come forma de 
inibir o surgimento de mercados marginais ou 
não devidamente organizados. É mantido fora da 
inddência do Imposto o ganho de capital obtido 
pela pessoa física na alienação de ações no mer­
cado à vista de bolsas de valores (art. 22, item 
!!). 

56-O artigo 44 consolida na legislação do 
Imposto de Renda as incidências de fonte sobre 

as aplicações de curto prazo nos mesmos níveis 
hoje definidos por resoluções do Conselho Mone. 
tário Nacional. Não há alterações nas alíquotas, 
tampouco na base de cálculo. Modifica~se, tão-so­
mente, o conceito de curto prazo, que hoje com­
preende operações até 28 dias, para abranger 
aquelas compreendidas até 29 dias, em canso. 
nância com a definição dada para efeitos de tribu­
tação dos rendimentos reais. 

57-0 artigo 45 trata da tributação, na fonte, 
dos rendimentos reais e ganhos de capital obtidos 
em aplicações financeiras de pr~o superior a 29 
dias. A ncidência do Imposto, à alíquota de 25%, 
f~x:ada no caputa, toma compatível a tributação 
desta categoria de rendimentos com a tributação 
dos demais rendimentos percebidos pelas pes­
soas físicas. A abrangência da tributação foi am~ 
pliada e alcança tanto aplicações já sujeitas ao 
Imposto na fonte, a exemplo dos financiamentos 
de operações a termo em bolsa(§ 1 ~).como passa 
a incluir, ante o término da isenção em 31 ~ 12~88, 
os juros de cadernetas de poupança. 

58- Relativamente aos depósitos em cader­
netas de poupança a proposta contida no projeto 
alcançará reduzido número de aplicadores, visto 
que continuarão isentos, por força do limite pre. 
visto no § 9?, juros produzidos por depósitos que, 
em conjunto, não ultrapassarem 12.000 OTN 
(Cz$ 28.704.000,00 a preços de setembro/88). 

59-Exclui-se da incidência do Imposto(§ 29) 
o rendimento bruto auferido ern aplicações de 
curto prazo, visto que é objeto de incidência tribu~ 
tária distinta, específica. 

60- O § 3~ ratifica o atual conceito de rendi­
mento real, qual seja, o valor excedente à atuali· 
zação do valor nominal da aplicação, calculado 
segundo o índice de evolução dos valores diários 
da OTN, expedidos pela Secretaria da Receita F e~ 
dera!. 

61-Prevê·se, no § 4ç, competência para o 
Poder Executivo exduir, da base de cálculo do 
Imposto ganhos de capital na liquidação de quo­
tas de fundos ou clubes de investimento, valores 
que seriam insentos caso percebidos diretamente 
pela pessoa fisica, dado que tais fundos ou clube:s 
não têm personalidade jurídica e são equiparados, 
para fins de tributação, às pessoas f!Sicas. 

62- NO § 5ç estabelecem-se momento de 
ocorrência e a responsabi/ídade pefa retenção do 
Imposto, ratificando regras em vigor atualmente. 
É feita exceção aos fundos em condomínio e du~ 
bes de investimento, que passam a ser tributados 
em relação ao ganho de capital auferido pelo quo­
tista, no fesgate da quota, e não mais em relação 
aos rendimentos auferidos pelos fundos ou clu· 
bes. 

63- O § 7ç fvta critério para submeter, à nova 
regra de bibutação, os valores de aplicações ern 
fundos em condomínio e clubes de investimento, 
efetuadas até 31~ 12-88. A base de cálculo consi­
derará o valor da quota em 1 ç de janeiro de 1989, 
quando cessará o regime anterior. 

64- No mesmo sentido, o § 8ç estabelece que 
somente serão alcançados os juros produzidos 
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por depósitos em cadernetas de poupança, obser­
vado o limite de isenção já referido de 60 OTN 
mensais (§ 9?), com período de fluência iniciado 
após o primeiro crédito de rendimentos em janei­
ro/89. O comando do parágrafo 1 O - excluir 
da base de cálculo do Imposto os rendimentos 
intermediários já tributados - é procedimento 
necessário para evitar a dupla incidência do Im­
posto. 

65-O artigo 46 fixa as normas sobre o regime 
efetivo de tributação dos rendimentos e ganhos 
de c<::pital de que trata o artigo 45. Assim, consi· 
dera: o Imposto retido como antecipação daquele 
devído na decfaração de rendimentos quando o 
beneficiário for pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real; em relação aos demais beneficiários, 
a incidência é definitiva na fonte. 

66- o artigo 4 7 complementa normas sobre 
a incidência do Imposto de Renda na fonte em 
relação a juros de cadernetas de poupança. Desta 
forma, o contribuinte que perceber juros supe· 
riores a 60 OTN no mês deverá recolher o Imposto 
mensalmente, deduzindo valores já retidos na fon· 
te, até o último dia útil da primeira quinzena do 
mês subseqüente ao do recebimento, facultado, 
porém, o recolhimento anual, desde que obser­
vadas as disposições do artigo 24 do projeto. 

67 -A isenção prevista no artigo 48, alcan­
çando rendimentos e ganhos de capital auferidos 
por fundos em condomínio e clubes de investi· 
menta, decorre do fato de que os resultados des· 
tas aplícações passaram a ser alcançados pelo 
Imposto de fonte no ato do resgate das quotas 
(art. 45, §59, "a"), alterando~se a sistemática até 
então vigente. Condiciona-se, porém, a isenção 
na fonte, a que as aplicações sejam realizadas 
tendo por objeto títulos nominativos náo endos­
sáveis ou emitidos sob a forma escriturai, garan­
tida a identificação do adquirinte/beneficiário. Em 
situação diversa., o Imposto deverá ser retido e 
cabe ao fundo ou dube de investimento requerer 
sua restituição. Tais normas visam coibir práticas 
de evasão tributária. 

68-0 artigo 49, seguindo procedimento rei· 
teradamente adotado, estabelece alíquota mais 
gravosa, de 30%, sobre os rendimentos perce­
bidos por beneficiário não identificado. 

69- O artigo 50 determina a não-im:idência 
do Imposto de Renda na fonte ~s alíquotas pro­
gressivas de 10% ou 25% (arts. 7°,8° e 23) sobre 
os ganhos líquidoss de operações realizadas por 
pessoa física, em bolsas de valores, de merca· 
darias e de futuros e assemelhados (art. 41 ), bem 
como sobre a soma dos rendimentos reais, que 
excedam a 60 OTN no mês, relativos a mais de 
uma conta de caderneta de poupança, inclusive 
do tipo pecúlio, da pessoa física (art. 47), visto 
que esses ganhos ou rendimentos mensais esta­
rão sujeitos à cobrança do Imposto de Renda 
exclusivamente na fonte. 

70 __:.O artigo 51 ressalva que os dispositivos 
do projeto não se aplicam aos rendimentos decor· 
rentes de atividade agrícola e pastoril, cuja tributa­
ção é objeto de legislação específica. 

71 -0 artigo 52 reduz de 35% para 32% a 
alíquota do Imposto de Renda a ser aplicada sobre 
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o lucro real ou arbitrado, devido em cada período­
base, pela pessoa jurídic.a, <:;ompanhia aberta, cu­
jas ações sejam negociadas em bolsas ou no m~r­
cado de balcão, regulamentado pela Comissao 
de Valores Mobiliários - CVM. Tal dispositlvo 
acarretará um acréscimo de capital de giro dispo­
nível para essas sociedades, aumentando sua ~a­
pacidade de investimentos e ensejará o incentivo 
à captação de novos recursos pelo aumento da 
sua rentabilidade líquída. O parágrafo único do 
mesmo artigo visa criar um mecanismo que in?~­
za à democratização do capital das pessoas jurích­
ctls, por meio de pulverização de uma parce\a 
das ações entre seus próprios empregados, o que 
representaria significativo avanço no campo so­
cial. Com esse obJetivo, o projeto propõe que a 
alfquota básica do Imposto de Renda seja reduz~da 
para 30%, desde que a pessoa jurídica dissemine 
no mínimo 5% de seu capital entre mais de 25% 
de seus empregados, segundo forma e condiçõe~ 
a serem estabelecidas em regulamento. Conti­
nuam em vigor os adicionais previstos no Decre­
to-lei n~ 2.462/88. 

72-O artigo 53 relaciona, exemplificadamen­
te, atividades profissionais que não podem ter o 
tratamento fiscaJ aplicável à microempresa, para 
não desvirtuar os objetivos que fundamentaram 
a edição da Lei n9 7.265/84. 

73-Os artigos 54 e 55 determinam a cobran­
ça de multas e acréscimos legais nos casos de 
falta ou insuficiência no recolhimento de Imposto, 
ou quota deste, nos prazos fixados. 

74 -A nova redação proposta para o art. 9" 
da Lei nc 4.729/65, alterado pelo art. 50 da Lei 
n9 4.862/65 (art. 56), tem por objetivo caracterizar 
a existência de sinais exteriores de riqueza como 
presunção legal (relativa) de rendimentos omiü­
dos à tributação do Imposto de Renda. Eviden­
ciada, pois, a ocorrência dos fatos econômicos 
pela constatação de Renda auferida o~ co~su­
mida pelo contribuinte, que comprovem mequtvo­
camente a ocultação dos fatos geradores do 1m­
posto, é razoável que a legislação tributária, com 
o fim de facilitar a fiscalizaçáo, a cobrança do 
Imposto e para desestimular fraudes ou modali~ 
dades de evasão fiscal, assegure ao Fisco o ínstru­
mento legal para promover o lançamento com 
base nos elementos identificados, excepcionan­
do-se, dessa forma, o princípio geral de que o 
ônus da prova cabe à autoridade lançadora. 

75 -Idêntico tratamento legal ao referido no 
item anterior é proposto no art. 57, com o que 
se pretende seja arbitrada a Renda com base em 
operações feitas em instituições financeiras, ~~e 
evidenciem rendimentos auferidos com capttats 
cuja origem o contribuinte não logre comprovar. 

76-O artigo 58 propõe a redução, para 1%, 
da alíquota, anteriormente fiXada em 3%, apJi~ável 
às importâncias pagas ou creditadas, a partir. ~o 
mês de janeiro de 1989, a pessoas j_urídicas; CIVIS 

ou mercantis, pela prestação de seiVIços de limpe­
za, conservação, segurança, vigílância e por loca­
ção de mão~de-obra. 

Com essas considerações submeto à aprecia­
ção de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 

lei, renovando os protestos do meu mais profund~ 
respeito. - Mailson Fenefra da Nóbrega, Mi­
nistro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CrTADA 

DECRETO-LEI N• 1.598, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do imposto sobre 
a renda. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item li, da Consti~ 
tuição, e tendo em vista a necessidade de adaptar 
a legislação do Imposto sobre a Renda às inova­
ções da lei de sociedades por ações (Lei n~ 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976), decreta: 

Art. 19 ............................................................ . 

Art. 63. Os aumentos de capital das pessoas 
íurídicas mediante incorporação de lucros ou re~ 
servas não sofrerão tributação do Imposto sobre 
a Renda. 

§ 19 Podem ser capitalizados nos termos des~ 
te artigo os lucros apurados em balanço, ainda 
que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 29 A não-incidência estabelecida neste arti­
go se estende aos sócios, pessoas físicas ou jurídi­
cas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões 
resultantes do aumento do capital social e ao titu­
lar da ftrma ou empresa individuaL 

§ 3~ O disposto no § 2P não se aplica se a 
pessoa jurídica, nos 5 anos anteriores à data da 
incorporação de lucros ou reservas ao capital, 
restituir capital aos sócios ou ao titular, mediante 
redução do capital social; neste caso o montante 
dos lucros ou reservas capitalizados será conside­
rado, até o montante da redução do capital, corri~ 
gido monetari.amente com base no valor nominal 
da ORTN, corno luc:ro ou dividendo distribuído, 
sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributa­
ção na fonte ou na declaração de rendimentos, 
como rendimento dos sócios ou do titular da pes­
soa jurídica. 

§ 49 Se a pessoa jurídica, dentro dos 5 anos 
subseqüentes à data da incorporação de lucros 
ou reservas. restituir capital social aos sócios ou 
ao titular, mediante redução do capital social ou, 
em caso de liquidação, sob a forma de partilha 
do acezvo líquido, o capital restituído conside­
rar~se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, 
nos tennos da legislação em vigor, à tributação 
na fonte ou na declaração de rendimentos, como 
rendimento dos sócios, acionistas ou do titular. 

§ 5~ O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incor­
poração de reserva de capital formada com ág_io 
na emissão de ações, com o produto da alíenaçao 
de partes beneficiárias ou bônus de subscrição, 
ou com correção monetária do c:apital, do ativo 
imobilizado ou do capital de giro próprio; 

b) de redução de capital em virtude de devolu­
ção aos herdeiros da parte de sócio falecido, nas 
sociedades de pessoas; 

c) de rateio do acervo líquido da pessoa juri~ 
dica dissolvida, se o aumento de capital tiver sido 
realizado com a incorporação de ações ou quotas 
bonificadas por sociedade de que era sócia ou 
acionista; 
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d} de reembolso de ações, em virtude de exer~ 
cíc:io, pelo acionista, de direito de retirada assegu­
rado pela Lei n\1 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

§ 6\' O disposto nos §§ 49 e 5~ não se aplica 
às sociedades de investimentos isentas de im­
posto. 

§ 79 A sociedade incorporadora e a resultante 
da fusão sucedem as incorporadas ou fundidas, 
sem interrupção de prazo, na restrição de que 
trata o § 39 

§ s~ As sociedades constituídas por cisáo de 
outra, e a sociedade que absorve parc:ela de patri­
mônio da sociedade cindida sucedem a esta. sem 
interrupção de prazo, na restrição de que trata 
o§]? 

§ 99 Nos casos dos §§ 7~ e 81, a restrição 
se aplica ao montante dos lucros ou reseJVas capi­
talizados proporcional à contribuiçãO: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para 
o capital da incorporada ou resultante da fusão; 
ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da socie­
dade cindida para o capital da sociedade que ab­
sorveu essa parcela. 

Art. 65. O imposto incide, à alíquota de 25%, 
sobre os lucros e reservas que excedam do capital 
social das companhias. 

§ 1 ~ São responsáveis pelo pagamento do 
imposto as companhias ou sociedades anônima~ 
com sede no Pais, exceto as sociedades de investi­
mento. 

§ 21 O fato gerador do imposto ê a disponi­
bilidade presumida, para os acionistas, de lucros 
ou reservas de lucros que a companhia tem o 
dever legal de distribuir. 

§ 3" O fato gerador caracteriza-se pela delibe­
ração da assembJéia geral que aprovar a dem~ns-­
tração de resultados do exercido sem destinar 
o excesso de lucros ou as reservas de lucros à 
integralização ou aumento do capital social, ou 
à distribuição como dividendos. 

§ 49 Se a assembléia geral que aprovar a de­
mostração de resultados destinar à capitalização 
o excesso de lucros ou reseiVas, o fato gerador 
do imposto completa-se dentro de 30 dias, se 
nesse prazo a companhia não efetivar, pelo seu 
órgão competente, o aumento do capital social. 

§ 5? No caso do§ 49, se o aumento do capital 
depender, por disposição legal, de aprovação de 
órgão público, o fato gerador completar-se-á den­
tro de 30 dias da publicação do ato da autoridade 
que negar aprovação do aumento, se nesse prazo 
a companhia não distribuir o excesso de lucros 
ou reservas. 

§ 69 O fato gerador completa-se, indepen­
dentemente da liberação de que trata o § 3~, se 
dentro de 30 dias do término do prazo legal para 
a realização da assembJéía geral de aprovação 
da demostração de resultado do exercício, a as­
sembléia não se reunir ou não deliberar sobre 
a demostração de resultados e destinação do ex· 
cesso de lucros ou reservas de lucros. 

§ 7? Para os efeitos do disposto neste Ca­
pítulo: 

a) serão computados os lucros acumulados 
e as reservas de lucros, com exceção das reservas 
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de lucros a realizar, das reservas para contingência 
e das reservas constituídas nos termos do § 21 

do artigo 15; 
b) não serão computados os lucros acumu· 

lados e as reservas de lucros constituídas em ba­
lanços levantados antes de 1 ç de janeiro de 1977 
e os que já tenham sofrido a incidência do impos­
to em exercício anterior; 

c) o valor do capital soda\ compreende o saldo 
da reserva de capital formado com a correção 
monetária do capital realizado, ainda não capita­
lizado. 

§ 89 O imposto será recolhido no mês se­
guinte ao em que se completar a ocorrência do 
fato gerador. 

§ 9" A base de cálculo do imposto é o mon­
tante dos lucros acumulados e das reservas de 
lucros que excederem do valor do capital social 
realizado. 

Art. 66. O imposto de que trata este capítulo 
será compensado com o que for devido na distri­
buição, como dividendo, dos lucros ou reseNas 
tributados. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica poderá 
compensar o imposto de que trata este capítulo 
com o que for obrigada a pagar, como contri­
buinte ou responsável, em qualquer outra incidên­
cia do Imposto de Renda, se: 

a) os dividendos distribuídos com os lucros 
ou reservas tributados não forem sujeitos a reten­
ção do imposto na fonte, ou sofrerem retenção 
a alíquota inferior a 25% ; . 

b) os lucros ou reservas tributados forem c:apl­
talizados ou absorvidos por prejuízos. 

DECRETO-LEI N• 227, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei n' 
1-983 (Código de Minas) de 29 de janei­
rode 1940. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artlgo 99, § 2°, do Ato Institu­
cional n9 4, de 7 de dezembro de 1966 e conside­
rando que o art. 1 61 da Constituição de 24 de 
janeiro de 1967 extinguiu o direito de preferência 
do proprietário do solo, na exploração dos respec­
tivos recursos minerais; 

considerando que a extinção desse direito de 
preferência causa profundas alterações no atual 
Código de Minas; 

considerando de outro lado, que da experiência 
de vinte e sete anos de aplicação do atual Código 
de Minas, foram colhidos ensinamentos que de­
pende aproveitar; 

considerando que a política de estímulos ao 
aproveitamento intensivo e extensivo dos recursos 
minerais do País há de se materializar por via 
de medidas e instrumentos hábeis; 

considerando que, na colimação desses objeti­
vos, é oportuno adaptar o direito de mineração 
à conjuntura; 

considerando, mais, quanto consta da Expo­
sição de Motivos n9 6/67 -GB, de 20 de fevereiro 
de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e 

Energia, F az.enda e Extraordinário para o Planeja­
mento e Coordenação Economica, decreta: 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1• 

Art. 73. Caracterizam-se a garimpagem, a 
faíscação e a cata: 

e, 

1-pela forma rudimentar de mineração; 
ll-pela natureza dos depósitos trabalhados; 

111- pelo caráter individual do trabalho, sempre 
por conta própria. 

Unidade da Federação, sempre com vistas ao 
emprego em suas atribuições específicas e de 
guarda territorial. 

g) cooperar no estabelecimento da legislação 
básica relativa as Policias Militares. 

Art. 23. O Ministério da Guerra proporá ao 
Presidente da República no prazo de 30 (trinta) 
dias os atos necessários à organização da Inspe­
toria Geral das Polícias Militares, bem como as 
normas gerais de seu funcionamento. 

CAPITULO VIl 
Prescrições diversas 

Art. 24. Ao pessoal das Polícias Militares é ve­
dado fazer parte de firmas comerciais, de e!'hpre­
sas industriais de qualquer natureza ou nelas exer­
cer função ou emprego remunerado. 

Art. 25. É expressamente proibido a elemen­
tos das Policias Militares o comparecimento farda­
do, exceto em serviço, em manifestações de cara­
ter político-partidário. 

Art. 26. As condições de inatividade do pes­
soal das Polícias Militares bem como seus direitos, 
vantagens e regalias, constarão da legislação es­
pecial de cada Unidade da Federação, não sendo 
permitidas condições além das que, por lei ou 
regulamentos são atribuídas ao pessoal das For­
ças Armadas. 

Art. 27. Aplicam-se aos oficiais das Polícias 
Militares: 

a) as disposições constitucionais relativas ao 
alistamento eleitoral e condições de elegibilidade 
dos militares; 

b) as disposições constitucionais relativas as 
garantias, vantagens prerrogativas e deveres, bem 
como todas as restrições ali expressas, ressalvado 
o exercício de cargos de interesse policial assim 
definidos em legislação própria. 

Art. 28. Competirá ao Poder Executivo, me­
diante proposta do Ministério da Guerra, declarar 
a condição de "militar" e, assim, considerá-los 
reservas do Exército aos Corpos de Bombeiros 
dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Fe­
deral. 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros 
Militares aplicar-se-ão as disposições contidas 
neste decretoAei, exceto o disposto nos arts. 59 
e 69 e seus parágrafos. 
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Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 30. Fica revogada a Lei n9 (Uegível) de 
17 de janeiro de 1936 e demais disposições que 
contrariem as deste decreto-lei. 

Brasília, 13demarçode 1967, 1469 dalndepen­
dência e 799 da República. - H. CASTELO 
BRANCO - Carlos Medeiros SUva - Ade­
rnar de Queiroz. 

DECRETO-LEI N• 318, 
DE 14 DE MARÇO DE 1967 

Dá nova redação ao preâmbulo e a dis­
positivos do Decreto-Lei 0° 227. de 28 
de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo 30, do Ato Institu­
cional n9 2, de 27 de outubro de 1965, combinado 
com o art. 9'?, do Ato Institucional no 4, de 7 de 
dezembro de 1966; e 

considerando a representação que lhe fez o 
Conselho de Segurança Nacional sobre as impli­
cações que poderão advir, para os altos interesses 
do País e a própria Segurança Nacional a manu­
tenção de dispositivos do Código de Minas com 
a redação que lhes foi dada pelo Decreto#lei n9 

227, de 28 de fevereiro de 1967; e 

considerando, ainda à vista da mencionada re­
presentação que de fato, dispositivos do referido 
Decreto-Lei n1 227, necessitam ser escoimados 
de imperfeições prejudiciais aos superiores inte­
resses da Nação, resolve baixar o seguinte decre­
to-lei: 

Art. 19 Considere-se o preâmbulo do Decre­
to-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, com 
a seguinte redação: 

"O Presidente da República no uso da atri­
buição que lhe confere o artigo ~. § 2?, do 
Ato Institucional n9 4, de 7 de dezembro de 
1966 e 

considerando que da experiência de vinte 
e sete anos de aplicação do atual Código 
de Minas foram colhidos ensinamentos que 
impendem aproveitar; 

considerando que a notória evolução da 
ciência e da tecnologia, nos anos após a 2• 
Guerra Mundial introduziram alterações pro­
fundas na utilização das substâncias mine­
rais; 

considerando que cumpre atualizar as dis­
posições legais de salvaguarda dos superio­
res interesses nacionais, que evoluem com 
o tempo, 

considerando que ao Estado incumbe 
adaptar as normas que regulam atividades 
especializadas a evolução da técnica a flffi 
de proteger a capacidade competitiva do Pals 
nos mercados internacionais; 

considerando que na colimação desses 
objetivos é oportuno adaptar o direito de mi­
neração à conjuntura; 

considerando mais quanto consta da Ex­
posição de Motivos número 6/67 ·GB, de 20 
de fevereiro de 1967, dos Senhores ministros 
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das Minas e Energia, Fazenda e Planejamen· 
to e Coordenação Econômica, decreta:" 

Art. 21 O Decreto-Lei n9 227, de 28 de feve­
reiro de 1967, que deu nova redação ao Decre­
to-Lei no 1.985 (Código de Minas), de 29 de janeiro 
de 1940, passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

Alteração n9 1 - Os items I e 11 do art. 2°, 
passam a ter a seguinte redação: 

"1- regime de Concessão, quando de­
pender de decreto de concessão do Governo 
Federal; 

11- regime de Autorização e Ucencia­
mento, quando depender de expedição de 
Alvará de autorização do Ministro das Minas 
e Energia e de licença expedida em obe­
diência a regulamentos administrativos lo­
cais e de registro do promotor no órgão pró­
prio do Ministério da Fazenda;" 

Alteração n9 2 -O art. 69 (caput) passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 6~ Classificam-se as minas segun­
do a forma representativa do direito de lavra, 
em duas categorias. 

Mina Manifestada, a em lavra, ainda que 
transitoriamente SllSpensa a 16 de julho de 
1934 e que tenha sido manifestada na con­
formidade do art. 1 O do Decreto no 24.642, 
de 1 O de julho de I 934 e da lei n9 94, de 
10 de setembro de 1935. 

MJna Concedida, quando o direito de la­
vra é consubstanciado em decreto outorgado 
pelo Governo FederaL" 

Alteração o~ 3 - É revogado o item IV, do 
art. 16, ficando renumerado o atual item V para 
IV. 

Alteração n9 4- O art. 17 (caput) passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 1 7. Será indefirido de, plano pelo 
Direito-Geral do DNPM o requerimento desa­
companhado de qualquer dos elementos de 
informaçáo e prova mencionados nos items 
I, 11 e 111 do artigo anterior." 

Alteração n9 5 -O item 11 do artigo 29, passa 
a ter a seguinte redação: 

"11 -A não interromper os trabalhos, sem 
justificativa, depois de inidados, por maís de 
3 (três) meses consecutivos, ou por 120 dias, 
acumulados e não consecutivos." 

Alteração n9 6-É revogado o artigo 59 ficando 
renumerados de 59 a 95, os atuais artigos 60 
a 96. 

Alteração n9 7 - O § 2° do art. 73, passa a 
ter a seguinte redação: 

"§ 29 A matricula que é pessoal será feita 
a requerimento verbal do interessado e regis­
trada em livro próprio da Coletoria Federal, 
mediante a apresentação do comprovante 
de quitação do lmpâsto Sindical e o paga­
mento da mesma taxa remuneratória cobra­
da pela Coletoria." 

Alteração n9 8 - É acrescentado o art. 96, 
com a seguinte redação: 

"Art. 96. A lavra de jazida será organi~ 
zada e conduzjda na forma da Constituição." 

Art. Jq Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 14 de março de 1967, 146° da Indepen­
dência e 79o da República. - H. CASTELO 
BRANCO - Mauro Thlbau - Octavio Bu­
lhões - Roberto Campos. 

LEI N' 7.256, 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984 

Estabelece oonnas integrantes do Es­
tatuto da Microempresa, relativas ao tra­
tamento diferenciado, simplificado e fa­
vorecido, nos campos administrativo, 
tributário. prevldenciárfo, trabalhista, 
creditído e de desenvolvimento empre­
sarial. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

CAI'ÍT<lLO I 
Do tratamento favoreddo à microempresa 

Art. l' ....................................................... . 

§ 29 No primeiro ano de atividade, o limite 
da receita brut.;, será calculado proporcionalmen­
te ao número de meses decorridos entre o mês 
da constituição da empresa e 31 de dezembro 
do mesmo ano. 

§ 3~ A transformação da empresa, firma indi­
vidual ou sociedade mercantil, em microempresa, 
e vice-versa, não a implicará em denúncia ou ou­
tra restrição de contratos, como de locação, de 
prestação de serviços, entre outros. 

Art. 3~ Não se inclui no regime desta lei a 
empresa: 
................................................................... . ....... , .......... . 
1-constituída sob a forma de sociedade por 

ações; 
11- em que o titular ou sócio seja pessoa jurí­

dica ou, ainda, pessoa física domiciliada no exte­
rior; 

111- que partícipe de capital de outra pessoa 
jurídica ressalvados os investimentos provenien­
tes de incentivos fiscais efetuados antes da vigên­
cia desta lei; 

IV -cujo titular ou sócio participe, com mais 
de 5% (cinco por cento), do capital de outra em­
presa, desde que a receita bruta anual global das 
empresas interligadas ultrapasse o limite fiXado 
no artigo anterior; 

V- que realize operações relativas a: 

CAPITULO IV 
Do regime fiscal 

Art 11. A microempresa fica isenta dos se­
guintes tributos: 

I- imposto sobre a renda e proventos de qual­
quer natureza; 
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~EI N' 7.505, 
DE 2 DE JULHO DE 1986 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área 
do Imposto de Renda concedidos a ope­
rações de caráter cultural ou artístico. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1 ~ O contribuinte da Imposto de Renda 
poderá abater da renda bruta, ou deduzir como 
despesa operacional, o valor das doações, patro­
dnios e investimentos, inclusive despesas e con­
tribuições necessárias à sua efetivação, realizada 
através ou a favor de pessoa jurídica de natureza 
<:u1tural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada 
no Ministério da Cultura, na forma desta lei. 

§ 1 ç Observado o limite máximo de 10% (dez 
por cento) da renda bruta, a pessoa física poderá 
abater: 

1- até 100% (cem por cento) do valor da doa­
ção; 

/l-até 80% (oitenta por cento) do valor do 
patrocínio: 

111-até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do investimento. 

Art 10. Se, no ano-base, o montante dos in­
centivos referentes à doação, patrocínio ou inves­
timento, for superior ao permitido, é facultado 
ao contribuinte deferir o excedente para até os 
5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os 
llmites fixados no arL 1 ~ e seus parágrafos. 

LEI N' 4.890, 
DE l3 DE JULHO DE l 962 

Institui a gratificação de Natal para os 
trabalhadores. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 No mês de dezembro de cada ano, 

a todo empregado será pago pelo empregador, 
uma gratificação salarial independentemente de 
remuneração a que fiZer jus. 

§ 1 ç A gratificação corresponderá a 1/12 avos 
da remuneração devida em dezembro, por mês 
de serviço, do_ano correspondente. 

§ zq A fração igual ou superior a 15 quinze) 
dias de trabalho será havida como mês integral 
para os efeitos do parágrafo anterior. 

Art. 29 As faltas legais e justificadas ao serviço 
não serão deduzidas para os fins previstos no 
parágrafo J 9 do art. I o desta lei. 

Art. 3~ Ocorrendo rescisão, sem justa causa, 
do contrato de trabalho, o empregado receberá 
a gratificação devida nos termos dos parágrafos 
19 e 29 do art. 1 ç desta lei calculada sobre a remu~ 
neração do mês de rescisão. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na d~ta de 
sua publicação revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 13 de julho de J962; 14Jo da Indepen­
dência e 7 49 da República. -JOÃO GOULART 
- Franc:isco Brochado da Rocha - Hennes 
Uma 
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LEI N• 4.098, 

DE 19 DE JULHO DE 1962 

Dispensa de hlspeção méd1ca periódica 
os funcionários públicos aposentados 
que contem 60 anos de Idade ou mais 
de 30 de serviço. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei 

Art. 1, Ficam dispensados da inspeção mé­
dica periódica de que cogita o art. 2~ da Lei no 
1.050, de 3 de janeiro de 1950, os funcionários 
públicos aponsentados que contem 60 anos de 
idade ou mais de 30 anos de serviço, incluído 
o período de inatividade. 

Parágrafo único. De inspenção médica ficam 
também dispensados, em idênticas condições, os 
aposentados pelos Institutos e Caixas de Aposen­
tadoria e Pensões. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasma, 19 de julho de 1962; 141 9 da Indepen­
dência e 74~ da República- JOAO OOULART 
- Francisco Brochado da Rocha - Cândido 
de Oliveira Neto - Pedro Paulo de Araujo 
Suzano- Nelson de MeDo -Afonso Arinos 
de Melo Franco- HéUo de Almeida- Rena· 
to Costa Uma - Roberto Lyra - Hermes 
Uma - Reynaldo de Carvalho Filho. 

LEI N, 4.099, 
DE 19 DE JULHO DE 1962 

Concede pensão especial de Cr$ 
6.000,00, a Benedito Muniz Cardoso, ex­
condutor de malas do Departamento dos 
Coneios e Telégrafos, e dá outras provi· 
ciências. 

O Presidente da República: 
faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. ]9 É concedida a Benedito Muniz Cardo­

so ex-condutor de malas do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, a pensão especial de Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros) mensais. 

Art 29 A despesa com a pensão estipulada 
no art. 1 Q correrá a conta da verba orçamentária 
do Ministério da Fazenda, destinada aos pensio­
nistas da União. 

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

6rasilia, 19 de julho de 1962; 141ç da Indepen­
dência e 749 da República.- JOÃO OOULART 
- Francisco Brochado da Rocha - HéUo de 
Almeida. 

LEI N> 4.1 00, 
DE 20 DE JULHO DE 1962 

Modifica, sem aumento de despesa. o 
Orçamento Geral da União para 1962, 
na parte relativa ao Subanexo 4.16 -
MJnfstério da Justiça e Negócios Interio­
res, visando a pennltfr o custeio do pes-

soai do Departamento Federal de Segu­
rança Pública incumbido dos serviços de 
polídamento local de Brasília. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o São feitas as seguintes retificações na 
Lei n9 3.994, de 9 de dezembro de 1961, que 
estima a receita e fuca a Despesa da União, para 
o exercício de 1962, na parte relativa ao Subanexo 
4.16 -Ministério da Justiça e Negócios Interiores; 
8-Departamento Federal de Segurança Pública: 

"Os crédito inscritos na verba 1.0.00- Custeio, 
Consignação 1.1.00 - Pessoal civiL Subcomis­
são 1.1.01 -Vencimentos Cr$ 365.550.000,00 
(trezentos e sessenta e cinco milhões quinhentos 
e cinqüienta mil cruzeiros. 1.1.05 - AUXJ1io para 
diferença de caixa - Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) 1.1.09 - Substituições - (r$ 
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros). 1.1.12-
Salário-família - Cr$ 4.400.000,00 (quatro mi­
lhões e quatrocentos mil cruzeiros). 1.1.13 -
Gratificação de funçáo-Cr$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de cruzeiros). 1.1.16- Gratificação de 
representação de Gabinete - Cr$ 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros) 1.1.18 
- Gratificação pela prestação de trabalho de na­
tureza especial com risco de vida ou saúde -
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) 
e 1.1.26- Gratificação especial de nível univer­
sitário- Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cru­
zeiros), no montante de Cr$ 391250.000,00 (tre­
zentos e noventa e hum milhões duzentos e cin­
qüenta mil cruzeiros); 

Ficam transferidos para: 
08- Departamento Federal de Segurança Pú­

blica, Verba 1.0.00 - Custeio, Consignação 
1.6.00 - Encargos Diversos, Subconsignação 
1.623 - Diverso alínea 2 Despesas de qualquer 
natureza com o custeio do Pessoal do Departa­
mento Federal de Segurança Pública incluído nos 
serviços de policiamento local de Brasília- Cr$ 
391.250.000,00 (trezentos e noventa e hum mi­
lhões duzentos e cinqüenta mil cfUl.eiros)". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 20 de julho de 1962~ 141 ~da Indepen­
dência e 749 da República- JOÃO GOOIART 
-Francisco Brochado da Rocha- Cândido 
de Oliveira Neto. 

LEI N>4.101, 
DE 20 DE JULHO DE 1962 

Autorizo o Poder Executivo a abrir pe­
lo Ministério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de CrM.OOO.OOO,OO 
destinado às comemorações do dnqüen­
tenárlo da Fundação de Canolnhas, San­
ta Catarina. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. I Q Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de cruzeiros) como auXIlio às comemora­
ções do cinqüentenário da Fundação da Odade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

Art. 29 O aUXI1io concedido será assim distri­
buído: 

a) Cr$ 1.000.000,00- à Prefeitura Municipal, 
para a organização dos festejos comemorativos; 

b) Cr$ 1.000.000,00- ao Ginásio Santa Cruz 
para conclusão de seu edifício; 

c) Cr$ 1.000.000,00 - à Bilioteca Infantil de 
Canoinhas, para edificação de sua sede; 

d) Cr$1.000.000,00 - ao Asilo de Menores 
Rolando Malucelli, para construção de seu alber­
gue; 

e) Cr$ 1.000.000,00- à Associação Rural de 
Canoinhas, para construção do Pavilhão da Expo­
sição Agroindustrial a seu cargo. 

Art. 3ç O crédito de que trata a presente lei 
será automáticamente registrado no Tribunal de 
Contas, distribuído ao Tesouro Nacional e pôsto 
à disposição dos órgãos interessados, que dele 
prestarão contas no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 20 de julho de 1962; 1419 da Indepen­
dência e 749 da República. 

JOÃO GOULART - Francisco Brochado da 
Rocha - Roberto Lyra. 

LEI N> 4.102, 
DE 20 DE JULHO DE 1962 

Transforma o Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro em Autarquia; crla 
o Fundo rtadonal de Investimentos Fer­
roviário. e dâ outras providências 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei; 

CAPITULO I 

Art. I 9 O Departamento Nacional de Estra­
das de Ferro, (DNEF) entidade subordinada dire­
tamente ao Ministro da Viação e Obras Públicas 
com sede e foro na Capital da República e com 
jurisdição em todo território nacional, passa a 
constituí uma autarquia com personalidade jurí­
dica de direito púbUco, autonomia administrativa 
técnica e financeira regendo-se pelo disposto na 
presente lei. 

Parágrafo único. O DNEF, terá sede e foro 
provisórias na cidade do Rio de Janeiro Estado 
da Guanabara até a transferência de suas instala­
ções para Brasília, DF. 

Art. 2~ Ao DNEF serão estensivos alvos a 
imunidade tributária impenhorabilidade de bens. 
rendas ou serviços e os privilégios de que goza 
a Fazenda Pública, inclusive o uso de ações espe-



3904 Terça-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Dezembro de 1988 

ciais, prazos de prescrições e e regime de custas, 
correndo os processos de seu interesse, perante 
o Juízo dos Feitos da Fazenda e sob o patrocínio 
dos Procuradores do Departamento. 

CAPfTULO 11 
Das Atribuições 

Art. 39 Ao DNEF compete especialmente: 
a) superintender, orientar, controlar e fiscalizar 

a politica de Viação Ferroviária (vetado); 
b) zelar pela exata observância da parte ferro· 

viária do Plano Nacional de Viação, bem como 
pelo cumprimento de suas normas técnicas, pro­
movendo as revisões periódicas necessárias; 

c) zelar pelo fiel cumprimento por parte das 
empresas ferroviárias dos contratos de concessão 
federal e todos os dispositivos legais e regula­
mentares emanados do Governo Federal no âm­
bito do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
bem como pelo fiel cumprimento da legislação 
federal relativa ao tráfego ferrovián'o interestadual, 
sobre o tráfego mútuo ou direito entre si e outras 
organizações do transporte, qualquer que seja 
a sua natureza; 

d) realizar por si ou ~m coordenação com enti· 
dades ou empresas ferroviárias interessados ou 
ainda por meio de contratos com empresas espe· 
cializadas, pesquisas, inquéritos, estudos e plane· 
jamentos destinados aoaperf~íçoamento das li· 
nhas férreas e dos transportes ferroviários tendo 
em vista a sua economia, segurança e rapidez; 

e) Estudar, projetar e construir, diretamente 
ou por delegação, as linhas férreas, prolongamen­
tos, ligações, ramais, variantes e retificações de 
traçados ou outros melhoramentos, entregando­
os, depois de concluídos, aos órgãos competen· 
tes; 

f) (vetado); 
g) (vetado): 
h) opinar soPre os relatórios (vetado) das em­

presas ferroviárias; (vetado); 
I) colher dados junto as administrações ferro­

viárias referentes a estatística ferroviária e orga· 
nizá·la; 

J) estudar e deliberar sobre as propostas de 
alterações tarifárias das empresas ferroviárias; 

lt) zelar e fiscalizar a aplícação do Fundo de 
Melhoramentos (F.M.) e do Fundo de Renovação 
Patrimonial (F.R.P.) nas empresas ferroviárias 
qualquer que seja o reglme da sua administração; 

I) deliberar sobre a aplicação do Fundo Nacio­
nal de Investimentos ferroviários criados pela pre­
sente lei. 

CAPfTULOIII 

Da organa&ção do Departamento 

Art. 49 O D.N.EF. terá a seguinte organização 
básica: 
I- órgão deliberativo; 
-Conselho Ferroviário Nacional (C.F.N.); 
11-órgão executivos; 
a) Diretoria Geral; 
b) Divisões e Serviços; 
c) distritos; 
d) (vetado); 
111- (vetado): 
(vetado). 

LEI N• 4.281. 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963 

Institui o abono especial em caráter 
permanente. para aposentados de Insti­
tutos de Prevldênda. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nadonal decreta 

e eu Sanciono a seguinte lei: 
Art. 1? Fica criado, em caráter permanente, 

para os aposentados e pensionistas dos Institutos 
de Aposentadoria e Pensões, um alxmo especial 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor 
anuaJ da aposentadoria ou pensão que o segu. 
rado ou seus dependentes tiverem percebido na 
respectiva instituição. 

Parágrafo único. A importância a que se refere 
este artigo será paga até o dia quinze de janeiro 
do exercício seguinte ao vencido. 

Art. 29 O abono de que trata a presente lei 
é extensivo a todos os segurados que durante 
o ano tenham percebido auxílio-doença por mais 
de seis meses, ou a dependentes seus que, por 
igual período, tenham percebido auxüio-reclusão. 

Art. 39 Para a cobertura das despesas decor­
rentes da aplicação da presente lei, a União, os 
empregados e os empregadores contribuirão pa­
ra as instituições de Previdênda Social com 8% 
(oito por cento) cada, sobre o 139 (décimo tercei­
ro) salário instituído pela Lei n9 4.090, de 26 de 
julho de 1962. 

An. 49 A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 8 de novembro de 1 963; 1429 da Inde­
pendência e 759 da República. - JOÂO GOU­
LART- Amaury SHva. 

LEI N• 4.282, 
DE I! DE NOVEMBRO DE 1963 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pe­
Jo Ministério da VIação e Obras PúbUcas, 
o crédito especial de Cr$ 
28.270.000.000,00 destinado a atender 
às despesas com as obras complemen­
tares da RodOVia Rio-Bahia (BR-4). 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art I~ Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas 
- Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem- o crédito especial de Cr$ 
28.270.000.000,00 (vinte e oito bilhões duzentos 
e setenta milhões de cruzeiros), destinado à con­
clusão das obras de implantação, melhoramento 
e pavimentação da Rodovia Rio-Bahia (BR-4 ), a 
ser empregado da seguinte forma: 

1- trecho Rio de Janeiro-Teresópolis- Além 
Paraíba 
D-Trecho Além Paraíba-Feira de Santana 
................................ . ...... 22.000.000.000,00 
UI-Acessos-

a) no Estado de Minas Gerais, inclusive Arge­
rita, Cataguazes, Miraí, Divino, Santa Margarida, 
lpatinga e Acesila, Ubaporanga, lapu, T arumirim, 
Sebrália, Pescador, ltambecuri, ltinga, Pedra Azul 
e Medina .......................................... 3.000.000.000,00 

Art. 82. Até que sejam expedidos os Títulos da 
Dívida Agrária, criados pelo art. 105 da Lei N9 
4.504 de 30 de novembro de 1964 poderá o Poder 

Executivo, para os fins previstos naquela \ei, se 
utilizar das Obn'gações do Tesouro Nacional -
tipo reajustável, criadas pela Lei n9 4.357, de 16 
de julho de 1964. 

Parágrafo único. As condições e vantagens, as­
seguradas aos Títulos da Dívida Agrária serão atri­
buídas as Obrigações do T escuro Nacional -
Tipo reajustável, emitidas na forma deste artigo, 
e constarão obrigatoriamente dos respectivos cer­
tificados. 

Art. 83. A presente lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 84. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 14 de julho de 1 965; 144" da Indepen­
dência e 779 da República. - H. CASTELO 
BRANCO - Octávio Bulhões. 

LEI N• 4.729, 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Define o crime de sonegação fiscal e 
dá outras provldêndas. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 Constitui crime de sonegação fiscal: 
I- prestar declaração fplsa ou omitir, tota1 ou 

parcialmente, informação que deva ser produzida 
a agentes das pessoas jurídicas de direito público 
interno, com a intenção de eximir-se, total ou par­
cialmente, do pagamento de tributos, taxas e 
quaisquer adicionais devidos por lei; 

U- inserir elementos inexatos ou omitir rendi­
!llentos ou operações de qualquer natureza em 
documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, 
com a intenção de exonerar-se do pagamento 
de tributos devidos à Fazenda Pública; 

111- alterar faturas e quaisquer documentos re­
lativos a operações mercantis com o propósito 
de fraudar a Fazenda Pública; 

IV- fornecer ou emitir documentos graciosos 
ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo 
de obter dedução de tributos devidos à Fazenda 
Pública, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabiveis. 

Pena: detenção de seis meses a dois anos, 
e multa de duas a cinco vezes o valor do tributo. 

§ 19 Quando se tratar de criminoso primário, 
a pena será reduzida à multa de 10 (dez) vezes 
o valor do tributo. 

§ 29 Se o agente cometer o cn'me prevale­
cendo-se do cargo público que exerce, a pena 
será aumentada da sexta parte. 

§ 39 O funcionário público com atribuições 
de verificação, lançamento ou fiscalização de tri­
butos, que concorrer para a prática do crime de 
sonegação fisca1, será punido com a pena deste 
arti9o aumentada da terça parte, com a abertura 
obrigatória do competente processo administra­
tivo. 

Art 29 Extingue-se a punibilidade dos crimes 
previstos nesta lei quando o agente promover o 
recolhimento do tributo devido, antes de ter início, 
na esfera administrativa, a ação fiscal própria. 

Parágrafo único. Não será punida com as pe­
nas cominadas nos arts. }9 e 69 a sonegação fiscal 
anterior à vigência desta lei. 

Art. 39 Somente os atos definidos nesta lei 
poderão constituir crime de sonegação fiscal. 
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Art. 4ç A multa aplicada nos termos desta lei 
serâ computada e recolhida, integralmente, como 
receita pública extraordinária. 

Art. 59 No art. 334, do Código Penal, substi­
tuam-se os §§ 1 o e 2° pelos seguintes: 

"§ J o Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos 
casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a 
contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito 
ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio 
ou alheJo, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de procedência estrangeira 
que introduziu clandestinamente no País ou im­
portou fraudulentamente ou que sabe ser produto 
de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de ou­
trem; 

dJ adquire, recebe ou oculta, em proveito pró­
prio ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, mercadoria de procedência estran­
geira, desacompanhada de documentação legal, 
ou acompanhada de documentos que sabe se­
rem falsos. 

§ 2~ Equipara-se às atividades comerciais, 
para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

§ 39 A pena aplica-se em dobro, se o crime 
de contrabando ou descaminho é praticado em 
transporte aéreo." 

Art. 69 Quando se tratar de pessoa jurídica, 
a responsabilidade penal pelas infrações previstas 
nesta lei será de todos os que, direta ou indireta­
mente ligados à mesma, de modo permanente 
ou eventual, tenham praticado ou concorrido para 
a prática da sonegação fiscal. 

Art. r A5 autoridades administrativas que ti­
verem conhecimento de crime previsto nesta lei, 
inclusive em autos e papéis que conhecerem, sob 
pena de responsabilidade, remeterão ao Minis­
tério Público os elementos comprobatórios da in­
fração, para instrução do procedimento criminal 
cabível. 

§ I 9 Se os elementos comprobatórios forem 
suficientes, o Ministério Público oferecerá, desde 
Jogo, denúncia. 

§ 29 Sendo necessários esclarecimentos, do­
cumentas ou diligências complementares, o Mi­
nistério Público os requisitará, na forma estabe­
lecida no Código de Processo Penal. 

Art. 89 Em tudo o mais em que couber e não 
contrariar os arts. 19 a 79 desta lei, aplicar-se-ão 
o Código Penal e o Código de Processo Penal. 

Art. 99 O lançamento ex offido relativo às 
declarações de rendimentos, além dos casos já 
especificados em lei, far-se-ã arbitrando os rendi­
mentos, com base na renda presumida, através 
da utilização dos sinais exteriores de riqueza que 
evidenciem a renda auferida ou consumida pelo 
contribuinte. 

Art. 1 O. O Poder Executivo procederá às alte­
rações do Regulamento do Imposto de Renda 
decorrentes das modificações constantes desta 
lei. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 60 (sessen­
ta) dias após sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

Brasília, 14 de julho de 1965; 144g da lndepen· 
dência e 77~ da República. - H. CASTELLO 
BRANCO- MUton Soares Campos- Octa· 
vio Bulhões. 

LEI N'4.730, 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Transforma a Escola de Medicina e Ci­
rurgia do Rio de Janeiro em Fundação 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art 19 A Escola de Medicina e Cirurgia do 

Rio de Janeiro, federalizada pela Lei ng 3271, de 
30 de setembro de 1957, fica transformada em 
Fundação, nos termos da Lei n~ 4.024, de 20 
de dezembro de 1 96I e desta lei, mediante a 
aprovação de seu Estatuto. 

Parágrafo único. O ato constitutivo da Funda· 
çãc será aprovado pelo Poder Executivo e inscrito 
no Registro Civil, figurando como instituidor o 
Governo federal. 

Art. 2° A Fundação Escola de Medicina e Ci· 
rurgia do Rio de Janeiro, terá personalidade jurídi· 
ca, com sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, 
e gozará de autonomia didática, financeira, admi· 
nistrativa e disciplinar. 

Art. 39 A manutenção da Fundação Escola 
de Medicina e Cirurgia 

DECRETO-LEI N• 2.412, 
DE 1 O DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren· 
da. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ç O imposto líquido a restituir a pessoa 
juridica, apurado na declaração de rendimentos 
correspondente ao período-base semestral encer· 
rado em 30 de junho de 1986, será restituído 
pelo seu valor atualizado monetariamente. 

§ 1 ~ A atualização monetária a que se refere 
este artigo será procedida de acordo com o se· 
guinte critério: 

a) o valor do imposto a restituir será expresso 
em número de OTN, mediante sua divisão pelo 
valor da OTN no mês de março de 1987 (Cz$ 
181,61); 

b) o valor do imposto a restituir será determi· 
nado pela mutipticação do número de OTN, apu­
rado segundo o disposto na letra a pelo valor 
da OTN no mês da restituição. 

§ 29 • A atualização monetária de que trata este 
artigo é devida inclusive no caso da restituição 
efetuada pelo valor original, em cruzados, após 
o mês de março de 1987. 

§ 3~ Para efeito do disposto no parágrafo an· 
terior, o valor restituído será convertido em nú.me· 
ro de OTN, tomando por base o valor desta no 
mês da restituição e diminuído do valor em OTN 
do total do imposto a restituir, convertido em OTN 
na forma da letra a do § 1 ~A diferença será resti· 
tuída, complementarmente, à pessoa juridica, ob­
servado o disposto na letra b do § I 9 

Art. 29 Este decret<>-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. )9 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, I O de fevereiro de 1988; 167° da Inde­
pendência e 1 0()1> da República. -JOSÉ SAR­
NEY - Mailson Ferreira da Nóbrega. 

DECRETO-LEI N' 2.413, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item /1, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ~ O Lucro decorrente de exportações in­
centivadas será tributado, pelo Imposto de Renda, 
à alíquota de 3% (três por cento) no exercício 
financeiro de 1989 e à alíquota de 6% (seis por 
cento) a partir do exercício financeiro de 1990. 

§ 1 ~ A tributação por alíquota especial refe­
rida neste artigo aplica-se ao lucro decorrente das 
exportações de que tratam: 

aJ o art. I~ do Decreto-Lei no 1.I58, de 16 
de março de 1971, com a redação dada pelo 
art. 1 g do Decreto-Lei n~ 1. 721, de 3 de dezembro 
de 1979 (exportação de manufaturados); 

b) os arts. 39 e 49 do Decreto-Lei ng 1.248, 
de 29 de novembro de 1972, com a redação 
dada pelo art. 29 do Decreto-Lei n~ 1.894, de 16 
de dezembro de 1 98I, e pelo art. 39 do Decreto-Lei 
n~ I. 721, de 3 de dezembro de 1979 (exportação 
por intermédio de/e por empresas comerciais ex­
portadoras); 

c) o art. 29 do Decreto-Lei n9 1.418, de 3 de 
setembro de 1975 (venda a empresas de enge­
nharia); 

d) o Decreta-Lei n~ 1.362, de 28 de novembro 
de I974 (fornecimentos a estaleiros); 

e) o art. 5~ do Decreto-Lei no 1.189, de 24 
de setembro de 1971 (fomecirnento para equipar 
empresas no exterior); 

fJ os arts. 19 e 20 da Lei n~ 6.099, de 12 de 
setembro de 1974 (fornecimento para arrenda­
mento no exterior); 

g) o art. 4ç do Decreto-Lei no 1.435, de I6 
de dezembro de 1975 (exportação através da Zo­
na Franca de Manaus); 

h) o art. 26 do Decreto-Lei n9 308, de 28 de 
fevereiro de I967 (exportação através do IM); 

i) o art. 1 o do Decreto-Lei n9 I.418, de 3 de 
setembro de 1975, com a redação alterada pelo 
art. 8q do Decreto-Lei n9 I.633, de 9 de agosto 
de 1978 (exportação de serviços); 

J) o Decreto-Lei ng 1.240, de 1I de outubro 
de 1972 (exportação de minerais abundantes); 

I) o Decreto-Lei ng 1.219, de 15 de maio de 
1972 (programas Befiex). 

§ 2o Sobre o imposto calculado à alíquota 
especial é vedada dedução a título de incentivo 
fiscal, exceto os destinados à Formação Profis­
sional, Alimentação do Trabalhador e Vale-Trans­
porte. 

§ 3~ O valor do lucro decorrente de exporta­
ções incentivadas, de que trata este artigo, será 
apurado segundo o disposto no art. I9 do Decre­
to-Lei n9 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 
alterações posteriores. 

Art. 2g Ficam restabelecidos o regime e a 
competência previstos no art. I O de Decreto-Lei 
n' 2.287, de 23 de julho de 1986. 
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Art. 39 A partir do exercício financeiro de 
1 989, as pessoas jurídicas que explorem a ativi~ 
dade de transporte rodoviário coletivo e público 
de passageiros, concedida ou autorizada pelo po­
der públko e com tarifa por ele fiXada para explo­
ração de linhas regulares, serão tributadas pelo 
lmposto de Renda à alíquota de 17% (dezessete 
por cento) sobre o lucro da exploração (art. 19 
do Decreto·Lei n9 1.598177 e alterações poste­
riores) da referida atividade. 

§ 19 O lucro inflacionário correspondente à 
atividade de que trata este artigo será determinado 
mediante a aplicação, sobre o lucro inflacionário 
do período-base, de percentagem igual à relação 
existente entre a receita líquida da atividade bene­
ficiada com alíquota reduZida e o totaJ da receita 
líquida da pessoa jurídica no mesmo período. 

§ 29 O lucro inflacionário acumulado até 31 
de dezembro de 1986, correspondente à atividade 
de que trata este artigo, será tributado à alíquota 
de 6% (seis por cento). 

Art. 49 Excepcionalmente, no exercício finan­
ceiro de 1966, as pessoas jurídicas a que se refere 
o artigo anterior poderão pagar o imposto à alí· 
quota de 6% (seis por cento) sobre o Juc:ro da 
exploração da atividade, observado o disposto nos 
parágrafos do mesmo artigo, desde que apliquem 
1/3 (um terço) do valor do imposto dispensado, 
na renovação ou ampliação da frota. 

Art. 5 9 A partir do exercício financeiro de 
1989, para fins do ajuste de que trata o art. &> 
da lei n9 7 .450, de 23 de dezembro de 1985, 
de acordo com a tabela vigente no exercício fman­
ceiro de 1988. 

Parágrafo úníco. A tabela de que trata este 
artigo serll corrigida monetariamente pela aplica­
ção de coeficiente que traduza a variação do valor 
médio da OTN no ano-base em relação ao valor 
médio da OTN no ano anterior: a primeira corre­
ção far-se-á no exerc:ícío financeiro de 1989. 

Art. 69 Os valores referidos no art. 29 do De­
creto-Lei fl9 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
deverão ser incluídos como rendimerytos na cédu­
la F da dedaração de rendimentoS dos sócios 
beneficiários. 

Parágrafo único. No caso de apresentação de 
declaração em separado, os valores recebidos por 
cônjuge não cabeça-de-casal serão tributados, na 
forma deste artigo, na sua declaração. 

Art. 79 Os lucros apurados, até 31 de dezem­
bro de 1987, pelas sociedades civis de que trata 
o art. 19 do Decreto· Lei n9 2.397, de 21 de dezem­
bro de 1987, quando pagos ou creditados, serão 
tributados na fonte à alíquota de 23% (vinte e 
três por cento), facuhado ao beneficiários c:::onsi­
derar essa tributação como exdusiva. Se os lucros 
forem capitalizados, dever6 ser observado o dis· 
posto no art. 63 do Decreto-lei n9 1.598, de 26 
de dezembro de rgn. 

Art 8? Serão computados no luc:ro rea] das 
pessoas jurídicas de direito privado domicUiadas 
no País os resultados obtidos no exterior, direta­
mente, ou através de subsidiárias, filiais, sucursais, 
agências ou representações. 

§ 19 A tributação dos resuhados das ativida­
des de navegação marítima, aérea, de outros 
transportes e meios de comunicação com países 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

estrangeiros, continuará regida pelas disposições 
do art. 63 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro 
de 1964. 

§ 29 O Imposto de Renda pago no exterior 
será considerado redução do Imposto de Renda 
brasileiro, mas a redução não poderá implicar 
imposto menor que o que seria devido sem a 
inclusão dos resultados obtidos no extetior. 

Art. 9'? A partir do mês seguinte ao da publica­
ção deste decreto-lei, o desconto do Imposto de 
Renda na fonte previsto no art. 79 do Decreto· lei 
n9 1.302, de 31 de dezembro de 1973, com a 
redação dada pelo art. 7? do Decreto-Lei n9 1.584, 
de 29 de novembro de 1977, passará a ser feito 
mediante a aplicação de alíquotas progressivas, 
de acordo c:om a tabela de que trata o art. 4? 
da Lei n9 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 1 O. O disposto no art. 29 do Decreto-Lei 
n9 1.695, de 18 de set~mbro de 1979, aplica-se 
à Gratificação de Natal concedida aos funcioná­
rios, civis e militares, da União, do Distrito Federal 
dos Territórios, dos Estados e dos Municípios e 
das respectivas autarquias, e aos membros do 
Poder Judiciário, do Poder Legislativo e dos T ribu­
nais de Contas. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
considera·se Gratificação de Natal a que corres· 
pender a 1112 (um do~e avos) da remuneração 
a que o funcionário frzer jus em dezembro, por 
mês de efetivo exercício, no respectivo ano. 

Art. 11. A incidência do Imposto de Renda 
na fonte prevista no art. 79 do Decreto-Lei n9 2.394, 
de 21 de dezembro de 1987, aplica-se aos resga­
tes inkiados a partir de 1 o de janeiro de 1988, 
relativos aos Planos de Poupança e lnv~stimento 
(PAIT), de previdência privada e de caderneta de 
poupança tipo pecúlio, qualquer que tenha sido 
a data lniciaJ dos depósitos e aplicações. 

Art. 12. Entende-s~ a exclusão da variação 
monetária passiva dos recursos captados do pú­
blico, da base de câ1culo da contribuição de que 
trata a alínea b, do§ 59, do art. 19, do Decreto·Lei 
nç 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação 
que lhe foi dada pelo art. 22 do Decreto-Lei n9 
2.397, de 21 de dezembro de I 987, re&rita aos 
recursos captados pelas instituições integrantes 
do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo 
-SBPE. 

.Art. 13. Da arrecadação da contribuição para 
o Fundo de Investimento Social- Finsecial, ind· 
dente à alíquota de 0,6% (seis décimos por cento) 
de acordo com o § 59 do art. 1 ç do Decreto-Lei 
n 9 1.940, de 25 de maio de 1982, acrescido pelo 
art. 22 do Decreto-Lei n9 2.397, de 21 de dezem­
bro de 1987, será repassada uma sexta parte a 
fundo especial destinado a fornecer recursos para 
financiamento da reforrna agrária. 

Art. 14. Este decreto.Jei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se o art. 89 do Decreto-Lei 
n9 2.394, de 21 de de;r;embro de 1987, os arts. 
59 e 10 do Decreto-Lei 119 2.396, de 21 de dezem­
bro de 1987, e os arts. 59, 79 e 11 do Decreto~ Lei 
n9 2.397, de 21 de dez~mbro de 1987, e demais 
ctisposições em contrário. 

Brasi1ia, 1 O de fevereiro de 1988; 167~ da Inde­
pendência e 1 OQ<? da R~pública. - JO$É SAR­
NEY- Mallson Ferreira da Nóbrega. 

Dezembro de 1988 

DECRETO N• 95.989, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 1987 

Dispõe sobre a execução do quJnto 
protocolo modlftcatJvo do acordo de al­
cance pardal de renegociação das prefe~ 
rênc::ias outorgadas no período 
1962/1988. subscrito entre o Brasil e o 
ChUe. 

R~tJftcação 

Na página 17663, da coluna, no segundo consi~ 
dera.ndo, onde se lê: c:onsiderando qu~ os plenipo­
tenciários do Brasil e Chile, com base no Tratado 
de Montevidéu/80, assinaram, aos 12 de novem­
bro de 1986 ... 

U:.IAMSE: Considerando que os Pl~nipotenciá· 
rios do Brasil e do thile, com base no Trata do 
de Montevidéu/50, assinaram, aos 10 de novem­
bro de 1986 ... 

DECRETO N• 95.710. 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Aprova o Estatuto da Fundação Joa~ 
qufm Nabuco e dá outras pro\'Jdêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui~ 
ções que lhe confere o art. 81, ítens 111 e V, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no pará­
grafo únic:o do art. 1 o da lei n~ 6.687, de 17 de 
setembro de 1979. 

LEI N'4.862, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Altera a legislação do lmpooto de Ren­
da. adota diversas medJdas de ordem fis. 
cal e fazendárta. e dá outras provldên~ 
das. 

O Presidente da República, 
Fe.ço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a segl.linte lei: 
Art. 1' ...................................................................... . 

Art. 50. O art. g, da Lei n• 4.729, de 14 de 
julho de 1965, pasS(I a vigorar acrescido do se· 
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. O servidor, que de mâ 
fé, ou sem suficientes elementos de compro­
vação, promover lançamento de imposto in· 
devido, será passfvel de demissão, sem pre­
juízo da responsabilidade crimim:d." 

DECRETO-LEI N• 1.380, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1974 

Altera a tributação dos rendimentos 
de pessoa física e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição 
Federal, decreta: 

Art. 1• ....................................................................... . 

Art. 39 As pessoas físicas de nacionalidade 
brasileira que transferirem ou tenham transferido 
sua residência do país, a fim de prestar seJViços, 
como assalariados, a filiais, sucursais, agências 
ou representações no exterior de pessoas jurídicas 
domiciliadas no Brasil, ou a sociedad~s domici­
Jiade.s fora do país de cujo capital pa?JtiPem, com 
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pelo menos 5% (cinco por cento), pessoas juridi~ 
cas domiciliadas no Brasil, poderão optar pela 
manutenção, para fins de Imposto de Renda, da 
condição de residentes no país. 

§ 1 o Os rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos no exterior pelas pessoas mencionadas 
neste artigo que optarem pela condição de resi· 
dentes, enquanto perdurarem as condições nele 
estabelecidas, serão incluídos como não tributá· 
veis na declaraçáo anual de rendimentos. 

§ 29 As pessoas de que trata esse artigo não 
poderão abater da renda bruta os encargos de 
família relacionados com dependentes que não 
estejam no país e as despesas correspondentes 
a pagamentos atenuados a domiciliados ou resi-
dentes no exterior. · 

Art. 7° Estão isentos do imposto de que trata 
o artigo 77, da Lei n'~ 3.470, de 28 de novembro 
de 1953, os rendimentos pagos a pessoas fisicas 
residentes ou domiciliadas no exterior por autar­
quias ou repartições do Governo brasileiro situa­
das fora do território nacional e que correspon­
dam a serviços prestados a esses órgãos. 

Art. a~ A partir do exercício financeiro de 
1975, as pessoas físicas domiciliadas no Brasil 
que recebam rendimentos de trabalho assalaria­
do, em moeda estrangeira, de autarquias ou re­
partições do Governo brasileiro, situadas no exte­
rior, sofrerão descontos do Imposto de Renda na 
fonte, mediante a aplicação das seguintes alíquo­
tas progressivas sobre o rendimento bruto aufe­
rido: 

Rendimento Bruto US$ 1.00 

Classes de 

Até················· 
De ................. . 
De .................. . 
Acima de ...... . 

600 ......................... . 
60Jal.500 ............ . 
1.501 a3.000 ......... . 

3.000 ························ 

Alíquotas 

Isento 
3% 
5% 
8% 

§ 19 O imposto de que trata este artigo será 
cobrado como antecípação do que for apurado 
na declaração de rendimentos, que deverá ser 
apresentada, anualmente, nas mesmas condições 
estipuladas para as pessoas físicas residentes no 
país. 

§ 29 Será incluída na cédula C da declaração 
de rendimentos de que trata o parágrafo anterior 
a quarta parte do rendimento bruto recebido em 
dólar norte-americano no ano-base. 

§ 3ç Os valores em dólares norte-americanos 
serão registrados em cruzeiros na declaração de 
rendimentos, depois de feita a conversão à taxa 
média do dólar fiscal no ano-base da declaração. 

LEI N• 4.506, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o imposto que recai so· 
bre as rendas e proventos de qualquer 
natureza. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 As pessoas físicas, domiciliadas ou re­

gjdentes no Brasil que tiverem renda líquida anual 
superior a vinte a quatro vezes o salário mínimo 
fiscal, apurada de acordo com a lei, são contri-

buintes do Imposto de Renda, sem distlnção de 
nacionalidade, sexo, idade, estado ou profissão. 

M 'l:> Vetado. . 
Art. 3Y A partir do exercíció financeiro de 

1965, os valores expressos em cruzeiros na legis­
lação do Imposto de Renda, serão atualizados 
anualmente em função de coeficientes de corre· 
ção monetária estabelecida pelo Conselho Nacio­
nal de Economia, desde que os índices gerais 
de preços se elevem acima de 1 O% (dez por cen­
to) ao ano ou de 15% (quinze por cento) em 
um triênio. 

Parágrafo único. Os valores expressos, vetado 
em salários mínimos, vetado, serão convertidos 
em cruzeirr s e ficarão sujeitos ao disposto neste 
artigo. 

Art. 4~ Os rendimentos de menores serão tri· 
butados conjuntamente com os de seus pais. 

§ 1 ~ O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos filhos emancipados; 
b) aos. filhos de primeiro leito de binuba no 

exercício de p~itrio poder, que poderão apresentar 
declaração em separado; 

c) aos filhos menores que, auferindo rendi­
mentos de trabalho, optem pela apresentação da 
declaração em separado. 

§ 2Y Os menores serão representados por 
seus pais ou representante legal. 

§ )9 Os rendimentos dos menores só respon­
derão pela parcela de imposto proporcional a rela­
ção entre seus rendimentos líquidos e o total da 
renda bruta declarada conjuntamente com a de 
seus pais. 

Art. 59 Estão isentos do imposto os rendi­
mentos do trabalho auferidos por: 
1-servidores diplomáticos de governos es­

trangeiros; 
11- servidores de organismos internacionais 

de que o Bfasil faça parte e aos quais se tenha 
obrigado, por tratado ou convênio, a conceder 
isenção; 

111-servidor não brasiteiro de embaixada, con­
sulado e repartições oficiais de outros países no 
Brasil, desde que no país de sua nacionalidade 
seja assegurado igual tratamento a brasileiros que 
ali exerçam indênticas funções. 

Parágrafo único. As pessoas referidas nos 
itens U e 111 desde artigo serão contribuintes corno 
residentes no estrangeiro em relação a outros ren­
dimentos produzidos no país. 

DECRETO-LEI N• 156, 
DE I O DE FEVEREIRO DE I 967 

ModJftca disposição do Decreto-Lei n9 

38, de 13 de novembro de 1966. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo99, § 29, do Ato tnstitu· 
cional n~ 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1 o O artigo 19 , do De{:reto·Lei rr 33, de 
18 de novembro de 1966, passa a vigorar com 
a seguinte redação: "Art. 1? As empresas indus­
triais e comerciais, contribuintes do Imposto sobre 
Produtos Industrializados ou Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias, são obrigadas a manter 
um demonstrativo dos preços de venda de seus 
produtos ou mercadorias no mercado interno, a 
partir de 19 de outubro de 1 966". 

Brasília, 1 O de fevereiro de 1967; 1469 da Inde­
pendência e 799 da República. -H. CASTELLO 
BRANCO- Octávio Bulh-

Terça-feira 13 3907 

DECRETO-LEJ N• 157, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE !967 

Concede estimulas fiscais a caplta:U­
zação das empresas, reforça so incen­
tivos á compra de ações; fadUta o paga~ 
mento dos débitos fiscais. 

Art. 1 ç De acordo com os termos deste de­
creto-lei, os contribuintes do Imposto de Renda, 
nos limites das redações previstas nos artigos 3~ 
e 49, terão a faculdade de oferecer recursos às 
instituições financeiras, enumeradas, no artigo 29, 

que os aplicarão na compra de ações e debên­
tures, emitidas por empresas cuja atuação corres­
panda aos meios e aos fins estabelecidos no arti­
go 79 

Art. 29 Os Bancos de Investimento, as Socie­
dades de Crédito, Financiamento e Investimento 
e as Sociedades Corretoras, membros das Bolsas 
de Valores, autorizadas pelo Banco Central da Re­
pública do Brasü, poderão vender "Certificados 
de Compra de Ações", sendo facultado aos Ban­
cos de Investimento, em lugar da venda de certifi­
cados, receber depósitos. 

§ }9 Os recursos recebidos pelas instituições 
finaceiras, nos termos deste artigo, serão irJves.. 
tidos de acordo com a diversificação a que estão 
sujeitos os Fundos de Investimento, devendo ser 
aplicados, exclusivamente, na compra de ações 
ou de debêntures convefsiveis em ações das em­
presas a que se refere o artigo 7~ deste decreto-lei. 

§ 2? Os depósitos ou certificados de compra 
de ações terão prazo mínimo de 2 (dois) anos, 
sendo a sua liquidação efetuada em títulos. 

Art Jo Será facultado à pessoa física pagar 
o imposto devido em cada exercício com redução 
de dez por cento ( 10% ), desde que aplique, em 
data que proceder a do vencimento da notificação 
do Imposto de Renda, soma equivalente na efeti­
vação do depósito ou na aquisição dos certifi­
cados mencionados no artigo anterior. 

Parágrafo único. O contribuinte manifestará, 
em sua declaração de renda, o propósito de fazer 
depósito ou adquirir certificados, sendo expedido 
a notificação da cobrança do imposto com o des­
taque do abatimento solicitado. 

Art. 4Y As pessoas jurídicas, obedecidas as 
condições mencionadas no artigo anterior, pode~ 
rão deduzir do Imposto de Renda devido, no exer­
cício financeiro de 1967, a importância equiva­
lente a dez por cento ( 1 O%) desse imposto desde 
que a mesma importância seja aplicada na efetiva­
ção do depósito ou na compra de certificados, 
referidos no artigo 2ç 

Parágrafo único. O benefício fiscal previsto 
neste artigo será conseguido cumulativamente 
com os que tratam as Leis nç 4.239, de 27 de 
junho de 1963, nç 4.869, de 19 de dezembro de 
1965, en•5.174, de27 de outubro de 1966 desde 
que observado o limite máximO de cinqüenta por 
cento (50%) do valor do imposto devido. 

Art. 59 O contribuinte que comprar certifica­
dos ou efehJar depósitos, de acordo com o dispos­
to nos artigos 39 e 49 deverá apresentar a repar· 
tiçáo lançadora do Imposto de Renda da respec­
tiva jurisdição prova da operação realizada forne­
cida por instituição financeira. 

Parágrafo único. Além da prova da operação 
realizada, nos termos desde artigo, a instituição 
financeira fornecerá informações a repartição lan-
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çadora do domicílio do contribuinte, quanto às 
importâncias e datas dos recebimentos. 

Art. 6~ A falta de cumprimento das obriga­
ções previstas nos artigos 39 e 49 deste dec:retcrlei 
sujeita o infrator à multa igual à prevista no artigo 
84 e seus parágrafos da Lei n" 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 

§ l" A pessoa física que infringir as dispo­
sições deste decreto-lei ficará sujeita à multa no 
valor variável entre Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) 
a Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros). 

§ 2" As muhas de que tratam este artigo e 
o parágrafo anterior serão impostas sem prejuízo 
da cobrança da parcela do imposto que houver 
sido indevidamente descontada, com as sanções 
legais cabíveis pela falta do pagamento no prazo 
fiXado na notificação de lançamento. 

Art. 79 A compra de ações e de debêntures, 
realizada pelas instituições financeiras, enumera­
das no artigo 2°, somente serão válídas em relação 
às emprêsas que se comprometam, perante o 
Banco Central, a aceitar, alternativamente, uma 
das condições dos incisos seguintes, a, b ou c, 
e atendam, cumulativamente, ao indicado no inci­
sod: 

a) colocar no mercado mediante oferta à 
subscrição pública, direta ou indiretamente, ações 
de aumento de capital, devendo os atuais acio­
nistas subscrever, no mínimo, vinte por cento 
(20%) do valor da emissão; 

b) colocar no mercado debêntures conversí­
veis em ações, de prazo mínimo, de três (3) anos, 
devendo os atuais acionistas subscrever vinte por 
cento (20% ) do valor da emissão; 

c:) alienar imóveis em valor que, no mínimo, 
seja equivalente a quinze por cento ( 15% ) do capi­
tal social; 

d) aplicar os recursos provenientes do aumen­
to de capital, com a opção de uma das provi­
dên<:ias acima enumeradas, em capital circulante, 
assegurando a proporção entre o passivo exigível 
e não exigível, de acõrdo com os recebimentos 
desses recursos, sendo, para os efeitos desta Lei, 
considerado como capital próprio as debêntures 
conversíveis em ações, de prazo mínimo de três 
anos. 

Parágrafo único. A empresa que infringir o dis­
posto neste artigo estará sujeita à multa de dez 
por cento (1 0%) a vinte e cinco por cento (25%) 
sobre o valor dos aumentos de capital, aplicada 
pelo Banco Central e recolhida ao Tesouro Na­
cional. 

An:. 8'? As pessoas jurídicas ou empresas indi­
viduais que desejarem alienar imóveis que pos­
suam na data da publicação deste decreto-lei, 
com a finalidade de aumentar seu capital de giro, 
poderão efetivar a venda com prazo máximo de 
seis anos, a partir de 1? de março de 1967, me­
diante correção monetária das prestações, sendo 
o lucro apurado na alienação da propriedade dis­
tribuído proporcionalmente à receita recebida em 
cada ano, para os efeitos da determinação do 
rendimento tributável nos exercícios financeiros 
correspondentes. 

Parágrafo único. As empresas de que trata 
o artigo 66 da Lei n~ 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, continuam obrigadas a observar as nor­
mas estabelecidas no mesmo artigo para a apura­
ção do lucro, em relação às prestações recebidas 
em cada ano. 

Art. ~ As sociedades de capital aberto, nos 
termos da legislação em vigor, que cumprirem 
o disposto no.artigo 7? deste Decreto-lei, poderão, 
a partir do exercício financeíro de 1968, deduzir 
as importâncias efetivamente pagas como divi­
dendos às aç:ôes, até o máxímo de 6% (seís por 
cento} sobre o respectivo valor nominal. 

Art.. iO. O ministro da Fazenda, se houver re­
comendação do Conselho Monetário Nacional, 
em face do excesso de valorização dos títulos 
em Bolsa, é autorízado a suspender, temporaria­
mente, a dedução prevista no artigo anterior, ou 
os demais estímulos fiscais previstas nêste decre­
to-lei. 

Art. 11. O Conselho Monetário Nacional po­
derá autorizar o Banco Central da República do 
Brasil a utilizar os recursos da reserva monetária, 
originada do Impôsto sobre Operações Financei­
ras, para refinanciar os aumentos de capital de 
empresas mencíonada.s no artigo 7? deste decre­
to-lei, subscritos por entidades financeiras, me­
diante <:láusulas e condições a serem examinadas 
em cada caso. 

Art. 12. Poderão ser incorporados ao capital 
da sociedade ou empresa individual, independen­
temente de pagamento do lmpôsto de Renda, 
pela pessoa juridica e pelos acionistas, sócios ou 
titu1ar, beneficiados com o aumento de capital, 
os recursos correspondentes às variações do ati­
vo, resultantes de correção monetária, que não 
constituam rendimento tributável, de acordo com 
a legislação em vigor. 

§ 19 O resultado da correção monetária do 
valor nominaJ das Obrigações Reajustáveis doTe­
scuro Nacional, pertencentes a sociedade, ou em­
presa individual, deve ser registrado no passívo 
não exigível, a crédito de conta com intitulação 
própria, nela permanecendo até a sua aplicação 
obrigatória no aumento de capital ou na compen­
sação de prejuízos. 

§ 29 Nenhuma tributação sofrerão, nas decla­
rações de pessoas jurídicas ou físicas, ou na fonte, 
os aumentos de capital das pessoas jurídicas me­
diante utilização do acréscimo do valor do ativo 
decorrente de aumento de capital realizados nos 
termos deste artigo, por sociedades das quais se­
jam elas acionistas ou sócias, bem como as ações 
e ou quotas distribuídas em virtude daqueles au­
mentos de capital. 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto de Ren­
da, inclusive fontes retentoras, que, até 15 de mar­
ço de 1967, efetuarem, de uma só vez, o paga­
mento do seu débito fiscal relativo ao exercício 
financeiro de 1966, gozarão d<i redução de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor das multas, fican­
do, ainda, dispensados da correção monetária 
desses débitos. 

Parágrafo único. No caso de que trata este 
artigo, quando o débito for superior a Cr$ 
5.000.000 (cinco milhões de cruze_iros), será per~ 
mitido o seu pagamento em 6 (seis) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, efetuando-se o pa­
gamento da primeira prestação, obrigatoriamen~ 
te, até 15 de março de 1967. 

Art. 14. Dentro do prazo de trinta dias conta­
dos de 31 de janeiro de 1967, os contribuintes, 
bem como as fontes retentoras, do Imposto de 
Renda que pagarem a totalidade de seus débitos 
fiscais relativos aos exercícios fmanceiros até o 
de 1965, inclusive, ou requererem seu parcela­
mento com o pagamento da primeira prestação. 
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naquele prazo, gozarão também dos favores a 
que se refere o artigo 17 do decreto-Lei n9 62, 
de 21 de novembro de 1966. 

Parágrafo único. Em circunstâncias espe­
ciais, os delegados regionais e seccionais do Im­
posto de Renda poderão autorizar o pagamento 
parcelado dos débitos relativos aos exercícios fi­
nanceiros até o de 1966, inclusive, contemplados 
com os favores previstos neste artigo e no artigo 
13 deste decreto-lei, até o limite máximo de 18 
(dezoito) prestações mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 15. No exercício financeiro de 1967, o 
imposto de que trata o artigo 35 da Lei n? 4.862, 
de 29 de novembro de 1965, será também aplica­
do às empresas industriais e comerciais que, ha­
vendo mantido estáveis os seus preços ou efetua­
dos reajustes inferiores a 15% (quinze por cento) 
no periodo de 28 de fevereiro a 31 de dezembro 
de 1965, tenham efetuado reajustes em 1966 su­
periores a 10% (dez por cento), autorizados pela 
Comissão Nacional de Estímulos à Estabilização 
dos Preços, desde que o aumento global no perío­
do de 28 de fevc:=reiro de 1965 até 31 de dezembro 
de 1966, não haja excedido de 25% (vinte e cinco 
por cento) dos preços vigentes em 28 de fevereiro 
de 1965. 

Art. l 6. Os demonstrativos da correção mo­
netária do valor original dos bens do ativo imobi­
lizado das pessoas jurídicas: realizada obrigatoria­
mente, nos termos do artigo 3q da Lei n9 4.357, 
de 16 de julho de 1964, sem qualquer ônus finan­
ceiro, a título de imposto ou de empréstimo com­
pulsório, em relação aos balanços encerrados a 
partir de 19 de setembro de 1966, deverão ser 
mantidos em boa ordem nos arquivos das empre­
sas, que ficam dispensadas de encaminhá-los às 
repartições lançadoras do Imposto de Renda. 

§ 19 No exercício financeiro de 1967, a pes­
soa jurídica fie& desobrigada de instruir a respec­
tiva declaração de redimentos com os seguintes 
documentos: 

a) desdobramento, por natureza de gastos, 
da conta de despesas gerais; 

b) relação discriminativa dos créditos conside­
rados incobráv~is e debitados à conta de previsão 
ou de lucros e perdas, com indicação do nome 
e endereço do devedor, do valor e da data do 
vencimento da dívida e da causa que impossi­
bilitou a cobrança; 

c) demostrativos previstos no parágrafo único 
do artigo 38 do Decreto-Lei n9 5.644, de 23 de 
setembro de 1943, em se tratando de sociedades 
que operam em seguros. 

§ 29 A partir do exercício financeiro de 1968, 
o diretor do Imposto de Renda poderá dispensar 
as pessoas jurídicas de instruírem as respectivas 
declarações de rendimentos com os documentos 
contábeis e analíticos exigidos pela legislação 
atualmente em vigor, desde que sejam apresen­
tados em fórmula apropriada da declaração de 
rendimentos os demostrativos e informações 
complementares sobre as operações realizadas. 

§ 39 O disposto neste artigo e nos parágrafos 
anteriores não dispensa a pessoajurídka de pres­
tar informações e esclarecimentos, quando exigi­
dos pelas autoridades fiscais competentes. 

Art. 17. Os incentivos fiscais previstos nos ar­
tigos25 e 26 do De<::reto n~ 55, de 18de novembro 
de 1966, serão concedidos, a partir do exercício 
financeiro de 1968, às pessoas jurídicas e às em-
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presas individuais que aplique em hotéis de turis­
mo novos, capitais, provenientes de recursos pró­
prios, em quantia igual ao valor do imposto dis­
pensado. 

§ 19 A importância das redus:ões de que trata 
este artigo será anualmente incorporada ao capi­
tal da empresa beneficiada, independentemente 
do pagamento de quaisquer impostos e taxas fe­
derais, pela pessoa jurídica e pela pessoa física 
do titular, sócio ou acionista da empresa. 

§ 2 9 Se o valor das reduções feferidas neste 
artigo não for utmzado, de acordo co os artigos 
25 e 26 do Decreto-Lei n~ 55 de 18 de novembro 
de 1966 dentro do prazo de três anos, contado 
a partir de 1 ~ de janeiro seguinte ao exercício 
financeiro a que corresponde o imposto a empre­
sa deverá promover o seu recolhimento, obrigato­
riamente, como renda tributária da União, em guia 
próprio, com o acréscimo de multa moratória e 
demais cominações legais. 

§ 39 O não recolhimento previsto no pará­
grafo anterior, dentro de trinta dias contados do 
término do triênio, determinará a cobrança do 
débito ex oftldo". 

Art. 18. Nos casos de que trata a Lei n9 4. 729, 
de 14 de julho de 1965, também se extinguirá 
a punibilidade dos crimes nela previstos se, mes­
mo iniciada a ação fiscal, o agente promover o 
recolhimento dos tributos e multas devidos, de 
acordo com as disposições do decreto-lei n9 62, 
de 21 de novembro de 1966 ou deste Decreto-Lei, 
ou, não estando julgado o respectivo processo 
depositar, nos prazos flxados, na repartição com­
petente, em dinheiro ou em Obrigações Reajus­
táveis do T escuro, as importâncias nele conside­
radas devidas, para liquidação do débito após o 
julgamento da autoridade de primeira instância. 

§ 19 O contribuinte que requerer, até 15 de 
março de 1967, à repartição competente, retifica­
ção de sua situação tributária. antes do início da 
ação fiscal, indicando as faltas cometidas, ficará 
isento de responsabilidade pelo crime de sonega­
ção fiscal, em relação às faltas indicadas, sem 
prejuízo do pagamento dos tributos e multas que 
venham a ser considerados devidos. 

§ 29 EXtingue-se a punibilidaàe quando a im­
putação penal de natureza diversa da Lei n9 4. 729, 
de 14 de julho de 1965, decorra a ter o agente 
elidido o pagamento de tributo, desde que ainda 
não tenha sido iniciada a ação penal, se o mon­
tante do tributo e multas for pago ou depositado 
na forma deste artigo. 

§ 39 A5 disposições deste artigo e dos pará­
grafos anteriores não se aplicam às operações 
de qualquer natureza, realizadas através de entida­
des nacionais ou estrangeiras que não tenham 
sido autorizadas a funcionar no País. 

Art. 19. A partir de 1Q de janeiro de 1967, 
o imposto previsto no artigo 39 , §§ 2o e 3~. da 
Lei n9 4.154, de 28 de novembro de 1962, alterado 
pelo artigo 18 da Lei nQ 4.357, de 16 de julho 
de 1964, será devido à razão de 40% (quarenta 
por cento). 

Art. 20. O § 4Q, item 11, do artigo 29 do Decre­
to-Lei, no 62, de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 

"O Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico entregará as ações 180 (cento e oitenta) 
dias após a prova de recolhimento integral do 
adicional, pelo valor do patrimônio líquido das 

respectivas sociedades, constantes do balanço le­
vantado em 30 de junho de 1967. 

Art. 21. Ficam revogados o artigo 13 do de­
creto-Lei n9 62, de 21 de novembro de 1966, 
e demais disposições em contrário. 

H. Caslello Bm.nco - Presidente da Repú­
blica. 

DECRETO-LEI N• 158, 
DE 1 O DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a aposentadoria especial 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confereo § 2° do artigo go, do Ato 
Institucional número 4, de 7 de dezembro de 
1966, decreta: 

Art. 19 A aposentadoria especial do aeronau­
ta obedecerá ao que dispõe este decreto-lei e, 
no que com ele não colidir, à Lei n9 3.807, de 
26 de agõsto de 1960, alterada pelo Decreto-Lei 
n9 66, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 29 É considerado aeronauta, para os efei­
tos do presente decreto-lei, aquele que, habilitado 
pelo Ministério da Aeronáutica, exerce função re­
munerada a bordo de aeronave civil nacional. 

Art. 39 A aposentadoria especial do aeronau­
ta, prevista no § 2Q do artigo 32 da Lei no 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, será concedida ao segu­
rado que, contando no mínimo 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade, tenha completado 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço. 

§ 1 o A prestação do benefício da aposenta­
doria especial do aeronauta consistirá numa ren­
da mensal correspondente a tantas trigésimas 
partes do salá1~o-de-benefício, até 30 (trinta), 
quantos forem os anos de serviço. 

§ 2° O salário-de-beneficio do aeronauta não 
poderá ser inferior ao maior salário mínimo vigen­
te no país nem superior a 10 (dez) vezes o valor 
desse mesmo salário minimo. 

Art. 4 9 Aplica-se ao aeronauta, para os fins 
de percepção do aUXIlio doença, inclusive no caso 
de incapacidade para o vôo, os preceitos do art. 
24 e seus parágrafos da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, na redação dada pelo art. 7"' 
do Decreto-Lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, 
com alterações dos pará9rafos seguintes: 

§ 1 o Entende-se por incapacidade para o vôo 
qualquer lesão de órgão ou perturbação de fun­
ções que impossibilíte o aeronauta para o exer­
cício de sua atividade habitual em vôo. 

§ 29 A verificação e a cessação da incapa­
cidade para o vôo serão declaradas pela Diretoria 
de Saúde da Aeronáutica, após exame médico 
do segurado feito por junta médica, da qual fará 
parte obrigatórtamente um médico pa Previdência 
Social. 

Art. 59 As prestações dos benefícios de apo­
sentadoria e de aUXIlio-doença não poderão ser 
inferiores a 70% {setenta por cento) do maior 
salário mínimo vigente no país, nem as de pensão 
por morte, a 35% (trinta e cinco por cento) do 
mesmo salário mínimo. 

Art 69 Perderão direito aos beneficios deste 
decreto-lei aqueles que, voluntariamente, se a.fas­
tarem do vôo por período superior a 2 (dois) anos 
consevutivos. 

Art. 7o Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário e em espedal a Lei nQ 3.501, de 

Terça-feira 13 3909 

21 de dezembro de 1958, a Lei n' 4 . .?62 de 12 
de setembro de 1963, e a Lei número 4263, de 
12 de setembro de 1963. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 146" da Inde­
pendência e 79o da República.- H. cr~s:::r.LO 
BRANCO - L. G. do Nascimento c Cllu.E -
Eduardo Gomes - Carlos Medekoo S!lvz:. 

DECRETO-LEI N• 880, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre a instituiçáo cio ;.:'un~o 
de Recuperação Econônúcc C:.o Estado 
do Espírito Santo e dá outu:o provid~n­
cias. 

Os ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o artigo 1" do Ato Institucional 
n~ 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com 
§ to do artigo 2o do Ato Institucional no 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1 o Fica instituído o Fundo de Recupe­
ração Econômica do Estado do Espírito Santo, 
constituído de: 

a) recursos derivados do Decreto-Lei no 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, nos termos do artigo 
3o deste decreto-lei; 

b) dotações governamentais de origem fede­
ral ou estadual, bem como aUXIlias. subvenções, 
contribuições, doações de entidades públicas ou 
privadas. nacionais, internacionais ou estrangei­
ras; 

c) recursos destinados ao Estado do E.spirito 
Santo, pelo Grupo Executivo da Ractonalização 
da Cafeicultura (Gerca); 

d) recursos resultantes de incentivos instituí­
dos pelo Governo do Estado do Espírito Santo; 

e) rendimentos derivados das suas aplicações. 
Parágrafo único. Para cumprimento do dis­

posto na alínea b deste artigo, a União utilizará 
recursos de Fundo Especial criado pelo Ato Com­
plementar no 40, de 30 de dezembro de 1968. 

Art. 2~ O Fundo tem por principal finalidade 
prestar assistência financeira, sob a forma de par­
ticipação acionária e de operações de crédito, a 
empreendimentos industriais e agropecuários, lo­
calizados no Estado do Espírito Santo. 

Art. )o O contribuinte do Imposto sobre a 
Renda, pessoa física ou jurídica, residente ou do­
miciliado no Estado do Espírito Santo. poderá 
aplicar no Fundo de Recursos Econômica do Es­
tado do Espírito Santo os incentivos instituídos 
pelo Decreto-Lei no 157, de 10-2-67. obedecidos 
os mesmos percentuais. 

Art. 4o Observados os mesmos percentuais 
e a preferência para investimentos nos setores 
da pesca e do turismo, o contribuinte do Imposto 
sobre a Renda, domiciliado no Estado do Espírito 
Santo, poderá aplicar, em empreendimentos in­
dustriais e agropecuários considerados de inte­
resse para a recuperação econômica desse esta­
do, os recursos decorrentes dos incentivos insti­
tuídos pelos Decretos-Leis no 221, de 28 de feve­
reiro de 1967, e no 55, de 16 de novembro de 
1966. 

§ 1" As opções para aplicação dos incentivos 
fiscais na forma deste artigo poderão ser usadas 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2~ Optando pela aplicação em empreendi­
mentos de interesse para a recuperação econô­
mica do Estado do Espírito Santo, nos termos 
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deste artigo, o contribuinte do Imposto sobre a 
Renda: 

a) depositará a importâncía restante da dedu­
ção do imposto e adicionais não restituiveis, em 
parcelas proporcionais às do recolhimento no 
Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo, e 
comprovará o depósito perante o agente arreca­
dador, quando do pagamento de cada parcela 
do imposto devido; 

b) indicará, até 6 (seis) meses após o recolhi­
mento, sem atraso da última parcela do depósito 
a que se refere a alínea a, o empreendimento 
a que pretende destinar os recursos. 

§ 31 A importância depositada, na forma des­
te artigo, será registrada pelo estabelecimento de 
crédito em conta especial, a favor do contribuinte, 
para efeito de fiscalização e aplicação. 

Art. 51 Os recursos a que se refere o artigo 
41 serão aplicados pela pessoa jurídica deposi­
tante sob a forma de participação societária. 

§ I 9 As ações adquiridas com os recusros 
a que se refere este artigo serão nominativas e 
intransferíveis pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2ç O valor das ações adquiridas com recur­
sos a que se refere este artigo será ígual, no máxi­
mo, a 75% (setenta e cinco por cento), e, no 
minimo, a 25% (vinte e cinco por cento), do capi­
tal social da empresa assistida. 

§ :3'1 Decorrido o prazo previsto no§ 21, alínea 
b, do artigo 4ç, sem que o contribuinte tenha 
feito a indicação do projeto, os recursos serão 
transferidos para a conta do fundo de que trata 
o artigo 19 

Art. 69 Poderão ser utilizados segundo as dis­
posições deste decreto-lei os recursos de contri­
buintes domiciliados no Estado do Espírito Santo, 
provenientes de deduções do Imposto sobre a 
Renda e adicionais não restítuíveís efetuadas em 
conformidade com os Decretos-Leis nç 221, de 
28 de fevereiro de 1967, e n9 55, de 18 de novem­
bro de 1966, e que não estejam comprometidos 
na forma estabelecida pela legislação própria. 

Art. 79 Fica criada. o Grupo Executivo para 
Recuperação Econômica do Estado do Espírito 
Santo (Geres), com competência para administrar 
e disciplinar os recursos e incentivos previstos 
neste decreto-lei. 

Parágrafo único. A composição e atribuições 
específicas do Geres serão fixadas em decreto. 

Art. 89 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de setembro de 1969; 148~ da Inde­
pendência e 8 l 9 da República -AUGUSTO HA­
MANN RADEMAKER GRÜNEWALD - AU­
RÉLIO LYRA TAVARES -MÁRCIO DE 
SOUZA E MELLO - Antônio Delfim Netto 
- Héllo Beltrão. 

DECRETQ-LEJ N' 881. 
DE 18DESETEMBRODE 1969 

Transfere cargo do Ministério do Ex:êr­
dto para o Estado-Maior das Forças Ar­
madas. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exérdto 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o artigo 19 do Ato Institucional 
n? 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com 
o § 11 do artigo 2'! do Ato Institucional n9 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1, Fica transferido, com o respectivo 
ocupante, Leny CabraJ Martins, um cargo de Dati­
lógrafoAF-503.9.8 de Quadro de Pessoal-Parte 
Especial- do Ministério do Exército, para o Qua­
dro de Pessoal- Parte Permanente- do Estado­
tv\aior das Forças Armadas. 

Art. 29 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 18 de setembro de 1969, 1489 da Inde­
pendência e 81 9 da República. Augusto Hamann 
Rademaker Grünewald- Aurélio de Lyra Ta­
vares - Márcio de Souza e MeDo. 

DECRETO-LEI N' 882, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1969 

Autoriza o Poder Exec::utlvo a inc::Iuir 
dotações nos projetos de Orçamentos 
AnuaJs, para os exercícios de 1971 a 
1979, e fixa os respectivos montantes. 

Os ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o artigo 19 do Ato Institucional 
nQ 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com 
o § 19 do arugo 29 do Ato Institucional nq 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a 
incluir nos Projetos de Orçamentos Anuais para 
os exercícios de 1971 a 1979, dotações em favor 
~o Ministério dos Transportes, à conta do Imposto 
Unico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui­
dos e Gasosos. 

DECRETO-LEI N• 2.394, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da incidente sobre rendimentos auferi­
dos em operações flnanc::elras de curto 
prazo e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. I • .. 
Art. 7? Ficam sujeitos à incidência do Impos­

to de Renda na fonte, a título de antecipação do 
devido na declaração, a alíquota de 20% (vinte 
por cento): 
I- os valores resgatados dos Planos de Pou­

pança e Investimento (Pait), de que trata o Decre­
to-lei n9 2292, de 21 de novembro de 1986; 

li -o resgate previsto no parágrafo único do 
artigo 4q do Decreto-Lei n9 2.296, de 2 l de novem­
bro de 1986 (Previdência Privada), bem como 
as importâncias pagas ou creditadas como bene­
ficios pecuniários, sob a forma de pecúlio, pelas 
entidades de previdência privada, a pessoas físicas 
participantes; 

lrl-os valores resgatados ·das cadernetas de 
poupança tipo pecúlio, instituídos pelo Decreto-lei 
n9 230 I, de 21 de novembro de 1986, depois 
de expurgados do valor acumulado dos rendi­
mentos. 

Parágrafo único. O imposto será retido por 
ocasião do pagamento~. crédito ou resgate: pelo 
administrador das carteiras, fundos ou clubes 
PAIT; pela entidade de previdênc.:ia privada; ou 
pela instituição financeira que tiver acolhido o de­
pósito de poupança. 

Dezembro de 1988 

DECRETO-LEI N• 2.394, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da Incidente sobre rendimentos auferi­
dos em operações financ~tras de curto 
prazo e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art 1 ç Fica sujeito ao Imposto de Renda na 
fonte, à alíquota de 6% (seis por cento), o rendi~ 
m~nto bruto auferido em operações financeiras 
de curto prazo. 

Parágrafo único. Considera-se operação fi~ 
nanceira de curto prazo aquela de prazo igual 
ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, contados da 
data de aquisição de títulos ou das aplicações 
de recursos, até a data da subs~qüente cessão, 
liquidação ou resgate de títulos, obrigações OL.! 

aplicações de renda flxa. 

DECRETO-LEI N• 1.51 O, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre a tributação de resulta~ 
dos obtidos na venda de participações 
societárias pelas pessoas fisicas; altera 
o Decreto-Lei n' 1.381, de 23 de dezem~ 
bro de 1974, que dispõe sobre o trata .. 
mento tributário aplicável à pessoa físici.\ 
equiparada à pessoa juríctJca em decor ... 
rênda de operações com imóvels, e dá, 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui~ 
ções que lhe confere o artigo 55, inciso 11, dq 
Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ O lucro auferido por pessoas físicas 
na alienação de quaisquer participações sacie~ 
tárias está sujeito à incidência do Imposto de Ren­
da, na cédula "h" da declaração de rendimentos. 

Art. 2ç O rendimento tributável de acordo 
com o artigo anterior será determinado pela dife~ 
rença entre o valor da alienação e o custo de 
subscrição ou aquisição da participação sacie~ 
tária, corrigido monetariamente segundo a varia~ 
ção das Obrigações Reajustáveis do T escuro Na~ 
cional. 

Art. 3~ Considera-se valor da alienação: 
a) o preço efetivo da operação de venda ou 

da cessão de direitos. 
b) o valor efetivo da contraprestação, nos de~ 

mais casos de alienação. 
Parágrafo único. Nos casos de alienação a 

título gratuito, será sempre imputável à operação 
o valor real da participação alienada. 

Art. 49 Não incidirá o imposto de que trata 
o artigo 19: 

a) nas negociações, realizadas em Bolsa d~ 
Valores, com ações de sociedad~s anônimas; 

b) pefo espólio, nas alienações "mortis cau~ 
sa .. ; 

c) nas alienações em virtude de desapropria~ 
ção por órgãos públicos; 

d) nas alienações efetivadas após decorrido 
o período de cinc:o anos da dat<3. da subscrição 
ou aquisição da participação. 

Art. 51 Para os efeitos da tributação prevista 
no artigo 19 deste decreto-lei, presume-se quft 
as alienações se referem às participações subs~ 
critas ou adquiridas mais recentemente, e quft 
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as bonificações são adquirídas a custo zero, às 
datas de subscrição ou aquisição das participa~ 
ções a que corresponderem. 

Art. 6~> A tributação prevista·no artigo ] 9 deste 
decreto-lei não ·se apliCa às cotas de fundos em 
condomínio a que. Se _refe~e .o .artig"o ,18 d9 Decre~ 
to-Lei n9 1.338, de 23. de julho d~ 197 4. 

Art. 79 O ad<luirente da partidpação socie­
tária deverá reter e recolher, no ato da operação 
sujeita à tributação prevista no artigo J? deste de~ 
cret.o-.lei, 1% (um por cento) do valor da aquisição, 
como antecipação do imposto devido pelo alie­
nante na declaração de rendimentos. 

§ 19 O adquirente fornecerá ao alienante o 
comprovante do recolhimento do imposto anteci· 
pado na forma deste artigo. 

§ 29 A falta de retenção de que trata este arti­
go sujeitará o adquirente à multa de 50% (cin­
qüenta por cento do imposto que deveria ter sido 
retido. 

Art. 8"' Em qualquer caso o contribuinte po­
derá optar pelo pagamento do imposto à alíquota 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os lucros 
auferidos, conjuntamente com o devido na decla­
ração de rendimentos, sem direito a abatimentos 
e reduções por incentivos ftScais. 

Art. ~ O ministro da Fazenda baixará normas 
complementares necessárias à aplícação do dis­
posto nos artigos anteriores, inclusive quanto aos 
critérios de avaliação das operações sujeitas a 
imposto. 

Art. 1 O. Este decreto· lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 20 de novembro de 1978; 1579 da Inde­
pendência e 9Qo da República. - ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsem -
Alysson PaullneiJJ - João Paulo dos Reis 
Velloso 

DECRETO-LEI N• 1.641, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas fislcas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, inciso 1/, da Consti­
tuição decreta: 

Art. 1 o Constitui rendimento tributável o lucro 
apurado por pessoa física em decorrência de alie­
nação de imóveis, no que exceder a Cr$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) no 
ano-base. 

§ 1 ~ No caso de pessoa física equiparada à 
empresa individual, nos termos do Decretos-Lei 
n9 1.381, de 23 de dezembro de 1974, alterado 
pelo de n9 L510, de 27 de dezembro de 1976, 
o disposto neste artigo somente será aplicável 
aos imóveis não alcançados pela equiparação e 
àqueles não computados na apuração do lucro 
da empfe.!ia. 

§ 29 Para os efeitos do disposto neste artigo 
consideram-se; 

1- imóveis - os bens definidos no artigo 43 
do Código Civil; 

11-alienação - as operações que importem 
a transmissão ou promessa de transmissão, a 
qualquer título, de imóveis ou na cessão ou pro­
messa de cessão de direitos à sua aquisição, tais 
como as realizadas por: compra e venda, pennuta, 

adjudicação, dação em pagamento, doação, de­
sapropriação, ptocuraçâo em causa própria, pro­
messa de compra e venda, cessão de direitos 
ou ·promes-sa de cessão de 'direitos à aquisição 
de imóveis e contratos afins em que haja trans­
missão de imóveis ou ceSsão de direitos ã sua 
aquisição; 

111- data de aquisição ou de alienação -aque­
la em que foi celebrado o contrato inicial da opera­
ção imobiliária correspondente, ainda que através 
de instrumento particular. 

§ 3Q Quando se tratar de alienação de imóvel 
edific.ado em terreno próprio, será considerada, 
para efeito do disposto no item ([( do parágrafo 
anterior, a data de aquisição do terreno. 

§ 4<:> A data de aquisição ou de alienação 
constante de instrumento particular só será aceita 
pela autoridade fisca~ se favorável aos interesses 
da pessoa física, quando atendida pelo menos 
uma das seguintes condições: 

a) o instrumento tiver sido registrado no Re­
gistro Imobiliário ou no Registro de Títulos e Do· 
cumentos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data dele constante; 

b) houver conformidade com cheque momt­
nativo pago ou nota promissória registada, dentro 
do prazo de 30 dias contados da data do instru­
mento; 

c) houver conformidade com lançamentos 
contábeis da pessoa jurídica, atendidos os precei­
tos da legislação em vigor; 

d) houver menção expressa da operação nas 
declarações de bens da parte interessada, apre­
sentadas tempestivamente à repartição compe­
tente, juntamente com as declarações de rendi­
mentos. 

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica 
às doações em adiantamento da legítima e às 
efetuadas às entidades enumeradas nos artigos 
11 O e 113 do Regulamento do Imposto de Renda, 
aprovado pelo Decreto n9 76.186, de 2 de setem­
bro de 1975. 

Art. 29 O rendimento de que trata o artigo 
anterior será tributado na declaração de rendi­
mentos, através de uma das formas seguintes, 
à opção do contribuinte: 

1- inclusão na cédula H; 
!I-mediante aplicação da alíquota de 25% 

(vinte e cinco por cento), sobre os lucros apura­
dos, sem direito a abatimentos e reduções por 
incentivos fiscais. 

§ 1 ç Considera-se lucro a diferença entre o 
valor de alienação e o custo corrigido monetaria­
mente, segundo a variação nominal das Obriga­
ções Reajustáveis do T escuro Nacional. 

§ z~ Conside[a-se valor da alienação: 
a) O preço efetivo da operação de venda ou 

da cessão de direitos; 
b) o valor efetivo da contraprestação nos de­

mais casos de alienação; 
c) o valor de mercado nas operações a título 

gratuito. 
§ )9 - Integram o custo: 
a) o preço de aquisição; 
b) Os dispêndios com a construção, amplia­

ção e reforma, desde que os projetos tenham 
sido aprovados pelos órgãos competentes; 

c) os juros pagos por empréstimos contraí­
dos para financiamentq das operações meneio-
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nadas nos itens anteriores quando não compu­
tados na declaração de rendimentos como abati­
mento ou dedução cedular, 

d) outros gastos <;1ue vierem a ser relacio­
nados pelo Ministro da Fazenda. 

§ 4" Na apuração do montante tributável, o 
rendimento será reduzido pela aplicação do per­
centual de 10% (dez por cento) por ano completo 
transcorrido entre a data de aquisição e a de alie­
nação do imóvel. 

Art. )9 O Imposto de Transmissão pago pelo 
alienante na aquisição dos imóveis que deram 
origem à tributação prevista no artigo 1 ~.constitui 
crédito a ser deduzido do Imposto de Renda. 

Parágrafo único. O crédito de que trata este 
artigo não poderá exceder a diferença entre o 
imposto líquido devido sem a inclusão do rendi­
mento e o imposto líquido devido com a inclusão 
do mesmo rendimento. 

Art. 4<:> O Ministro da Fazenda poderá baixar 
normas complementares necessárias à aplicação 
do disposto nos artigos anteriores. 

Art. 59 Os abatimentos da renda bruta das con­
tribuições e doações feitas a instituições filantró­
picas, de educação, de pesquisas cíentificas ou 
de cultura, inclusive artísticas e a entidades espor­
tivas ficam limitados ao total de 1 0% (dez por 
cento) da renda bruta, mantidas as demais condi­
ções previstas na legislação em vigor. 

Art. 69 Poderão ser abatidos da renda bruta 
os pagamentos feitos a entidades que assegurem 
direitos de atendimento ou ressarcimento de des­
pesas de natureza médica, odontológica ou hospi­
talar e que satisfaçam, cumulativamente, aos se­
guintes requisitos: 
I- estejam autorizadas a funcionar pelo Minis­

tério da Previdência e Assistência Social e pos­
suam plano atuarial aprovado e figça\iz.ado pelo 
Ministério da Indústria e do Comércio; 

11- obedeçam às prescrições sobre formação 
de reservas técnicas que vierem a ser baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional; e 

UI- sejam relacionadas em ato declaratório a 
ser baixado pela Secretaria da Receita Federal, 
mediante a comprovação do preenchimento dos 
requisitos previstos nos incisos anteriores. 

Parágrafo único O abatimento previsto neste 
artigo fica sujeito às mesmas condições e ao mes­
mo limite global referidos no artigo ~ § .3° da 
lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art 7"' A partir de 1"dejaneirode 1979, ficam 
sujeitos à incidência do Imposto de Renda, exdu­
sivamente na fonte, à alíquota de 50% (cinqüenta 
por cento), os rendimentos reais produzidos por 
títulos de crédito - letras de câmbio com aceite 
de instituições financeiras e debêntures em geral 
- e depósitos a prazo fiXo com ou sem emissão 
de certificado, com correção monetária prefiXada. 

§ 19 Considera-se rendimento real 20% {vin· 
te por cent9) do rendimento nominal total do títu­
lo. 

§ 2"' O Conselho Monetário Nacional poderá 
alterar, em função dos prazos de resgate ou de 
aplicação e da taxa de inflação, o percentual de 
que trata o parágrafo anterior. 

§ 3" O imposto é considerado ônus do adqui· 
rente e será, pela corretora, distribuidora ou insti­
tuição financeira interveniente, retido na fonte por 
ocasião da primeira negociação do título. 
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§ 41 Se a pessoa jurídica realizar nova nego­
ciação de título por valor inferior ao que pagou 
na sua aquisição, reterá o imposto de renda na 
fonte sobre a diferença. 

§ SO Cabe à pessoa jurídica anotar, no título, 
o valor da negociação e do tributo retido. 

§ 61 Quando os rendimentos forem auferidos 
por pessoa juridica, o imposto a que se refere 
este artigo será deduzido do imposto devido se­
gundo a declaração de r~ndimentos anual, na 
proporção que existir entte o prazo em que o 
título houver permanecido no ativo durante a pe­
ríodo-base e o prazo total de seu vencimento. 

§ 7<? A falta de retenção e de recolhimento 
de imposto sujeitará o responsável à multa de 
15% (quinze por cento) do valor do título. 

Art. & Asalíneasiej doart.21 doDecreto-Lei 
n\' 1.338, de 23 de julho de 1974, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 2' ......................................... ... .. .......... . 
I) subscrição de ações de empresas industriais 

ou agrícolas, considerada!; de interesses para o 
desenvolvimento econômico do Nordeste ou da 
amazônia, nos termos da legislação específica, 
e de quotas dos Fundos de Investimentos do Nor­
deste (Finar) ou da Amazônia (Finam): 45% (qua­
renta e cinco por cento); 

J) subscrição de ações de sociedades anôni­
mas abertas..:..__ 30% (trinta por cento)." 

Art. 9? Ficam revogados: 
1-a alínea n do art. 2~ e o art. 1 O do Decre­

to-Lei n' 1.338, de 23 de jl.llho de 197 4; 
D-os artigos 110 da Lei n9 3. 470, de 28 de 

novembro de 1958, 31 do Decreto-Lei n9 756, 
de I I de agosto de 1969, e 86 do Decreto-Lei 
n~ 221, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 1 O. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, sendo aplicável aos redi­
mentos objeto das declarações que devam ser 
apresentadas a partir do ~xercício financeiro de 
1980, inclusive, 

Art. 11. Revogam-se éls disposiçõ~s em con­
trário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1978; 1579 da Inde­
pendência e 909 da República. - ERNESTO 
GEISEL - Plárto Henrique Simonsen. 

DECRETO-!.E;I N' 1.642, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1978 

Altera a leglslaçá() do Imposto de Ren­
da das pessoas físicas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item 11, da Consti~ 
tuição, decreta: 

Art. 19 Poderão ser abatidas a renda bruta, 
na dedaração do Imposto de Renda das pessoas 
físicas: 

1-as contribuições prE:videnciárias pagas em 
dobro peJos segurados fac:ultativos de que tratam 
os arts. 11 e 12 da Consolidação das Leis da 
Previdência Social, expedida pelo Decreto n9 

77.077, de 24 de janeiro ele 1976; 
n-as importâncias efetivamente pagas, a títu­

lo de contribuição, pela pessoa fisica participante 
de planos de concessão d~ beneficios a entidades 
de previdência privada ab!!rtas que obedecam às 
exigências contidas na Lei nf' 6.435, de 15 de 
julho de 1977. 
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DECRETO-lEI N' 1.950, 
DE 14 DE J(JLHO DE 1 982 

Isenta do Imposto de Renda os ganhos 
auferidos por pessoas físicas em opera­
ções com imóveis, estimula a capitali­
zação das pessoas jurídicas, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item, n, da Consti­
tuição, decreta; 

Art. 1' ......................................................... . 
Art. 12. Fica isento do Imposto de Renda o 

lucro auferido por pessoa física na venda de imó­
veis, desde que o alienante, no prazo de um ano 
c:ontado da celebração do contrato, aplique o pro­
duto da venda na compra de imóvel residencial 
e que, na data da aquisição, não possua imóvel 
da mesma espécie. 

§ 19 O disposto neste artigo se estende aos 
casos em que o afCenante aplique o produto da 
venda na aquisição de imóvel residencial para 
parentes de primeiro grau, desde que o donatário, 
na data da aquisição, não possua imóvel da mes­
rna espécie. 

§ 29 Na caso de venda de mais de um imóvel, 
o prazo referido neste artigo será contado a partir 
da data da primeira alienação. 

§ 3ç A aplicação parcial do produto da venda 
implicará tributação do lucro, proporcionalmente 
ao valor da parcela não aplicada. 

§ 49 A inobservância das condições estabe­
lecidas neste artigo importará a exigência do im­
posto calculado como devido no exercício finan­
ceiro em que deveria ter sido pago, corrigido mo­
netariamente e acrescido de juros de mora e de 
muita. 

Att 13. O Ministro da Fazenda poderá baixar 
os atos complementares necessários à aplicação 
do disposto neste decreto-lei. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1982; 161 9 da Indepen­
dência e 949 ·da República. - JOÃO AGUEI· 
REDO - Emane: Galvêas - José Flávio Pé· 
cora. 

LEI N• 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federal. 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1• ...................................................................... .. 
Art. 15. Considera-se lucro distribuído, tribu­

tado pelo Imposto de Renda, a parcela dos lucros 
e rese!Vas proporcionais ao valor das ações em 
tesouraria ou quotas liberadas, nas hipóteses de: 

1-cancelamento; 
ll- distribuição; 
UI- permanência no patrimônio da empresa 

por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados 
da data da aquisição. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso 111 des­
te artigo, se a pessoa jurídica vier, a alienar as 
ações ou quotas de que trata este artigo, o sócio 
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beneficiário fará jus à restituição do imposto, mo­
netariamente corrigido. 

Art. 100. Fica isento do imposto de renda das 
pessoas físicas o luc::ro obtido na alienação de 
imóveis de valor não superior a 2.500 (dois mil 
e quinhentas) ORTN, desde que não tenha ocor­
rido outra alienação nas mesmas condições, no 
espaço de 5 (cinco) e, nos. 

Art. I O I. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 102. Ficam revogadas as disposições 
em contrário, em especial o caput do art. r do 
Decreto-Lei n9 2.052, de 3 de agosto de 1983 
(vetado). 

Brasília, 23 de dezembro de 1 985; 1649 da Inde­
pendência e 979 da· República: - JOSÉ SAR­
NEY - Dllson Donúngos Funaro 

DECRETO-LEI N• 2.287, 
DE 23 DE JULHO DE I 986 

Altera dispositivos da Lei n9 7 .450, de 
23 de dezembro de 1985, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repúblíca, no uso da atribuíção 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

...................................................................... 
Art. 18. Os rendimentos distríbuídos pelas 

sociedades de capital de risco a seus sócios, assim 
como o ganho de capital na alienação ou liquida­
ção de quotas por ações dessas sociedades, serã.o 
tributados pelo imposto de renda, na fonte, a alí­
quota de 23% (vinte e três por cento), a título 
de antecipação de i!llposto que for devido na de­
claração. 
. ........................................................................................... . 

DECRETO-lEI N' 2.292, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a instituição. em bene­
fido do trabalhador~ de planos de pou­
pança e lnvestlmento (PAIT), e dá outnls 
providências. 

O Presidente da Repúblíca, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decr~ta: 

Art. 19 E: autorizado a instituição de planos 
de poupança e investimento (PAIT), destinados 
a incentivar a formação voluntária, em beneficio 
do trabalhador, de carteiras de títulos e valores 
mobiliários. 

§ 1 ç Cada trabalhador pode organizar sE:!u 
plano PAIT individual, e a c:ada empregador é 
possível instituir plano PAIT em favor dos respec­
tivos empregadas e administradores de empresa, 
observando o disposto neste decreto-lei. 

§ 21 Considera-se trabalhador, para os efeitos 
deste decreto-lei, a pessoa que, residente ou do­
miciliada no País, aufira rendimento do trabalho, 
assalariado ou não, inclusive como profissional 
liberal, administrador de empresa, autônomo, 
cooperativado, avulso e ambulante. Entende-se 
empregador o empresário, ou a pessoa jurídica 
de natureza empresarial, que, assumindo os riscos 
da atividade econô01ica, admite e assalaria traba­
lhadores, tendo-os, conforme o caso, também ~o­
mo administradores. 
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Art. 2" Todo trabalhador pode organizar pla­
no PAIT individual. mediante contribuições pró­
prias em dinheiro, objetivando: 

1-A aquisição de quotas de fundos de investi­
mento PAIT; ou 

11- a constituição de carteira individual de títu­
los e valores mobUiários em entidade, de sua esco­
lha, que satisfaça as exigências deste decreto-leL 

§ 19 Na hipótese do inciso li, o valor da car­
teira individual há de ser, no minimo,de cem mil 
cruzados (Cz$ 100.000,00). 

§ 29 O valor mínimo fixado no § 1" pode ser 
alterado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 3ç É possível ao trabalhador transferir os 
bens de seu patrimônio, PAIT de uma para outra 
entidade administradora, ou modalidade de apli­
cação prevista neste artigo, na fonna estabelecida 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 39 A todo empresário pessoa natural, e 
a toda pessoa jurídica de natureza empresarial, 
é facultado instituir, em benefício dos seus empre­
gados e dos administradores da empresa, plano 
PAff. 

§ 1 o O conjunto de empresas sob controle 
comum pode organizar plano PAIT único, para 
os empregados e administradores de todas as 
respectivas empresas. 

§ ~ A criação de plano PAIT empresarial e 
a modificação dele, por pessoa jurídica, compe­
tem, privativamente, ao órgão social detentor de 
poderes para alterar o respectivo contrato social, 
ou estatuto, e, tratando-se de entidades sob con­
trole, direto ou indireto, de pessoa pública, depen­
dem de prévia aprovação desta. 

§ 3~ A participação de trabalhador em plano 
PAIT empresarial será, sempre, voluntária. 

§ 4~ É facultado, ao trabalhador participante 
de plano PAIT empresarial, solicitar, a qualquer 
tempo, sua exclusão dele. 

Art. 4? Cada plano PAIT empresarial terá re­
gulamento próprio, o qual: 
I-disporá, respeitado este decreto-lei, sobre 

as contribuições para o patrimônio do plano, a 
aplicação, a administração, a transferência e o 
resgate de bens objeto de investimentos, os bene­
ficios atribuidos aos participantes, os direitos des­
tes em caso de desvinculação da empresa, e as 
condições de alteração e extinção do plano; 

fi- se conterá em documento firmada pelo 
empresário, ou pelos representantes legais da 
pessoa juridica de natureza empresarial, e regis­
trado no Registro de Títulos e Documentos da 
localidade em que se situar o estabelecimento 
principal da empresa. 

Art. 59 As contribuições para o plano PAIT 
empresarial podem ser periódicas ou esporádi­
cas, em v ator fiXo ou variável, conforme o concer­
nente regulamento. 

§ 19 As contribuições pagas, consoante este 
decreta-lei, pelo empresário, ou pela pessoa jurí­
dica de natureza empresarial, a plano PAIT que 
uma, ou outra, institua, como os rendimentos ori­
ginários dos bens em que forem aplicadas, não 
são considerados integrantes da remuneração 
dos beneficiários para efeitos trabalhistas, previ­
denciários, nem de contribuição sindical, e tam­
bém não integram a base de cáJcu/o para as con­
tribuições do fundo de garantia do tempo de ser­
viço. 
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§ 29 As contribuições objeto do parágrafo an 
terior são dedutíveis coma despesa operacional, 
desde que obedeçam a critérios gerais e benefi­
ciem, no mínimo, cinqüenta por cento (50%) dos 
empregados do contribuinte. 

Art. 6~ Ao participante de plano PAIT empre­
sarial é possível, após decorridos cinco (5) anos 
da contribuição inicial para a formação do patri­
mônio PAIT, e independentemente da extinção 
de seu vínculo com o empregador, transferir o 
valor de sua participação para a formação indivi­
dual nos termos do item 11 do artigo 2°, observado 
o regulamento do plano quanto às contribuições 
futuras para este. 

Parágrafo único. O partidpante que deixar de 
ser empregado, ou administrador, da empresa, 
terá direito à sua quota-parte nas contribuições 
anteriores realizadas, mediante a transferência de­
la para aplicação nos termos do artigo 29 ou para 
fundo de investimento PAIT de outra empresa 
a que se venha vincular. 

Art. 7~ Os bens em que forem aplicados os 
recursos financeiros destinados à execução de 
plano PAIT, individual ou empresarial, assim co­
mo os rendimentos derivadas desses bens e o 
produto da realização do seu valor, constituem, 
enquanto não resgatados, o patrimônio PAIT de 
cada trabalhador. 

Parágrafo único. Os bens do patrimônio PAIT 
devem ser administrados nos termos deste decre· 
to-lei, têm seu resgate por ele regulado, e são 
impenhoráveis, exceto em execução de dívida re· 
!ativa a pensão alimentar. 

Art. a~ o funcionamento de fundo de investi­
mento para aplicação de recursos poupados atra­
vés de plano PAIT, e a substituição de seu adminis· 
trador, dependem de prévia autorização do Banco 
Central do Brasil. ouvida a Comissão de Valores 
Mobiliários. 

Art. 9? Os recursos poupados mediante pla· 
no PAIT, individual ou empresarial, devem ser, 
obrigatoriamente, aplicados em carteiras de titu­
las e valores mobiliários, obedecido o mínimo 
de quarenta e cinco por cento (45%) dos recursos 
em títulos públicos federais. 

§ 19 O percentual fiXado no caput é passível 
de alteração pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2q O total das aplicações em títulos ou valo­
res mobiliários de emissão ou responsabilidade 
da mesma sociedade, ou de conjunto de socie~ 
dades sob controle comum, direto ou indireto, 
não poderá ultrapassar dez por cento (1 0%) do 
ativo do fundo de investimento, ou da carteira 
individual, PAIT. 

Art 10. A administração dos recursos poupa­
dos mediante plano PAIT, individual ou empre· 
sarial, deve ser exercida par instituição financeira 
autorizada a administrar carteira de títulos e valo­
res mobiliários, ou sociedade integrante do siste­
ma de distribuição previamente credenciada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Os recursos de planos PAff 
empresariais serão aplicados em fundos de inves­
timentos PAIT ou administrados por instituição 
qualificada nos termos deste artigo, dispondo o 
regulamento sobre sua designação e substituJção. 

Art. 11. O resgate de bens que integrem pa­
trimônio PAff somente se pode realizar nos casos 
e limites deste artigo. 

§ 1 ç O resgate total pode ocorrer: 
l-dez (10) anos após a contribuição inicial 

para a formação do patrimônio: 
li- decorridos cinco (5) anos de tal contribui~ 

ção, se o titular do patrimônio aposentar-se por 
entidade de previdência social, ou completar ses­
senta e cinco (65) anos de idade; 

UI- a qualquer tempo, na hipótese de invali· 
dar-se, permanentemente, o titular da património, 
ou na de sua morte. 

§ 2q O resgate parcial será possível, cinco (5) 
anos após a contribuição inicial para a formação 
do concernente património e até o limite de um 
terço (113) do valor deste, quando seu titular: 

1-vá adquirir casa própria: 
ll- esteja desempregado há seis (6) meses 

consecutivos. 
§ 3? O resgate total não impede quem O efeti­

vou de iniciar novo Período de contribuição para 
plano PAJT, individual ou empresarial. 

Art. 12. Na determinação da renda líquida 
anual de pessoa física titular de patrimônio PAIT, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

1-as importâncias efetivamente aplicadas du­
rante o ano-base podem ser abatidas da renda 
bruta, desde que seu total não exceda cem mil 
cruzados (Cz$ 100.000,00), nem trinta por cento 
(30%) do rendimento bruto do trabalho, e seja 
observado o limite previsto no artigo 9~ da Lei 
n9 4.506, de 30 de novembro de 1964; 

11-a importância estabelecida no item anterior 
pode ser alterada pelo Conselho Monetârio Na­
cional; 

111- a contribuição empresarial dedutível, co­
mo despesa operacional, segundo o artigos~. não 
integra o cômputo do rendimento bruto; 

IV-os rendimentos produzidos pelos bens in­
tegrantes de património PAIT são tnbutados ape­
nas por ocasião do seu resgate, sendo que os 
valores resgatados constituem rendimento da cé­
dula H da declaração de rendimentos do partici­
pante ou, quando for o caso, do cônjuge, herdeiro 
ou legatário. 

Parágrafo único. Os rendimentos de bens dos 
patrimônios, clubes e fundos de investimento 
PAIT não estão sujeitos a incidência de imposto 
de renda na fonte. 

Art. 13. As disposições da Lei n9 6.858, de 
24 de novembro de 1980, não se aplicam aos 
procedimentos para restituições, a dependentes 
ou sucessores de contribuintes falecidos, de valo­
res relativos ao imposto de renda e outros tributos 
administrados pela Secretaria da Receita federal, 
bem como de resgate de quotas de fundos fiscais 
criados pelos Decretos-leis n9 157, de 1 O de feve­
reiro de 1967, e 880, de 18 de setembro de 1969, 
que não tenham sido recebidos em vida pelos 
respectivos titulares. 

M. 14. O presente decreto-lei será regula­
mentado nos trinta dias seguintes à sua vi~ência. 

Art. 15. Este decreto-lei vigorará a partir de 
sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 1659 da Inde­
pendência e 98P da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Dllson Domingos Funaro - Almir 
Pazzianotto Pinto. 
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DECRETO-LEI N• 2.293, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre operações de crédito e 
ftnandament.o, noâmbllo da Admlnlstra­
ção Federal, e dá oub'as -provldênchts 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 São privativas das instituições finan­
ceiras públicas federais as operações de crédito 
e financiamento, em todas as modalidades, com 
a utilização de recursos geridos por órgãos ou 
entidades da administração federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos recursos vinculados aos fundos ad­
mjnistrados por entidades da administração fede­
ra] indireta, responsável por planos e programas 
de desenvol_vímento regional. 

Art. 29 As entidades da administração federal 
indireta, excetuadas as instituições financeiras que 
a integram, é vedada a prestação de garantias 
reais ou fidejussórias. 

Art. 39 Este decreto~lei entra ern vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 21 de novembro de J 986; 1659 da Inde­
pendência e 989 da República. - JOS~ SAR­
NEY - DJJson Domingos Funaro - João 
Sayad. 

DECRETO-LEI N• 2.294, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o exercído e a explora­
ção de atlvfdades e serviços turistJcos, 
e dá ouuas providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, de<:reta: 

Art. 1" São livres, no País, o exercício e a ex­
ploração de atividades e serviços turísticos, salvo 
quanto às obrigações tributárias e às normas mu­
nicipais para a edificação de hotéis. 

Parágrafo único. A 1íb€rdade de empreendi­
mento não exclui a fiscalização prevista em lei 
nem a ohseNância de padrões aplicáveis às cate­
gorias em que forem <:lassificados tais serviços 
e atividades. 

Art. 29 Este decreto--lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente a aJínea '"c'" do artigo 69 do 
Decreto-Lei n"' 55, de 18 de novembro de 1966, 
o artigo 1"' e os itens 11 e 111 do artigo 3« da Lei 
n9 6.505, de 13 de dezembro de 1977. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165" da fnde. 
pendência e 9&' da República. - JOSÉ SAR­
NEY- José Hugo Castelo Branto. 

DECRETO-LEI N• 2.295, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do imposto de exportação as 
vendas de café para o exterior, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 Ficam isentas do imposto de expor­
tação as vendas de café para o exterior. 

Art. 29 Nas exportações de café, volta a incidir 
a quota de contribuição instituída pela lnstnJção 
n"' 205, de 12 de maio de 196 I, da antiga Superin­
tendência da Moeda e do Crédito, com as altera­
ções deste decreto-lei. 

Art. 3" A quota de contribuição será fiXada 
pelo valnr em dólar, ou equivalente em outras 
moeda~. por saca de 60 (sessenta) quilos e poderá 
ser distinta em função da qualidade do café expor­
tado, inclusive a solúvel, de acordo com os res­
pectivas preços internacionais. 

Art. 4; Õ valor da quota de contribuição será 
ftxado pelo presidente do Instituto Brasileiro do 
Café (IBC), ouvido a Conselho Nacional de Política 
Cafeeira (CNPC), criado pelo Decreto n~ 93.536, 
de 5 de novembro de 1986. 

Parágrafo único. Em caso de urgência decor­
rente das oscüações internacionais do preço do 
café, o valor da quota poderá ser alterado, para 
maior ou para menor, pelo presidente do IBC, 
ad referendum do Conselho Nacíona1 de Política 
Cafeeira. 

DECRETO-LEI N• 2.301, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

lnstJtui caderneta de poupança do tipo 
pecúDo. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 Q Fica instituída a caderneta de poupan­
ça do tipo pecúlio - Caderneta-Pecúlio, junto 
às instituições financeiras integrantes do Sistema 
Financeiro de Habitação, destinada à formação 
voluntária de poupança para desfrute durante a 
aposentadoria do poupador. 

Parágrafo único. As condições operacionais 
de retomo e de movimentação das cadernetas 
serão regulamentadas pelo Conselho Monetário 
Naciona1. 

Art. 2~ Para efe1\o de determ1har a renda líqui­
da anual da pessoa física titular da Caderneta­
Pecúlio, serão observadas as seguintes normas: 

1-as importâncias depositadas durante o ano­
base poderão ser abatidas da renda bruta, desde 
que seu total não exceda Cz$ 100.000,00 (cem 
miJ cruzados), nem 30% (trinta por cento) do ren­
dimento bruto do trabalho, e observado o limite 
previsto no artigo 9? da Lei n9 4.506, de 30 de 
novembro de 1964; 

11-os rendímentos produzidos pela caderneta 
ficarão isentos do imposto de renda; 

UI-os valores resgatados, depois de eJCpurga­
dos, de acordo com critérios fixados pelo Conse­
lho Monetário Nacional, do valor acumulado dos 
rendimentos, constituirão rendimento da Cédula 
n da declaração de rendimentos do depositante 
ou, quando for o caso, do beneficiário da meação, 
herança ou legado. 

Art. 3ç Este decreto-lei entra em vigor na déJta 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 21 de novembro de I 986; 1659 da Inde­
pendência e 98° da República. 

Dezembro de 1988 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 65, de 1988 

1'1• 1.220/88, na Casa de Origem 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré­
ditos adicionais atê o JJmite de Cz$ 
3.516.786.605.000,00 (três trilhões, 
quinhentos e dezesseis bllhões, setecen­
tos e oitenta e seis milhões e seiscentos 
e cinco mil cruzados), e dá outras provf­
dêndas, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I- abrir créditos suplementares, conforme dis­

criminado no Anexo I, ao Orçamento da União 
- Lei n9 7 .632, de 3 de dezembro de 1987 -
até o limite de Cz!? 2.966.372.826.000,00 (dois 
trilhões, novecentos e sessenta e seis bilhões, tre~ 
zentos e setenta e dois milhões e oitocentos e 
vinte e seis n1il cruzados), utilizando recursos 
oriundos do excesso de arrecadação das receítas 
do Tesouro nacional, a teor do art. 43, §§ 19, 
inciso It e 39 da Lei n9 4.320, de 17 de março 
de 1964, os decorrentes de operações de crédito 
externas e os de emissão de títulos públicos fede­
raís até o valor autorizado, sendo: 

Cz$ 1.000,00 
~Pessoal e encargos sociais de órgãos ............. . 

1.187.117.520 
- Amortização e encargos de financiamento 

da administração direta, indireta e fundações insti­
tuídas pelo poder público. 1.134.335.669 

-Contrapartida de empréstimos externos .... ~··· 
51.340.663 

-Outras despesas Correntes e de capital ........... . 
623.578.974 

11- abrir créditos especiais ao Orçamento Ge­
ral da União ~ Lei no 7 .632, de 3 de dezembro 
de 1987- até o limite de Cz$ 
550.413.779.000,00 (quinhentos e cinqüenta bi­
lhões, quatrocentos e treze milhões e setecentos 
e setenta e nove mil cruzados}, utilizando os recur­
sos oriundos do excesso de arrecadação das re­
ceitas do Tesouro nacional, a teor do art. 43, §§ 
19, inciso n, e 39 , da Lei n9 4.320, de 17 de março 
de 1964, os decorrentes de operações de crédito 
externas e os de emissão de títulos públicos fede­
rais, até o valor autorizado, para atem:ler aos pro­
gramas de trabalho constantes do Anexo U, sendo 
Cz$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzados), 
para Assistência Financeira aos Partidos Políticos 
em cumprimento ao art. 17, § 39; Cz$ 
60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de crllla­
dos), para absorção de dívidas internas contraídas 
pela extinta Nuclebrás e suas subsidiárias decor­
rentes da aplicação ao Decreto-Lei n9 2.464, de 
31 de agosto de 1988; Cz$ 30.000.000.000,00 
(trinta bilhões de cruzados), para absorção de dívi­
das externas contraídas pela extinta Nuc.:lebrás e 
suas subsidiárias decorrentes da aplicação do De­
creto-Lei nç 2.464, de 31 de agosto de 1988; e 
<:z$ 12.320.587.000,00 (doze bilhões, trezentos 
e vinte milhões e q:uinhentos e oitenta e sete mil 
cruzados), para absorção dos compromissos pe­
cuniários da extinta Nuclebrás e suas subsidiárias 
decorrentes da aplicação do Decreto-Lei n9 2.464, 
de 31 de agosto de 1988; 

m- remanejar os valores de que trata o inciso 
l, deste artigo, até o limite de 10% (dez por cento} 
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de cada dotação discriminada no Anexo I, vedada 
a aplicação aos seus valores de quaisquer dispo­
sitivos do Decreto-Lei n~ 2.443, de 24 de junho 
de 1988; 

IV- emitir titulas pó.blicos federais, até o limite 
de Cz$ 2.391.300.000.000,00 (dois trilhões, tre­
zentos e noventa e um bilhões e trezentos milhões 
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de cruzados), para atender as despesas previstas 
nos incisos I e n deste artigo. 

Art. 2" - A autorização legislativa para colo­
cação de títulos públicos federais referente ao cor­
rente exercício, desde que não integralmente utili­
zada até o finaJ deste ano, fica prorrogada para 
1989, no limite do seu saldo, vedada a aplicação 
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Art. .3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con­
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.E;J\CELLN'flSSHlOS SENtiORES MEMBROS DO CONGRH.50 1\',o.c;ONAL: 

Nos termos do art. 61 da Constitl.uç.io, tenho a 

honra de submeter ã elevac'<'! dehberaçâc de vossa,;. Excelêncl«S, 

acomp\'lntlado de ExposLçâo cte Monvos do senhor l•hn1stro-Q1oHe da 

s.-::retarl.a de PlaneJamento e Coordenação da Pres1di!nc13 da R~ 

públlca, o anexo ProJeto de Le1 que "autor1za o Poder E;.cecut_! 

voa abrJ.r créd1tos adl-Cl.onals até c h.r:ut~ deC:z$J.Sl36.086.M5.000,00 

(três trllhÕes, qu1nhentos e oltenta e se1s bilhÕes, o 1 t_enta e 

sels mllhÔes e seH;centos e C1nco nal cnn<>dos) ,e ~lá outras pr.'ô 
vldênc1as''. 

Brasllla, em 28 de novc!!'.bio de 1 9-88. 

.'( 
L__ i; __ J 

,; Le1 orça,.,,e,.,cãr.J.a do ccrrenocL' exercicto foJ. 

at.u«1tzada monet-arlamente em duas opor:unldades, <::on. c 3 se na 

mE·todola<;<J.P l.nt.:roouZldil pelo Dectc .. to-le• n9 2,443, d!> 24 de )u­

nho de 1981>-

2. N;>. prunelra vez, os valor-es de P.eceJ.ta. e Oespesa 

!oraJ!I corr•s~<ios ato; agosto, confot"rne estabelec.J.do ?"'lo Decreto 

n'? 96.9-10, de 07.10.88; poster.:.orr.c.ente, com 0 DecretO nç> 

97.066, de 17.11,$8, p~ocedeu-se à atual•zação ate o mCs de ou­

tUbro, scnclo '{Ue, '>0 tO.C<111te a Pessoal e Encargos SOctals, o 

4'"0ntwcH:.<-·hlO t~nt<·t"q>,\dL• dü l1l<J' at..O nuv.·mlwo" a rcl,~~lv,, Jl~~·u~ 

l'llb1lh.l.ld< a,., T~~-··Jla I'C"li:Hliram lJU•· C66Ü dclip<'Sa fuiS<· <tr<.iUll­

ZIUlilo at[• Q m;;~, <J<" dl·z<;>P•L>Jt-•. 

. ). 

dOl<.o<Jlil ck· <ltuullli>ç,;o, .os cré~Ilos ,;·Jpl<'rn<'ntarc .. for""' 'lt!<-•rtu~ 

ol>t•<.lcc-,·r.Uc. "' d<·tç~m•n.::.<l<.>.o l.imit<Hi, cllso·rlmln.l..Jos por grupo~ d~· 

di::!>J.>CSa'• C flx.::.óus hlfl<i,uncnt;~.lmentc <-•m !unç:5.o do ;~,cré!>(:lr.•'-' qe­

.. 
b>llti:> 'JUr lflSl)ÍlclCncl,1>' est.r\11.-\.ll"l!llS po1i:s;)"' &er corr-••;Hti<JS, 

purquL· a,;, dOt;;>çi>ch Orç;~m,•nt-.irlas n5.o podem ser acr<>::Cl.<l<l~ acH"" 

do~ llr.,ltL';; c·~tal><-'ll.'clJu,;, "qu..• si> é possivcl ""-''-i 1 .::.nt.ç, aut.Oil­

Z<>ç.l~· lec.;•slatlva: )5. ;;, corrL·çào em rdvcis, lnfL'Il<ao.,s i'OUL 

ocozrvJ, comu dL· fiilO <~.cont.çccu cr:> relação " .Jlguns va)v.r-.,.,, 

det.cr"•HI,Hl.; P<-'l<> !iltu.c>ç.io ele• cada piOJ.;:to/atlV.lÚil<i<:. 

c. Por ConsC<n.ant.c, 

lnsu,fJ<::.li"::r.cluo. cstrutllt<H,; err• al<;UI'\oJ.S dotaçõe.:, a:l.1.aóa ao tato 

de que nessa altura do e)le•cicio se faz oportuna urna, avalJ.açii<> 

dcfll'llt~Vil da;; receltas da Vn•ão, leva-me a su,gcrlr a vossa Ex­

celCncl.;;, que .:>. Ult~n.;;~. rev~!.iio do Orçamento deste a:nc. ,.., proceo;­

sc com l>asc em autoru:acão leglslatlva. ASfilm, proponho o envJ.o 

do anexo P.rOJCto d~· Le1 ao Congresso NaciOnal, !undament.,do nu-

< 

roa rev1são orçamentárl-.:> CJjo~> a10pectos princl-p&ls dc!itaco & &e­

gUJ.I • 

.. A var1açâo de precos do prU~~e~ro 6~strc do 

corrente exerc!CJO mostrou-se super1or âs expectatlvas quç em­

basarar:> a "'lal>or:'ICão orcal:len~~.rJa. Enquanto a LeL de ~'~<!Los ·Jn­

corporou uma Lnf lação ;onua l óe 120i, par.l o per lado Jane lro-de­

zeml;ro de 1913&, o;; inchccs de precos já apont;H·am wna varlacâa 

ilCll!I>Ul.,da de lb7,Jn. p«ro o periodo janelrO-Junho. 

'· 
flaçÍio para 1988 fal calcul«da em 284,4i, gerando r&estlmatlv;;; 

de recelta do Te,;ouro <lll'• volll!lle "dLcional da arde:<. de CZJ 

3.!36,9 l-1lhi>es (Quadro I). 

'· !. re.!>'<>l.iação <:lo comportamento dos preços, agora 

pro)etando uma taxa m<fcila anual de .l.n.fl<>câo de 58~,3~• (900~ ao 

f~nil.l do ano!, beit. C:Oftlo a!> altel:'a<:Õ<!s U'IStltiJ(."lOilals ocorr 1óas 

no perioQo, ex19e~ o aJuSt~ <!.os Valores c:>r~ament:;ir:.os ã nova 
rEallddde. 

9. Ossta 'n3nelra, a rece~ca Oo Tes.:>uro fO~ reest.l­

.-:-.o;Ga ;::ara CZS 1!;,/~~.'7 bllhões no exercÍClO, corr. excesso de ar­

::"Ec:J.:;.11;àc >:Ot«l /.l.n~;l:,:sn:<' operações de créd~t.o! de C2l ~:..~7;,& 

"· 

CZ$ :::~lhÕeo; 

Rec:e~t;>; D~sponh-el . . .06;,.-:: 

Re<:-<>lt-'1 V•ncl'laãa i 'Jnüi:o 

ProdutC: de Oper~çêes de Créó>tc 

Colooaçiio <!.e Tit:;los do Cesocro :>a-

1. <>2 i '~ 

419' 1 

C.lOr.<>l 8.~·}7,-l 

Tra . .,.,feri-n<:-li!.S aos Estii>dos e !>I.UnJ.-
ciplos .221,6 

Algumas med~dao; afetaram rece1ta de 198S., 

post.er·~orr.:ente ao excesso de arr<~c<>d<tçâo de Junho, destacan­
<!.O-s('; 

3) ~SOlução do Conselho MOnetâtlO Naclona} n9 

1.49S, de 29.0t..8S, qu<lt a.ltetou illS aliqúotas 

do ~posto de-RenQ<t(IR! nill fonte, par<> a~ 

•plicaçÕeo; d~· curto pr•uo. A p•rt.1\ de &etem­

:t>l"o, P""sartun a vlq~''"'' •• •equ~nttl''i> •llquo­

t•s: 

\ nll• opefaÇÔCii reall~a<la~; ('11\ pr•l<;> Jqual 

ou .inh•rHH a 7 d1ali: 

~\ noa ca&Qs em qvc a opera~âo tlv~r pra1.o 

de e ill 1S d1os: e, 

3\, ~uando a operação tlVer prlloo de lb a 
28 dlo!&; 

bl Decreto-lel n9 2.44S, de 29.06.88, que e~tin­

qu•u a ContrlbU.lção para o ~tS/~ASE~ dev,dill 

$10b a forma dc deo:luç.io do IR, o que eh•vou a 

arrec.,ctação óe&se Impusto, pago pelas ~m~re­

•lJs; 

c) O.:.cret.o-lel !l9 2.477, de -'3.09.813. d<..sponóo 

sobre a ta~a de cãmb>o para f1ns de cálculo 

<:lo Impçsto de lmportaçic, que passou a s~;>r a 

cstabeJcc1da p•ra vencia da mceda no GltJ.mo 

clla UtJl de cada .. emana, "para VJ<;jencla na &e­

mana súbseqüente: 

d) ~cteto-l"'l f<Ç" 2.4$.0, de 29.07.Se, •ltel:'ando 

o per iodo de apuraçio do Imp~~to $Qbl:'e Produ­

tos Inóllstrl&.llz.ados (IP>I J.ncldente mu; s<ti-
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d,,,_ d.a yrod-.>.to" <l~ o~ 1gem nac1on.al, quo;- pots­

sou a $er qulntenal, a partlr de 01.08.88: 

e) Deo;;reto-leJ. !19 2.4$8, de 25.08.68, <!l.IPPQhdo 

que, a pa:n.lt" de 01.09.88, os ren~hmentca e 

ganhos de cap1t-al .,_.~feridO!i pelOii fund05 de 

•pliça-;ão de curto prazo f.1.caram SUJtntos, 

eJ<clusJ.vamente, ao lfl na fonte, â aliquota...de 

5\ sobre os valores brutos aproprlados ~la-

rlal!lente; 

f) i>ortarla Ml' n9 266, cie 29.07.88, que redUl.lU 

os prazos de pagamenco do lPl CU)OS fatos ge­

radores ocorreram a part:.r de 01.0&.85; 

gl tnstnJçào Norm.:~tJVa/SRF n9 112, de 29.07.88, 

qu« reduz1;.~ os prazos par" recolhlrnento dv lR 

na fonte; 

h) a lnclusic, corno rece1t.a o:tçament<ir1a da 

iJn1ão, das Ccnt.rü>u'-ÇÔes para o PIS e PASEP, 

confon!le o Art-. ~J9 da Constltllll;'.:io. 

a) 3 ..,l.;vaçâ.o Co,; COQf!C!"r.tes de t<lpa:n.~çâo 

rectc1ta Jc .;:;; " do l!'l c.,ztl.na<i<.> ao f'C>ncio '"' 

Par~lCl:;>a;;ã.o dos -<>taCos ., ao f'unoo de Pa>"tl­

Clpação ;O.os :<\lln~ci;:nos, para, resp;;ctlVal!l<:"l­

te, 18\ e 200 a partlr de O\HubrO; 

::>) a des;.u.aç;lo ci..: 3~ da arrecadação do lF do 

IPI para programas de t ~n,.nclamentoo ao se ter 

produt~vo d:n:. k9+Õ"'s l'ort:e, ~orde~te e C:en­

tro-(Rst" íhrt.. 1~9, I, "c" da C:on~tJ.tul<;iioJ. 

Desse moUo, o volume de recursos a ser progra~-

do nc aludl.dO PrOJeto de Le1, no montante de CU· 3.SOb,1 bl­

lhões IJâ dedllZldOs os v"lo'res utlü;,;ados nas atua.llzaçOes mo­

netârl.as efet-~vadas e os recursos c~:>m destl.nação especif.I-C.'I. a 

Orgio)' te.tâ a. destinacão aba:uto, !iiegundo os grandes qrupos de 

despesas: 

a) criiUJtr Supl<>m.,ntal ... , . 

t\>5soal ., Encarq~>l;l SoC1;lol5 .. 

A.mor~u.a.çio ., Lncll.ti]OI' ó., Fl-

t:l:l 4•1~>W~ 

) .il)t.' 7 

1. 1 ~7' 1 

l\>.mt:111TT>en\.o.. 1.1J4,J 

Contn•partidao; do> Dnpré&tlm<>i> 

t..xtcrn<:>& ...... . 

Outr_,~ O,sp<>o;as correntes c de 

Cl!.plt.l.l ....•.......... ,.,. 

bl crO:·d>t<> J:sr><.>Cl.l.l 

Amurtlzaçào e l:ncargos de Fl-

nanc>al11cnto ....•.. 

Outras Despesa~ Corr .. nt~'" c d<> 

CapHal ... 

l>)lj' 9 

~20' '} 

conc .. ssi.o d"' abono d" CZS 2S.OOO,OO a p<artlr 

de novcmoro; 

prossegu.~-rr.ento d.;. .~-mpl<~ntaç.i<J do PJ.,.no de car­

gos e Sa.lâr~os das Inst1tlll<;êes Federa.~-s de 

Ens1no (HlnlstCr•o di> l:.ducaçio), no exercic.~-o 

de 1988; 

concessão de ao.llll<!nto dos m~l1tare10, .~-nclus~ve 

ln'!ltlvos e pension::..st'!ls, a parcu· do mês de 

outubn>; 

re,..Juste de 94,8\ concedldo aos .1-1\<ltlVO., 

pens1on1stas do Cor~o de tlor.,oelros e Polic:la 

M~lltar do extcnt.o E:&t.ado da Cuanil:t.il~il, a pa.r­

~u· do,.,.;,., de ou~ul;.~o. com efc>ta rctroatJ.Va a 

)Ulho; e, 

.l.Sono;:aa dcs vooncl::Jcntos Ja Polic~a ~l~tar 

do Cor;,>·~ d~- BOI"~OlcUC do D:.s-;.rl.tO Fcocrill .,_, 

da.s For-;a~o. ;..r~,a:i,:~s, 

r~as a par:~r "" c~t..>bn>; dos ac:rbsc~;;~.:>s de~c~r.,n:.t.s c,., .;.l~..,:r~­

<;6'-'o. :;.., crC:'.o<;ra;;.a:;; 6c .;.umer.to na.s ta.xa., "!..IB.JR" >. "PRi!'I,L" c, 

da 1 ncl..::sâ~ ó.e cll\J.dils ~nl.clillr.tcnce niiu çonsld.,raoia.&. 

H. 
cJ.::'.<;nt.:~ r._al deve-se, f.;ndaroentalmer;t;J., ã ex'i!cucãc de .:.wa poli­

t~<:" :;' . ..l;-:e~.in 1 a at 1 ,-a, j_ pi!.rt.~r C'- J"-"\1:> 1 c· U~s ef.,.~-cos ::~a ta)o.a-

J~ J ... -

procc•<"eJ-Sc .] s-.H. a'.:..:;o.l~z.a~âo ;~onetâ~HI at.C êczer..bro, CXC<!Çio 

teu.! a Ln<::>~'?""' ;:,.n-als c<l Ln>âu, que nã.~ sofr.,~ar:. ""'""dio. 

A.de"·'""' "'~'-'"--"'~ cot<lçOcs fora" acresc~dil., aç~F..a da varlii!.Cã.c: 

monc:,i,rl;,, c" ·.·1rtudc ó.a neca .. sldadf.t dte '"' C:JC~~'il~"'"'- dcs•.or­

çõ..>s V<'l ~fic.aciço.~ n.-. .,xecuçào d<' ce~tos pn•)"t..:os. at.~~~daa.:.. •. 

oper<~.ções Of~cJ.a)s de créditO a.tê o f1nal Co e><erciclo estio 

sendD alocildos Jfl<\lS C:<$ 278,7 bilhÕes, JuSt.lflca.dos, essenCJ.at­

mente, pele>s rnot.>vos a ~egUIJ: <alln~ados: 

ac.résclmo do., ga$tos de comercl4llZação de 

açúc .. r de"ldo a um menor volwne exportado; 

t < •til·.'·' d< I,-,·, lI •> r,.:>c V< J"l-ll• U<. tI 1')'-' j .... ,. 

~>U'""lc' de l'l<'<;'-'' ;>o.:l.l l<"tll1>0'-' <l•~ ~ut.~i~ 

Jlc.; 

\\:Ü'-'1.•"- ,j,). \'t'<<!CI.~ f"<'•!'-!,1~ ,J.., .. C'SlU<['-'L'~ du 

,,_,.'·I !l • (I',,.. i'!; ~' 

l.n"·rc::.ct,\.,; .. h I<.'l'u~~.., .. f'•11,J InV<.'»tl.tt\<.-ntu 

''""'I", .,,u 1.>, ckúHrc 1\ll d.l nc<.:>Jb;,>.c\õ><-lco <k 

.JJ·)C",1i,'CIV <« CU!ltl:t;',)ll >'\,), )•.ll.l <·:Op!i·,.l:;II,UL 

:cli>'-'L c·:C Vvl.wl\l< ~Jlc'l!-1 ~J<I<lc ;ru<;:.:.r.>CH-.l'-' 

"'~'"-'\"·''"' .~-n:;,·,;tl. 

~·"''i<-, .l"Vl.l, .__,, ... ~,,, ,;>.ic:e~r .•. \ .. Ci..-n~•'-'~:.,ç,:>._~ 

--!· ,,.., '-'" .»t>•: ~·. ,,.., !;~;•'" '-'~ !.-'" ... ~ ,lf,•>.'-'. ::r.-.>~·'-"~'-'~ cor.. 

)< ''·~LlÇ,lc < !'c ·,_)a~IC!'~.:t.~:O.-... '-•'!cl>'\.c·~, J ~>lr.-•r.•»~l.J._..]~ '-'< C1>l­

,...~ J.., !<.·>,..c;r,, ::~ ~v,;;,,,•, c ;, gcr~·f1>.l.l J_ '-"'-'·'-'>ll.l::•.:ntc.- t:.<:J>ant<: 

..:vlu~._.;.:,.., Jc• tit· ... >-v~ l'~,.l.<:u~, t""''• nc~·c"~"''""''-"tL, <l'-''- »cr 

lcl~d L'-"'"''•"'" ""''·- "'''" w tvlai do fln:m;l.l"''-ntu a;..u..~~~"'-''~ ?<>· 
'" c>-.clCÍ.<">w c n.l.., .;;s !'C'<IIL n,;,.;,,.,IJ.:>>l<-1>. c,,;: n'Ll:t:>..XiJ.Xl<> parü 

l.:>;cr f.lcL .:>u" cfct~vo" <.icscm!Jolsu\.. 
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cy:p;·~·J.J-~~. no ftn{ll de cxcrc.Íclo, a esgotar a <U.lto&lõt.:>çãt> par;:~ 

.o j.Jr.ç,l,,c-nto J~· tlt.ulwr.. ;, p<;~Itli dai, o Tcsouxo '"'~""' i:l arc"r 

cu,-, C! carJCL'\iPúnokt:t<: 5nu~ [lna.-,c..,ll·o, mantcnoo Q:> ICC\lr~o~ "'" 

<.:>nXa "' ;>.gu.;~rci.o.nctc;> dc·s<:l~C'lsç,~ quu jiOCI"'ntc ocor-rcriiç_• no anc s._­

quHltc, qua.nd.o cotrucão os Restos a l>ag3 r do excrcicl<;; reei,;;. 

f lO<.ÍO, 

art.Jgo i: que a p;o.rcela de t.it:J.lvs, SC')urar:-.cnt.o dcst.n.a<.::.:~ " L­

r.anc~ar Restes a Pac;ar, S.:'J.J colOciHÓi> .). é~'~'"' .,::. que '"' fl~O:l'C~­

ncc~ssãrlCS OE respcc~:vos d<>s.,,..-,t;,v~G0S, c:· •J:JC, nas conC:.J.";Ocs 

.:Hu.:!Hi, terá ur.· cfe~t:.; sls:ufiC.:l<:.l\"0 !"l'l rc<.:"ção """ cu~:o ó.:; êl­

vlda. 

.: . .\. ~-,. '-">='-" ..>c·· c:<;>-=>s:..c, tcnr.o il nor.ra doõ s:.o.:o • ..,.._~«: â 

.:;Qn"l<Ói"~Drilo "'"" \'·c~s;> E:xcclÊJ;).CJ..il U PtOJC~O ci.c Lt.J. '1""<' 

""'"t.Orl:::~ o r::ldcr :=x,:,c..,tH·o a .:ünH· CrfCu.os hC.I.ClO:Ja.l.~ atê o 

::~. :>esta o;>c-rt:.~ • ..,~õt>óc, tar..::;~r.. proponho;,·.-.:;,~'""' tx-

;; .. ·J.:Cu;;l~. C.O.""OJrlr··~nto uo :::~spcst~ nc .;~r:;. ,;,;;: ;;;.~ r;...,crii.:..;:>-l.;.~ 

!:'- ~.~~J. ~- ~~C:" J'-'"''o C:.c i~&ô, c cr:çar..;~.r.h.a:<,.;,nt.o .:.:1 ..:,;,.~,a~·ssv 

r; .. ,.,.,,.,,, .Jo> <"c•)).·c•lJ..l:J~;.u '"·"· v;.l~·lc~ hl>~olto·'''' d.> ,,.,.,.,(" c·.,tJ­

~to.~d,""L <. Utn, l JmJ 1,: do d, 1·1-<'.'>.1, /'-'' ~U\.l)'V <• ]>vi vt q;,,,, "''"'"" 1 vu­

tl'!, <1-l ,l]•ltC,lçi\u cl.l !>l~tc·r;<itH';;I <.k· oHIJ.JJl<"•>ç.'it "'U!lct.l>>o~ <h• lJ>­

~·.w~·l>l'-' 1:1 1 ;;~] \lo> l'»l,;. .... 

Al>ruvvllc• c' CIH•c•)U )'ara r('r,uv.H <:> Vc>:o;,.;l J.:>lc<-·lÍ:·n­

(;Jol <>'• C'U!O' ,Jv MLC';,l r .. .lJ;. pr<.>tUmio CCiil>l'>l(). 

F.at..atui !lorrtas Gerais :te Dircitt:- f'if:ill':­

ce.!loo p;ua cla!:::o:taç.io >.! ::c::ontrÔl~ t:o1; o:­

ç~~ntos e balanÇo$ C~ U~iã~. Cos C.st~­

dos, dos !"'unic:Í:~ios o Co D.!stritc F"'<'-~ 

......................................................... 

óis.,onív~is oar& oc~rrer ii df!spes.! 1!1 será orcc:eêli<'!a Cc c: 

po$iç5o just~fi~ativa. 

~ lQ - Consíd<!r<l~:~-se rccur~os nara o fi~ 

deste nr~igo, dcs~e que não con~roneti~os< 

co~~ilaç.ão: 

h--·--·- --- -- , .. -- .. - - ---. -.. - - . - ... - -.. - -- . - . -- - . - --. 
tV - O !"l'Odi.itO dC O!'Ct'AÇÔC~ <lc eré<".ltO ~.:!_~ 

toriz,-,d,::<, Cf'l forma que jurio:Uc:ar.~cnte pos~;lhi1.!tc :~o !'o­

der ~x~cutivo rcilli~á-las. 

·--------------·. ---- __ ... ---- ---- ---- ~- -·-··- ... 

LE! N9 1.632, dt 03 de dezembro de J 9S7. 

Htlma a R~ceit~ e fi -,:.a a Oespes~ .!:1 
União para o e~erciuc f{nanceJro ce 
1988. 

O r R E S l D E M T E D A R E P U 8 L l C A 

Faço saber que o CongreHo Natior>al decreu e eu si!ndooo 

seguinte le'l: 

Art. lq- O Orçamento G.eral da Uniãll para o exe! 

cicio financeiro de 1988. tom~osto pelas re-~;eit.1s e despes.1s 

do Teso1.1ro !Uci~;nal e dd'S ~ntidades da ll.dmir.istraçã:o Indire:t 

e Funéa<;Õ~s 'instituídas ou mantidas pele Poder Piibliça, estima 

a re-cfoita elT\ ClS .e.667.9!i3.808.000,00 (quatro trilhOes, sei_! 

cer>tos c seuenta e sete bi lhi:es, novecentos e sesse-nta e trPs 

111ilhões. oitotentos e oito mil cr11zados) e fi:u a despesa em 

t;ual ;~portância. 

Art. ZQ- A reteiU deccrreri d.l arrecadaç~o de 

tributos e de t'uttas receitas correntes e de capital, na forma 

da legiSlação vi9e11te, discrlmin.1da no Anf!xo I, com o segiJinte 

desdobram~r>to: 

1- fl:tC(!l,\ 0..1 H~OU/.'D 

1.1 • R[('tJlN> tllRRUIHS 

RN~\t.l Trihrt.Ína 
R"C~ll~ dr C~ntnl•u•;~c~ 
Rft~ll,, l'atrir'l0n1Jl 
RNI.'Í I• AgrOI!NU.Í• id 
R.totO'lta !nduHr1~l 
fl'ett'ilt à(' ~Crl'i{O~ 
TroJnslc,-f.nti4S Corrtntrs 
Outra~ R('Ctlla~ Corrc'ltn 

T.Z • RtCC!TAS 0C CAPITAL 

Oper~çõc~ ~~~ Crfdit() lntem~~ 
O~:>eraço~~ de Cr~d!tO EKtcrn~s 
Ol.ltras Recf!'itu d(' (upital 

RftffTA 0( OUTRAS rmm.S. IJf fl'lllOf,fJ[S ;!;, t,Q~1!:;]S 
TAAÇM 1;~[}/l:[iA [DE Fu:;DA.Çl)[S H>SlliUHW;, P[LO pU 
DE:R P(iBUCO (e tlu~we transftrell~us do Tesouro !"i 
CiDn~l) -

2.1 - RECEITAS CDRRfNJ[~ 
2.Z • R(':[ITA~ 0( CAPI1Al 

TOTAL G[~A~ 

Cl\ l.OOO,GO 

4.54!>.l6Z CCiJ 

3. o~~. ooo ou o 
2.~ll.0;'10.D0ú 

497. ~I)(_>. (lC;~) 
lt.OOO.(lCJ 

U7.10:l 
39S ,;':)(I 

S6. 700. u~;: 
l.500.C0."1 

1&. ](;,}, }0{1 

1.4:JJ.I6z.roa 

1.391.3C.7.294 
1Je.4oo.~u 

coo.ooo 

122'.BOL00(.l 

86.834'.559' 

JS.96!i.441 

4.667.96J.eoa 

PerigrafD iínico - Pari o ehito d~s opençÕe\ !le criei.!_ 

to intemu a q~e se refere este arti-,o, f1t4 o B~nco tcn1ral doBras11 •.!:! 
toriztdo a praticar u operações rl'ferid~s no § lQ do lrli9o <f!? cta lei n9 

4.59~. l;le 31 de dezemtm:l óe 1964. 

Art. 39 ·As ~çéitoJS do-s OrÇ-'Illt'ntos dos Fundos da Adm.!.. 

nistraçio Feder&l e do Orçarr.ento dU Oper~~Cies" Oficiais de Crédíto .~i.o 

a'htimi11aCas nos Ane.o:cs lV_e Y, d~ seguinte forma: 
Cl$ \.000,00 

~~==~~~~~~~~~ RE.Ctl TA OOS CRÇI\1-i(NTOS OOS F'U.'IOOS DA ADNJNJSTRAÇ7.0 FttiERAL 1.095 .658. 56J 

1 - Receitas Corre!ltes 894.654.791 
Z- Receitas de CapiUI 200.803.772 

llt:C(tTA DO OI!ÇA:·1:~TO (lAS DPERAÇ0f.S. CFJCIA!.S. DE Cfl:ED11'0 1.819.79'Z.045 

1 - Receitas corre11tes 82.00S.613 
! - Receítas ~e· Capital 1.797.783.432 

Art. 4Q - A llcspcs~ fü~da à contJ de recunos do icso~ 

ro ob~crvJr.i a program<>ção const~nte do Anexo 11, c apres~nta, por órg.ics, 

• U!9uintt dis~ritll.iiç~o: 
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~!) _1.~00,00 

---::--:--:-c--:-:-::c·----------
0\Sií:lllUlÇ,'.O POP, ~l'e;.:;~):'O$ ~!:C\J~SC'j 00 U~ê'c:'t.ô 

(Â".AP:; ~·JS Ot:rUTACOS 
sn;r.nJ r::êo~:.~ 
ll\l\i~"-~~ ;'i:::·.~;;~ (.l L'','ll.O 
S:UPr~""_! ·:::·:· • ~::::::.·-L 
1R.lê'.:·;: r:::.:~:-t t=:. ~~:-~c:s:~ 
JUST'-· ... , --·~ 
Jusr!;.~ i:LE:~~~.;L 
JUSl:C;. [C; i"~l'A:.FO 
JUSl!Ç~ fí.~;:?g Cõ 1~ ]õiST~:ICJA 
.JUSTI~~ 2] ClS7~Ci0 f~l~~kC E DOS iE~RJ70RiOS 

PilES: c:·.:•;.. í:;.. r:~~C-Sl;:;.. 
MH;Js:;;;v r;. ,;u . .:··~;..~·>:;c;.. 
M"Hosrr~:o ::. ~G-~:c:cc n·~.:. 
l'llh1S1<:-;;o o:.s co:·J:;rc;ç.;rs 
/ot!NJ'i.H'ol~ D~ ECUC'"C-':J 
I'!H;JSTft>!O C1 n::P.C\";0 
MitOSE~ lO ['A FAWõOA. 
MHHST[~!O D.; !NDÜ5TRJA E 00 CO~~~RC!O 
I'IUHSTt?:lO ra rr.TERJDR 
1'11!\JST[:(!'~ O:. JUSIJÇA 
MJN!STr~JO DA !·'AR!::nl. 
I'IINJsrr~ro o;;s r-;n:~s E c;EI<G!A 
MH;JS'!'~'<:O DA Pqõ'.'iDí::.CJA ( ASS!Si~;;C!A SOC!AL 
1'\H!iS'It~lO D-'5 Kôl/.CCrs DTER!Ofi.[S 
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de 1 9Bl; 
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O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo 
Sr. J o Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1•109, DE 1988 

Estabelece nonnas para o processo de 
privatizaçáo de empresas sob o controle 
direto ou Indireto do Governo Federal 
e dá outras providências. 

O Congresso Nac.ional decreta: 
Art. Iç As operações de transferência para a 

iniciativa privada de empresas do setor público, 
conforme disposto no Decreto n~ 91.991. de 28 
de novembro de 1985, e no Decreto n? 95.886, 
de 29 de março de 1988, que estabeleceram o 
Programa de Privatização de empresas sob o con­
trole direto o\.1 indireto do Governo Federal, com­
preenderão indistintamente os seguintes procedi­
mentos: 

1-abertura do capital sociaJ da empresa a ser 
prívatizada com venda exclusiva ao público; 
Il- cessão de transferência do controle acio· 

nário a grupo ou grupos privados; 
111- aumento do capital com renUncia ou ces· 

são, tota1 ou parcial, de direitos de subscrição; 
IV -alienação de participação societária, inclu· 

sive de controle acionário; ou 
V- dissolução de empresas ou desativação 

pardal de seus empreendimentos, com a venda 
dos seus bens e instalações. 

Art. 29 Os processos de privatização obede· 
c:erão ao disposto nos arts. 79 e 1 O do Decreto 
n9 91.991, de 29 de novembro de J 985. 

Art. 39 O Conselho Federal de Desestatiza. 
ção, criado pelo art. 49 do Decreto n9 95.886, 
de 29 de março de 1988, além das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 69 do mencionado 
decreto, fica encarregaqo de proceder ao levanta­
mento do valor das empresas que foram enqua­
dradas no Programa de Privatização de que trata 
o0ecreton9 91.991, de28 de novembro de 1985. 

Art. 4c As cessões de direitos ou a renúncia 
de direitos de subscrição de ações, a alienação 
de participações societárias e toda e qualquer 
operação que envolva a mudança de controle 
acionário serão realizadas de acordo com as nor· 
mas. que regulam o mercado financeiro. 

Art. se Os blulos de Dívida Pública da União 
serão aCeitos em pagamento das ações detidas 
díreta ou indiretamente pelo Est"do até um mãxi· 
mo de 50% (cinqüenta por cento) do montante 
de cada aquisição. 

§ 1 ~ Os títulos de que trat8 o caput deste 
artigo serão avaliados, na data da troca, com base 
na média de: sua cotação, calculada sobre um 
período compreendendo os dez dias de cotação 
anteriores à colocação das ações à venda no mer· 
cado. 

§ 29 As regras de avaliação. de que trata o 
parágrafo anterior serão objeto de decreto do Po­
der Executivo. 

Art. 69 No momento da alienação das ações 
detidas direta ou indiretamente pela União, o Oo· 
vemo poderá, através de decreto, estabelecer o 
limite máximo que as pessoas físicas ou jurídicas 
poderão adquirir em ações da empresa a ser pri~ 
WIIUda. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art 7? Seja qual for o modo de cessão e o 
montante total das açõe:s cedidas, direta ou indire­
tamente, pelo Estado a pessoas físicas ou jurídi· 
cas, estrangeiras ou sob controle estrangeiro, o 
limite máximo de aquisição não poderá ser supe· 
rior a 20% (vinte por cento) do capital da empresa. 

§ 19 O !imite estabelecido no caput deste ar­
tigo poderá ser reduzido. por decreto do Poder 
Executivo, quando assim o exigir a proteção dos 
interesses nacionais. 

§ 2"' No caso de a proteção dos interesses 
nacionais assim o exigir, o Governo deterá ou 
adquirirá uma ação ordinária específica, que po­
derá ser ativada no caso de a maioria do capital 
passar para mãos estrangeiras, ou para intervir 
nas decisões relativas a investimentos, preços e 
para a destituição de diretoria, caso as regras do 
acordo de privatização sejam rompidas. 

§ 39 A transformação da ação ordinária do 
Estado em aç:ão específica se dará por decreto 
do Poder Executivo, cujos efeitos são de pleno 
direito. 

§ 49 Os estatutos das sociedades serão ade­
quados às disposições deste artigo antes do início 
das operações de privatização previstas no artigo 
1• 

§ 59 A ação específica poderá, a qualquer 
momento, ser definitivamente transformada em 
ação ordinária, decorrido o prazo de cinco anos, 
nos casos em que o interesse nacional esteja res· 
guardado. 

Art. 89 A dívida externa registrada no Banco 
Central do Brasil em nome de entidades do setor 
público- União, Estados, Distrito federal, Terri· 
tórios, Municípios e respectivas autarquias, em­
presas públicas, sociedades de economia mista, 
fundaçóes ou sociedades por eles controladas di­
reta ou indiretamente- bem como as operações 
realizadas a essas entidades, poderão ser objeto 
de conversão para pagamento das ações detidas 
direta ou indiretamente pelo Estado até um máxi­
mo de 50% ( cinqüentá por cento) do montante 
de cada aquisição. 

§ 19 Em se tratando de conversão de dívida 
de entidades da administração direta, os recursos 
convertidos serão obrigatoriamente utilizados pa­
ra o pagamento de empréstimos amparados peJo 
ativo MF n9 30, de 29/08/83, e seus sucedâneos, 
ou de créditos externos de médio e longo prazos, 
registrados no Banco Centra1 do Brasil, também 
de responsabilidade do setor público. 

S 29 O Poder Executivo baixará as normas 
complementares para a conversão e adotará as 
medidas necessárias à execução do disposto nes­
te artigo. 

Art. 9? No processo de privatização de em­
presas estatais e de suas subsidiárias, deverão 
ser propostas vendas de ações aos administra­
dores e empregados da empresa e aos das subsi­
diárias nas quais ela detém, direta ou indireta· 
mente, a maioria do capital social, bem como 
aos seus ex-empregados, se as normas compro­
varem a existência de um contrato de trabalho 
de duração cumprida de pelo menos cinco anos 
com a empresa ou suas subsidiárias. 

§ 19 A aquisição de ações na forma deste 
artigo poderá ultrapassarr a 10% (dez por cento} 
do montante da operação, sendo o limite indivi­
dual de aquisição equivalente a cinco vezes o teto 
anual das contribuições pessoais à previdência 
social. 
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§ 2? No caso de ocorrer um interesse maior 
por parte dos adquirentes estabelecidos no caput 
deste artigo, a Poder Executivo poderá aumentar 
o percentual ofertado. 

Art. 1 O. O Conselho de Desestatização pode­
rá propor condições preferenciais de aquisição 
aos administradores e êmpregados da empresa 
e aos das subsidiárias de que trata o artigo ante­
rior, a serem fixados por decreto do Poder Exe~ 
cutivo. 

§ 1 ~ As condições preferenciais de que trata 
este artigo não poderão ultrapassar uma taxa de 
desconta de 20% {vinte por cento) do preço de 
venda proposto aos demais subscritores da mes· 
ma operação. 

§ 2~ As ações cedidas c:om taxa de desconto 
não poderão ser vendidas antes de dois anos. 
se o desconto for superior a 5% (cinco por cento). 

§ 3~ Os prazos de pagamento não poderão 
ser superiores a dois anos e os títulos adquiridos 
na forma deste artigo não poderão ser vendidos 
antes de integralmente pagos. 

Art. 11. Se a soma das aquisições das pes· 
soas mencionadas no art. 99 for inferior a 10% 
(dez por cento), o Estado poderá oferecer nova­
mente as ações não adquiridas, dentro de um 
,ano, a essas mesmas pessoas, em idênticas con­
dições preferenciais. 

Parágrafo único. No caso de haver sido afere· 
cido um desconto, será ele aplicado à cotação 
do dia da data da cessão. 

Art. 12. As ações não adquiridas após a apli· 
cação dos artigos anteriores serão vendidas no 
"mercado. 

Art 13. As pessoas físicas que adql.IÍrirem até 
dez ações gozarão dos beneficios estabelecidos 
no§ Jç do art. 10. 

Art. 14. O Ministro encarregado de executar 
o processo de privatização submeterá à aprova~ 
ção do Conselho Federa) de DesestatiZaçâo pro­
posta detalhada da concretização da operação, 
descrevendo cada etapa do processo. 

Parágrafo únic::o. Aprovada a operação de pri~ 
vatização, o Ministro da área encarregar-se-á da 
sua execução, 

Art 15. Concluído cada processo de privaU~ 
zação, o Ministro de Estado encarregado da ope-­
ração encaminhará ao Conselho Federal de De­
sestatização relatório detalhado de todas as etapas 
para ampla divulgação às autoridades constitui~ 
das e ao público, acompanhado do parecer da 
empresa de auditoria externa nos casos de trans-­
ferência do controle acionário. 

Art. 16. O Presidente do Conselho Federal de 
Desestatizac;ão manterá o Presidente da Repú· 
blica permanentemente informado a respeito do 
andamento de cada processo de privatização, 
constituído na forma desta lei e dos Dec::retos n9 
91.991, de 28 de novembro de 1985, e n• 95.886, 
de 29 de março de 1988. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 18. Revogam·se as disposições em con. 
trá rio. 

JuBtlftcação 

O processo de priVatizaç:ão que ora se delineia 
no Brasil é conseqüência do alto grau de estati-­
zação a que está submetida a economia brasileira 
e segue a tendência internacional observada nos 
mais diversos sistemas econômicos. 
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A estatização é uma resposta estratégica dos 
governos para a implementação de políticas eco­
nômicas ditas desenvolvimentistas. 

Inicialmente essa política tem-se mostrado ca­
paz de iniciar o processo de transformação etonô­
mica: empresas são criadas, surgem novos em­
pregos, a economia começa a crescer e surgem 
os primeiros sinais de progresso econômico e 
social. 

Logo em seguida, porém, o Estado escorrega 
para uma lenta e firme po!ítk:a de planificação 
econômica e de controle total da economia, elimi­
nando concOfrênda e a economia de mercado. 
Criam-se monopólios estatais e se permite o sur­
gimento de oligopólios privados, com preços con­
trolados pelo Governo. Esse processo acaba pro­
vocando a estagnação econômica, decorrência 
lógica da insensibilidade dos dirigentes a mudan­
ças posteriores que se fazem necessárias, aliada 
à falta de estímulo à iniciativa privada, que se 
vê impotente em face da enormidade de regula­
mentação que pesa sobre a atividade econômica. 

Tudo isso acontece porque o Governo, para 
exercer o controle da economia, precisa de uma 
burocracia enorme e pouco eficiente. 

O sistema burocrático, para preservar o seu 
poder cria uma resistência total às mudanças. 
As ordens dadas pelos dirigentes, que querem 
romper com a imobilismo e os privilégios da buro­
cracia, perdem-se através dos intrincados canais 
da máquina estatal 

Assim é que os programas de privatização en­
cetados a partir de 1981 (Decreto n~ 66.215, de 
15-7-81) até os demais recentes (Decreto n9 

91.991, de 28-11·65, e Decreto n• 95.886, de 
29 de rtlarço de 1988) não conseguiram ser com­
pletamente implementados. 

A freqüência com que vêm ocorrendo tais rea­
ções permite constatar que o seguimento estatal 
é suficientemente forte para desviar e bloquear 
os desejos dos governantes. 

A esse respeito é conveniente citar o Dr. Madren 
Pirie, presidente do Adam Smith lnstítute: ··A esco­
la estatizante demonstra que o interesse daqueles 
que gerenciam e administram os programas pú­
blicos, daqueles que trabalham para eles e daque­
les que são seus próprios beneficiários diretos, 
é forte o suficiente para resistir às intenções dos 
legis1adores reformistas". (in "Privatização, Mode­
los e Efeitos"). 

Os defensores do estatismo são pródigos em 
slogans que induzem as pessoas a um senti­
mento pseudopatriótko e pseudonacíonalista, 
tais como: "Empresa nacional; patrimônio nacio­
nal". 

Assim, políticos que visam a reduzir a abran­
gência do setor público ou os seus custos opera­
cionais encontram uma enorme resistência por 
parte dos administradores das empresas estatais, 
dos seus funcionários e daqueles que estão direta­
mente ligados às atividades por elas desenvol­
vidas. 

Esses grupos de pressão são capazes de con­
fundir o, interesses da sociedade com os seus 
próprios. Mesmo prestando serviços e produzindo 
bens que vão ao encontro dos desejos dos consu~ 
midores, conseguem sobrepor os seus interesses 
aos da sociedade. 

t preciso, portanto, romper com esse ciclo, 
promovendo políticas que superem ou acomo­
dem os interesses desses grupos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Duas politie:as podem ser seguidas para vencer 
a resistência das estatais: a primeira é a de desen­
volver um processo de privatização que beneficie 
especificamente o grupo de interesse em parti­
cu1ar, mostrando que a nova ordem gera muito 
mais vantagens do que a anterior; a segunda é 
a de ex:duir o grupo hostil do processo, criando 
ou inCentivando a criação de um outro grupo 
mais poderoso que possa vencer aquele que está 
se opondo à mudança. 

Uma lei que regulamenta o processo de privati­
zação tem que abordar os dois aspectos. 

Um processo de privatízação tem que deixar 
claro que empresas chamadas públicas, na maio­
ria das vezes, são imunes ao desejos do público. 
Quando uma ~mpresa estatal é privatizada me­
diante a alocação de ações no mercado, para 
que o público possa comprar parcelas do seu 
capital, ocorre uma modificação legal importante: 
não é mais a administração estatal que é dona 
da empresa; esta passa a ser realmente de pro­
priedade pública. 

As contas d~ixam de ser prestadas à adrrtfnis­
tração central para o serem ao público acionista, 
que exigirá bons serviços e eficiência adminis­
trativa e fmanceíra. 

A privatização vai democratizar o capital e dar 
uma maior liberdade econômica à soci~dade, so­
lidificando a liberdade política através da dimi­
nuição da presença do Estado nas nossas vidas. 

Essas duas liberdades devem orientar a formu­
lação das regras do processo de privatizaçâo. 

O processo de privatização deve ser iniciado 
pelo oferecimento de ações aos administradores 
da empresa estatal e aos seus próprios funcio­
nários (processo de beneficiamento do grupo de 
interesse) e, posteriormente, ao público em geral 
e até mesmo ao capital estrangeiro (processo de 
criação de um novo grupo de interesse). 

Tanto aos antigos administradores como as tra­
balhadores da empresa, seriam oferecidos lotes 
de ações a serem pagos até dois anos, num nú­
mero de prestações que não pese no orçamento 
individual de cada um dos adquirentes. 

Ao público comprador seriam oferec:ídas condi­
ções idênticas àquelas estabelecidas à adminis­
tração da empresa e aos seus funcionários. 

Essas regras gerais, no entanto, devem ser 
adaptadas a cada caso específ~eo de privatização. 
É passível que ao Estado seja conveniente vender 
parte do controle acionário a um determinado 
grupo empresarial do ramo, para que a empresa 
não sofra um processo de continuidade. 

Um outro aspecto importante do processo de 
privatização diz respeito ao capital estrangeiro de 
risc:o. 

A entrada do investidor estrangeiro no mercado 
abre a economia nacional para o exterior, propi­
ciando duas valltagens imediatas: a primeira diz 
respeito à dívida externa, pois cada dólar que entra 
representa um dólar a menos na nossa dívida; 
a segunda rela<::iona-se com a poupança nacional. 
O Pais prec:isa ter uma poupança superior a 20% 
do P!B para crescer a uma taxa próxima de 7% 
a.a.; o aporte externo é imprescindível para que 
o processo de crescimento econômico se realize. 

A troca do <::apitai de empréstimo por capital 
de risco transforma o credor externo em parceiro 
dos riscos e dos sucessos da economia nacional; 
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ele deix:a de ser um banqueiro- exigente para ser 
um sócio interessado no progresso do País, pois 
o risco do capital empregado é de sua responsa­
bilidade. 

Dessa forma, não deve o capital estrangeiro 
ser discriminado no processo de privatização que 
se inicia no País. 

Aliás, os leilões de ações destinados à conver~ 
são da dívida externa em capital de risco têm 
demonstrado que o int~resse externo pelo Brasil 
não desvaneceu, apesar das restrições que o Go-­
verno tem <::riado à sua entrada no País. A venda 
das estatais provocará Yma mudança importante 
no que se relaciona à divida pública. 

À medida que o Governo privatim, diminui a 
necessidade de financiamento do setor público. 
Com isso, mais recursos estarão disponíveis para 
os programas sociais reclamados pela popu1ação 
e prometidos pelas autoridades do país. 

As repercussões serão tanto de ordem fiscal 
como monetária. 

De ordem fiScal teremos a diminuição do déficit 
público, que deixa de ser financiado por aumentos 
de impostos, por empréstimos, pela criação pri~ 
mária de moeda e pela inflação, que é UfTl imposto 
sub-reptício. 

A venda das estatais oferece uma fonte segura 
de renda para o Govemo, que, assim, pode abrir 
mão dos mecanismos clássicos de financiamen­
tos do déficit público. 

Com a privatização, diminuem as necessidades 
de transferência de recursos ao mesmo tempo 
em que os cortes do Estado se redwem. 

Os défidts das "estatais" não terão que ser co­
bertos com recursos públicos, o que pode redun­
dar num benefício direto para a sociedade via 
redução de impostos, implementando, dessa for­
ma, a atividade econômica. 

A administração da divida pública será mais 
fácil, pois a dívida líquida das estatais representa 
majs de 41% do totaJ da dívida Pública Federal 
externa e interna e 36% do endividamento líquido 
total do Setor Público. 

A queda do déficit e da dívida provocará, em 
seguida, urna baix:a na taxa de juros, represen~ 
tando um incremento adicional nos investimentos 
produtivos. 

A obrigação externa também se verá benefi~ 
dada com a privatização, pois o Governo não 
mais terá que honrar os compromissos das ex-es­
tatais. 

O pagamento da dM.da externa das estatais 
pelo Governo tem provocado uma pressão adicio­
nal sobre a base monetária, obrigando ó Governo 
a emitir cada vez mais moeda de alto poder de 
expansão e assim sustentar todo o processo infla-­
cionário que temos vivido. 

A questão é simples. As estatais, em sua maio-­
ria, têm dívidas mas não geram dólares. Como 
têm déficits operacionais, não dispõem de recur~ 
sos para comprar dólare!:s de que netessitam para 
honrar os seus compromissos externos. Como 
a Uniáo .é o avalista da operação, é obrigada a 
arcar com o ônus da dívida, usando os dólares 
gerados pelo setor privado nas suas oper_ações 
de exportação. 

Os exportadores não recebem dólares, rece­
bem cruzados que vão ser utilizados na economia 
interna. Se o setor privado fosse o df!Vedor, utiliza-
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ria esses cll.llados para comprar os dólares neces­
sários ao pagamento da dívida. Como isso não 
ocorre, o Governo emite para comprar os dólares 
do setor privado (expansão da base monetária), 
mas não vende esses dólares às estatais (contra­
ção da base monetária), simplesmente transfor­
ma os débitos das estatais em participação acio­
nária do Governo naCJuelas empresas (transferên­
cias), provocando, dessa forma, uma pressão in­
flacionária de origem monetária na ecotlomia. 

A privatização, com o tempo, pode eliminar es­
sas dífículdades. 

As vantagens (aumento da renda e diminuição 
de encargos) devem ser vistas como urn impor­
tante incentivo para o Governo exec::utar um vigo­
roso processo de privatização. 

A privatização, como vimos, deve obedecer a 
algumas regras fundamentais e pode ser realizada 
de diversas maneiras. O Governo pode vender 
a sua participação em Bolsa de Valores, em leilões 
espedficos, para uma determinada companhia 
pré-qualificada, para os funcionários das empre­
sas privatizadas e seus administradores, em mer­
cado primário, enfim, numa enormidade de ope­
rações viáveis. 

A venda de empresas estatais monopolistas (se­
tor de eletricidade, telecomunicações, p.ex.) para 
o setor privado pode acarretar críticas por parte 
do "lobby" estatizante. 

No entanto, quando um monopólio estatal é 
privatizado, ele perde sua poslçáo como entidade 
pública e toda a proteção legal que tinha antes. 
A nova empresa deverá buscar recursos no mer­
cado e tomar decisões comerciais que justifiquem 
a sua existência. Os monopólios privados não po­
dem buscar a proteção de leis para impedir a 
concorrência aos seus produtos e serviços. 

Por outro lado, algumas empresas monopo­
líticas podem ser divídidas em várias empresas 
estaduais que acabaráo por concorrer entre si. 

O Governo, ao privatizar monopólios, deve, 
também especificar pre-condiçóes necessãrias ao 
seu funcionamento tais coma a limitação no au~ 
mento de preços e manutenção de determinados 
serviços, etc. 

Outro problema que se põe é o controle estran­
geiro de empresas significativas para a economia 
naciona\. 

A solução para tal problema é a criação de 
uma "ação de ouro", nos moldes da golden-share 
inglesa, que pode ser ativada para garantir o con­
trole acionário, no caso de a maioria do capital 
passar para rnãos estrangeiras, ou intervir nas de­
dsões relatíYas a investimentos preços e para a 
destituição ~a diretoria. 

Neste sentido, está sendo proposta no Art. 79 , 

2~. e 3•, a criação de uma ação ordinária espe­
cífica, que poderá ser ativada pelo Poder Execu­
tivo, nos casos em que o controle acionária das 
empresas privatizadas passarem para o capital 
estrangeiro. 

O projeto de lei que submete à apreciação dos 
meus pares visa a ordenar o processo de privati­
zação de molde a diminuir as resistêncías dos 
grupos de interesse e, ao mesmo tempo, salva­
guardar os interesses legítimos da nação. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1988. 
- Senador Odacir Soares. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

DECRETO N• 91.991, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE I 985 

Dispõe sobre o processo de privadva­
ção de empresas sob controle direto ou 
indireto do Governo Federal e dá outras 
provJdênclas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 8 I, itens lll e V, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1 o O Programa de Privatizaçâo englobará 
os processos de privatização de empresas sob 
o controle direto ou indireto do Governo Federal, 
compreenderá indistintamente a abertura do capi­
tal social, alienação de participações acionárias 
e desativação dessas empresas. 

Art. 2o O Presidente da República determina­
rá, mediante decreto, a indusão das empresas 
no Programa de Privatização. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado po­
derão sugerir ao Presidente da República, a inclu­
são de empresas no Programa de Privatização. 

Art. 3~ Consideram-se enquadráveis no Pro­
grama de Privatização: 

1-as empresas que, havendo sido criadas pelo 
setor privado, passaram para o controle direto 
ou indireto do Governo Federal, em decorrência 
de inadimplência de obrigações, execução de ga­
rantias ou situações análogas; 

11- as empresas criadas pelo poder público 
que não mais devam permanecer sob o controle 
e direç8o do Governo Federal, por já existir, sob 
controle nacioOal, setor privado suficientemente 
desenvolvida e em condiÇões de exercer as ativi· 
dades que lhes foram atribuídas; 

JIJ- as subsidiárias das empresas instituídas 
pelo poder público, cuja existência não seja indis­
pensável à execução dos objetivos essenc-iais da 
empresa controladora e importem ern injusta ou 
desnecessária competição com as empresas pri­
vadas nacionais. 

Art. 4~ Não será transferido o controle acio­
nário de empresas~ 
1- incumbida de atividades diretamente vincu­

ladas à segurança nacional; 
11- submetida ao regime legal de monopólio 

estatal; e 
RI- responsável pela operacionalidade de in­

fra-estrutura econômica ou social básica ou pro­
dutora de insumos de importância estratégica. 
cujo controJe o Estado mantenha para viabilizar 
o desenvolvimento do setor privado, sem com 
~\e competir. 

Art. 59 Ficam mantidos os enquadramentos 
das empresas sob controle direto ou indireto do 
Governo Federal no Programa de Privatização, 
que se verificaram, mediante exposição de moti· 
vos, aprovada pelo Presidente da República, até 
esta data, aplicando-se aos repectivos processos 
de privatizaçâo as disposições deste decreto. 

Art. 6~ Fica instituído o Conselho lntermínís· 
teria! de Privatízação, com a finalidade de enqua­
drar os processos de privatização, na forma deste 
decreto. 

§ 1 P O conselho, a que se refere este artigo, 
é constituído peJos Ministros de Estado, Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, que a presidirá; Fazenda: Extraordi­
nário para a Desburocratização; Indústria e do 
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Comércio; e pelos Mínistros de Estado que te­
nham empresa vinculada à sua Pasta induída no 
Programa de Privatização. 

§ 2~ O Conselho, referido do caput deste arti­
go, contará com uma Secretaria de apoio técnico 
e administrativo incumbida da coordenação e 
acompanhamento de todos os processos incluí­
dos no Progama de Privatização, a qual contará 
com suporte técnico e administrativo da Seplan, 
sem ônus adicionais para o Tesouro. 

Art. 7~ Os processos de privatização serão 
conduzidos pelo Ministro de Estado, a que esteja 
vinculada a empresa inserida no Progama de Pri­
vatização, e obedecerão a critérios peculiares a 
cada caso, obedecidos os seguintes princípios bá­
sicos: 

1-na definição da operação de privatização, 
o Ministro de Estado competente contará tom 
o assessoramento da empresa de consultoria do 
setor privado; 

U- a operação, definida na forma do item ante­
rior, deverá atender ao interesse público e, na 
sua montagem. basear·se nas práticas usuais do 
mercado, inclusive quanto ao valor da venda; 

m-a operação de privatização será ampla­
mente divulgada, em todas as suas fases, de mo­
do a assegurar o conhecimento público das con­
dições em que ela se processará; 

IV-nas hipóteses de transferência do controle 
acionário: 

a) os adquirentes serão cidadãos brasüeiros 
residentes no País, ou empresas ou grupo de em· 
presas sob controle nadonal, classificados segun· 
do os critérios de tradição e idoneidade; dimensão 
econômica compatível com o vulto da operação 
e capacidade técnica; 

b) as operações serão analisadas e ass.istidas 
por empresa de auditoria externa, com o objetivo 
de zelar pela transparência e lisura de todas as 
fases da transação; 

c) as operações de transferências serão, sem­
pre que possível, concretizadas por intermédio 
das Bolsas de VaJores; 

d) poderão ser estudadas a)temativas de tman· 
ciarnento; 

e) poderão ser oferecidas condições que fad­
litem a aquisição de ações para os empregados 
da empresa cujo controle esteja sendo transferido. 

Art. a~ o Mínistro de Estado da área a que 
esteja vinculada a empresa sob regime de privati· 
zação contratará empresa externa, para os efeitos 
da item r da artigo 7~ deste decreto. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, ca­
berá ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Bndes} selecionar e cadas­
trar empresas de reconhecida reputação e tradi­
cional atuação em atividades de negociação de 
capital e transferência de controle acionário, 

Art. 9'1 Alcançada a definição satisfatória para 
a operação de privatiz~ção, o ministro da área 
submeterá à aprovação do Conselho lnterminis­
terial de Privatízação proposta detalhada de con­
cretização da operação, descrevendo cada etapa 
do processo. 

Parágrafo único. Aprovada a operação de pri­
vatização pelo Conselho lnterminísterial, o minis­
tro da área encarregar·.se-á da sua execução. 

Art. 1 O. O Ministro de Estado da área contra­
tará empresa. de audítoria externa, na hipótese 
prevista na letra "b" do item IV do artigo ?r deste 
decreto. 
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, ca­
berá à Comissão de Valores Mobiliários selecionar 
e cadastrar empresas de ilibada reputação e tradi­
cional atuação em atividades de auditoria extema, 
para os fins deste artigo. 

Art. 11. Nos casos de transferência de con­
trole acionário que envolvam operação de finan­
ciamento, o Ministro de Estado da área solicitará 
o assessoramento técnico do Banco CentraJ do 
Brasil, o qual, para esse fim, articular-se-á com 
fontes tradicionais de financiamento e investido­
res institucionélis. 

Art. 12. Concluído cada processo de opera­
ção de privatizaç:ão, o Ministro de Estado da área 
encaminhará ao Conselho fnterministerial de Pri­
vatização relatório detalhado de todas as etapas 
para ampla divulgação, ac::ompanhado do parecer 
da empresa de auditoria externa, nos casos de 
transferência do controle acionário. 

Art. 13. Fica vedada a partir da vigência deste 
Decreto: 

1- a criação de novas empresas sob o controle 
direto ou indireto da União; 

n-a aquísição ou absorção direta ou indireta 
de empresas privadas por empresas náo finan~ 
ceiras controladas direta ou indiretamente pela 
União; 

UI-a implantação de novos empreendimen~ 
tos, visando a produção e/ou a comerciali.z.a~áo 
de produtos, não expressamente estabelecidos 
nos objetivos dos estatutos sociais da empresa 
estatal; 

!V-a formalização de acordos de acionistas 
entre empresas privadas e empresas estatais não 
financeiras, sem o prévia assentimento da Se<:re~ 
taria de Planejamento da Presidência da Repú~ 
bHca; 

V- nova subscrição de ações em empresas 
sob controle da iniciativa privada, por empresas 
estatais não financeiras, sem o prévio assentimen­
to da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República; e 

VI- a abenura de capital social de empresas 
estatais, sem a anuência elq)ressa, mediante de­
creto, do Presidente da República. 

Art. 14. O Presidente do Conselho lntermi­
nisterial de Privatização manterá o Presidente da 
República permanentemente informado a respei­
to do andamento de ca.da processo de privati­
zação, constituído na forma deste decreto. 

Art 15. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publícação. 

Art. 16 Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Brasília,28de novembro de 1985; 164~dalnde~ 
~ndência e 97? da República. JOSÊ SARNEY 
- João Sayad. 

DECRETO N• 95.886, 
DE 29 DE MARÇO DE 1988 

Dispõe sobre o Programa Federal de 
Desestatlzação e dá outr~t.s providên­
das. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. a 1' íte;ns m e v. da 
Constituição, decreta: 

Art. lç Fica instituído o Programa Federal de 
Desestatiza-ção, com os seguintes objetivos: 
I-transferir para a iniciativa privada atividades 

econômicas exploradas pelo setor público; 

11- concorrer para diminuição do décifit pú· 
blico; 

UI- propiciar a conversão da pane da dfvida 
externa do setor público federal em investimentos 
de risco, resguardado o interesse nacional; 

IV- dinamizar o mercado do títulos e valores 
mobiliários; 

V- promover a disseminação da propriedade 
do capital das empresas; 

VI- estimular os mecanísmos competitivos de 
mercado mediante a desregulamentação da ativi­
dade econômica; 

Vil- proceder à execução indireta de serviços 
púbtJcos, por meio de concessão ou permissão; 

Vlll- promover a privatização de atividades 
econômicas exploradas, com exclusividade, por 
empresas estatais, ressalvados os monopólios 
constitucionais. 

Art. 2~ O Programa Federal de Desestatiza~ 
ção será executado por meio de projetos de priva~ 
tízação e de de;sregulamentação. 

Art. 3~ Os projetos de privatização, que terão 
por objeto empresas de cujo capital participa a 
União, direta ou indiretamente, serão executados 
mediante as seguintes formas operacionais: 
1- transfonnação, incorporação, fusão ou ci~ 

são; 
n -alienação de participação societária, indu~ 

sive de controle acionário; 
/JI- abertura de capital; 
IV-aumento de capital com renúncia ou ces~ 

são, total ou parcial, de direitos de subscrição; 
V- dissolução de empresas ou desativação 

parcial de seus empreendimentos·, ou 
VI- alienação, arrendamento, locação, como~ 

dato ou cessão de bens e instalações. 

An. 4~ fica instituído, na Secretaria de Plane­
jamento e Coordenação da Presidência da Repú~ 
blica (Sep!an), o Conselho Federal de Desesta~ 
tizac;:ão com finalidade de implementar o Progra~ 
ma de que trata este decreto. 

Art. .5'? O Conselho Federal de Desesta.tização 
será integrado peJos seguintes membros: 

l-Ministro Chefe da (Seplan), que será seu 
presidente; 

ti-ministro da Fazenda, que substituirá o pre-
sidente em suas faltas ou impedimentos·, 

UI -ministro da Indústria e do Comérdo; 
rv- ministro do Trabalho; 
V- representante dos trabalhadores; e 
I(T- representante dos empresários. 
§ 1" Participarão das reuniões do Conselho: 
a) com direito a vota, o ministro a cuja área 

de competên~ia se relacione a matéria em pauta; 
b) sem direito a voto, o Presidente do Banco 

National de Desenvolvimento Econômico e So­
cial (Bndes) e o Presidente da Comissão de Valo­
res Mobiliários - CYM. 

§ 2ç Os representantes classistas (itens V e 
Vl) serão nomeados pelo Presidente da República, 
mediante indicação das respectivas categorias, 
por intermédio do Ministro-Chefe da Seplan. 

§ 3ç O Presidente terá, além do voto ordiná~ 
rio, o de qualidade. 

Art. 6g Compete ao Conselho Federal de De­
sestatização: 
f- ftxar diretrizes gerais para execução do Pro­

grama; 
11- deliberar sobre a inclusão de empresas no 

Programa Federal de Desestatização; 

Terça-feira 13 3925 

m -aprovar projetos de privatízação e de des~ 
regulamentação; 

rv- coordenar e supervisionar a execução do 
Programa; 

V- aprovar modelos empresariais alternativos 
à participação da setor público nos sE!tores produ~ 
tivos da infra~estrutura de serviços públicos; 

VI- estabelecer condições de acesso à panic:i· 
pação societária em empresas estatais; 

Vll- expedir resoluções sobre matéria de sua 
competência; 

VIII- aprovar seu regimento interno. 
Parágrafo único. O Conselho submeterá ao 

Presidente da RepúbT1ca, anualmente, relatório es~ 
pecificando as metas programadas e os resulta~ 
dos alcançadas. 

Art. 7~ O Conselho terá sua Secretaria Execu­
tiva, cuja competência e estrutura serão estabe­
lecidas pelo Ministro-Chefe da Seplan. 

Art. ao Nas hipóteses de privatilação de ativi­
dades econômicas, de alienação do controle acio­
nário e de dissolução, a ínclusão de empresas 
no Programa implica sua transferência para a su~ 
pervisão do Ministro-Chefe da Sepla.n, até a con~ 
clusão do respectivo projeto de privatização. 

Art. 9> Ficam incluídas no Programa: 
t-as participações acionárias minoritárias de~ 

tidas direta ou indiretamente pela União; 
11- as empresas que foram enquadradas no 

Programa de Privatização de que trata o Decreto 
n9 91.991, de 2B de ncwembro de 1985. 

Art. 1 O. Os dirigentes e os liquidantes das 
empresas incluídas no Programa estarão vin<::u­
Jados às formas operacionais e prazos estabe­
lecidos no projeto de privatização da empresa, 

Art. 11. Os projetos de privatizaçáo obede­
cerão a critérios específicos para cada caso, ob­
servados os seguintes princípios gerais: 
I- o projeto estabelecerá as forll1as operacio­

nais a serem adotadas, as metas a serem atingidas 
e respectivos prazos, e, quando for o caso, a esti­
mativa do valor da operação; 

11- a implementação de projeto será proce­
dida de ajustamento de natureza operacíonal, fi­
nanceira, contábil ou legal; 

m -o projeto será amplamente divulgado em 
todas as suas fases de modo a assegurar a publici~ 
dade das condições de sua realização e propi~iar 
a habilitação de interessados; 

IV-a alienação de ações será realizada segun~ 
do mecanismos próprios do mercado de ütulos 
e va1ores mobiliários; 

V- a alienação de bens ou instalações sujeitar­
se~ão a procendimentos licitatórios, na forma da 
lei; 

VI-poderão ser admitidas formas de financia­
mento às operaçóes, bem como facilitadas à aqui~ 
sição de ações pelos empregados; 

VIl- concluído o projeto de privatização, o 
Conselho Federal de Desestatizaçáo divulgará re­
latório completo, a ser encaminhado ao Tribunal 
de Contas da União; 

Vtu- cada projeto respeitará a legislação apli­
cável, inclusive quanto ao abuso do poder econô­
mico e à guarda de sigilo sobre informações privi~ 
legiadas. 

Art 12. Sem prévio pronunciamento favorá­
vel do Conselho Federal de Desestatização, ne­
nhuma empresa estatal poderá: 

1-efetuar subscrição de ações; 
D- registrar~se como companhia aberta; 
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JJJ-adquirir ou absorver, direta ou indireta­
mente, controle acionário de empresa privada; 

IV-criar subsidiárias. 
§ 1 ç O disposto neste artigo não se aplica 

nos casos de subscrição de ações em decorrência 
do exer<:ício do direito de acionista, de obrigação 
contratual assumida até a data da publicação des­
te decreto, ou de exercícios de opção legal para 
aplicação de incentivos fiscais. 

§ 29 A eficácia dos acordos de acionistas em 
que seja parte a União ou celebrados por empre­
sas por ela controladas, direta ou indiretamente, 
fica condicionada à homologação pelo Conselho 
Federal de Desestatização. 

Art. 13. O Ministro-Chefe da Seplan, para 
efeito do dlsposto neste decreto, poderá requisitar 
servidor pertencente a qualquer órgão ou entida­
de integrante da administração pública federal, 
sem prejuízo de sua remuneração e quaisquer 
outras vantagens a que faça jus na instituição 
de origem. 

Art. 14. O disposto neste decreto aplicar-se­
á, no que couber, a autarquias e fundações pú­
bli<::as. 

Art. 15. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-seoDecreton991.99t,de 
28 de novembro de 1986, o Decreto n9 93.606. 
de 21 de novembro de 1986, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 29 de março de 1988, 167? da Indepen­
dência e 1 DO' da República. - JOSÉ SARNEY 
- .Maflson Ferreira da Nóbrega - João Ba­
tista de Abreu. 

DECRETO N" 86.215. 
DE 15 DE JULHO DE 1981 

Fixa normas para a transferênda. 
transformação e desativação de empre­
sas sob o controle do Governo federal, 
nos casos que especifica. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 81, itens 111 e V, 
da Constituição, e considerando: 

a} que, de acordo com o artigo 170 da Consti­
tuição, compete, preferencialmente, às empresas 
privadas, com o estímulo e apoio do Estado, orga­
nizar e explorar as atividades econômicas; 

b) que são objetivos prioritários do Governo, 
enunciados no Decreto n9 83.740, de 18 de julho 
de 1979, que instituiu o Programa Nacional de 
Desburocratização, o fortalecimento do sistema 
de livre empresa, a consolidação da grande em­
presa privada nacional, a contenção da criação 
indiscriminada de empresas estatais e, quando 
recomendável, a transferência do seu controle pa­
ra o setor privado; 

c) o firme propósito do Governo de promover 
a privatização do controle de empresas estatais, 
nos casos em que a manutenção desse controle 
se tenha tomado desnecessária ou injustificável; 

d) que essa transferência não se vem operan­
do com a rapidez desejada, pela ausência de urna 
dara definição das empresas enquadráveis e de 
normas que definam os mecanismos e procedi­
mentos de transferência, transformação ou desa­
tivação; 

e) que a política de privatização não deve al~ 
cançar nem enfraquecer as empresas públicas 
cujo controle se considere intransferível, seja por 
motivo de segurança nacional, seja pela neces-

sidade de viabilizar o desenvoMmento do próprio 
setor privado nacional, seja para assegurar o con­
trole nacional do processo de desenvolvimento. 
Decreta: 

Art. l '~ Fica atribuído ao Ministro Chefe da Se­
cretaria de Planejamento da Presidên<:ía da Repú­
blica (Seplan), ao Ministro da Fazenda e ao Minis­
tro Exfraordinário para a Desburocratização o en­
cargo de, sob a coordenação do primeiro, dirigir, 
supeNisionar e acelerar o processo de transfe­
rência de controle, transformação, ou desativação 
de empresas controladas pelo Governo federal. 
observadas as diretrizes, procedimentos e critérios 
de enquadramento estabelecidos neste decreto. 

Parágrafo único. Para os fms previstas neste 
artigo, compete, em conjunto, aos três Ministros 
de Estado: 
f- encaminhar à aprovação do Presidente da 

República, nos prazos e na forma estabelecidos 
neste decreto, a relação das empresas sob con~ 
trole direto ou indireto da União que: 

a) possam ser transferidas para o setor priva­
do, mediante cessão do respectivo controle acio­
nácio; 

b) possam ter suas operações assumidas, no 
todo ou em parte, por outros órgãos ou entidades 
da administração federal; 

c) possam ser desativadas total ou parcialmen­
te; 

d) possam ser transferidas, mediante prévio 
entendimento, para o controle dos estados e mu­
nicípios; 

e) possam ter suas atividades revertidas ou in­
corporadas à administração direta; 
ll-Orientar os trabalhos da Comissão Espe­

cial de que trata o artigo 6'~; 
m~articular-se com os demais ministros de 

Estado para as consultas e entendimentos neces­
sários ao adequado encaminhamento d0 assunto; 

IV -fixar, quando necessário, critérios de re­
manejamento de pessoal; 

V- dirimir dúvidas eventualmente surgidas na 
aplicação deste decreto e submeter à conside­
ração do presidente da Repúbica as matérias de 
especial relevância. 

Art. ~ No prazo de 60 (sessenta} dias, os mi­
nistros de Estado mencionados no art. 1? encami­
nharão ao presidente da República a relação das 
empresas a que se refere o inciso I do art. 3ç, 
sendo as demais objeto de idêntico procedimen­
to, à medida que se for processando o enqua­
dramento. 

Parágrafo único. As empresas que tiverem o 
seu enquadramento definitivo. aprovado peJo pre­
sidente da República, para os efeitos do inciso 
1 do art. 19, constarão de relações periodicamente 
publicadas no Diãrio Oficial da União. 

Art. 3ç São enquadráveis, para os fins de 
transferência de controle para o setor privado ou, 
se for o caso, desativação: 
1-as empresas privadas que, tendo sido cria­

das pelo setor privado, passaram ulterionnente 
para o controle direto ou indireto da União, em 
decorrência de inadimplência de obrigações, ex~ 
cussão de garantia ou situações jurídicas seme­
lhantes; 
fi- as empresas instituídas pelo poder públicO 

que não mais devam permanecer sob o controle 
e direção do Governo federal. por já existir, sob 
controle nacional, setor privado suficientemente 
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desenvolvido e em condições de exercer as ativi­
dades que lhes foram atribuídas; 

m-as subsidiárias das empresas instituídas 
ou controladas direta ou indiretamente pela 
União, cuja existência não seja indispensável à 
execução dos objetivos essenciais da empresa 
controladora e importe em desnetessária ou in~ 
justa competição com as empresas privadas na­
cionais. 

Art. 49 Não se incluem no disposto deste de­
creto: 

1-as empresas incumbidas de atividades dire~ 
tamente ligadas à segurança naciona1, a critério 
do presidente da República; 

U- as empresas incumbidas de atividades su­
jeitas ao regime legal de monopólio do Estado; 

m -as empresas responsáveis pela operação 
da infra-estrutura econômica ou social básica ou 
produtoras de insumos de importância estraté­
gica, cujo controle o Estado foi levado a assumir 
para viabilizar o desenvolvimento do setor privado, 
e não para com ele competir; 

JV- as empresas instituídas com o objetivo de 
manter o controle nacional do processo de desen­
volvimento ou evitar a desnacionalização de seto­
res básicos da economia. 

Art. 59 Na transferência de controle de em­
presas para o setor privadq, serão observados os 
seguintes prindpios básicos: 

l-a operação de transferência deverá ser pre­
cedida de ampla divulgação, como forma de asse­
gurar o conhecimento público das condições em 
que se processará, bem coma da situação econô­
mica, financeira e operacional das empresas cujo 
controle se pretenda transferir; 

U- os adquirentes deverão ser cidadãos brasi­
leiros residentes no país ou empresas ou grupos 
de empresas sob controle nacional; 

111-os adquirentes deverão obrigar-s~, me­
diante compromisso irrevogável. a manter sob 
controle nacional o capital e a administração das 
empresas adquiridas; 

IV-a fim de presetvar a caráter negocíal das 
transações, evitar~se-â a extessiva generalização. 
regulamentação ou rigidez de condições, capazes 
de desestimular adquirentes potenciais, resguar­
dado, em qualquer caso, o interesse da adminis­
tração; 

V- as condições e os valores que servirão de 
base para a negociação das transferências de con­
trole serão ftxados pela Comissão Especial a que 
se refere o art. 6ç, segundo critérios que levem 
em conta a coiWeniênda de viabilizar as transfe­
rências,. sem prejuízo do interesse da adminis­
tração. 

Art. 69 Caberá a uma Comissão Especial, su­
bordinada aos ministros de Estado referidos no 
art. 1 ?, a responsabilidade de dar efetiva execução 
às medidas estabelecidas neste decreto. 

Parâgrafo úníco. A comissão, designada por 
portaria interministerial, será constituída de um 
representante de cada um dos três ministros de 
Estado, cabendo-lhe: 

1- submeter à aprovação conjunta dos minis­
tros de Estado a que está subordinada as normas 
e providências destinadas à impJementação das 
medidas previstas neste decreto, assim como as 
decisões de maior relevância; 
n- realizar o levantamento, a identificação e 

a proposta de enquadramento das empresas a 
que se refere o inciso, l do art 19, deste decreto; 
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UI- constituir, se necessário, grupos de nego­
ciação para o estudo e encaminhamento de nego­
dações especfficas, os quais ficarão a ela vincu­
lados e terão as atribuições por ela fiXadas obser­
vado o disposto neste de<:reto; 

IV- manter estreito re\adonamento com os 
ministérios, órgãos e entidades a que estejam vin­
culadas as empresas objeto das medidas previstas 
neste decreto; 

V- propor, quando for o caso, a indicação dos 
agentes financeiros oficiais que devam intervir nas 
operações de pn'vatização ou liquidação regula­
das por este decreto; 

VI-estudar e propor anteprojetos de lei, nos 
casos que dependam de prêvia autorização legis­
lativa, bem como de outros atos que se façam 
necessários; 

vn- propor as medidas que devam ser adota­
das no caso de participações minoritárias pela 
Governa federal em empresas prívaáas. 

Art. 7~ Deverão ser desativadas, total ou par­
cialmente, as empresas cuja manutenção sob o 
controle do Governo não mais se justifique do 
ponto de vista legal, econômico e administrativo 
e em relação às quais não haja, por parte do 
setor privado, interesse n& aquisição. 

Art. &- As empresas que desempenhem fun­
ções concorrenciais com o setor privado e cuja 
privatizaçáo não se consiga realizar, assim como 
as referidas no art. 7ç enquanto não desatívadas, 
não expandirão suas atividades e limitarão os in­
vestimentos às estritas netessidades de sua víabi­
lizaçáo econômica. 

Art. go As empresas que, por força de absor­
ção de dívida diretas, ou por honra de aval do 
T escuro Nacional ou de entidade da administra­
ção federal, vierem a ser assumidas pelo Governo, 
somente permanecerão sob controle estatal du­
rante o tempo indispensável à sua alienação ou 
liquidação. 

Art. 1 O. Os trabalhos da Comissão Especial 
referida no art. 6~ deverão estar concluídos no 
praw de 12 (doze) meses. 

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçãO. 

Brasí1ia, 15 de julho de 1981; ]6()9 da Indepen­
dência e 939 da República. - JOÃO AGUEJ. 
REDO - Emane Galvêas - JoSé Flávio Pé­
cora - HéJJo Beltrão. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) _ 
O Projeto lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) _ 
A presidência recebeu, do Governador do Estado 
do Paraná, o ofício no S/23, de 1988 (n~ 1250/88 
~a origem), solcitando, nos termos do art. 52' 
1tem V da Constituição, autorização para qu~ 
a9uele estado possa contratar operação de cré­
dito externo no valor deUS$ 63,000,000.00 (ses­
senta ~três milhões de dólares), para os fins que 
especifica. 

A presidência designará, oportunamente, o re­
lator da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) _ 
A presidência recebeu a Mensagem n~ 268, de 
1988 (n' 529, de 12 de dezembro de 1988), peJa 
qual o Senhor Presidente da República, nos ter­
m~s. do art. ?2, item VII da Constituição federal, 
so/Jc1ta autonzação do Senado para que a prefei­
tura do Rio de Janeiro possa contratar operação 
de crédito interno junto à rede bancária nacional 

no \I alo r de 4.100.000 Obrigações do T escuro 
Nacional {OTN), para despesas de custeio e paga­
mento de dívidas a curto prazo, já vencidas. Para 
tal operação solicita seja retificada a Resolução 
n~ 41, de 1988, do Senado Federal. 

A presidência designará, oportunamente, o re­
lator da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em primeiro turno, dp Projeto 

de Lei do Senado nç 32, de 1988, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que dispõe so­
bre a emissão de selo comemorativo à "Se­
mana do Deficiente Físico", a cargo da etc, 
e dá outras providências. (Dependendo de 
parecer). 

A matéria foi incluída no Ordem do Dia por 
solídta.ção das lideranças, nos termos regimen~ 
tais. 

Nos termos do art. 6~ da Resolução n~ I, de 
1987, designo o nobre Senador Pompeu de Sou­
sa para proferir parecer sobre o· Projeto de Lei 
do Senado n' 32, de 1988. 

O SR. POMPEU DE SOOSA IPSDB -DF. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, é da autoria do eminente Senador Nelson 
Carneira o presente Projeto que visa a autorizar 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECf) a emitir selo comemorativo da Semana 
do Deficiente Físico. 

A proposição, pe:la sua fm.a.lidade altruística, dis­
pensa qualquer adjetivação. É sabido que o defi. 
ciente físico, apesar dos programas de assistência 
oficial, em todos os níveis, e da abnegada dedica­
ção de entidades privadas em prol da integração 
e reabilitação desses nossos irmãos, ainda neces­
sita, mais e mais, da atenção de todos nós. 

A emissão do selo comemorativo da Semana 
do Deficiente Físico é um passo a mais nesse 
objetivo patriótico e humélnitário. A selagem de 
correspondência, independentemente do valor da 
tarifa respecti\la, como propõe a art. 2~ do projeto, 
propiciará recursos indispensáveis às instituições 
Pestfllozzi de todo País para o prosseguimento 
de sua obra meritória. 

Nestas condições e louvando a ínlciatJVa de seu 
ilustre Autor, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) _ 
O parecer é favorável. 

Pa.ssa-se à discussão do projeto, em primeiro 
turno. 

O Sr. Nelson CameJro- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Com a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro, 
para discutir. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Para discutir. Sem revísão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Apenas uma palavra. 

Iniciativa semelhante tive há aJgWls anos quan-. 
to à federação de Sociedades Eunice Viver. N.,.. 

quele tempo, as casas que se espalham por todo 
o Brasil e que recolhem os filhos dos hansenianos 
estavam caindo, porque o valor do selo era ínfuno. 
Consegui que esse selo tivesse um valor maior_ 
E vejo hoje, com satisfação, que todas essas casas 
foram recompostas. 

Hoje, há recursos para que os filhos dos hanse­
nianos encontrem abrigo nessas casas, que são, 
realmente, generosas, amplas e asilam àqueles 
que muitas vezes são abandonados pela socie­
dade. 

Idêntica preocupação me Ô(;orre neste instante, 
cumprindo acentuar que se diz no § 2ç: 

"O selo de que trata esta lei será facultativa­
mente aposto nas cartas ... " 

Faz-se um apelo, portanto aos que colocam 
a carta no Correio para que compreendam que 
também é seu dever contribuir com uma parcela, 
mínima que seja, para essa grande obra que é 
a assistência aos deficientes físicos. 

São estas, Sr. Presidente, as breves conside­
rações que queria fazer nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Continua em discussão a matéria, (Pausa.) 

Não havendo quem mais queira usar da pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Nos termos do art. 8° da Resolução n" 1, de 

1987, passa-se, imediatamente, à apreciação da 
matéria em segundo turno. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
(Pausa.) 

Mão havendo quem queira fazer uso da palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emendas, a maté­
ria é considerada definitivamente aprovada, dis. 
pensada a votação, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Sobre a mesa, redação final da matéria que será 
lida pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação Hnal do Projeto de Lei do Se­
nado n• 32, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado nç 32, de 1988 de autoria do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que dispõe so­
bre a emissão de selo comemorativo à Semana 
do Def~iente físico, a cargo da ECT, e dá outras 
provktências. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1988. 
-Pompeu de Sousa, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n' 32, de 1988, que dJspõe sobre 
a ~mlssâo de s~lo comemorativo à Se­
mana do Deficiente flsJco, a cargo da 
Empresa Brasfielra de Con-elos e Telé­
grafos - ECT, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 19 É a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos (ECT} autorizada a emitir selo come­
morativo à Semana do Deficiente Físico, no valor 
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de Cz$ 50,00 (cinqüenta cruzados) a unidade, 
corrigido anualmente de acordo com a inflação. 

Art. 2<? O selo de que trata esta Lei será, facul­
tativamente, aposto nas cartas que tiverem de ser 
confiadas à ECT, independentemente do valor 
da tarifa respectiva, devendo o prodoto da arreca­
dação com a sua venda ser destinado às institui­
ções Pestalozzi de todo o País, para aplicação 
em favor dos deficientes fisitos. 

Art. 3<? Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em cOn­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Mi>galhães) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço 
a palavra peJa ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Fran­
co, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, faço 
uma sdicitação a V, EX' 

Foi aprovada, agora, às 17 horas, na Câmara 
dos Deputados, a redação fina] tanto do salário 
mínimo quanto do Imposto de Renda. V. Ex" já 
recebeu as matérias devidas e as enviou à publi­
cação. 

A primeira indagação que faço a V. Ex- tendo 
enviado, apenas, para publicação, V. & ainda 
não determinou os Srs. Relatores. Eu gostaria de 
fazer a seguinte solicitação: tratando-se de maté­
rias por demais impertantes,. Sr. Presidente Sena­
dor Jutahy Magalhães, que esses projetos fossem 
enviados com antecedência aos Srs. Senadores 
para uma análíse. Não é possível que, de repente, 
em uma convocação extraordinária ou em uma 
convocação normal, os Srs. Senadores venham 
a se deparar com esses projetos sobre a mesa. 
Há necessidade de um exame detalhado tanto 
do salário mínimo c;omo do Imposto de Renda. 
Então, pediria a V. & que, antes de ser marcada 
a reunião extraordinária ou a reunião normal, nós, 
Senadores, recebêssemos esses projetos para a 
devida análise e o devido estudo. 

É o apelo que faço a V. &, inclusíve para que 
o próprio Relator designado tenha o devido tempo 
para examinar a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Mi>galhães) -
A Mesa tomará as providências necessárias para 
fazer chegar aos Srs. Senadores o avulso da maté­
ria que será votada. 

O SR. ITAMAR FRANCO Insisto com V. EX: 
nenhum Relator foi indicado pela Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
Conforme o Regimento, estamos regulando as 
nossas questões pela Resolução n9 1, de 1987, 
e estamos designando Relatores na medída em 
que se faz necessário no Plenário. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado 
a V. Ex' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soa­
res. 

O SR. ODACIR SOAAES (PFL- RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, hoje, transcorridos pouco mais 
de dois meses da promulgação de uma Carta 
Magna consagradora de grandes conquistas so­
ciais, vem o Governo, através de cortes orçamen­
tários e em nome de uma estratégia duvidosa 
de combate a déficit público, espalhar o temor 
e a insegurança quanto à consolidação daquelas 
conquistas. 

É hora de ponderarmos e venho, desta tribuna, 
propor uma reflexão em tomo do estado social 
de nossa Nação. Na realidade, uma reflexão sobre 
a pobreza e a miséria, marcas deploráveis de um 
País que chega ao fmal do século XX sero lograr 
estender à maior parte de seus cidadãos os bene­
ficios do progresso econômico e da modernidade 
- ou, mais especificamente, uma reflexão sobre 
a política social do estado brasileiro, como instru­
mento da sociedade para a eliminação das formas 
mais severas da pobreza e do atraso. 

A dimensão social tem sido cada vez mais real­
çada nas políticas estatais, especialmente depois 
que ficou patenteado que, ao contrário dos que 
supunham muitos ac.;:~dêmicos e agentes políti­
cos, o crescimento econômico não traz consiflo 
a redução da pobreza, podendo mesmo, como 
aconteceu em nosso passado recente, gerar uma 
situação de pobreza ainda mais injusta e menos 
aceitável. A expressão "política social" costuma 
designar o esforço planejado e permanente volta­
do para a redução das desigualdades sociais. Pre­
tendemos demonstrar que, no Brasil, esse "esfor· 
ço" tem fracassado sistematicamente, se ê que, 
de fato, seu propósito é a atenuação das desigual­
dades. Entendemos que, ao contrário, as políticas 
estatais têm antes c::ontribuído para a institucio­
nalização da pobreza em nosso País, um efeito 
"perverso", evldentemente não engendrado por 
nenhuma força social ou política deterll'linada, 
mas produzido pela dinâmica econômico-socia1 
reproduzida pelo estado e suas instituições. 

Por pobreza institucional entendemos o quadro 
de carências sociais sancionadas pelas políticas 
explícitas implíc::itas - inclusive omissões - do 
estado nos campos econômico, social e político. 
Como veremos mais adiante, a pobreza institu­
cional não é apenas sócia-econômica, embora 
esta seja sua face mais visível e constrangedora. 
Trata-se de um fenômeno que possui uma rele­
vante e irrecusável dimensão política, na medida 
em que implica indagações sobre quem ganha 
e quem perde com as decisões produzidas no 
seio (ou com a c::omp\acência) do aparelho do 
estado. 

Antes de examinarmos a questão que nos pro­
pomos, gostaríamos de fazer algumas conside­
rações preliminares sobre alguns aspectos corre­
latos, c:om o propósito de delimitar a alcance do 
tema, dados os estreitos limites deste pronun~ 
ciamento. 

Primeiro: não temos a pretensão de esgotar 
o exame das causas da pobreza em nosso país 
a partir da atuação do estado em períodos mais 
recentes de nossa história. Deriva de ponto-de· 
vista hoje amplamente compartilhado, o reconhe· 
cimento de f!íue as causas da pobreza deitam raí· 
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zes em passado relativamente remoto, que plausi~ 
velmente se reporta ao período colonial, embora 
- nunca é demais repisar - certos traços mais 
iníquos sejam consectários de estratégias e pro-­
cessos do desenvolvimento mais recente. 

Segundo: excederiã os limites de nossa pro-­
posta a discussão dos condicionantes da pobreza 
qt.~e têm sua fonte geradora fora das fronteiraS 
do País. Cabe, no entanto, consignar que os per· 
calços da polftka social brasileira devem-se, em 
boa parte, ao modelo de desenvolvimento que 
alguns teóricos chamam de "associado", com o 
que se destaca sua vinculação de dependência 
com os países capitalistas centrais e suas grandes 
corporações transnacionais. 

Terceiro: como decorrência, de c;erta forma, 
do ítem anterior, é preciso ter em conta que a 
pobreza brasileira,.não é uma peculiaridade nacio­
nal. Em seus traços gerais, a pobreza sócio~eco-­
nômica (e política) é antes um problema comurn 
aos paises da Améric;a Latina, se quisermos ater· 
nos tão-somente a este segmento do chamado 
Terceiro Mundo. 

Cabe, finalmente, uma última consideraçãO 
preliminar. Não queremos, de forma nenhuma, 
reforçar o equívoco de determinadas perspec::tivas 
analíticas que vêem a pobreza como uma forma 
de exclusão do sistema sócio-econômico. Como 
o sociólogo Pedro Demo já deixou claro, a pobre· 
za não é pura destituição, mas também forma 
de participação, de ser incluído no sistema. A desi· 
gualdade social, como elemento estrutura] de 
qualquer sociedade, significa que os "oprimidos" 
fazem parte essenciaJ do jogo de poder. Dai a 
importância de que se reveste a democratizaçãO 
do estado para que suas ações passem a refletir. 
entre os interesses em conflito, as pretensões dos 
estratos menso favorecidos da população. 

Com a questão que nos interessa diz respeito 
à institucional.ização da pobreza pelo estado, cabe 
neste ponto indagar se e lícito atribuir ao estadO 
a "culpa" pelo quadro atualmente vigente. Por 
que esperar tanto do estado? 

Partimos da concepção que considera o êxito 
na Juta contra as formas mais agudas da pobreza 
o principal fator de legitimação do Estado. O de­
senvolvimento social não é um simples consec­
tário do desenvolvimento econômico, mas depen­
de fundamentalmente de uma vontade politic::a, 
de uma deliberação específica do Estado. 

Parece hoje consensual a superação da idéia 
do Estado como ente abstencionista e inibido 
frente aos problemas econômicos e sociais. A 
experiência já demonstrou que a sociedade, dei­
xada tota1 ou parcialmente por conta de seus me­
canismos auto~reguladores, conduz à pura irra~ 
cionalidade. O Estado não pode limitar-se a vigiar 
os dístúrbios de um mecanismo supostamente 
auto-regulado, mas; ao contrário, há de ser o regu· 
lador de<:isivo do sistema social, através de medi~ 
das diretas ou indiretas. A representação liberal 
clássica do Estado, que atribuía a este o papel 
de defesa da ordem e da sanção das relações 
sociais desenvolvidas no exerc::ício da liberdade 
natural de cada um, veio a ser substituída por 
uma nova representação, que atribui ao Estado 
e à ordem jurídica o papel de realizar a justiça 
social, de propícíar ou fornecer a cada um as 
condições necessárias a urna vida digna e ao ple, 
no desenvolvimento de sua personalidade. 
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Como a experiência já demonstrou, nenhuma 
"mão invisível" pode lançar ordem ao processo 
econômico e social, de modo a absorver ou neu­
tralizar os conflitos que lhes são imanentes. E 
dadas as exigências que são feitas por uma sode­
dade moderna, que reclama o aproveitamento 
integral de suas potencialidades, é sobre o Estado 
que vem recair a responsabUidade pela execução 
de papéis que, segundo o liberalismo clássico, 
lhe estavam defesos. 

Assim sendo, o Estado, como pOder acima das 
classes e dos conflitos de interesse, deve não só 
promover a paz social, como, principalmente, ga­
rantir a todos os cidadãos um mínimo de bens 
materiais e culturais, quer criando e propiciando 
as condiçóes em que eles possarn obtê-los pelo 
trabalho quer, não sendo isso possível, prestando 
ele próprio, Estado, os necessários meios de efeti­
vação daquele objetivo. Nesta idéia se incluem 
não só o saneamento de situações de crise ou 
misêria sodal, mas também os seMços públicos 
assístenciais permanentes. E, acima de tudo, uma 
atividade de "equalização" das possibilidades de 
acesso ao bem-estar social, através de uma polí­
tica de distribuição de renda, paralelamente a uma 
política de incorporação de todos os grupos 50-

dais ao processo decisório estatal. 

Rejeitamos, desde já, eventuais argüições de 
que estejamos a preconizar excessiva intervenção 
do Estado no domínio da sociedade civiL Alinha­
mo-nos com ,aquelas correntes de pensamento 
que pretendem ver o Estado ausente das esferas 
de atividade que puderem ser melhor e mais efi­
cientemente desenvolvidos pelos particulares, 
desde que a competição dos interesses privados 
não afetem, de forma danosa, os interesses supe­
riores da coletividade. Como ressalta com mestria 
o historiador e político norte-americano Arthur 
Schlesinger Jr. em recentíssimo artigo: 

"O governo não é um remédio para todos 
os males. Quanto menos sejam as responsa­
bilidades nos ombros da autoridade nacional, 
melhor saberá ela se desincumbir daquelas 
de que não pode eximir-se. Quanto mais res­
ponsabilidades possam ser atribuídas ao 
mercado ou à iniciativa local ou voluntária, 
melhor. Mas quando os esforÇos locais e vo­
luntários falharem na promoção do bem~es­
tar geral, então o Estado terá de atuar." 

Revela, ainda, notar que é no interior do Estado, 
ou com a inteNeniêncía dele, que se podem reali­
zar, com maior viabilidade e abrangência, a cons­
trução do consenso necessário à efetivação de 
um pacto social que represente o ponto comum 
de convergência dos interesses sociais, de modo 
a se definir as concessões máximas que as classes 
abastadas se dispõem a fazer e os benefícios que 
as classes mais pobres se disponham a aceitar 
como um teto para suas reivindicações, em favor 
da elevação de seu padrão de vida e da preser~ 
'laçâo da paz social. 

No plano mais concreto das po!ftkas sociais 
no contexto brasileiro, espera-se que a atuação 
estatal seja pautada por três critérios básícos: ( 1) 
a eleição do pobre como sujeito e objeto princípal 
da pOlítica social; (2} a exigência de efeitos redistri­
butivos ostensivos em todas as políticas sociais; 
e (3) a democratização das oportunidades, que 
tem como condição necessária - mas não sufi­
ciente - a distribuição da renda. 

Quais os indicadores de que a política social 
brasileira não somente tem fracassado enquanto 
ação redistributiva, mas opera rnesmo como ele­
mento de perpetuação do status quo'? Em ou­
tras palavras, como essas políticas concorrem pa· 
ra a.instftudonallz.ação da pobreza? 

A resposta mais simples consiste na óbvia per­
sistência da faixa de pobreza. Enquanto os indíca­
dores econômicos aproximam o Brasil dos níveis 
dos países industrializados na Europa, os indica­
dores sociais o aproximam dos níveis dos países 
mais atrasados do mundo afro~asiático. E o que 
revelam a esse respeito, os dados e informações 
disponíveis? 

- que a esperança de vida ao nascer é de 
p.4 anos, no Brasil, e de 51 anos, no Nordeste; 

-que de cada 1.000 crianças nascidas vivas, 
70 morrem antes de completar 1 ano, fndice que 
sebe para 124,5 no Nordeste; 

-que de cada 5 crianças que nas(;el]l por 
dla no Brasil, 4 nascem em famílias pobres; 

-que, segundo dados de 1983, cerca de 800 
crianças morrem por dia, no Brasi}; 

-que 24% dos brasileiros são analfabetos-
40% no Nordeste. E do total de analfabetos em 
19S4, 37% eram menoresde7 a 18anos,per<:en­
tual que se eleva a 42% no Nordeste; 

-que cerca de 13 rnilhões de pessoas compu­
nham, em 1984, o contingente de subemprega­
dos e desocupados, cerca de 25% da população 
economicamente ativa; 

-que se estima a existência de 7 milhões de 
menores abandonados no País, a maioria normal­
mente fazendo da rua a sua própria casa e local 
de trabalho; 

-que se estima que uma em quatro crianças 
brasileiras é portadora de desnutrição de menor 
oiJ maior grau; e que 70% da população padece 
de desnutrição energética (baixa ingestão de calcr 
rias); 

-que em 1984, apenas 66% dos domicílios 
e~vam ligados à rede de água e 25,6% à de 
esgoto. Somente 57% dispunham de um filtro. 
No que respeita às zonas rurais, a rede de água 
al>rangia apenas 7,4% dos domicílios, e a rede 
de esgoto e as fossas sépticas atendiam, em con~ 
junto. a apenas 7,6% de tais domicílios, e somente 
35.2% desses domicílios tinham filtro. 

-que, em 1983,somente 13,6% da renda total 
destinavam-se aos 50% mais pobres do País. Os 
10% mais ricos tinham acesso a 46,2% dessa 
renda, de que os 5% mais ricos detinham 33%. 

De acordo com diagnóstico efetuado pelo ínfor~ 
me "Brasil 2000", real.i2ado por equipe coorde­
nada pelo Prof. Hélio Jaguaribe, tomando-se o 
lirflite de 2 (dois) salários mínimos como fronteira 
demat(;atória da linha de pobreza, cerca de 1 f3 
das Jamílias b~sileiras vive em nível de miséria 
e cerca de 114 em nível de estrita pobreza. Este 
quadro é particularmente agravado no Nordeste, 
ern que 74% da população se encontra na faíxa 
que se estende da miséria {até 1 SM) à estrita 
pobreza (1 a 2 SM), e nas grandes metrópoles, 
onde estima~se que 114 da população é economi· 
camente "marginal". 

Os dados até aqui apresentados permitem con­
duir, de acordo com o informe "Brasil 2000", 
que: 

"O problema da renda no Brasü, por con­
seguinte, não consiste tão--somente em des-
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<:oncentrar o topo da pirâmide, mas funda· 
mentalmente em resguardar a base indigente 
e miserável da população trabalhadora brasi­
leira, homens e mulheres, as analfabetas ru· 
rais e os analfabetos urbanos, cujos infantes 
morrem de enterites, por mal nutrição ou 
falta de imunização, enquanto eles e elas, 
adultos, têm a saúde estiolada por entre os 
excrementos expostos nas fossas que com­
põem a hidrografia da indigência e da miséria 
nas periferias urbanas e na vastidão rural." 

A questão da poDreza institucional permite, ain­
da, uma resposta do ângulo da atuação do estado, 
na qualidade de formulador e gestor de políticas 
e programas sociais. 

Convêm, de início, perquirir !:.Obre um problema 
básico: a adequação do montante dos recursos 
públicos aplicados no setor. Costuma-se afirmar 
que aí reside a principal causa do insucesso das 
políticas sociais. De acordo com essa ótica, uma 
real preocupação com "o social" deveria ser ex­
pressa em termos de uma substancial elevação 
do montante de recursos alocados aos programas 
sociais. 

Infelizmente, esse entendimento não encontra 
correspondência na realidade dos fatos. Dizemos 
"tnfel\zmente" porque se a causa determinante 
fosse essa, esteríamos mais próximos de uma 
solução eficaz, bastando para tanto que as princi~ 
pais esferas de decisão do estado se sensibíli­
.zassem de maneira suftciente. 

Ocorre que os dados disponíveis não corrobo­
ram integralmente a tese da ins\lficiência de recur­
sos. De acordo com recente relatório do Banco 
Mundial, o Brasil gastou em 1986 algo em torno 
de 18% do PIB no financiamento de programas 
sociais, montante que o relatório considera com. 
parável com os números de outros países em 
desenvolvimento, como o México e a Coréia do 
Sul, possivelmente até maiores do que estes. Esti-­
ma-se que o poder público despendeu cerca de 
47,5 milhões de dólares em programas sociais 
em 1986, sendo 24,1 milhões somente na esfera 
federal, cerca de 43% do Orçamento da União, 

É claro que, em vista da magnitude dos proble­
mas sociais que enfrentamos, esses números es­
tão longe de poderem ser considerados "satisfa­
tórios". Em alguns setores sociais, como a saúde, 
os recursos aplicados são notoriamente insufi· 
~cientes, qualquer que seja o critério de avaliação. 
O relatório do Banco Mundial, no entanto, dá a 
chave para uma outra perspectiva: a problema 
das políticas sociais no Brasil residiria antes nos 
critérios de gestão dos programas e na estrutura 
de alocação de recursos, do que no montante 
destes. Aliás, em vista das distorções existentes, 
l.Jm aporte mais expressivo de recursos para os 
programas sociais seria mesmo indesejável. da­
dos os resultados regressivos até o momento al­
t:ançados: segundo avaliações realizadas para a 
elaboração do Programa de Ação Governamental, 
destinado ao período de 1987 a 1991, em média 
não mais de 20 por cento dos reCursos destinados 
aos programas sociais chegavam efetivamente 
até à população que deveria beneficiar~se deles. 
Apenas um terço de tais recursos eram Lttilizados 
eficiente e racionalmente. Seria, pois, indispen­
sável uma profunda reVisão prévia nesses progra­
rnas, de modo que pudessem beneficiar efetiva­
mente os segmentos sociais mais pobres, o que 
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não vem ocorrendo, antes pelo contrário: esses 
programas vêm beneficiando injustamente os 
segmentos mais bem aquinhoados. 

Se quisermos resumir as distorções que afetam 
a gestão das políticas sociais no Brasil, diríamos 
que: ( 1) os recursos são aplicados irracionalmen­
te, de forma pulverizada e sem definição de priori­
dades; na realidade, não existe um planejamento 
social no Brasil; (2) os efeitos dos programas sob 
"perversos", no sentido de que acabam por subsi­
diar regiões e grupos de renda mais elevada; (3) 
os poucos programas que atingem a população­
alvo - os pobres - operam principalmente co­
mo engodo paliativo, mais como mecanismo de 
controle dos grupos atendidos que como redutor 
de desiguaLdades. 

O resultado global demonstra que as políticas 
sociais são eivadas de seletiVidade contra a pobre· 
za, e portanto, funcionam como uma espécie de 
"faz de conta", contribuindo para reproduzir e per­
petuar o quadro de pobreza vígente. Dai por que 
falamos em pobreza institucional. 

Vejamos dois exemplos típicos de como a inefi· 
ciência de gestão e a distorção de objetivos levam 
as ações ào Estado a resultados espúrios. 

O Governo federal contratou com o Banco 
Mundial um empréstimo para fmancíamento do 
Projeto Nordestão, de desenvolvimento da infra· 
estrutura de saúde da região Nordeste. O projeto 
é executado pelas Secretarias Estaduais de Saúde 
e coordenado pelo Ministério da Saúde. Pois bem: 
no ano passado, o governo gastou apenas l 0% 
dos recursos disponíveis e, por isso, baseado em 
cfáusula contratual, o país paga mais de dois mi· 
Jhões de dólares de juros por ano, referentes a 
recursos emprestados e não aplicados. 

Outro exemplo dramático são os chamados 
fundos de incentivos fiscais para investimentos 
setoriais e regionais. De acordo com recente rala· 
tório da comissão de Avaliação dos Incentivas 
Fiscais- (comi f}, divulgado no Jornal do Brasil 
de 28 de abril último, entre 1975 e 1985 os fundos 
receberam US$ 6 bilhões, 620 milhões, e nenhum 
deles cumpriu o objetivo de redistribuição de ren· 
da das regiões mais ricas para os mais pobres. 
Segundo a Comissão, os fundos funcionavam co­
mo concentradores de renda, garantindo recursos 
para os mais ricos. O Finam - Industrial, por 
exemplo, financiou 946 projetos, e apenas 32% 
estão hoje em funcionamento normaf. E o resul· 
tado das aplicações foi ó esvaziamento do <::ampo 
e proletarização da população local. Ainda segun· 
do o relatório, o Finam-Agropecuário, que dis· 
pendeu mais de 500 milhões de dólares, favore· 
ceu a concentração fundiária e a especulação. 

Vimos que o Estado fracassa como gestor das 
pofáicas redistributivas. Poder·se·ia, no entanto, 
pensar que os exemplos citados constituem exce· 
ções, resultantes de corrupção ou incapacidade 
técnica e gerencial das agências estatais encarre­
gadas de sua implementação. 

Examinemos, portanto, outros segmentos de 
atuação típica do Estado como promotor de con· 
dições reais de mudanças da pirâmide sócio-eco­
nômica, de forma a tomar a pobreza tendendal· 
mente residual. Referimo-nos às políticas fiscal, 
tributária e agricola. 

De acordo com informações já divulgadas pelo 
Governo, persiste o desequilíbrio e o descontrole 
orçamentários, não obstante as recentes medidas 
de unifi<::ação do Orçamento Fiscal e do Orça-
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menta Monetário. O orçamento não é, como de· 
veria ser, um programa de trabalho resullante de 
uma racional aloc&ção de recursos, com priori~ 
dades devidamente definidas em função das reais 
necessidades do País. Tão irreais e fictícios têm 
sido os orçamentos, que no segundo quadrimes~ 
tre de cada ano começam a ser abertos os crité~ 
rios suplementares que os desfiguram completa~ 
mente. O orçamento, instrumento que deve espe­
lhar a ação programada do Governo em <ietermi­
nado período, infelizmente tem sido manipulado 
ao sabor dos interesses do Poder Executi'vo, tanto 
na sua elabobração como em sua execução. já 
que o Legislativo se acha constitucionalmente im· 
jX)ssibilitado de alterá-lo em seu conteúdo. Não 
existe acompanh&mento físico·financeiro dos 
projetos e das atividades governamentais, o que 
impede a avaliação correta dos resultados preten· 
didos. 

Do desequilíbrio orçamentário surge o déficit 
público, mal crônko que há muito é combatido 
com medidas inócuas, como é o caso do recente 
congelamento da URP aplicada aos salários dos 
servidores públícos, deixando-se de atingir os 
seus principais focos: gastos correntes do Gover­
no em constante elevação, resultantes, sobretudo, 
do empreguismo desenfreado, das motdomias 
e dos privilégios fu11cianais; proliferação de subsí­
dios, incentivos fiscais e transferências não vincu­
ladas, que tornam a carga fiscal bruta cada vez 
mais pesada e prejudicam uma adequada aloca­
ção de recursos: "rombos" das empresas estatais 
e privadas cobertos com recursos do i escuro, 
isto é, dos contribuintes, 

Do lado da receita, o déficit público tem sua 
vertente na notória evasão de tributos detorrente 
na ineficiência dos sistemas de fiscalização e arre­
cadação. De acordo com estimativa da ~cret:aria 
da Receita Federal, de cada 100 cruzados de im· 
postos gerados, aproximadamente 40 estão sen­
do sonegados. 

Até o presente não se tomaram medidas con­
cretas no sentido de fazer com que a tributação 
seja abrangente o suficiente para alcançar o patri· 
mônio e a renda, sendo esta uma das razões da 
regressividade dos impostos diretos e da predo­
minância da tributação do trabalho sobre a do 
capital. 

Um dos aspectos marcantes do sistema tribu­
tário nacional é a Slia repressividade, significando 
isso que os contribuintes das classes de renda 
média e baixa pagam proporcionalmente mais 
impostos que os contribuintes da classe de renda 
alta. 

Como a tributação indireta regressiva- consti· 
tuida basicamente pelo IPI e [CM - é maior que 
a tributação direta progressiva (imposto de renda, 
fundamentalmente), verifica-se que, de um lado 
o capital de poucos fica liberado para aplicações 
lucrativas, e o trabalho da maioria é que vai supor­
tar as despesas governamentais. Em outras pala­
vras, a prevalência da tributação indireta -- carac­
terizada por sua alta regressiv:idade - é eviden­
ciada pelo fato de 70% (setenta por cento) dos 
impostos do sistema tributário serem indiretos, 
cujos ônus são transferidos pelas empresas e su­
portados, sem nenhuma diferenciação, pelos con· 
sum\dores finais das várias camadas sociais. Daí 
resulta que uma elevada carga tributária recai so­
bre as classes de renda baixa e média, pouco 
adiantando seus salários se enquadrarem nos li-

Dezembro de 1988 

mites de isenção do imposto de renda, já que 
são tributadas pelo consumo de bens e serviços 
(alimentação, habitação, vestuário, remédios, 
transporte, luz, água etc.). 

O atual sistema tributária foi concebido de for· 
ma a promover o crescimento econômico, dei­
xando em plano secundário a redistribuição da 
renda. A alta concentração da renda é, portanto, 
em grande parte devida à estrutura tributária, ca­
bendo destacar que essa concentração se faz não 
só ao nível das rendas pessoais mas também 
ao das rendas regionais, daí decorrendo as dispa· 
ridades ec()nômico-sodais que rnarcam tão pro­
fundamente as regiões do País. Assim, o agrava· 
menta dos desníveis regionais é conseqüência 
da grande dependência entre as regiões brasi­
leiras em suas relações comerciais, da qual resulta 
drenagem de tributc:ls federais e do ICM das re­
giões pobres - Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
- para as regiões desenvolvidas - Sudeste e 
Sul. Embora acreditemos que 11enhum sistema 
tributário possa, por si só, eliminar os desequi­
líbrios regionais do País, é forçoso reconhecer 
que a estrlitura tributária vigente há mais de vinte 
anos em nada contribuiu para minorar tais dese· 
quilíbríos. 

Quanto ao imposto de Renda da Pessoa Física, 
tributo direta por excelência, e que anualmente 
amplia o seu universo de declarantes e contri· 
buintes, tem-se verifi<::ado a sua utilização essen­
cialmente para fins financeiros, de "caixa", não 
se lhe dando a importância que deve ter como 
instrumento de justiça fiscal. Esse fato é que vem 
provocando, no fim e no início de cada ano, as 
preo<::upações e ansiedades dos contribuintes em 
face dos decretos·leis que alteram a legislação 
do tributo, introduzindo sempre exigências desc:a­
bidas e de duvidosa legalidade. 

Estas são, em síntese, algumas das distorções 
básicas da política fiscal e tributária, que de longa 
data vem c:onstituindo um desafio para sucessivos 
governos. A maioria das providências tomadas 
para a correção de tais disfunções não trouxeram 
os resultados esperados, por serem casuísticas 
e visarem quase sempre objetivos meramente fi. 
nanceiros. Esperamos que a partir das diretrizes 
traçadas pela nova Constituição - cujo capítulo 
sobre o Sistema Tributário traz importantes mu· 
danças ~ sejam corrigidos ou pelo menos bem 
atenuados os erros e os desvios decorrentes da 
política fiscal e tributária presentemente praticada. 

T ambérn no âmbito da política agrícola não 
são menores as contradições que revestem a 
atuação do Estado, ora camuflando a dimensão 
e a profundidade da problema da terra, ora omitin· 
do--se frente a questões fundamentais, ora, ainda, 
agravando uma crise que, de tão perversa e dura­
doura, pesa·nos como irremovível fardo histórico. 

O primeiro, e mais agudo, ângulo deste proble-­
ma c:onceme à política fundiária, e diz respeito 
às possibilidades de acesso à terra. País de dimeftoo 
sões continentais, com uma população pequena, 
em termos relativos, o Brasil sofre daquele terrivel 
desequilíbrio estrutural de que nos fala Antônio 
Garcia: de um lado excesso de concentração da 
terra; do outro, excesso de divisão. 

Resultante de uma ocupação territorial imper~ 
feita e irregular, cujos gérmens encantram~se no 
regime sesmaria!, esse desequilíbrio não tem so­
frido alteração significativa, apesar das disposi· 
ções constituctonaís e dos diplomas legais que, 
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com esse escopo, se produziram ao longo de 
nossa história. 

A Reforma Agrária, de tão prometida, de tão 
traída, de tão mal entendida, nunca se implemen­
tou concreta e persistentemente; já não mobiliza 
a opinião pública ou motiva a consciência nacio­
nal, diluindo-se no âmbito dos discursos demagó­
gicos ou de propostas pouco pragmáticas. 

O acesso à terra, como sustentáculo de nosso 
regime democrático, tem sido cerceado por uma 
gama imensa e intensa de fatores e interesses. 
Isto, apesar de art. 29 do Estatuto da Terra, que 
assegu(a a todos a oportunidade de acesso à pro­
priedade da terra. Ou do art. 17, que indica as 
formas (desapropriação por interesse social, etc.) 
de se promover este acesso; ou do art. 27, que 
cria o Fundo Nacional de Reforma Agrária, indi­
cando as fontes de recursos para esse fim, todos 
do mesmo Estatuto. 

As políticas contraditórias produzem resultados 
nefastos. Todo esforço do programa de refonna 
agrária é mais que compensado pela concen. 
tração de terras advinda do programa de incentivo 
à produção de álcool. Assim. o grau de concen· 
tração da propriedade, apesar de eJCtremamente 
elevado, bem·se elevando ao longo do ternpo. 
Os dados mais recentes, conhecidos através do 
Cadastro de Imóveis Rurais, do Mirad (1985), dão 
conta que: (1) enquanto 326 latifúndios por di­
mensão reúnem 45 milhões de hectares, 2,6 mi­
lhões de minifúndios conseguem reunir área da 
mesma magnitude, ou 47 milhões de hectares; 
(2) do total de 425,9 milhões de hectares de áreas 
aproveitãveis, em tomo de 44% (ou 188 milhões 
de hectares) é "área aproveitável não explorada" 
(correspondente a 8,5 vezes a área do Estado 
de São Pauk>). Destes 188 milhões de hectares, 
aproximadamente 80% pertencem a "latifúndios 
por exploração"; (3) a taxa de ociosidade (relação 
entre a ãrea aproveitável não explorada e a área 
aproveitável total) é muito elevada entre as formas 
de lei: 45% para os minifúndios, 56% para os 
"latifúndios por exploração" e 74% para os ''lati· 
fúndios por dimensão". 

O agravamento recente do grau de concen. 
tração da propriedade é claramente mostrado pe· 
lo Sistema Nacional de Cadastro Rural. Em 1920 
tínhamos 1688 estabelecimentos com mais de 
1_0 mil· hectares, número que se manteve pratica· 
mente estável até 1960, atingindo a 1597 proprie· 
dades. Em 1970, esse número cai para 1449. 
Em 1980, subiu para 2345. Houve, pois, na déca· 
da de 70, um agravamento sensi~! do problema. 
Se procurarmos saber qual a área desses eswbe· 
Jecimentos com mais de 1 O mil hoectares, vere­
mos que eles ocupavam, em 1910, cerca de 45 
milhões de hectares. Assim permaneceu em 
1950. Caiu, em 1960, para 38 milhões de hectares 
e, em 1 970, para 36 milhões. Em 1980, esse 
número subiu para 60 milhões de hectares. Quase 
que dobrou, portanto, em 20 anos. Os excedentes 
populacionais vêm aumentando, e sua "margina­
lização" do sistema produtivo é crescente, provo­
cando a dramática situação do trabalhador sem 
terra. Dados do recém·criado Ministério da Refor· 
ma e do Desenvolvimento Agrário indicam a eXis­
tência de mais de 1 O milhões de trabalhadores 
rurais sem terra ou com pouca terra, isto é, nos 
minifúndios. Da qual, estima· se que 40%, ou mais 
de 4 milhões, são trabalhadores temporários, os 
chamados "bóias·frias". 
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Enquanto isso, um volume alarmante de terras 
públicas vai sendo transferido para a propriedade 
privada de grupos econômicos, inclusive estran­
geiros. O que é mais grave ~ e aí acentua·se 
mais ainda a contradição da política oficial neste 
setor- é que estes grupos se criam e organizam 
com o beneplácito do poder público. São organis­
mos oficiais, c:omo a Sudene e a Sudam. estimu~ 
!ando e financiando a criação de grandes em· 
preendimentos pastoris, induzindo a concentra~ 
ção fundiária e preterindo o legítimo direito de 
acesso à terra a milhões de fainílias de trabalha~ 
dores rurais. 

O setor agrícola é, de há muito. o setor retarda~ 
tário da economia brasileira. Diminuindo sua par~ 
ticipação desde o pós-guerra, chega·se hoje a 
pouco mais de 10% do PIB, o eqlJivalente à contri­
buição do sub-setor financeiro, que em pouco 
mais de uma década dobrou essa participação. 

Em c:1ue pese ser inexorável a perda de particí· 
pação da agricultura no processo de desenvol­
vimento nacional, devemos também entender 
que é francamente questionável a velocidade com 
que esse processo vem ocorrendo no País. Nota­
damente quando agentes estatais contribuem de­
liberadamente para a aceleração desse processo. 

N;) invés de politicas de estabilização, a ação 
governamental tem notoriamente contribuído pa­
ra o aniquilamento das pequenas unidades produ· 
toras, com o conseqüente aumento do fluxo mi­
gratório rural·urbano e a diminuição da produção 
de alimentos básicos, vez que, reconhecidamente, 
mais da metade da produção de alimentos bási~ 
cos, vez que, reconhecidamente, mais da metade 
da produção desses alimentos - arroz, feijão, 
mandioca. milho e trigo - vem dos pequenos 
produtores. O resultado é que o País chega aos 
anos 1980 como importador, dentre outros pro­
dutos agrícolas alimentares, de todos aqueles 
considerados como de produção e constlmo tra~ 
dicionais da população brasileira. A gravidade 
desse quadro é de fácil avaliação, se conside­
ramos que se estima que as famílias com rendi­
mentos inferiores a 2 salários mínimos gastam 
mais de 50% de sua renda em alimentos. 

Esse dinamismo às avessas da agricultura bra­
sileira é, também, fator preponderante do agrava­
mento das dificuldades acometidas à população 
urbana, Por um lado, os nossos migrantes super­
lotam os equipamentos sociais das cidades, e, 
por outro, a baixa produção de alimentos é res­
ponsável pela repressão aos salários do traba. 
lhador urbano, vez que a elevação do custo dos 
alimentos é a príncipaJ componente da corrosão 
do poder de compra do assalariado urbano. 

Também as políticas voltadas para o abasteci. 
mento estão longe de alcançar alguma estabili­
zação nos mercados agrícolas. Quando acorrem 
safras abundantes, a excessiva regulamentação 
impede a exportação dos excedentes, com sensí. 
veis prejuízos para os produtores; quando há es­
cassez, os controles de preços e irnportaçóes ino­
portunas, aJém de resultarem em prejuízo para 
os agricultores, náo atendem às necessidades dos 
consumidores, vez: que o aparelho estatal interve­
niente é reconhecidamente ineficaz, como ficou 
publicamente demonstrado no aoo de 1986, pe· 
ríodo subseqüente ao Plano Cruzado, quando ma. 
ciças importações de alimentos não conseguiram 
nem regular os preços nem suprir oportunamente 
as necessidades dos consumidores. 
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Mas o exemplo evidente do desacerto governa· 
mental no plano do abastecimento alimentar, ao 
longo de décadas, tem sido a política de subsídio 
ao consumo de trigo. Os gastos continuados do 
T escuro Nacional com esta política remontam 
a 1972, estimando-se. grosso modo, um dispên· 
dia da ordem de 1 bühão de dólares a cada ano. 
O desperdício neste caso é tão evidente, que difícil 
se toma encontrar alguma justificatiVa para poli· 
tica tão dispendiosa, cabendo. no entanto, ressal· 
tar os conseqüentes prejuízos aos produtores de 
alimentos básicos, que foram desaloíados do 
mercado nacional pela política de trigo estran· 
geiro barato. 

As mesmas distorções e desacertos sobres· 
saem no contexto das políticas sociais em sanso 
estrito, como tais consideradas as políticas de ha· 
bitação, alimentação, saúde, saneamento, edlJca· 
ção, previdência e assistência social. 

Vejamos a questão da politíca habitacional. No 
penodo de 1965184, cerca de 66% do total de 
financiamentos do Sistema Financeiro de Habita· 
ção atendeu as famílias corn renda superior a 
5 salários mínimos, as quais representam 33% 
da população urbana. Inversamente, as familias 
com renda inferior a 5 salários mínirnos - que 
compõem 67% da população urbana -recebeu 
os 34% restantes. Nesse serttido, a extinção da 
agência federal responsável pela gestão do pro­
grama - o BNH - apenas representou o reco­
nhecimento oficial desse, triste estado de coisas. 

Passemos à política de alimentação e nutrição. 
Dados estatísticos mostram o acometimento 

de 58,3% da população infantíl brasileira pela des· 
nutrição protéiccrcaJórica, determinando, muitas 
vezes, comprometimento no desenvolvimento fí­
sico e mental de maneira irreversível 

Os casos de desnutrição específica. por outro 
lado, são agravantes da desnutrição geral. Estudo 
realizado pelo INAN revela a ingestão ínsuficiente 
de vitamina A no Nordeste em cerca de 74,8% 
da população urbana e 83% da população rural 
(famílias com crianças de 1 a 5 anos); o estudo 
revela ainda que a situação nos grandes centros 
urbanos não difere muito desse quadro. 

Entre as causas básicas da desnutrição, des­
taca-se a insuficiência quantitativa e qualitativa 
de consumo alimentar. decorrente da baixa renda 
familíar. A insuficiente produçáo de alimentos no 
Pais, com déficit em tomo de 40%, faz com que 
os mesmos sejam Jeíloados a preços incompa­
tíveis com os saJários baixos, reduzindo a cesta 
básica alimentar da população e provocando os 
efeitos citados. Atinge~se, assim, um estado ph.Jri· 
carendal determinado, geralmente associado 
com inúmeras doenças, as chamadas "patologia 
da fome". 

A ação estatal neste setor tem·se caracterizado 
pela pulverização dos recur~s, alocados em prcr 
gramas de eficiência e eficácia duvidosas. Além 
da Presidência da República, via Secretaria de 
Ação Comunitária (Seac}, cinco ministérios de­
senvolvem programas de alimentação e nutrição, 
fazendo·se notar a ausência de coordenação in· 
tersetorial para uma adequada política de aplica· 
ção dos recursos e de avaliação da efetividade 
desses programas. Como ressalta o relatório do 
Banco Mundial. o dispêndio em todos os progra· 
mas de alimentação e nutrição em 1986 atingiu 
a cifra equivalente a 70% do dispêndio total com 
o subsídio do trigo. Se considerarmos que tais 
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programas, além disso, não atingiram satisfato­
riamente a população-alvo e são onerados por 
pesados encargos administrativos, nos defronta­
mos com um cenário de desacertos que em nada 
destoa do padrão de ineficiência estatal que vimos 
examinando até aqui. 

No campo de saúde e saneamento, as dificul­
dades são ainda agravadas pela absoluta insufi­
ciência dos recursos públicos alocados. Em 1986, 
os gastos públicos em saúde - inclusive no âm­
bito previdenciário- atingiu l ,94% do PIB. Em­
bora signifique. discreta elevação em relação a 
anos anteriores (1,73% em 1984}, essa dfra estâ 
longe de atender às necessidades do país. De 
acordo com cá1cu1os de especialistas e a julgar 
pela experiência internacional, um patamar satis­
fatório de recursos para a saúde deve situar-se 
entre 4 e 5% do PIB, não computados os gastos 
privados. 

O modelo de assistência à saúde, caracterizado 
pela ênfase na ação médica curativa, presença 
hegemônica dos recursos federais e precária 
coordenação, tanto no âmbito intergovemarnen­
tal como na esfera federal, é hoje considerado 
um dos mais expressivos exemplos do fracasso 
da ação estatal no campo das políticas sociais. 
De acordo com o relatório do Banco Mundial, 
a ênfase institucional na assistência médica cura­
tiva representa um dos mais flagrantes equívocos 
da política social brasileira, já que esses serviços 
são onerosos e as populações e regiões mais 
pobres só se beneficiam residualmente deles. 

O quadro sanitário nacional evidencia uma 
complexidade enorme de patologias, em que as 
de etiologia inff!cciosa e parasitária, típicas da po· 
breza do Terceiro Mundo, entrelaçam-se com as 
de características crônico-degenerativas, peculia­
res ao aumento da expectativa de vida dos países 
índustrializados. 

A situação das grandes endemias espelha fide· 
dignamente a insuficiência de investimentos e o 
pesado ônus que o Brasil paga por, justamente, 
não erradicar doenças perfeitamente evitáveis. O 
Brasil gasta, no combate às suas endemias, ape­
nas 30 centavos de dólar por habitante, enquanto 
outros países, no mesmo estágio econômico-so­
cial, despendem algo em tomo de 2,5 dólares, 
por habitante. 

O custo social da prioridade até o momento 
atribuída à assistência médico-hospitalar, em de­
trimento das ações básicas de saúde, tem sido 
incomensurável. 

A esquistossomose, que acomete mais de 8 
mühões de brasileiros, com desenvolvimento às 
vezes grave, até à morte, custa anualmente ao 
País em tomo de 182 milhões de dólares, só em 
perdas de dias de trabalho. É uma doença evitável 
por condições adequadas de saneamento básico. 

O enfrentamento realista da doença de Chagas 
- incidente em mais de 5 milhões de pessoas 
- demandaria a alocação anual de 35 milhões 
de dólares no Programa de Combate à doença 
de Chagas, por um período de 6 anos. O benefício 
aqui é muito grande em relação aos custos diretos 
da doença para o País, se considerarmos que 
estes estão estimados em quase 500 milhões de 
dólares. 

A malária, com incidência anual de 500.000 
casos novos, provoca a perda de 5 milhões de 
dias de trabalho por ano, afora do óbito de 5.000 
pessoas. Seu controle depende de decisão política 
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e investimentos adequados, muito inferiores ao 
seu custo social e econômico. Como ocorre em 
zonas de garimpos e de novos assentamentos 
humanos, como é o caso de Rondônia, o proble­
ma não tem sido olhado como prioridade política, 
pela reduzida capacidade de pressão dos grupos 
populacionais que sofrem nos focos hiperenàê­
micos, 

Febre amarela e o dengue são doenças que 
pairam sobre a Nação, representando o perigo 
iminente de epidemias incontroláveis nas zonas 
urbanas, uma vez que o mosquito vetor destas 
doenças infesta, hoje, 75% do território nacional, 
justamente nas regiões mais populosas. 

Cabe notar que o saneamento básico, que cum­
pre um papel decisivo na prevenção de enfermi­
dades de elevado custo financeiro e social, não 
vem recebendo a devida avaliação em termos 
de prioridade, a julgar peJa participação percen­
tual desses gastos no total das despesas públicas, 
que decresceu de 4,3% em 1981, para 2,3% em 
1984 e 2,9% em 1986. Para 1988 está prevista 
a quantia global de 16 bilhões de cruzados, embo­
ra as necessidades exijam 44 vezes mais, a preços 
de hoje. 

No que se refere à educação, o Brasil apresenta 
um panorama não menos desolador. Estamos 
distantes de tomar efetivo o direito das massas 
populares à educação. A par de deficiências em 
outros níveis de ensino, a educação fundamental 
apresenta. profundas desigualdades, dependendo 
da região e da camada social a que se destina. 
Nas áreas menos desenvolvidas, isto é, a Amazô­
nia, o Nordeste e o Centro-Oeste, o custo por 
aluno é significativamente inferior ao das regiões 
mais aquinhoadas, espelhando suas disparidades 
quantitativas e qualitativas. Outras variações im­
portantes marcam o eil.Sino urbano e rural, as 
escolas estaduais e municipais e as estolas públi­
cas e particulares. 

No Nordeste se encontram 2,4 milhões dos 
4,6 milhões de crianças e adolescentes que, no 
Brasil, se encontram fora da escola. No entanto, 
a segunda maior concentração de jovens de 7 
a 14 anos sem acesso à escolaridade se acha 
nas áreas mais pobres de Minas Gerais e do Espí­
rito Santo, registrando-se ainda apreciável contin­
gente nas grandes cidades do Sudeste. O analfa­
betismo está regredindo francamente nas gera­
ções maís jovens, ainda que o ensino não seja 
de qualidade adequada e a repetência e a evasão 
estejam presentes na trajetória de inúmeros alu­
nos. Pode·se dizer que hoje a tendência do analfa­
betismo é de franco declínio, mas vai sendo subs­
tituído por um novo fenômeno: o baíxo grau de 
escolaridade das populações urbanas. Tendo 
completado apenas algumas séries do ensino fun· 
damental, estes grupos competem pelo trabalho 
em cidades grandes e médias, onde as exigências 
de escolaridade são cada vez mais altas. Assir~, _o 
resultado mais provável é a sua "marginalização" 
em atividades localizadas fora do setor formal de 
emprego, onde teriam assegurados seus direitos 
trabalhistas e previdenciários. 

Professores não qualificados para a função, 
grande número de mestres fora das salas de aula, 
elevado grau de centralização e interferência polí­
ticas indevidas na administração educacional, são 
alguns fatores que tornam "'perversa" a distribui­
ção do ensino no País: para os mais pobres, em 
regra a pior escola. 

Dezembro de 1988 

A escassez de rec:ursos, aliada ao desperdício, 
tem sido o binômio marcante da nossa política 
de educação. Nos anos recentes, a Emenda C:al· 
mon proporcionou em afluxo maior de meios fi. 
nanceiros para o ensino. Todavia, grande parte 
destes recursos, na área federal, tem sido canali­
zada para o ensino superior, em detrimento da 
educação popular. No plano estadual, estamos 
assistindo à concentração de despesas nos Esta­
dos que já gastavam mais no ensino, Ademais, 
notam-se casos patentes, tanto entre Estados 
quanto entre Municípios, de não cumprimento 
do dispositivo constitucional. sem que qualquer 
punição seja aplicada, 

Comparado aos países do mesmo nível de de­
senvolvimento, o Brasil despende pouco com 
educação, É assim que, enquanto na Coréia do 
Sul o ensino secundário é quase todo público 
e gratuito, aqui é grande a participação das esco­
las particulares, onde o aluno deve pagar pelos 
serviços. Mesmo os recursos que aplica na área 
social em geral e na educação em particular -
que são, apesar de tudo, apreciáveis -, são des­
perdiçados através de uma burocracia labiríntica. 

No campo da educação, estima-se que apenas 
40% das aplicações produzem resultados de 
maior ou menor importância para a melhoria da 
qualidade do ensino e da vida da população. 

Como se obsetva, a máquina burocrática, pou­
co eficiente e ineficaz, acentua a assimetria da 
distribuição dos gastos educacionais. A burocra­
cia pública atua como a terra seca que engole 
a água com que é regada. Ê preciso reverter as 
tendências "perversas" da nossa política educa­
ciona1, bonita nos princípios proclamados, porém, 
injusta nos valores efetivamente vividos. Um dos 
meios para se modificar este estado de coisas 
vem a ser a garantia solidária, pelas várias esferas 
de Governo, de um padrão mínimo de qualidade 
e custos por aluno, compatível com um ensino 
bási<:o de qualidade. Estudadas as condições que 
permitirão um ensino efetivo, voltado para o su­
cesso do aluno e não para o seu fracasso, o Esta­
do deve garantir este mínimo, de modo a asse­
gurar a todos um ensino democrático, diminuindo 
progressivamente as diferenças de acesso e eqüi­
dade entre as escolas estaduais e municipais, ru­
rais e urbanas, públicas e particulares, das diver­
sas regiões do País. 

Apesar do reconhecimento potencial que de­
têm como instrumento de redução das desigual­
dades sociais, as politicas estatais no campo da 
previdência e assistência social, em seus traços 
mais significativos, vêm, na realidade, contribuin· 
do para a reprodução das disparidades de renda 
em nosso país. 

Na raiz dessa distorção se encontram, certa· 
mente, aspectos históricos da evolução da institUi· 
çáo previdenciária, desde sua original inspiração 
nos moldes dos seguros privados. O fato é que 
as políticas nesse campo não são consideradas 
como um dever do Estado e direito dos cidadãos, 
mas como parte de uma relação contratual de 
caráter securitário, restrita àquela parcela da po· 
pulação que teve condições de participar financei­
ramente na aquisição de tais direitos. Aqui, mais 
do que em qualquer outra política estatal, paten­
teia-se o que o cientista político Wanderley Gui· 
Jherme dos Santos chamou de "cidadania regula­
da": direitos que deveriam ser inerentes ao mero 
exercício da cidadania, são, no plano da existência 



Dezembro de I 988 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

concreta dos cidadãos, dependentes da obtenção 
e manutenção de um emprego no mercado for· 
mal de trabalho. 

Essa discriminação é ainda mais injusta se con~ 
siderarmos que, em muitos segmentos da econo~ 
mia de mercado, a parte das contribuições previ~ 
denciárias teoricamente a cargo dos emprega­
dores é repassada aos preços, de tal sorte que 
todos os cidadãos, enquanto consumldores, são 
indiretamente contribuintes do chamado sistema 
previdenciário. Por que deixar de fora cerca de 
45 milhões de brasileiros? 

Este caráter excludente do sistema tem corres~ 
pondentes, em termos de iniqüidade, em diversos 
aspectos do seu funcionamento. 

É o caso, por exemplo, da base de sustentação 
financeira da Previdência. Como se sabe, cerca 
de 90% dos recursos desse setor provêm de taxa~ 
çóes incidentes sobre a folha de salários dos segu~ 
rados em atividade. Ora, trata·se de um ônus in~ 
justamente atribuído ao fator trabalho, já que, em 
termos relativos, o custo da mão-de-obra tende 
a "pesar mais", induzindo a administração da pro­
dução a optar por arranjos com menor densidade 
de mão-de-obra ou, o que é bastante freqüente, 
por rebaixamento dos níveis salariais com intuito 
de reduzir custos. 

Também as desigualdades entre cidade e cam· 
po estão presentes e institucionalizadas na eStru· 
tura previdenciária. Enquanto o regime da chama­
da Previdência Urbana já incorpora aspectos de 
modernidade em termos de seguridade social, 
dispondo de 18 tipos de beneficios, o segmento 
que atende ao trabalhador rural oferece apenas 
8 beneficios, valendo assjnalar, a propósito, a es­
pantosa circunstância de que somente após 16 
anos de sua criação e previdência rural brasileira 
incorporou, em 1987, um beneficio específico pa­
ra amparar o trabalhador incapacitado por motivo 
de doença. O quadro transparece com nitidez: nos 
números disponíveis: o regime rural responsável 
por um terço do número total de beneficios pagos 
peJo sistema, representa cerca de 15% (quinze 
por cento) do custo total dos beneficios. Não é 
para menos: o valor máximo de benefícios da 
previdência rural é de 75% do Piso Nacional de 
Salários: inferior, portanto, ao mínimo institucio­
nal de subsistência. 

Não devemos, entretanto, inferir desse breve 
cotejo que o segmento urbano da Previdência 
Social esteja isento dos vícios e distorções que 
caracterizam a política social do Estado brasileiro. 

No contexto dos planos de beneficios. toma-se 
cada vez mais evidente que a aposentadoria por 
tempo de serviço, sem qualquer requisito de idade 
mínima, concorre antes para o incremento do 
que para a atenuação da taxa de injustiça do siste­
ma. Esse beneficio, cujo valor médio é o triplo 
do valor médio global da Previdência, representa 
13% do número total de beneficios e seu custo 
situa-se em tomo de 53% da despesa total de 
beneficios. T rata~se, como se vê, de urna presta­
ção bem diferenciada no conjunto da Previdência. 
A questão assume dimensão crítica quanto se 
reforçam os indícios de que os trabalhadores de 
rendas mais baixas têm sua oportunidade de 
acesso ao beneficio da aposentadoria por tempo 
de serviço dificultada por diversas razóes de or­
dem soda! e legal. 

Até J 986, uma proporção de .59% do total dos 
beneficios previdenciários era de valor inferior ao 

salário mínimo. Cálculos de 1985 indicavam que 
69% dos benefícios em manutenção concentra~ 
vam-se na faixa de até 1 salário mínimo e 90% 
na faixa de até 3 salários mínimos. Parece impro­
vável que esse quadro recente tenha sofrido modi­
ficações significativas a partir do estabelecimento, 
em 1987, do piso de beneficios equivalente ao 
salário mínimo, já que esta vinculação náo foi 
estendida à previdência rural. 

No campo da assistência social, o Poder Públi~ 
co lida com indivíduos e grupos na fronteira da 
miséria absoluta, forma aguda de pobreza. Para 
esse desafio, admitem-se até certas formas de 
doação assistendalista, mormente quando a pow 
pulação-alvo carece de condições mínimas de 
auto-sustentaçào, corno é o caso de crianças e 
pessoas portadoras de deficiência incapacitante. 
Trata-se, porém, de ação emergencial e provi­
sória, já que a meta deve ser a superação da 
visão caritativa e assistencial, em direção à promo­
ção social via mercado de trabalho. 

Lamentavelmente, a ação do Estado desper­
diça aqui, uma vez mais, a oportunidade de rom­
per o círculo vicioso da pobreza. Prevalece e per­
siste, na prática institucional de organizações bu­
rocráticas como a LBA e a Funabem, certa ideolo­
gia tutelar, paternalista, autoritária e elitista, que 
encara as pessoas carentes como objeto de auxí­
lio, e não como sujeito de direitos sociais inerentes 
a sua condição humana. O resultado é uma polí­
tica que pulveriza os escassos recursos dispo­
níveis (4,5% do total da Previdência), desmobiliza 
e descompromete a comunidade em relação ao 
problema e, mais uma vez, fracassa na tentativa 
de remover os obstáculos à ascensão desses seg­
mentos populacionais a um patamar mínimo de 
existência digna. 

Concluindo essas apreciações sobre os limites 
e os desacertos das políticas sociais do Estado, 
não poderíamos deixar de abordar um item que 
consideramos brasilar no raciocínio até aqui de­
senvolvido. Trata-se de papel desempenhado pelo 
poder público na geração de postos de trabalho. 

Não há como negar que um dos meios mais 
construtivos de combater a pobreza é a ampliação 
das opOrtunidades de acesso à renda através da 
ocupação. Embora a intervenção do Estado nesse 
campo seja apenas complementar e subsidiária, 
não deixa de ser importante. 

Lamentavelmente, nossa realidade neste parti­
cular deixa muito a desejar. Como gerador de 
empregos indiretos, o Estado falha ao não embu­
tir em .suas políticas uma preocupação explícita 
com o impacto dessas ações em termos de gera­
ções de novos postos de trabalho, ou de melhora­
mento dos já existentes. Como empregador direto 
a tônica tem sido o empreguismo diente\ista com 
o seu correlato, a sub-remuneração. 

O resultado é que, de um milhão e trezentos 
novos empregos que o país precisa criar por ano 
atender à demanda dos novos contingentes de 
trabalhadores, pouco mais de 10% tem sido reali· 
zado, segundo cálculos recentes do Ministério do 
Trabalho. 

Estas são, Senhores, senadores, a questões que 
pretendíamos sucitar a partir do que entendemos 
por pobreza institucional. Se quisermos dar um 
passo adiante, deveremos cuidar de uma ampla 
e profunda reformulação das regras de atuação 
do Estado brasileiro. Uma sociedade que exibe 
as mazelas que até aqui examinamos, não pode 
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se dar ao luxo de sustentar um aparato estatal 
cuja dimensão de ineficiência só é proporcional 
à sua colossal dimensão burocrática. Urge impri­
mir ao Estado uma nova feição, uma configu­
ração mais aberta e democrática, de modo que 
também as regiões e grupos menos favórecidos 
tenham canais de participação nas decisões de 
seu interesse. Como assinala o economista Gal­
bralth "a pobreza toma muíto mais compulsória 
a tarefa de sobrevivência diária". Essa condição 
retira das populações carentes toda a capacidade 
de mobilização e defesa contra os comportamen­
tos políticos e administrativos· que lhe são desfavo­
ráveis. Estas é a ratão por que há que se exigir 
do Estado não somente o aperfeiçoamento das 
instituições político--representativas, sem dúvida 
importantes, mas hoje reconhecidamente lnsufi. 
cientes para incorporação da presença dos po­
bres desvalidos às deliberações públicas de seu 
interesse. É preciso aproximar as diversas instân­
cias decisórias do poder público dos anseios dos 
humildes, dar-lhe voz e peso político, não como 
um socorro ou assistência, mas como um direito 
de autopromoção inerente à cidadania. E a des­
centralização político-administrativa das ações so­
ciais, com a indispensável desconcentração de 
recursos, desempenha um papel crucial nesse 
processo. 

Estamos certos de que, urna vez aberto o Esta­
do à influência e ao controle dos segmentas so­
ciais até então excluídos, outros males que vi­
nham afetando o desempenho dos agentes esta­
tais- como a desqualificação técnica e gerencial 
e a corrupção - tenderão a regredir a níveis so­
cialmente aceitáveis. 

Nessa tarefa nacional urgente - de redimen­
sionamento e refoJTilulação do Estado em bases 
ao mesmo tempo modernas e socialmente justas 
-entendemos que a nova Constituição deu con­
tribuíção fundamental, balizando o papel do Esta­
do e das demais instituições nacionais, Sabendo 
embora que a nova muldura institucional não bas­
tará, por si só, para resolver os grandes problemas 
nacionais, é lícito esperar que o Estado e a Nação 
brasileira se reconcíliem, criando um ambiente 
político e institucional em que as regras do jogo 
sejam claras e os diversos interesses sejam repre­
sentados, sem exdu.sões e sem privilégios. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
nada mais havendo a tratar, vou encerrar a pre­
sente sessão, designando para a sessão ordinária 
de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 61, de 1988 (nç 719/88 na Casa de 
origem), que prorroga o prazo estabelecido no 
art. lç da Lei nq 5.972, de \\ de dezembro de 
1973, que regula o procedimento para o registro 
de propriedade de bens imóveis discriminados 
administrativamente ou possuídos pela União, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário 
-da Comissão de Constituição e Justiça. 

2 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n~ 62, de 1988 (n9 1.071/88, na Casa 



3934 Terça-feira 13 

de origem), que dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais e sua instalação, 
cria os respectivos quadros de pessoal e dá outras 
providências, tendo 

Parec.er Favorável, proferido em plenário 
-da Comissão de Constituição e Justiça. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 89, de 1988, de autoria da Comissão Dire­
tora, que dispõe sobre horário e freqüência no 
Senado Federal, e dá outras providências, tendo 

Pareceres das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, favorável ao pro­

jeto e ao sUbstitutivo; e 
-da Comissão Diretora. contrário ao substi· 

tutivo. 
(Dependendo da votação do Requerimento nç 

214, de 1988, de preferência para que o substi­
tutivo seja apreciado antes do projeto.) 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso1u­
ção n? 189, de 1988, que autoriza o Governo da 
l.Jnião a contratar operação de crédito externo 
no valor de Us$ 300,000,000.00 (trezentos mi­
lhões de dólares norte-americanos), tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 194, de 1988, que autoriza o Governo da 
União a contratar operação de crédito externo 
no vaJor de US$ 300,000,000.00 (trezentos mi­
lhões de dólares norte-americanos), tendo 

Parecer Favorável, proferido em plenário 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
çãon?195, de 1988, que autoriza a Caix:a Econô­
mica federal a contratar operação de crédito ex­
temo no valor deUS.,.$ 80,000,000.00 (oitenta mi­
Jhões de dólares norte-americanos), tendo 

Parecer Favorável, proferido em plenário 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 9 horas e 1 O mi­
nutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIREfORA 
1'1• 59, DE 1988 

Regulamenta o disposto no artigo 2o 
da Resolução n• 399, de 1987. 

A Comissão Diretora do Senado federal, no 
uso das atribuições regimentais e tendo em vista 
o disposto na Constituição Federal e no artigo 
2 9 da Resolução n9 399, de 1987, resolve baixar 
o seguinte ato: 

Art. 19 É da competência exdusiva da Comis­
são Diretora: 

1-declarar, em casos específi<:os ex offido 
ou mediante iniciativa do interessado, a incidência 
da anistia concedida pelo artigo 89 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, em fa· 
vor dos servidores do Senado Federal e dos ór· 
gãos supervisionados; 
n- decidir quanto à readmissão ou reversão 

ao serviço ativo do servldor anistiado, ouvido o 
6r~ão de pessoal correspondente; 
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m- baixar normas a serem observadas na a pu· 
ração da ocorrência da anistia em situações espe­
cíficas. 

Parágrafo único. A Comissão Diretora delibe­
rará por maioria absoluta de seus membros. 

Arl 29 A Subsecretaria de Administração de 
Pessoal e os órgãos supervisionados remeterão 
à Comissão Diretora relatórios conclusivos cor· 
respondentes a cada um dos servidores punidos 
ou demitidos por atos de exceção O\J. por motivos 
exclusivamente políticos. 

Parágrafo único. Quando a iniciativa do pedi­
do for de uma das pessoas enumeradas no artigo 
seguinte, será a Subsecretaria de Pessoal ou ór­
gão supervisionado correspondente convidado 
pela Comissão de JustifiCação, preVista no artigo 
5~, a fornecer os elementos de que trata o caput. 

Art. 39 O ex·servidor do Senado ou dos ór~ 
gàos supervisionados que fizer jus à declaração 
de anistia, na forma concedida pelo artigo & do 
Ato das Disposições Constitucionais T ransítórias, 
bem como os herdeiros e sucessores, beneficiá­
rios ou interessados, a qualquer titulo, poderão 
requerê-la na forma do disposto no presente ato. 

Parágrafo único. O direito a que se refere o 
caput •é extensivo aos ex-servidores que tenham 
sido punidos por atos de exceção, institucionais 
ou c::omplementares, be:m assim àqueles a que 
se refere o artigo 99 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. 

Art. 49 A anistia negada em proc::edimento ex 
officlo, sem audiência do interessado, não impe­
dirá a formulação do pedido na conformidade 
do artigo 31• 

Art. 59 O pedido formulado por iniciativa do 
interessado será instruído e processado por Co­
missão de Justificação a ser designada pelo Pri­
meiro Secretário. 

Art. 6~ A Comissão de Justifica';ão obedece­
rá, no que couber, ao rito estabelecido nos artigos 
86 I e seguintes do Código de Processo Civil, apli­
cando-se subsidiariamente as disposições do C& 
digo de Processo Penal, devendo encerrar-se no 
prazo de 90 (noventa) dias, salvo necessidade de 
prorrogação devidamente justificada. 

§ 19 E facultado à parte, no curso da instru­
ção, produzir e solicitar a produção de todos os 
tipos de prova em direito admitidos, desde que 
pertinentes ao objeto da justificação. Para este 
fim, será aberta vista do processo à parte pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, logo após o recebimento 
das informações de que trata o parágrafo único 
do artigo 2? 

§ 2Q Novo pedido de prova só será admitido 
para contraditar fato apurado supervenientemen­
te e contra o qual se insurja o requ~rente. 

§ 3~ A Comissão deverá, ex offido, deter­
minar a realização de todas as diligências julgadas 
necessárias à apuração dos· fatos relevantes. 

§ 49 O requerente será intimado, com ante­
cedência de 5 (cinco) dias, para comparecer à 
reuniãO da Comissão destinada à tomada de de­
poimento ou produção de qualquer tipo de prova. 
Durante a reunião, ser-lhe-á assegurado o direito 
de formular perguntas a serem respondidas pelo 
depoente. 

Art. 7~ Ultimada a instrução, será aberta vista 
ao requerente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 
produzir alegações finais. Em seguida, para os 
fins previstos no artigo 19 deste ato, serão os autos 
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remetidos à Comissão Diretora, acompanhados 
de relatório conclusivo. 

Art. 89 A Comissão de Justificação será com­
posta por 3 (três) servidores indicados pelo Pri­
meiro Secretário, devendo pelo menos um ser 
Bacharel em Direito, inscrito no quadro da Ordem 
dos Advogados do Bràsii. 

Parágrafo único. Será igualmente designado 
um servidor que preencha os requisitos da parte 
final do caput para assistir e acompanhar todas 
as fases do processo de justificação, velando pela 
fiel apuração dos fatos e correta aplicação do 
direito, podendo para este fim tudo requerer. 

Art. 9f' Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de dezembro de 
1988. - Humberto Lucena - Lourival Bap­
tista - Jutahy Magalhães - Odadr Soares 
-Dirceu Carneiro. 

ATO DA COMISSÃO DIREfORA 
1'1• 60, DE 1988 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no 
uso de sua competência regimental e tendo em 
vista o que c:onsta do Processo nç 012785-88Rl. 
resoJve: 

Art. ] 9 São reescalonados, na forma dos Ane· 
xos I e ll deste ato, os servidores integrantes da 
Categoria funcional de Taquígrafo Legislativo, do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, dos Qua­
dros Permanente e CLT desta Casa. 

Art. ê' As despesas decorrentes da aplicação 
deste ato correrão à conta dos recursos finan­
ceiros alocados ao Senado Federal 

Art. 39 Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 12 de dezembro 
1988 - Humberto Lu<ena - Lourival Bap­
tista- Jutahy Magalhães - Odadr Soares 
-Dirceu Carneiro. 

ANEXO! 
QUADRO PERMANEl'ITE 

Grupo: Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legis1ativo 
Código- SF-AL-NS-013 

"CLASSE ESPECIAL" 

Nr. de serVidores 
Nr. de servídores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 

Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 

Nr. de servidores 
Nr, de servidores 
Nr, de servidores 

"CLASSE "C" 

"CLASSE "B" 

44 - Rei. NS-25 
28 -Rei. NS-24 
00 -Rei. NS-23 

00 - Ref. NS-22 

00- Ref. N5-21 
00 - Ref. NS-20 

00- Rei. NS-19 
00- Rei. NS-18 
00 -Rei. NS-17 

00- Ref. NS-16 
00- Ref. NS-15 
00- Ref. NS-14 

Total de Cargos: Lotação ideal- 83 
Total de Cargos- 72 + 11 daros 
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Obs.: Reescalonados para NS-24 os 9 escalo­
nados atualmente em NS-15 e os 19 
em NS-14. 

QUADRO PE:RMANENTE 

Grupo - Ativídades de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legislativo 
Classe- "B"- Código- SF-AL-NS-013 
Referência: NS-24 
Nr. de ocupantes: 009 
001. Maria Corinta Rabelo Neves 
002. Shirlei Faria Pinto 
003. Militina Dias Martins 
004. Jami Amorim Filho 
005. Maria Rita Soares de Andrade Horta Bar-

bosa 
006. Jélcirene Carvalho de Oliveira Santana 
007. Maria Regina Pellini Stein Godinho 
008. Marcia Lyra Nascimento Egg 
009. Thaís Helena Souza Maurmo 

QUADRO PERMANENTE 

Grupo ~Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legislativo 
Gasse- "B''- Código -SF-AL-NS-013 
Referência: NS-24 
N9 de Ocupantes: 019 
001. Herivenllde Pereinl .. de Andrade 
002. Rosa Maria Gomes da Silva Nunes 
003. Mélria Neosa de Castro 
004. Denise Zaiden Santos Símão 
005. Ana Rita Almeida França 
006. Joyce fv\arques de Barros 
007. Me~ria Andréia Arruda ?ortl)ho Simão 
008. Mctrlene Duarte Serpa 
009. O!inda Elisa Gomes Brasileiro 
010. Regina Maria Plnto dos Santos Corrêa 
O 11. Lúcia Helena Dantas Silva 
012. Marilda Alves de Morais 
013. Roberto A..,..anctni 
014. Virgínia de Castro Silva 
015. Si!ma Ayres da Silva Bento 
016. Sônia Rocha de Uma 
017. Elizabeth Silva de Batista 
018. Teresa Cristina de Carvalho e Silva Passos 
019. Vanda da Silva Batista 

ANEXO li 
QUADRO CLT 

Grupo: Atividades de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legislativo 
Código- SF-AL-NS-013 

"CLASSE E:SPECIAL" 

Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de Servidores 

Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 

"CLASSE: "C" 

-Ref.NS-25 
14 - Ref. NS-24 

-Ref. NS-23 
- Ref. NS-22 

-Ref.NS-21 
-Ref.NS-20 
-Ref. NS-19 
-Ref.NS-18 
-Ref.NS-17 
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Nr. de servidores 
Nr. de servidores 
Nr. de servidores 

"CLASSE "B" 

T ata! de empregos: 14 

-Ref.NS-16 
-Ref.NS-15 
-Ref.NS-14 

Obs: .Reescalonados para NS~24 os 12 escalo­
nados atualmente em NS~2l 

QUADRO PE:SSOAL C L T 

Grupo -Atividades de apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legislativo 
Classe - "Especial" - Código - SF~AL-

NS-013 
Referência: NS-24 (Atual) 

Nr. de ocupantes: 002 
001. Maria José Costa Queiróz 
002. Vicente Roberto Sgreccia 

QUADRO DE: PESSOAL C L T 

Grupo -Atividades de Apoío Legislativo 
Categoria Funcional- Taquígrafo Legislativo 
Classe- "C"- Código -SF-AL-NS-013 
Referência: NS~24 (reescalonados} 
Nr. de ocupantes: 012 
001. Patricia Freitas Porte!a Nunes Martins 
002. Nina Lúcia de Lemos T erres 
003. Sandra Carvalho dos Santos Gaspar 
004. !rene Santana Alves Veríssimo 
005. Sérgio Barros de Castro 
006. Lena Márcia Bahia de Menezes 
007. Carlos José Bahia de Menezes 
008. Liege de Souza Salgado 
009. Marcelo Muniz de Melo 
010. Augusto Alves 
011. Paulo Augusto Gomes e Souza 
012. Oswaldo Palheiros Vianna Filho 

PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETARIO 
1'1• 24, DE 1988 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, usan­
do da competênda que lhe confere o Regimento 
Interno, tendo em vista o que consta do Proeesso 
n• 0!5926188-5, resolve: 

Com a finalidade de cobrir as despesas com 
a aquisição de material e outras, necessárias ao 
perfeito funcionamento da Barbearia, fiXar t~s ta­
xas de serviços conforme a seguinte tabela: 

Cabelo.................................................. Cz$ 600,00 

Barba.................................................... Cz$ 500,00 
Manicure.............................................. Cz$ 500,00 
Engraxate............................................ Cz$ 150,00 
A presente tabela vigorará a partir do dia 12 

de dezembro de 1988 e será aftxada em loca! 
visível na Barbearia. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1988. -
~enador Jutahy Magalhães, Primeiro-Seçretá~ 
00. 

PORTARIA 
1'1• 029, DE 1988 

O Diretor~GeraJ do Senado Federal, no uso das 
~tribuições que lhe confere o artigo n9 215 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
e tendo em vista o disposto no artigo 482, pará~ 
grafo 19, do mesmo Regulamento, resolve: 

Designar Antônio Carlos Simões, Assessor Le~ 
f1islativo; José Marcos de Freitas, Técnk:o Legis­
lativo e Doracy Carvalho Reis, Adjunto Legislativo 
para, sob a presidência do primeiro, integrarem 
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a Comissão de Sindicância incumbida de apurar 
os fatos constantes dos Processos n"" 
012400/88-2, 0!4409188-7, o 12997188-9, 
O 13856188-0 e O 15985/88-l. 

Senado federal, 9 de dezembro de 1988.­
José Passos Pórto. Diretor-Gera!. 

PORTARIA DO DIRETOR•GERAL 
li' 30, DE 1988 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regulame-otares e. por expressa 
determinação da Comissão Diretora, em sua 18~ 
Reunião Ordinária, realizada no dia 6~ 12-88, re~ 
solve: 

Designar Comissão con1posta dos Sevidores 
José Passos Pôrto, Diretor-Geral; José Ribamar 
Duarte Mourão, Assessor Legislaüvo e Dirceu Te i~ 
xeira de Matos, Assessor Legislativo, para, sob 
a presidência do primeiro, negociar com o Sindi­
cato dos Servidores do Poder Legislativo Federal 
e Tribunal de Contas da União patJta de reivindi­
cações submetida à apreciação da Comissão Di­
retora do Senado Federal. 

Senado Federa!, 9 de dezembro de 1988. -
José Passos Pôrto, Diretor~Geral. 

COMISSÃO DIRETORA 

Ata da 4• ReunJão Extraordinária, 
realizada em 9 de dez:embro de 1988 

Às nove horas e trinta minutos do dia nove 
de dezembro de hum mil novecentos e oitenta 
e oito, na Sala de Reuniões da Presidência, reú­
ne-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 
presentes os Excelentissímos Senhores Senado­
res Humberto Lucena, Presidente, Lourival Bap~ 
tista, Segundo Vice~Presidente, Jutahy Magalhães, 
Primeiro Secretário, Odacir Soares, Segundo Se~ 
cretário, Dirceu Carneiro, Terceiro Secretário, 
Francisco Rollemberg, Suplente. Deixam de com~ 
parecer, por motivos justificados, os Excelentís­
simos Senhores Senadores José lgnádo, Primeiro 
Vice·Presidente, e Joêo Castelo, Quarto Secre­
tário. 

1) Ao iniciar os trabalhos. o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador Lourival 
Baptista que relata a minuta de projeto de resolu­
ção da Coniissão Diretora, que "extingue e trans­
forma cargos do Quadro de Pessot'll do Senado 
Federal, e dá outras providências". 
_ O parecer, favorável, após a discussão, é apro­

vado, assinando os presentes o respectivo proJeto 
de resolução a ser encaminhado à Secretaria Ge­
ral da Mesa. 

A seguir, o Senhor Presidente franqueia a pala­
vra ao Senhor Senador Jutahy Magalhães, que 
trata dos seguintes assuntos: 

2} Processo n9 015379/88-4, no qual a servi­
dora Marly do Carmo e Souza "solicita seja enca· 
minhado o requerimento ern anexo, onde pede 
a concessão de licença para tratamento de inte~ 
resses particulares, a partir de 8 de fevereiro de 
I9B9". 

Encerrados os debates, a Comissão Diretora 
autoriza o afastamento, nos termos do processo. 

3} Processo n9 015131/88-2, ern que Paulo 
Timm e outros "solicitam providências indispen­
sáveis, visando à garantia da estabilidade e da 
proteçáo da relação contra a despedida arbitrária, 
ou seja, sem justa causa, pelos motivos que ex~ 
põem". 
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Após a le1lura do parecer é concedida vista do 
processo ao Senhor Senador Odacir Soares. 

4) Minuta de projeto de resolução da Comissão 
Diretora que '"dispõe sobre a execução de progra­
mas assistenciais para os setvfdores do Senado 
Federal". 

O Senhor Senador Dirceu Carneiro pediu vista 
da matéria. 

5} Processo n' 013868188-8, onde a Associa­
ção de Polícia do Congresso Nacional, "em:ami­
nha abaixo assinado, dos senhores senadores que 
são favoráveis à dispensa do art 6" da resolução 
n9 6ll80, e presta outras informac;::óes''. 

Os presentes discutem a matéria e aprovam 
por maioria o parecer, indeferindo a solicitação. 
O Senhor Senador Lourival Baptista vota pelo de­
ferimento. 

6) Minuta de projeto de resolução da Comissão 
Diretora que "altera a resolução n9 15S, de 1988, 
que dispõe sobre a Gratificação Especial de De~ 
sernpenho". 

A matéria é discutida, aprovada, assínando 0$ 

presentes o projeto de resolução que \fai à Secre­
taria Geral da Mesa. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senhor Se­
nador Odacir Soares, que passa a tratar das se­
guintes matérias: 

7) Proposta de projeto de resolução "que 
adapta o Regimento Interno do Senado Federal 
às disposições da Constltuição da República do 
Brasil e dá outras providências", com o parecer 
favorável do relator, Senador Dirceu Carneiro. 

O Senhor Senador Odacir Soares, que tinha 
pedido vista da proposta, durante a 17~ Reunião, 
rtaiizada em 2-12-88, devolveu-a sem alteração. 

Após a discussão, o projeto de resolução é 
aprovado, assinado pelos presentes e encaminha­
do à Secretaria Geral da Mesa. 

8) Processo n9 012785/88-J, no quaJ a Subse­
cretaria de Taquigrafia encaminha requerimento 
de 28 taquígrafos legislativos que pJeite!am me­
lhores condições salariais. 

Após a discussão da matéria, o parecer favorá­
veJ do relator, Senador Odacir Soares, é aprovado 
pela maioria, que assinam o respectivo ato da 
C:omissão Diretora que vai à publícação. O Senhor 
Senador Dirceu Carneiro absteve-se de votar. 

Dezembro de 1988. 

Dando c:-ontinuidade aos trabalhos, o Senhor 
Presidente franquela a palavra ao Senhor Diretor­
Geral, que apresenta os seguintes assuntos: 

9} Processo 119 PD-0515/85-0, de interesse de 
Norton Monteiro Gl.limarães (proposta de ato da 
Comissão Diretora apresentada pelo relator da 
matéria na Comissão Diretora. Senador Dirceu 
Carneiro). 

A matéria é posta em discussão, sendo apro­
vada, assinando os presentes o respectivo ato que 
lla{ à publicaçãc. 

10) Proposta de alteração do crttêrio para ces­
siio de servidores ao Governa do Distrito Federal. 

Depois de aJlJ.plo debate da questão, decidem 
os presentes que poderão ser autorizados até tO 
(dez) servidores para ficarem à disposição do Go­
verno do Distrito Federal. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e 
trinta minutos, o Senhor Presidente declara encer­
rados os trabalhos, pelo que eu, José Passos Pôr­
to, Diretor-Geral e Secretário da Comissão Dire­
tora, lavrei a presente Ata que, depois de assinada 
pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de dezembro de 
1988. - Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

PUBLICAÇÕES PARA A CONSTITUINTE 
- Cpustituição da República Federativa do Brasil-lO' edição, 1986- formato bolso. Texto constitu­
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Constitucionais- Texto constitucional vigente. Notas. Índice temático da Constituição vigente (edição 
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CONSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS 

A Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal está publi­
cando a série Constituições Estrangeiras, com fndice temático compa­
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gua............................................................................................... Cz$ 200,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 96 

I outubro a dezembro de 1987) 

Está circulando o n' 96 da Revista de Informação Legislativa, periódtco trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado FederaL 

Este número, com 352 páginas, contém as seguintes maténas: 

Os dilemas JnstitucionaJs no Brasil- Ronaldo Poletti 
A ordem estatal e legalista. A política como Estado e o 

d1r8Jto como lei- Nelson Saldanha 
Compromisso Constituinte- Carlos Roberto Pellegrino 
Mas qt,~al Constituição?- Torquato Jardim 
Hermenêutica constitucional- Celso Bastos 
Considerações sobre os rumos do federalismo nos Esta-

dos Umdos e no Brasil - Fernanda Dias Menezes 
de Almeida 

RUI Barbosa, Constituinte- Rubem Nogueira 
Relac1ones y conven10S de las Províncias con sus Mumci­

PIOS, con el Estado Federal y con Estados extranjeros 
- Jesús Luis Abad Hernando 

Constnu1ç~o smtétrca ou analitrca?- Fernando Herren 
Fernandes Aguillar 

Constrturção amencana: moderna aos 200 anos- Ricar­
do Arnaldo Malheiros Fiuza 

A Constrturção dos Estados Unrdos - Kenneth L. Pe­
negar 

A evolução constitucional portuguesa e suas relações com 
a brasilerra- Fernando Whitaker da Cunha 

Uma análrse srstém1ca do concerto de ordem econàm1ca 
e social - Diogo de Figueiredo Moreira Neto e 
Ney Prado 

A Intervenção do Estado na economia - seu processo 
e ocorrência hrstóricos- A 8. Cotrim Neto 

O processo de apuração do abuso do poder econômico 
na atuai legrslaçâo do CADE- José Inácio Gonzaga 
Franceschini 

Unrdade e dua!idade da magistratura - Raul Machado 
Horta 

r 

Judrc1ár1o e m1nonas- Geraldo Ataliba 

Dívrda externa do Brast! e a argú1ção de sua lncons11tuCIO­
nalidade - Nailê Russomano 

O M1n1Stér1o Públrco e a Advocacl'B de Estado - Pinto 
Ferreira 

Responsab1hdade CIVIl do Estado- Carlos Mário da Silva 
Velloso 

Esquemas pr,vatíst1cos no drre1to admrnrstrat1vo- J. Cre­
tella Júnior 

A sindicâncta admm1strat1va e a punição d1scipl1nar- Ed­
mir Netto de Araújo 

A vrnculaçâo constitucronal, a recorribihdade e a acumu~ 
/ação de empregos no Drrerto do Trabalho~ Paulo 
Emflío Ribeiro de Vi/hena 

Os aspectos jurid1cos da rnsemrnação artrflcral e a discrplina 
juríd1ca dos bancos de esperma -Senador Nelson 
Carneiro 

Casamento e famil1a na futura Constituição brasrle1ra: a 
contnbu1ção alemã- João Baptista Villela 

A evolução socral da mulher - Joaquim Lustosa So­
brinho 

Os seres monstruosos em face do direito romano e do 
C\V1I moderno -Silvio Meira 

Os drrettos 1ntelectua1s na Constrtu1ção- Carlos Alberto 
Bittar 

O drrerto autoral do ilustrador na literatura Infantil- Hi!de­
brando Pontes Neto 

Reflexões sobre os rumos da reforma agrána no Brasd 
-Luiz Edson Fachin 
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Telefones: 211-3578 e 

PREÇO DO 

EXEMPLAR: 

Assinatura 
para 1988 

In" 97 a 1 00): 
Cz$ 600,00 

Cz$ 150,00 
211-3579 

Os pe.didos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 470775. 

Atende-se. também. pelo sistema de reembolso postal. 



EDIÇÃO DE HOJE: 8B PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 07/1203 

Brasl1ia - DF 

Plti:ÇO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 60;-J 


